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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 93• SESSÃO, EM 11 DE JUNHO 
DE 1986 

!.l-ABERTURA 

12- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr. ]'i'-8ecretário da Câmara dos 
Deputados. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câniarã n"' ÜJ80 {n9 
3.289/84, na Casa de origem), que dispõe sobre o Cô~ 
digo Brasileiro de Aeronáutica. 

1.2.2- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3- CorO-unicaçio da Presidência 

Designação da Cõmissão Especlil, composta para 
estudar o Projeto de Lei da Câmara n9 13/86, que 
dispõe sobre o CódigO Brasileiro de Aeronâutica. 

l.2A- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 144/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz modi­
ficação na Consolidação das Leis do Trabalho, na 
parte que trata dos componentes variãveis do salário: 

-Projeto de Lei do Senado n"' 145/86, de autoria 
do Sr. Senador Jamil Haddad, que altera a redação 
dos artigos 6"' e 23 do Código de Processo Penal. 

1.2.5- Requerimento 

N"' 136/86, de autoria do Sr. Senador Hélio Guei~ 
ros e outros Srs. Senadores, solicitando que não seja 
realizada sessão do Senado no dia 12 do corrente, 
nem haja Expediente em sua Secretaria no período da 
tarde. 

1..2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME -Aniversário da 
Batalha Naval do Riachuelo e do Correio Aêreo Na~ 
cional. 

SENADOR OCTÁVIO CARDOSO, como Uder 
-Declarações do Ministro Aureliano Chaves, publi­
cadas em órgão da Imprensa, sobre a Coligação PFL, 
- PDS, em São Paulo, para apoiar a candidatura do 
Sr. Paulo Maluf. 

SENADOR JAMIL HADDAD- Projeto de Lei 
do Senado n"' 145/86, apresentado por S. Ex• na pre­
sente sessão. 

SUMÁRIO 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em 
favor da reativação. da antiga Fãbrica Nacional de 
Motores, no Rio de Janeiro. Problema dos acidentes 
de trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Defesa da 
aprovação de projeto de lei que proíbe a pesca da ba­

, leia nas costas brasileiras. 

J .2. 7 - Contunicaçio da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.8 - Requerimento 

N"' 137/86, de autoria do Sr. Senador Nelson C.ar­
neiro, solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Deereto Legislativo n"' 29/85. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 205/85 (n"' 
6.332(85, na Casa de origem), que revoga o Decreto~ 
lei n"' 251, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras pro­
vidências~ (Em regime de urgência). Discussão encer­
rada após parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 84/82 (n"' 
3~758/80, na Casa de origem), que aitera dispOsitiVOS 
da Lei n"' 4.771, de 15 de setembro de 1965, que insti­
tui o novo Código Florestal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 129/82 (n"' 
2.451/79, na Casa de origem), que confere à usina da 
Companhia EnergêtiCa de São Paulo - CESP, em 
construção no Porto Primavera, a denominação de 
~'Hidrelétrica Domingos Leonardo Cerãvolo". Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 133/82 (n"' 
2.954/80, na Casa de origem), 'que aJtera dispositivos 
do Decreto-lei n"' 986, de 21 de o.utubro de 1969, que 
"institui normas básicas sobre alimentos. Votação 
adiada por falta de quorum. 

---:Projeto de Lei da Câmara. n"' 123/84 (n"' 
I .608/79, na Casa de origem), que diSc~iplina o trans­
porte de madeira em toros, por via fluvial. Votação 
adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Lei do Senado n"' 8/83, (}_ue dispõe 
sobre validade de concurso para cargo ou- ~mprego 
na administração federal centralizada e desc_entrali­
zada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nt 52/83, que submete 
os órgãos da administração indireta ao poder investi­
gatório das Comissões Parlamentares de Inquérito. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 174/83, que modi~ 
fica disposição da Lei n"' 4.737, de 15 de julho de 1965 
{Códi$0 Eleitoral). Votação adiada por falta de quo .. 
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 61/85, acrescentan­
do disposítivo à Lei n"' S.OtO; de 30 de maio de 1966, 
que organiza a justiça federal de primeira instância; 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nt 141/85, que altera 
dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei n9 3.ü71, 
de lt de janeiro de 1916), que .. dispõe sobre a he-­
rança jacente e a sucessão legítima". Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 376/81, que deter~ 
mina a criação de Coordenações de Educação Ecoló~ 
gica no EnsTnO de 1"' e 29 Graus e dá outras providên~ 
cias. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CESAR CALS- Apelo em favor da 
tramitação urgente do Projeto de Lei da Câmara n"' 
168/85, que estabelece o salário núnimo profissional 
para os diplomados em Ciências Econômicas. 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Plano Na· 
cional de Informãtica e Automação- PLANIN. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 94• SESSÃO, EM 11 DE JUNHO 
DE 1986 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

N9 170/86 (n"' 222/86, na origem), restituindo au­
tógrafo de projeto de lei sancionado. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

2.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2.3 - Leitura de projeto 

Projeto de L_ei do Senado n"'. ~46, de 1986, de autow 
ria do Sr. Nelson Carneiro, que .. introduz alteração 
na Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". 

2.2.4 --Comunicação da Presidência 

Recebimento da Mensagem n"' 171/86, pela qual o 
Senhor Presidente da República solicita autorização 
do Senado para que o Governo do Estado de Sergipe 
possa c_ontratar operação de crédito. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 25(86, 
que aprova as contas do Governo d,o Distrito Fede­
ral, relativas ao exercício financeiro de 1984. Aprova-
da. À promulgação. -

Projeto de Lei do Senado n'i' 138/86, que dispõe 
sobre a distribuição eventual de lucros a empregados. 
Aprovado, em 29 turno. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 4/84, que introduz al­
terações no art.l7 da Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro 
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de 1966, para dispor sobre indenização dos aposenta­
dos espontaneamente e que contavam mais de dez 
anos de serviço na mesma empresa anteriormente a 
setembro de 1966. Aprovado, em 2'i' turno. À Comis­
são de Redação. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 46/85, que introduz 
modificações no Código Penal com vistas a ampliar a 
imunidade penal do advogado no exercício de sua 
atividade postulatória judicial. Aprovado, em 2'i' tur­
no. À Comissão de Redação. 

2.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR MARTINS FILHO- Sugestões com 
vistas a ampliar as possibilidades do setor de pro­
dução, como fator fundamental para a estabilização 
econômica e o progresso social d_o País. _ 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Homenagem 
ao Coronel Carlos Alfredo Pellegrino, no momento 
em que se afasta da Assessoria Parlamentar do Mi­
nistério do Exército, para Ocupar a:-ftinção de Adido 
Militar das Forças Armãdas na Colômbia. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Plano de 
Trabalho do , Projeto RondOn- para o_ qiiinqüênio 

86/90, divulgado na plaqueta .. Participação e Desen­
volvimento". 

SENADOR ODACIR SOARES- Irregularidades 
- que estaríam ocorrendo no Estado de Rondônia. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4 ~ENCERRAMENTO 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES­
·sOES ANTERIORES 

-Do Sr. João Calmon, proferido na sessão de 19M 
ll-85. 

-Do Sr. João Lobo, proferido na sessão de 5-6M 
86. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES' 

Ata da 93~ Sessão. em 11 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAMCSE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni-
ce Michiles- Raimundo Parente- Galvão Modesto­
Odacir Soares - Gabriel Hermes - Hélio Gueiros -
Alexandre Costa - João Castelo - América de Souza 
- Alberto Silva - João __ Lobo - Cesar Cals - Carlos 
Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho- Marcon­
des Gadelha - Milton Cabral - Nivã!dO Mach-a-cro=--

Guilherme Palmeira- Carlos Lyra - Luiz Cavalcante. 
-Lourival Baptista- Nelson Carneiro- Jamil Had­
dad-- Itamar Franco- Alfredo Campos- Severo Go­
mes -Mauro Borges- Gastão Müller- José Fragelli 
-Affonso Camargo- Enéas Faria- Ivan Bonato­
Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Pedro Simon -
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Alista de pre­
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha­

----ven·do número regimental, declaro aberta a sessão. 

SoP a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos: 
O Sr, !~'-Secretário procederá à leitura do_ Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. 19-8ecretário da Câmara dos DeputadOs, enca­

minhando à revisão do Senado autôgrafo do seguinte proje­
to: 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 13 de 1986 

(N9 3.289/84, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe .sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica 

O CONGRESSO NACIO~A~ decreta: 

TITULO I 
INTRODUÇÃO 

CAP!TULO I 
DISPOSICOES GERAIS 

Art. 19 O Direito Aeronáutico é reguladç pelos Tratados, 
Convenções e Atos Internacionais de que o ·arasíl seja parte, 
por este CÓdigo e pela legislação_ complementar. 

S 19 Os. Tratados, Convencões e Atos Internacionais, ce­
lebrados por delegacão do Poder Executivo e aprovados pelo Co~ 
gresso Nacional, vigoram a partir da data neles prevista para 
esse efeito, após o depósito -ou trClCi:t das respectivas ratific~ 
cães, podendo, mediante cláusula expressa, autorizar a aplica­
cão provisória de suas disposições pelas autoridades aeroná~1i 
cas, nos limites de suas atribuições, a partir da 
(arts. 1~, 204 a 214). 

assinatura 

§ 29 Este CÓdigo se aplica a nacionais e· estrangeiros.-
em todo o territóriO nacional, assim como, no exteriOr, -atê O!!_ 

de for admitida a sua extraterritorialidade. 

§ 39 A legislacão complementar é -fOrmada pela regUlamen­
taoão prevista neste Código, peías -i"el:s ·especiais~ decretOs e 

normas sobre matéria aeronâ_utica (art. lZ). 

Art. 29 Para os efeitos deste CÓdigO consideram-se auto­
ridades aeronáuticas competentes as do Ministério da Aeronáuti 
ca, con:forme az atribuições definidas nos respectivos regula -
mentes. 

CAP!TULO II 

DISPOSICOES DE DIREITO INTERNACIONAt PRIVADO 

Art. 39 Consideram-se situadas no-territó~io do 
de sua nacionalidade: 

Estado 

r - as a:e-i>ohaVes militares, bem· como as civis C.e pro-
priedade ou a serviço do Estado, por este diretamente utiliza­
das (art~ 107, §§ 19 e 39); 

IL - - as a:E-rronaves--de outra espécie, quando em alto- mar 
ou região que nã-O- pertehça· a qualquer- Estado. 

Parágrafo Único. Salvo na hipóte·se de ês-târ a' ·servfco do 
Estado, na forma indicada no i tem I deSte. ~rtigo, não prevale­
ce a extraterritorialidade em relação ã_ aerOnaVe privada, que 

.,pe considera suj-eita ã leí do Estado onde se enContrEi. 

Art. 49 Os atos que, originados de aeronave, produzirem 
efeito no Brasil, regem-se por suas leis, ainda que iniciados 
no território estrãrigeiro. 

A1 t. 59 Os atos qu·e, provenientes de aeronave, tiverem 
inicio no território nacional, regem-se pelas leis brasileiras, 
respeitadas as leis do Estado em que produzirem efeito. 

Art. 69 Os direitos reais e os privilégios de ordem pri­

vada sobre aeronaves r_e_gem-se pela lei de sua naci_onalidade. 

Art. 79 As medidas assecuratórias de direito regulam-se 

pela lei do pa~s onde se encontrar a aeronave. 

Art. 89 As avarias regulam-se pela lei bl'asileira quando 

a carga se destinar ao Brasil ou for transportada sob o regime 

de trãnsit_o aduaneiro (art. 24 4, § 69). 

Art. 99 A assistência, o salvamento e o abalroamento re­
gem-se pela lei do lugar em que ocorrerem (arts. 23, § Z9, 49 
a 65). 

Parágrafo Único. Quartdci. pelo menos uma das aeronaves en;.. 
volvidas f-Or--brasileira, aplica-se a lei do Brasil a assistên­
cia, salvamento e abalroamento ocorridos em região não submet~ 
da a qualquer Estado. 

Art. 10. Não terão eficácia no Brasil, em matéria de 
transport~ aéreo, quaisquer disposições de direito estrangeiro, 
cláusulas con-stantes de contrato, bilhete de passagem, co~heci 
menta e oUtros documentos que: 

I - excluam a competência de foro do lugar de destino; 

rr - visem à exoneração de re-sp-orisabílidade do trans-_ 

portador, quando este Côdigo não a admite; 

III - estabeleçam limites de responsabilidade inferiores 
aos estabelecidos neste Código (arts. 2~6, 257, 260, 262, 269 

e 277). 

T!TULO II 

DO E-SPAÇo"- A!:REO E SEU USO PARA FINS AERONÁUTICOS 

CAPITULO I 

DO ESPAÇO A~REO BRASILEIRO 

Art. 11. O Brasil exerce completa e exclusiva soberania 
sobre o espaço aéreo acima de seu território e mar terri torful:. 

Art. 12. Ressalvadas as atribuições especificas, fixa -
das em lei, submetem-se às normas (art. 19, § 39), orientação, 
coordenação, controle e fiscalizaoão do Ministério da Àeroná~ 
tica: 

r 

rr 

- a navegação aérea; 

III - ~infra-estrutura aeronãut{ca; 

u 

v 
VI 

ao vôo. 

- a. aeronave; 

- a tripulação; 

os servioos 1 direta ou indiretamente rel~cionados 

Art. 13. Poderá a autoridade aeronáutica deter a aeron~ 
ve em vôo no espaço aéreo (art. 18) ou em pouso no território 
brasileiro (arts. 303 a 311), quando, em caso de flagrante de~ 
~espeito às normas de-direito aeronáutico (arts. 19 e 12), de 
tráfego aêreo_(arts.l4, 16, § 39, 17), ou ãs condiçÕes estab~ 
lecidas nas respectivas_ autorizacôeS Cã:rts. 14, §§ !9, 39 e 
49, 15, §§ 19 e 29, 19, parEgra-ro Único, 21, 22), coloque em 

risco a segurança da navegação aérea ou de tráfego aéreo, a o~ 
dem pÚblica, a paz interna ou externa. 
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CAPITULO II 

DO TRÁFEGO AtREO 

Art. 14.. N.o tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasi 

leiro, observam-se as disposições estabelecidas nos Tratados 
ConvençÕes e Atos Internac-ionais de que o Brasil seja parte 

(art. l'i', § 19), neste CÓdigo (art. 19, -§ 29) e na legislação 

complementar <art. l'i', § 39), 

§ 19 Nenhuma aeronave militar ou civil a serviço de Est~ 

do est~angeiro e por este diretamente utilizada Càrt. 39, I) 

poderá, sem autorizacão, voar nO' espaç-o aéreo--brasileiro ou a­

terrissar no território subjacente. 

§ 29 t livre o tráfego de aeronave dedicada a se~içosa~ 

reos privados (art. 177 a- 179), me-diante informações prévias 
sobre o vôo planejado (art. 14, S 49). 

§ 3Q A entrada e o tráfego, no espaço aéreo brasileiro, 
de aeronave dadLcada a serviços aéreos pÚblicos (art. 175)~ d~ 

pendem de autorização~ ainda que previstos-em acordo bilateral 
(arts. 203 a 213). 

§ 49 A utilizaçãO_~do espaço aêreC ·orasileiro, -pol:' qual­
quer aeronave, fica sujeita às nol:'mas e condições estabeleci -
das, assim como às tarifas de uso das _comunicações_e dos auxí­
lios ã naVegação aérea em rota (art. 23). 

§ 59 Estão isentas das tarifas prevista_s_ no parágrafo an 
terior as ae~naves pertencentes aos aeroclubes. 

§ 69 A operação de aeronave militar ficará sujeita ãs 

disposiçÕes sObre a proteção ao vôo e ao trâfe&O aéreo, salvo 
quando se encontrar ~m missão de guerra ou treinamento em área 
específica. 

Art. 15. Por> que-stão de segurança da navegação aérea ou 
por interesse pÚblico, é facultado fixar zonas em_ que se prol­
be ou restringe o tráfego aéreo, estabelecer rotas de entrada 
ou saída, suspender total ou parcialmente õ tráfego, assim co­
mo o uso de determinada aeronave, ou a realização de certos 
serviços aéreos. 

§ 19 A prática de esportes aéreos tais cOmo balonismo>v~ 
lovelismo, asas voadoras e similares, as-sim como os vôos de 
treinamento, far-se-ão em áreas delimitadas pela autoridade ae 
ronâutica. 

§ 29 A utilização de veicu~Os aéreos desportivos para 
fins econômicos, tais como a publiCidade, subméte-se ãs nor­
mas dos serviços aéreos pÚblicos especializados (art. 201). 

Art. 16. Ninguém· poderá opor~ se, em razão de- direito de 
propriedade na superfÍcie, ao sob~evôo de aeronave, sempre que 
este se realize dE! acordo com as ·_normas vigentes. 

§ 19 No caso de pouso de emergência ou forçado, o pro-
prietário ou possuidor do Solo não --poderá O!;)or-se ã retirada 
ou partida da aeronave, desde que lhe seja dada garantia de re 
para cão- ·ao- d.S.no. 

§ 2Q A falta de garantia autoriza o ·seqtlestro· da aerona­
ve e a sua retenção atê que aquela se efetive. 

§ 39 O lançamento de coisas, de bordo _de aeronave, depe~ 
derá de permissão prévia de autoridade aeronãutica, salvo caso 
de emergência, devendo o Comandante-proceder> de acordo com o 
disposto no _art. 171 deste Código. 

§ 49 O preiUizo decorrente do sobrevôo, do pouso de eme~ 
gência, di.:l -1ançamento de objetos -o-u ã.J.ijãmento- poderá en·sejar 
responsabilidade. 

Art. 17. t proibido efetuar, com qualquer ae~onave, vôos 
de acrobacia ou evolução que possam constituir perigo para os 
ocupantes do aparelho, para o tráfego aéreo, para instalações 

__ ou pessoas na superf!cie. 

Parágrafo Único. F~cetuam-se da proibição, os vôos de pr~ 
va, produção e demonstração quando reali~ados pelo fabricante 
ou par unidades especiáis, Coffi a observância das normas fixa­
das pela autoridade aeronáutica. 

Art. 18. O Comandante de aero~ave que receber de órgão 
controlador de vôo o~dem para pousar deverá dirlgir-,se, imedi:! 
~amente, para o aerÓdromo que lhe for indicado e ne~e efetuar 
o pouso. 

S l9 Se razões têcnicas, a crltêrio do Coman~ante, impe­
direm de fazê-lO no aeródromo indicado, deverá ser solicitada 
ao órgão controlador a dete~minação de aeródromo alternativo 
que ofereça melhore~ condições de segurança. 

No caso de manifesta inobservância da ordem reCebi 
dq. ,_ a aui:Oriàãdã- aerOnáutica poderá requisitar os meios nece-s­

sários para intercept~ar ou detel:' a aeronave. 

§ 39 Na hipótese do parágrafo anterior, efetuado o pouso, 
será autuada a tripulaçã'n e _apreend.id.a a aeronave (ã"C'-tS. l.3 e 

303 a 311). 

§ 4-9 A autoridade aeronáutica que, excedendo :uas atri -
buiçÕes e sem motivos relevantes, expedir a ordem de que trata 

0 caput deste artigo~ r_~sponderâ pelo excesso comet_ido, sendo­
lhe apÚcada a pena de ;Uspensão por prazo que variará de 30 

(trinta) a 90 (noventa) dias, conversíveis em multa. 

Art. 19. Salvo motivo de forca maior, as aeronaves só P~ 
derãa decolar ou pousar em aeródromo cujas caracter!sticas co~ 

portarem suas operações. 

Parágrafo único. Os pouSos e decolagens deverão ser exe­
cutados, de acordo com procedimentos estabelecidos, visando ã 
segurança do tráfego, das instalações aeroportuárias e viziiliasl 
bem como ã seguuanca e bem-estar da população que, de alguma 

Iorma, possa ser atingida pelas operações. 

Art. 20. Salvo permissão especial, nenhuma aeronave pod~ 
rã-voar no espaço aéreo bl:'asileiro, aterrissar no 
subjacente ou dele decolar, a não ser que tenha: 

território 

I _ marcas de nacionalidade e matrícula, e esteja muni 

da dos respectivos_ certificados de matricula e aeronavegabili­

dade (a.rts. 109 a 11!;1); 

II - equipamentos de navegação, de comunicações e de 

salvamento, instrumentos, cartas e manuais necessários ã segu­

rança do vôo, pouso e decol_agem; 

ILI -tripulação habilitada, licenciada e portadora- dos 

respectivos certificados, do Diário de bordo(art. 84, parágra­
fo Único) da lista de paSsageiros, manifesto de carga ou r~la­
ção de--mala pOstal que, éve~tualmente, transportar. 

Parágrafo único. Pode a autoridade aeronáutica, mediante 

regulamento,_ estabelecer as condições para vôos experimentais~ 
realizados pelo fab~icante de aeronave, assim como para 

vôos de tranSlado. 

os 

Art. 21. Salvo com autorização especial de Órgão cómpe 

tente, nennuma aeronave poderá transportar explosivos, muni -
çÕes, a'rma de fogo, material bélico, equipamento destinado_ a 
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levantamento aerofotogramétrico ou de prospeccão, ou à inda 

quaisquer outros objetos ou substâncias consideradas perigo -
sas para a segurança pÚblica, da pr"óp-rla aeronave ou de seus 

ocupantes. 

Parágrafo único. ·-o porte de--aparelhos fotográficos, cine 

matográficos, eletrôniCos ou nücleares, -á bardo de aeronave, 

poderá ser impedido quando a segurança da navegacão aérea ou 
o interesse pÚblico assim•o exigir. 

CAP!TULO III 

ENTRADA E SA!DA DO ESPAÇO AtREO BRASILEIRO 

Art. 22. Toda aeronave proveniente do exterior fará, 

respectivamente, o primeiro pouso ou a Última decolagem em ae 

reporto internacional. 

Parágrafo único. _A-lista de_ aeropáiotos internacionais s! 

rá publicada pela autoridade aeronáútica, ·e suas denominações 

somente poderão- -Ser modificadas mediã.nte lei federal, quando 
houver necessidade técnica dessa alteração~ 

Art. 23. A entrada no espaço aéreo bras1leiro ou o pou­
so, no território subjacente, de aeronave milLtar ou civil a 
serviço de Estado estrangeiro sujeitar-se-á às condições esta 
belecidas (art. 1q., § 19). 

§ 19 A aeronave est»angeira, autorizada a transitar no 
espaço aéreo brasileiro, sem pousar no território subjacente, 
deverá seguir a rota deterininada (ai-t-. 14, §§ 12, 29, 39 e 1+9). 

§ 29 A autoridade aeronáutica poderá estabelecer exce­
ções ao regime de entrada de aeronave estrangeira, quando se 
tratar de operação de busca, assistência e salvamento ou de 
vôos pOr> motivos sanitãio:í.oS ou humanitários. 

Art. 24. Os aeroportos situados na linha fronteiriÇa do 
territÓrio bras.í.J.eiró- poderão ser autor-iZados a atender ao tr~ 
fego regional, entre os paises limÍtrofes, com serviços de in­
fra-estrutura aeronáutica, comuns ou compartilhados por eles. 

Parágrafo Único. As aeronaves brasileiras poderão ser a~ 
torizadas a utilizar aeroportos situados em países vizinhos,na 
linha fronteiriça ao território nacional, com serviços de in­
fra-estrutura aeronáutica comuns ou compartilhados. 

T!TULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

CAP!TULO I 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 25. Constitui infra-estrutura aeronáutica o conjun­
to de Órgãos, instalações ou estruturas terrestres _de apoio à 
navegação aérea, para promover-lhe a segurança, regular>idade e 
eficiência, compreendendo: 

I -o sistema aeroportuário (artS. 26 a 46); 

Il - o sistema de proteção ao vôo (arts. 47 a 65); 

III - o sistema _de segurança de vôo -(arts. 66 a 7J.)-; 

IV - o sistema de Registro Aeronáuflco Brasileiro G:lrts. 
72 a 85); 

V - o sistema de investigação 
93); aeronáuticos (arts. 86 a 

VI - o 
do transporte 

sistema de facilitação-~ 
aireo (arts. 94 a 96); 

e prevenção de ac~dentes 

segurahça e coordenação 

VII - o sistema de __ formação e adestramento de pessoal 
destinado ã navegação aérea e ã infra-estrutUra aeronáutica 
(arts.s7 a 100);; 

VIII- o sistema de indÚstria aeronáutica (art~ 101); 

- o_ sistem.;~. de serviços auxiliares (at'tS .102 a 104); 

X - o sistema de coordenação da infr>a-estrutura aer~ 

náutica Cat;t·. lOS). 

§ 19 A instalação e o funcionamento de quaisquer servi­
ços ~e_inJ~a~e~trutura_aeronãutica, dentro ~u for>a do aeródr~ 
mo civil, dependerão sempre de autori7ação prévia da autorid~ 
de aeronáutica, que os fiscalizará, respeitadas as dispósicões 
legais que regulam as ãtivrdades de outros Mini~térios ou ór­
gãos esta'tais envolvidos na át'ea. 

§ 29 Para os efeitos __ deste artigo, sistem:a é o Con-junto 
de Órgãos e elementos relacionados_ entre si por finalidade es­

pecifica~ ou por interesse de coordenação, orientação téCnica 
e normativa, não im_plicand_o em subordinação hierárqu_ica. 

CAP!TULO U 

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO 

SECliO I 

DOS AERC5DROMOS 

Art. 26. O sistema a-eroportuário é constituido pelo con­

junto de aeródromos brasileiros, com todas as pistas de pouso, 
pistas de táxi, pátio de estacionamento de aeronaves, terminal 

de carga aérea, terminal de passageiros e as respectivas faci­

lidades. 

Pat'âgrafo único. São facilidades: o balisamento diurno e 

noturno; a iluminação do pátio; serviço contra~incêndio espe -
ciãlizado e o serviço de remoção de emergência médica; área de 
pré-~mbarque, climatização, ônibüs, ponte de embarque, sistema 
de esteiras Para despacho de bagagem, carrinhos para passa~ei­
ros, pontes de desembarque, sistema de ascenso-descenso _de pa~ 
sageiro~ por escadas rol~ntes, orientaçáo por circuito fechado 
de televisão, sistema semi-aut~mático anunciador de mensagem, 
sistema de som, sistema informativo de vôo, climatização geral, 
locais destinados a serviços pÚblicos, locais destinados a a­
poio comercial, serviço mé-dico', 'serviço de salvamento aquático 
especializado e outras, cuja implantação seja a,utor"i:aada ou 
dete~minada pela autoridade aeronáutica. 

Art. 27. Aeródromo ê·-toãa ãrea destinada a pouso, deco­
lagem e movimentação de aeronaves. 

Art. 28. Os aet'Ódrornos são classificados em civis e mili 
tares. 

§ H' Aeródromo civil é o destinado ao uso de aeronaVes c,! 

vis. 

§ 29 AerÓdromo militar é o destinado ao uso de a_eronaves 
militares. 

=--!i.- 39 Os aerÓdr>omos civis poderão sl§!r utilizados por aer~ 
naves militares, e os aeródromos militares, por aeronaves_ ci­

vis, obedecidas as prescrições estabelecidas pela ~u_tori_dade_ a~ 
ronáutica. 

Art. 29. Os aerÓdromos civis são classificados em pÚbl-i­
cos e privados~ 

Art. ao·. Nenhum aeródromo civil poderá se; utilizado sem 
estar devidamente cadastrado. 
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§ 19 Os aeródromos públicos e privados serão abertos ao 
tr~fego atraves de processo, respectivamente, de homo1ogacão e 

r-egistro. 

§ 29 Os aeródromos privados só poderão ser utili~adosoam 
permissão de seu proprietirio, vedada a exploracão comercial. 

Art. 31. Consideram-se: 

I - Aeroportos os aeródromos pÜblicos, dOtados de ins-
talações e facíLidades pdra apoio de operações de aeronaves e 
de embarque e desembarque de pessoas e cargas; 

II - Helipontos os ae~dromos destinados exclusivamente 
a helicópteros; 

IIl - Heliportos os he~ipontos pÚblicos, dotados de ins­
talações e facilidades pa:r>a apo-io --de operaçÕes de helicópteros 

e de em~arque e desembarque de pessoas e cargas. 

Art. 32. Os-aeroportos e heliportos serão classificados 
por ato administrativo que fixará as caracter!sticas ~e cada 
classe. 

Parágrafo único. Os _aeroportos destinados ãs aeronaves 
nacionais ou estrangeiras na realização de serviços int~rna -
cionais, regulares ou não regulares, serão. classificados como 
aeroportos internacionais (art. 22). 

~t. 33. Nos aeródromos pÚblicos que forem sede de Unida 

de Aérea Militar, as esferas de competência daS autoridades ci­
vis e militares, quanto à respectiva a~ministração, serão defi­
nidas em regulamentação- especial. 

SECAO TI 

DA CONSTRUÇÃO E UTILIZAÇÃO DE AERGDROMOS 

Art. 3~. Nenhum aeródromo poderá ser Construido sem pré­
•via autorização da autoridade aeronáutica. 

Art. 35. Os aeródromos privados serao construidos, manti 
dos e operados por seus proprietários, obedecidas as instruções, 
normas e planos_da autoridade aeronáutica (art. 30). 

Art. 36. Os aeródromos públiCOs serão construidos, ~anti­
dos e explorados: 

I - diretamente, pela União; 

II - por empresas especializad.;~.s da administração fede­
ral indireta ou suas· subsidiárias, vinculada_s ao Ministério da 

Aeronáutica; 

III_ 

IV 

mediante convênio com os Estados ou Municípios; 

- por concessão ou a~torizacão. 

§ 19 A fim de ass~gurar uniformidade de tratamento. em to-_ 
do o território _nacional, a construção, aâministração e explor~ 
ção sujeitam-se ãs normas, instruções, cOordenaçãO e controle da 

autoridade aeronáutica. 

§ 29 A operação e a exploração de ae-roportos e heliportos, 
bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade mo­
nopolizada da União, em todo o território nacional, ou das entf:. 

dades da administr~ção federal indireta a que se refere es~e 

artigo, dent:t:>o das áreas delimitadas nos atos ad_ministrativos 
que lhes atribu!rem bens, rendas, instalações e serviços. 

§ 39 Compete ã União ou ãs entidades da Administração i!!. 
direta a que se refere este artigo, estabelecer a organização 
administrativa dos aeroportos ou heliportos, por elas explor~ 

dos, i:ndicando o :toesponsável por sua administração e operação, 
fixando-lhe as a~íbuições e determinando as áreas e serviços 
que a ele se subordinam. 

§ ~ç O responsável pela administração, a fim de alcan -
çar e manter a boa qualidade operacional do aeroporto, coord~ 
narâ as atividades dos ÓrgãOs pÚblicos que, por disposição 1~ 
gal, nele devam funcionar. 

§ 59 Os aeródromos pÚblicos, enquanto mantida a sua de~ 
tinacão especifica pela União, constituem universalidades e 
patrimônios autônomos, independentes do titular do dominiodos 
imóveis onde estão situa~os (art. 38). 

Art. 37. Os aerÕd~omos pÚblicos poderão Ser usados por 
quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade ou naciona­
Tidade, mediante o ônu·s da Utilizacão~ salvo se, por motivo 
operacional ou de segurança, houver restri~ão de Uso por de­
terminados tipos de aeronaves ou serviços aéreos. 

Parágrafo único: OS precds de utilizacão serão fixados 
em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica, tendo em 
vista as facilidadeS cOlOcadas à disposição das aeronaves,dos 
passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto. 

SECÃO III 

DO PATRIMONIO AEROPORTUÁRIO 

.Art.38. __ O_s ___ ?eroportos constituem __ universalidade_s, equipara-
das a bens pÚblicos· federais, enquanto mantida a sua destina _ 
cão específica, embora não tenha a União a propriedade de to­
dos os imóveis em que se situam. 

§ l9 Os Estados, MunicÍpios, entidades da administração 
indireta ou partic~la~es poderão contribuir com imóveis ou 
bens para a construção de aeroportos, mediante a constituição 
de patrimônio autônomo que será considerado como universalid~ 
de. 

§ 29 Quando a União vier a desativar o aeroporto por se 
tornar desn~cessário, o uso dos bens referidos no parágrafo ~ 
terior será restituidQ ao proprietário, com as respectivas 
cessOes. 

a-

SEÇÃO IV 

DA UTILIZACÃO DE ÁREAS AEROPORTUÁRIAS 

Art. 39. Os aeroportos compreendem áreas destinadas: 

I 

II 

- ã sua própria administração; 

ao pouso, decolagem, manobra e estacionamento de~ 

aeronaves; 

III ao atendimento e movimentação de passageiros, ba-
gagens e cargas; 

IV - aos concessionários ou permissionários dos Servi-
ç:os aéreos; 

--v - ao terminal de carga aérea; 

VI - aos Órgãos pÚblicos que, por disposição legal, de-
vam funcionar nos aeroportos internacionais; 

VII - ao pÚblico usuário e estacionamento de seus veicu-
lqs; 

VIII - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do pÚbli­
co usuário. 
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IX - ao comêrcio apropriado para aeroporto. 

Art. '40, Dispensa-s& do regime de concorrência pÚblica a 

utilização de áreas aeroportuárias pelos concessionários ou 
permissionários dos serviços àêreos P,úbiiéOs, paz'a suas ins,ta-
!ações de despacho, escritório, Oficina e depósito, ou 

abri.~o, reparação e abastecimento de aeronaves. 

para 

§ 19 o termo de utilização serã lavrado e assinado pelas 
partes em livro próprio, que poderá ·crer escr1turado, mecanica­
mente, em folhas soltas. 

§ 29 O termO de utilizaçãO para a construção de benfe_Lt_2 

rias permanentes deverá ~er prazo que permita a amortização do 
capital empregado. 

§ 39 Na hipótese do parágrafo anterior, se a administra-
ção do aeroporto necessitar da área anteS ___ de expirado o prazo, 

o usuário terá direito ã indenfzacão correspondente ao capi -
tal não amortizádo. 

§ 49 Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incoE 
paradas ao imóvel e, findo o prazo, -serão restituídas, junta -
mente com as áreas, sem qualquer indenização, ressalv~do o dis 
posto no parágrafo anterior. 

§ 59 Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos pa­
rágrafos aos pel"'missionários _de· serviÇos auxi.lia~es: 

Art. 41. O funcionamento de estabelecimentos empresari­
ais nas áreas aeroportuárias de que tr>ata o ar>t. -3-9, IX, de­
pende de autor>ização da autoridade aer>oJráutiCã~ com eXclUSão 
de qualquer outra, e dever>á ser> ininterrupto durante as vinte 
e quatro hor>as de todos os dias, salvo determinação em centrá 
rio da administr>aÇão do aeroporto. 

Parágrafo Único. A-utilização daS ã~eas aeroportuárias 
no caso deste artigo sujeita-se a licitação prévia, na for>ma 
de regulamentação baixada pelo Poder Executivq. 

Art. 42. A utilização de áreas aeroportuárias não se a­
plica a legislação sObre locações urbanas. 

SEÇ~O V 

DAS ZONAS DE PROTEÇÃO 

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das 
instalações de auxilio ã navegação aérea ·estão sujeitas a re~ 

trições especiais. 

Parágrafo úniCo. AS- restrições a que se refere este ar­
tigo são relativas ao uso das proprfedãdeS quanto a- edifica .:. 
cões, instalações, cultUras agrícolas e objetms de natureza 
permanente ou temporária, e tudo mais que possa e-inbà.racai> as 
op~r~ções ds a~ronaves ou causar interferência nos sinais dos 
auxilias ã rádio-navegação ou dificuitar> a visibilidade de a~ 
xilios visuais. 

Art. 44. As restri-ções de que tr>ata. o artigo anterior 
são as espe-cificadas pela-- autorida-de aeron"ãutica, mediante a­
provação dos seguintes planos, válidQS, respectivamente, para 
cada tipo dá auxilio ã navegação aérea: 

I - PlanO Básico de Zona de Proteção de Aeródromos; 

II - Plano de zoneamento de __ Ruido; 

III - Plano Básico de Zona de Pr>otecão ~e Helipontos; 

!·r v - PlanOS --de Zona de FToteção e Auxilies ã Navega~ão 

Aérea. 

§ 19 De conformidade com as conveniências e pecu.I_iarida­
des de proteção ao vôo, a Cada aerÓdromo poderão ser aplicados 
Planos EspeCÍficos, observadas as prescricões, que couberem , 
dos Planos Básicos. 

§ 29 O Plàno Básico de Zona de Proteção de Aeródromos, o 
P~ano Básico de Zoneamento de Ruido, o PlanO de Zona de Prote­
ção de Helipontos e os Planos de Zona de Proteção e Auxílios ã 
Navegação Aérea serão aprov"ados por> ato do Presidente da Repú­
blicã-. 

§ 39 Os Planos Específ-icos de Zonas de Proteção de Aeró­
dromos e Planos Específicos de Zoneamento de Ruido -serão apro­
vados por ato do Ministro da Aeronáutica e. transmitidos às ad­
ministrações que devam fazer observar as r>estricões. 

§ 49 A& administrações pÚblicas deverão compatibilizar o 
zon·eameritó dO-i.úio do solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos 
às r>estr>ições especiais, constanteS dos Planos Básicos e Espe­
cÍficoS. 

§ 59 As r>estrições especiais estabelecidas aplicam-se_ a 
quaisquer bens, quer sejam privados ou pÚblicos. 

Art. 45. A autoridade aer>onâut_ica poderá embargar a obr>a 

ou construção de qualquer natureza que contrarie os P~anos Bá­
sicos ou os Específicos de cada aeroporto, ou exigir a elimin~ 
cãõ dás_ obstãcuios Té-Vantà.dõS ern' deSã.cordo c_om os refer>idos ~ 

nos, posteriormente à sua publicação, por conta e ris.co do in­

frator, que-não poderá reclamar qualquer indenização. 

Art. 46. Quando as restrições estabelecidas impuserem d! 

molições de obstáculos levantados antes da publicação dos Pl~ 
nos Básicos ou Específicos, terá o proprietário direito a ind~ 
nização. 

CAPfTULO III 

DO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO VOO 

SEÇÃO I 

DAS VÁRIAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO VOO 

Art. 47. O sistema de proteção ao vôo visa ã regularida­
de, segurança e eficiênc_ia do fluxo de tráfego no espaço aéreõ, 
abrangendo as seguintes ativid~des: 

- Qe controle de tráfeg~ aéreo; 

II - de telecomunicações aeronáuticas e dos auxílios ã 
navegação aérea; 

ILI de meteorologia aeronáutica; 

IV - de cartografia e informaçõeS aeronáuticas; 

v 

v.r 

VII 
pe~:Ífico; 

- de busca e salvamento; 
-- -- -

de inspeção ém vôo; 

de coordenação e fiscalização do ensino técnico e~ 

VIII - de supervisão de fabricac_ão~ reparo, manutenção e 
distr>ibuiçko de eqUiPamentos terrestres de auxíiio à navegação 
aérea. 

Art. 48. O serviço de telecomunicações aeronáuticãS-cla~ 

sifica;..se em: 
I - fixo aeronáutic-o; 

II - mÕVe·l aeronãUt ice; 

III - de radi.onavegação aeronáutica; 

IV - de· radiodifusão aeronáutica; 
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v - móvel ae!'cnâutico pOr sa:fétíte; 

VI - de radionavega~ão àeronâutica por satélite. 

Parágrafo Único. O serviço de teleéomunicações aeronâuti 
cas poderá ser operado: 

a) dire~amente pelo Ministério da AeronáutiCa; 
b) mediante autorização, por entidade especializada da â~ 

ministração federal indireta, vinculada àquele Ministério, ou 
por pessoas jurídicas ou fisicas dedicadas às atividades a.ê­

reas, em relação às estações privadas de telecomUnicações aer2 
náuticas. 

SEÇÃO Il 

DA. (X)()RD!NA.~ DE BUSCA, ASSIS'It.NCIA -E" SALV.AMENTO 

Art. 49. As atividades d_e Proteç~o ao VÕo abrangem a co­
ordenação de busca, assistência_ e sa_lvamento. 

Art. 50. o·comandante da aeronave é obrigado a prestar as 
sistência a quem se encontrar em perigo de vida no mar, no ar 
ou em terra, desde que o possa fazer sem perigo para a aerona­
ve, sua tripulação, seus passageiros ou outras pessoas. 

Art. 51. Todo Comandante de navio, no mar, e qualquerpe~ 

soa, em ~erra, são obrigados, desde que o possam fazer sem 
risco para si ou outras pessoas, a prestar assistência a 
quem estiver em perigo de vida, em conseqaência de queda 
ou avaria de aeronave. 

Art. 52. A assistência Poderâ consistir em simples i~ 
formação. 

Art. 53. A obrigação de prestar socorro, sempre que 
possivel, recai sobre aeronave em vôo ou pronta para par­

tir. 

Art. 54. Na falta de outros recursos, o Órgão do Mi­
nistério da Aeronáutica, encarregadO de coordenar operaçÕes 
de busca e salvament_o,poderâ, a seu critério, atribuir a 

qualquer aeronave, em vôo ou pronta para decolar, missão e~ 

pecÍflca ness&s_ operações. 

Art. 55. Cessa a obrigaç~o de aSsistência desde que o 
obrigado tenha conhecimento de que foi prestada por outrem 
ou quando dispensado pelo Órgão~-- comp-et-ente·- do Ministério da 

Aeronáutica a que se refere o art~o anterior. 

Art. 56. A não prestação de assistência por parte do 
CQmandante exonera de responsabilidade o- proprietário ou 
explorador da aeronave, salvo se tenham determina9o a não 

prestação do soqqrro. 

Art. 57. Toda assistência ou salvamen:t'o prestado com 
resultado ú'tn· -dãrâ direito-a-r-emuneração correspondente ao 

trabalho e ã eficienc1a do ato, nas seguintes bases: 

L - co.ns-iderar~se-ão, em primeiro lugar: 
a) o êxito obtido, os esforços, os riscos e o mérito 

daqueles _que prestaram socorro; 

b) o perigo passado pela aeronave socorrida, seusJa~ 
sageiros, sua· tripulação e sua oal"ga; 

c) o _tempo empregadO, as despesas e prejuízos supor­
tados tendo em conta a situação especial do assistente; 

II - em segundo lugar, o valor das coisas l"ecuper~ 
das. 

§ 19 Não have~á remuneração: 

a) se o socorro for recusado ou se carecer de resul­

tado :útil; 

b) quando o socorro for prestado por aeronave pÚbli-
ca. 

§ 29 O proprietário ou armador do navio conse~va o 
direito de se prevalecer do abàndono, ou da limitaç-ão de 
re:Spónsabilidade fixada nas le:is e convençÕes -em vigor. 

Art. 58. Todo aquele que, por imprudên~ia, negligên­
cia ou transg,ressão, provocar a movimentação desnecesSá -
ria de recursos de busca e salvamento ficará obrigado a 
indenizar a UniãO- petas despesas decorrentes dessa movi -
mentação, mesmo que não tenha havido perigo de vida ou so 
liéitação de socorrO. 

Art. 59. Prestada assistência voluntária, aquele que 
a prestou somente terá direito à remuneraç~o se obtiver 
resultado Útil, salvando pessoas ou concorrendo para sal­
vá-las. 

Art. 60. Cabe ao proprietário ou explorador indenizar 
a quem prestar asiistência a passageiro ou tripulante 
sua aeronave. 

de 

Art. 61. Se o socorro for prestado po~ diversas aero­
naves, embarcações, veículos ou pessoas envolvendo vários 
interessados, a remuneração será fixada em conjunto pelo 
JuiE, e distribuída segundo os critérios estabelecidos ne~ 
te artigo. 

§ 19 Os interessados devem fazer valer seus direitos 
ã ~emuneração no prazo de 6 (seis) meses, contado do dia 
do S.Qcorro , 

§ 29 Decorrido o prazo, proceder-se-á ao rateio. 

§ 39 Os interessados que deixarem fluir o prazo esta­
belecido no p~rágrafo primeiro sem fazer valer seus direi 
tos ou notificar os obrigados, só poderão exercitá-los so­
bre as importânCias que não' tiverem sid-o disti'ibuidas. 

Art. 62. A remuneração não excederá o valor que OB 

bens recuperados tiverem no final das operações de salva -
mente. 

Art. ~3. O pagamento da remuneração será obrigatório 
para quem usa:t• aeronave sem o consentimento do aeu propri!:. 
tária ou explorador. 

Parágrafo Único. Provada a negligência do-proprietã­
rio ou explorador, estes responderão, solidariamente, pela 
remuneração. 

Art. 64. A remuneração poderá ser reduzida ~suprimi-

da se provado que: 

I - os reclamantes concorreram voluntariamente ou por 
negligência para agravar a sit_u_ação de pessoas ou bens a se­
reJ:ll. socorridos; 

II - se, 
plices de furto, 

comprovadamente, furtaram ou tornaram-se 
extravio ou atos fraudulentos. 

cúm-

Art. 65. O proprietário ou explorador da aeronave que 
prestõu socorro pode reter a carga até ser paga a cota que 
lhe corresponde da remuneracão da assistência ou salVamento , 
mediante entendiment-o com o proprietário da mesma ou com a S!, 

guradora. 
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CAP!TULO IV 

DO SISTEMA DE SEGURANÇA DE VOO 

SEÇM I 

OOS RIXltJLA>!ENWS E REQUISITOS DE SEGUR!INÇA DE VC<l 

Art. 66. Compete ã. autoridade aeronáUtl.C"a- promover a se­

gurança de vôo, devendo-estabelecer os padrões mínimos de se­

gurança: 

I - relativos a projetos, 
trução e desempenho a.e ·aeronaves, 
componentes aeronáuticos; e 

materiais, mão-de-obra, cana 
mOtõres, hélices e demais 

II -.relativos ã inspeção, manutenção em 

veia, reparos e operação de aeronaves, motores, 
mais componentes aeronáuticos. 

tot!os os 
hélices e de-

s 19 Os padrões mínimos serão estabelecidos em Regulame~ 

tos Brasileiros de Eomologação Aeronáutica, a vigorar a par­

tir de sua publicação. 

§ 29 Os padrões poderão variar em razão -do tipo ou dest!_ 
nação do produto aeronáutico. 

Art. 67. Somente podt>rão ser usad-aS aerOnaves, ffiõtores, 
hélices e deniais componentes a"e!'onãuticos que observem. os ra­
drões e requiS~toa previstoa nos Regulamentos de que trata o 
artigo ante~ior, ressalvada a operação de aeronave ex,erimen­

tal. 

§ 19 Poderá a autoridade aerohâútica, em caráter excep'­
cional, permitir o uso de componentes ainda não homolo~ados 
desde que não seja cnmp!'ometida a se~urança de vôo; 

S 29 Considera-se aeronave experimental a fabricada ou 
montada por construtor amador, permitindo-se na sua constru -
ção o emprego de materiais referidos no. parâ~rafo anterior; 

§ 31? Compete ã à.utor·idade aeronáütiCa · régulamenta:r a con!. 
trução, operaçãO e -emissão -de ·certificado de !'!arca Experimen­
tal e Certificado de Autorização de Vôo Experimental para as 
aeronaves constru!das por amadores. 

SEÇl\0 II 

DOS CERTIFICADOS DE EOMOLOGAÇÃO 

Art. 68. A autoridade aeronáutica emitirá certificado 
de homologação de tipo de aeronave, motores, hélices e outros 
produtos aeronáuticos que satisfizeren as exitêncla~ e requi­
sitos dos Regulamentos. 

§ 19 Qualquer pessOa interessada pOde-requerer o certifi­
cado de que trata este artigo, observados os procedimentos r~ 

gulanentares. 

~ 29 A emissão de certificado· de homolo~aç~o Ce tipo de 
aeronave é indispensável ã obtenÇão do cé!'ti~icado de ·ae:rona­

vegabilidade. 

§ 39 O disposto neste artigo e seus narâ~rafos ~rirneiro 
e se~undo aplica-se aos produtos aeronáuticos im~ortados. os 
quais deverão receber o clertificado corres~oneente no Brasil. 

Art. 69. A autoridade aeronáutica emitirá Os -certifica -
dos de honolopação de emrresa destinada ã fabricação de prod~ 
tos aeronáuticos, desl!e que o respectivO- siSter:1ã. ae- fabrica -
ção e controle assegure que toda unidaCe fabricada-atenderáao 

projeto aprovado. 

Parãgra.fo ú~ico. Qual~uer interessado em fabricar produ­
to aeronáutico, de tipo já certificado, deverá re~uerer o ce~ 
tificado e e homologação d-e empresa, na forr.a do respectivo R! 
gula:mento. 

Art. 70. A autoridade aeronáutica emitirá certificados 
de .homologação de empresa dest-inada à execução de serviços de 
revisão, repar? e m.:~.nutenção de .aeronave, moto.res, hélices e 
outro's produtos aeronáuticos. 

§ .19 Qualquer oficina -de manutenção de produto aeronãuti 
co deve possuir o certificado de que trata este artigo, obed~ 
cido o procedimento_ regulamenta~. 

§ 29 Todo explorado~ oú operador de aeronave deve execu­
tar ou fazer executar a manutenção de aeronaves, motores, hé­
lices e demais componentes, a fim de preservar as condições 
de segurança do projeto aprovado. 

§ 39 A autoridade aeronáutica cancelarâ o certificado de 
~~ronavegabjlidade se constatar a falta de mnnutenc~p. 

§ 49 A manutenção, no limite de até 100 -(cem) horas, das ae 
ronaves pertencentes aos aeroclubes que não disponham de oficin; 
homologada, bem como das aeronaves mencionadas no § 49 do art. 
107, poderá s-er executada por mecânico licenciado pelo Ministé -
rio da Aeronáutica. 

Art. 71. Os certificados de homoiogacão, previstos nesta s~ 
ção, poderão ser emendados, mOdificados~ Suspensos ou cassados 
sempre que a S"egurança de vôo ou o interesse pÚblico 0 exigir-. 

Par_ágrafo único. SalVO- caso de emergência, o interessado s~ 
rã notificadO para, no pra4o que lhe for assinado, sanar qual­
quer irregularidade verificada. 

CAP!TULO V 
SISTEMA DE RD3ISTRO ~uriCO BRASILEIRO 

SE:Çllo I 

00 RroiSTRo ~ICO. BRASlLEIRC) 
Art. 72. O Registro Aeronáutico Brasileiro será pÚblico., 

único e centralizado, destinando-se a ter, em relação à aerona _ 
ve, as funções de: 

I - emitir certificados de matricula, de aeronavegabili­
dade e de nacionalidade de aeronaves sujeitas à legislação bra­
sileira; 

~~ - reconhecer_a aquisição do dominio na transferência 

por ato entre vivos~ dos direitos reais de gozo e garantia,qua~ 
do se tratar de matéria regulada por este Código; 

III - assegurar a autentic~dade 1 inalterabilidade e conse~ 
vacão de doc_umentos inscritos e arquivados; 

IV - promover o cadastramento geral. 
§ 19 t obrigatório o fornecimento de certidão do que cons­

tar d.o Registro. 
§ 29 O Registro Aeronáutico Brasileiro será regulamentado 

pelo' Poder Executivo. 

Art. 73. Somente sãO admitidos a registro: 

I - -::.. escr:tturas públicas, inclusive as lavradas em con­
-Sulados brasileiros; 

II - documentos particularês, com fé pÚblica, assinados 
pelas partes e testemunhas; 

III --atos autênticos de paises estrangeiros, feitos de 
acordo com as leis locais,.legalizados e traduzidos, na forma 
da lei, asSim como sentenças· proferidas por tribunais estran 
geiros após hómolog·ação pelo Supremo Tribunal Federal; 

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões 
e mandados extraÍdos de autos de processo' judiciaL 

Art. 74, No Registro Aeronáutico Brasileiro serãõ feitas: 

I - a matr!cula d.e aeronave, em livro próprio, por oc~ 
sião õe primeiro registro no Pais, mediante os elementos cons-
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tantes do título apresentado e da matrícula ant~rior, se hou­

ver; 

li __ --""'- a inscrição: 

a) de titulas, instrumentos ou documentos em que se inati 

tua, reconheça, transfira, modifique o~ ~tinga o domínio ou 

os demais direitos. reais sobre ~eronave; 

b) de documentos relativos ~_abandono, perda, extinção ou 
al teracão- ess-encial de ae:r>onave; 

c) de atos ou contratos de exploracão ou utilização, assim 
como de arresto, seqHestro, penhora e apreensão de aeronave; 

III - a averbação na matricula e respectivo certificado 
das alteraçõe_s i;Lue vierem a-ser inscritas, assim corno dos con­

tratos de exploracão, utilizacão ou garantia; 
IV - a áutenticacão do Diário de bordo d~ a~ron~ve brasi­

leira;. 
v - a anotação de usos e práticas aeronáuticas que não 

contrariem a lei, a ordem pÚblica e os bons costumes. 
Art. 75. Poderá ser cancelado o registro, m~diante pedido~ 

crito do proprietário, sempre que não esteja a aeronave ou os m2 
teres gravados, e com o consentimento por escrito do respectivo 
credor fid!.lc_i~rio, hipotecário ou daquele em favor de q_uem cons­

tar ônus real. 
Parágrafo único. ~enhuma aeronave brasileira poderá ser 

transferida para o exterior se for objeto de garantia, a não ser 
com a expressa concordância do cr"edoxo. 

Art. 76. Os emolumentos, relativos ao registro, serão pagos 
pelo intere6sado, de conformidade com normas aprovadas pelo Mi­

nistério da Aeronáutica. 

SEÇAO II 
00 PROCEDIMENl'O DE RIDISTRO DI: AERONAVES 

Art. 77. Todos os trtulos levados a registro 
Protocolo o número que lhes compet_ir, observada a 

da. 

receberão no 
ordern de entr!_ 

Art. 78. O número de ordem dete~inarã a prioridade do t!­
tulo, e esta a preferência dos dke_itos dependentes do registro. 

Art. 79. O -titulo de natureza particular apresentado em via 
Única será arquivado no Registro Aeronáutico Brasileiro, que foE 
necerâ certidão do mesinõ, ·ao- interessado. 

Art. ao. Protocolizado o titulo, proceder-se-á aos regis­
tros, prevalecendo, para efeito de prioridade, os titulos pre­
notados no Protocolo sob número de ordem mais baixo. 

Art. 81. No Protocolo será anotad~, ã margem da prenota -
ção, a exigência feita pela autoridade aeronáuti-ca. 

Parágrafo único. Opondo-se o interessado, o processo será 
solucionado pelo ÕrgãO Competente do Ministério da Aeronáutica, 
com recurso ã autoridade aeronáutica superior. 

Art. 82. Cessarão automaticamente os e~eitos da prenotação 
se, decorridos trinta dias do seu hnçamento no Protocolo, não 
tiver o titulo sido registrado por omissão do interessado em a­
tender às-exigênCias legais. 

Art. 83. Em caso de permuta, serão feitas as inscrioões~ 
matrículas correspondentes, sob um único número de ordem no Pr2 
toco lo. 

Art. B~. O Diário de bordo será apresentado ao Registro A~ 
ronâutico Brasileiro para autenticação dos termos de abertura , 
encerramento e número de páginas. 

Pa~ãgrafo únic04 O Diário de bordo deverá ser encadernado 
e suas f.o~has numeradas, contendo na primeira e na Última, res­

pectivamente, o termo de abertura e encerramento com o número de 
suas páginas, devidamente autenticados pelo Registro Aeronáuti­
co Brasileiro. 

Art. 85. O Registro Aeronáutico Brasileiro assentará em li 
vro próprio ~ officio. ou a_ pedido da associação de classe_ int~ 
ressada os costumes e práticas aeronáuticas que não contr~riem' 

a lei ou os bons costume_:;;_, após a manifestação dos órgãos juri­
dicos do Ministério da Aeronáutica. 

CAPfTULO VI 

SISTEMA DE INVESTIGAÇÃO E PR!:VENÇÃO 
DE ACIDENTES AERONÁUTICOS 

Art. 86. COmpe-te'- ao Sistema de Inveatigaoão e Prevenção de 
Acidentes Aeronáuticos -plariejar, orientar, coordenar, controlar 
e executar as atividades de investigação e de prevenção de aci­
dentes ã:eronáuticos. 

§ 19 Funciona~á, dentro do sistema a que se refere o caput 
deste artigo, _uma Comissão de Investigação de Acidentes Aeronâ~ 
ticos, que se incumbirá da investigação dos acidentes ocorridos 
com aeronaves, propondo as medidas tend.entes a evitar novos aci_ 

dentes. 

§ 29 A investigaoão de quaisquer outros acidentes relacio­
nados com a infra-estrutura aeronáutica, desde que não envolva 
aeronaves, não está abrari&ida nas atribuioões prÕprias·da Comi! 
são de Inv-estlg_aoão de Acidentes Aeronáuticos. 

§ 39 Os membros da Comissão de Investigaoão âe Acidentes~ 
ronáuticos serão nomeados pel_o Ministro da Aeronáutica. 

§ ~ç·na Comissão' de Inves't;igação e Pr·evenção de Acidentes 
Aeronáuticos farão parte,' obrigatoriamente, além de represen­
tantes do Poder PÚblico, um representante do operador da aero­
nave envolvida. no acidente e um das entidades sindicais de aer_2 
vi~rioS e de aeronautas, por elas indicados. 

§ 59 O relatório do acidente investigado será integ~almen~ 
terorrrecido, por côpia, áos interessados que o requererem. 

§ 59 As conclusões do r~latório do acidente _investigado s~ 
rão publicadas em órgão de divulgação do Departamento d"a Avia­

cão CiJiiL 

Art. 87. A Prevenoão de acidentes aeronãuticos e dares­
ponsabilidade de todas as pessoas, naturais ou juridic~s, envo! 
vidas com a fa.bricacão, manutenção, operaç-ão e circulação de a! 
ronaves, bem assim com as atividades 4e apoio da infra-estrutu­
ra aeronáutica no território brasileiro. 

Art. 88. TOda Pessoa que tiver conhecimento de qualquer a­
cidente de aviação ou da. existência de restos ou despojos -de a!_ 

ronave tem o dever de comunicá-lo ã autoridade pÚblica mais p~ 
xiffia e pelo meio mais rápido. 

Parágrafo ürif60. A au"toridade pÚblica que tiver conhecimen 
to do fato ou nele intervier, comunicâ-lo~á imediatamente, sob 
pena de responsabilidade por negligência, ã autoridade_aeronãu­
tica mais próxima do acidente. 

Art. 89. Exceto para efeito de salvar vidas, nenhuma aero­
nave acidentada, seus restos ou coi~as que por ela eram trans -
portad~s, podem ser vasculhados ou removidoS, a não ser em pre­
sença Ou com autorização ~a autoridade aeronáutic~. 

~t. 90. Sempre que forem acionados os servioos de emersêrr 
cia de aeroporto_para a prestação de socorro, o custo das desp~ 
saa decorrentes será indenizado pelO explorador da aeronave so­
corrida. 
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Art. 91. As despesas de remoção e desinterdição-do local 

do acidente aeronáutico, inclusive em aerÕd~Omo, correrão por 
conta do explorador da aeronave acidentada, desde que comprova­
da a sua culpa ou responsabilidade. 

Parágrafo Único. Caso o explorador-não disponha de recur -
sos técnicos ou não providencie tempest1Va-ffiente a remoção da: a-:§. 

ronave ou de seus restos, a administração _do aeroporto encarre­

gar-se-á dessa providência. 

Art. 92. Em caso de acidentes aéreos ocorridos por atos 
delituosos, far-se--â- a -comunicação ã aütorídã:de policial para 
o respectivo processo~ 

Parágrafo único. Pai-a o disposto n·o captit deste artigo, 

a autoridade policial, juntamente com as autoridades aeronãut.f. 
cas,deverão considerar as infrações às -RegulamentaçÕes Profi! 
sionais dos aeroviários e dos aeronaUtas, que possam ter con­
corrido para o evento. 

Art. 93. A correspondência 
cidentada deverá ser ·entregue) 

transportada por aeronave a-

o mais rápidO ... possÍvel, à en-
tidade responsável pelo serviço postal, que farã a devida co­
municação ã autoridade aduaneira mais próxima, no caso de re­
messas postais internacionais. 

CAP!TULO VII 

SISTEMA DE FACILITAÇÃO, SD:;t.JRANCA DA. AVIAÇÃO CIVIL 

E COORDENAÇl\0 00 T!WlSFQRTE 1\tBm 

SEÇl\0 I 

DA FACILITACli:O- DO TRANSPOR'I'EAtREO 

Art. 94. O sistema de facilitac_ão do trans:i)or>te aéreo, 
vinculado ao Ministêi>io da Aeronãuticà, tem por objetivo est_!! 
dar as normas e recomendações pertinentes dã Organização de 
Aviaç:ão Civil :Cnier"il.acioiia:I-(OAC'T)- -e propor -aos órgãos in te -

ressados as medidas adequadas a implementá-lãs no País, ava~i 
ando os resultados e sugerindo as alterações necessárias ao 
aperfeiçoamento dos serviços aéreõs. 

SEÇÃO II 

DA SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL 

Art. 95. O Poder Executivo Q.e,v_e_rã instituir e regular a C~ 

missão Nacional de SegJiJ;>anÇci. da Aviacão CiviL 

§ i9 A Comissão mencionq,dã _nõ c.;tpüt deate artigo tem 

objet;ivos: 

como 

I - as&essqr_ar os Ól';'gâ;os gQv~rn_amentaís, relativamente 

à politica e crit.êrios de seguranca; 
II - promover a coordenacão entre: 
a) os serviços de controle de passageiros; 
b) a administração aeroportuá'ria; 
c) o policiamento; 
d) as empresas de transporte aéreo-; 
e) as_ empresa_s de serviço~- aºxil:~.a:res_. 

§ 29 Compete, ainda-, à referida Comissã:o determinar as no!: 
mas e medidas destinadas a prevenir e a enfrentar ameaças e a­

tos contra a aviação civil e as inst~aÇÕep ~relatas. 

SECJIO UI 

DA COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE A~REO CIVIL 

Art. 96. O Poder Executivo regulamentará o Órgão do -siste­

ma de coordenação do transporte aéreo civil, a fim de! 

I - propor medidas visando a: 
a) assegurar o desenvolvim.ent_o_ Oa~~q_n~Cõ- dO transporte aé­

reo, ~o contexto de programas técnicos_e econômico-financeiros 

e spec Íf ices ; 

b) acompanhar e fiscali~r a execução desses programas; 

II - apreCiar~ sob os aspectos técnico_-aeronãuticos e 
econômico-financei_ros, os pedidos de importação e exportaçãode 
aeronaves civis e_ propor instruções para o incentivo da indús­
triá nacional de natureza aeroespacial. 

CAP!TULO VIII 

SISTEMA DE FOFMAÇÃ() E ADES'l:'RAi1!Nro DE PESSOAL 

SEÇJIO I 

DOS AEROCLUBES 

Art. 97, Ãer.oélube é t~da Sociedade Civil com pai:rimôniÕ 
e administração próprios, cOm serviços locais e: l:'egionais,- C'!::, 

jos objetivos Principais são o ensino e_ã prática da aviação 
éivilt de turismo e desportiva em todas as sua~ modalidades, 
podendo cumprir missões _de emergência ou de notÓJ:'io irlteré"sse 

·da coletividade. 

§ 19 Os serviços aéreos prestados por aeroclubes ~brangem 

as ati"Vida.des de:_ 

I - ensino e adestramento de p_essoal de vôo; 

II - ensino e adestramento de pessoal da infraestrutura 
aeronáU.tic:a; 

III - recreio e desportos. 

§ 29 Os ae_ro_~lubes e as: demais entidades afins, uma vez 
autorizadaS a funcionar, são considerados como de utilidade p~ 
blica. 

SEÇÃO II 

DA FORMAÇÃO E ADESTRAMENTO DE PESSOAL DE AVIN;]I.O CIVIL 

.Art. s·s. Os aeroc\ubes, escolas ou cursosde aviação ou de 
atividade a ela vinculada (art. 15, §§ 19 e 2Q) somente poderão 
funcionar com autorizaçãõ prévia de autoridade aeronáutica. 

§ 19 As .entidades de que trata este artigo, após serem au­
torizadas a funcionar, são consideradas de utilidade pÚblica. 

§ 29 A formação e o aõestramento de pessoál .ftaS Forças Ar­
!llád-às __ $_erão estabelecidos em legislação especial. 

Art. 99. As entidades referidas no artigo anterior 
~ão func~on,a,r com a prévia autor.i;zaçã~ do Minist~rio d~ 
tica. 

só pod.!:_ 
Aeroná!:!_ 

Parágr~fo ún!co. O Poder Exec~tivo baixará regulamento fi­
xando os re_quisitos· e as COJ'!dições para a autorização e o fun -

cionamento dessas entidades, assim como para o registro dos re~ 
pectivos professores, aprovação de cursos, expedioão e validade 
dos certificados de conc~usão dos cursos e questões afins. 

SEÇl\0 III 

I>\ FORMAÇÃO E ADESTRAMENTO DE PESSOAL DESTINADO Ã 

INFRA-ESTRUT!JRA AEirniii.mCA 

Art. 100. Os programas de desenvolvimento de ensino e ades­
tramento de pessoal civil -Vinculado ã infra-estrutura aeronáut.f 
ca com2reendem a formação, aperfeiçoamento e éspecialízação de 

técnicos para todos os elementos indispensáveis, imediata ou m~ 
diatamente, ã navegação ·aérea, inclusive ã fabricação, revisão 
e manutenção de prOdUtOS aeronáuticos QU relativoS ã protecão ao 
,-~('). 

Parágrafo único. ~be ã autoridade aeronáutica expedir> ii­
cença ou certificado de controladores de tráfego aéreo e de ou­
tros profissionais dos diversos setores de atividad~s vincula -
das ã navegação aé~ea e ã infra-estrutura aeronáutica. 
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CAP!TULO IX 
SISTEMA OE IND0STRIA AERONÁUTICA 

Art. 101. A indÜstvia ç..eronáti.tlca, -cOnstituída de empresas 

de fabricação, revisão, reparo e manutenção de prodUto aeronáu­
tico ou relativo -à protecãõ- ao -vô-o' --depende de registro e de ho­

mologação (a:i>f<C 66 a 71). 

CAPfTULO X 
DOS SERVIÇOS AUXI_LJ:A.Rl;_$~ 

Art. 102. São s-e-rviços auxUiares: 

I --~s agências de carga aérea, os serviços de rampa ou 

de pista nos aeroportos e os relativos à hotelaria nos aero -
portos; 

II - os demais servi~oa conexos à navegação aérea ou à 
infra-estrutura aeronáutica, fixados, em regulamento, pela aut~ 

ridade aeronãu-tic_a ,_ 

§ 19 As concessões e as autorizações para as agências de 
cargas obedecerão aos requisitoS estabelecidos no art. 181 des­
ta Lei. 

§ 29 SerãO permitidos conv€nioS entre empresas naciõnais e 
estrangeiras, para que cada uma opere em seu respectivo 
observando-se suas legislações especificas. 

pai:s, 

Art. 103. Os serviços de _controle aduaneiro nos aeroportos 
internacionais serão executados de conformidade com lei espe­
cifica. 

Art. 104. Todos os equipamentos e serviçOs de terra utiJ,.i­
zados no atendimento de aeronaves, passageiros, bagagem e carga 
são de responsabilidade dos tra.nsportadores ou de prestadot'es au 
tônomos de servicos auxiliares. 

CAPiTULO XI 

SIS'I'IN.A. DE COORDEN'A<;M DA. INFRA-ESTRUTURA AERONÁlJI'!CA 

Art.-105. Poderá ser instalado Órgão ou Comissão cOm o ob­
jetivo de: 

I - promover o planejamento integrado da infra-estrutu-
ra aeronãutica e sua harmonfZacão com as possibilidades econômi 
co-firiãnceiras do _país; 

II -coordenar os diversos sistemas ou subsistemas; 
III - estudar e propor as medidas aQequadas ao funciona­

mento harmônico dos div_ersos sistemas_ ou subsistemas; 
IV -coordenar os diver~os_re~istros e homologações exi­

gidos por lei. 

T!TULO IV 

DAS AERONAVES 

CAP!TULO I 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 106. Considera-se·a~onave todo aparelho manobrável 
em vôo, que possa sustentar-s·e- e:·-c_j_rcu,lar no espace aéreo, me­
diante reaÇões ·-aerodinâmicas, apto a transportar pessoas ou 
coisas. 

Parágrafo único. A aeronaVe é bem mÓvel _registrável para 
o efeito de nac-ionalidade, matrrcula, aeronavegabilidade (arts. 

72, I, 109 e 114), transferência por ato entre vivos (arts. 72, 
II e 115, IV), constituição de h~poteca (arts. 72, II e l3B), 
publicidade (arts. 72, III e ll7) e cadastramento geral (art .• 

72, V). 

Art. 107. As aeronaves classificam-se em civis e mili~. 
§ 19 Consideram-se militares as integrantes das Fo~ça$ Ar­

madas, inclusive as requisitadas na fOl'r_na da lei, para missões 
militares· (art. 39, I). 

§ 29 As aeronaves civis compreendem as aeronaves pÚblicas 
e as aeronaves privadas. 

§ 39 As aeronaves pÚblicas são as destinadas ao serviço do 

poder pÚblico, inclusive as requisitadas na forma da lei; tocl.as 
as demais são aeronaves privadas. 

§ 4Ç-A~ a~r~naves a serviço de entidades da Administração 
indireta Federal, Estadual ou Municipal são consideradas, para 
os efeitos deste CÓdigo, aeronaves privadas (art. 39, II). 

§ 59 Salvo disposição em contrário_, os preceitos deste Có­
digo não se aplicam ãs aeronaves militares, reguladas por legi~ 
lacão especial (art. 24, § 69). 

CAPÍTULO li 

DA NACIONALIDADE, MATRÍCULA E .AERONAVEEABILIDA.DE 

SEÇJ\0 I 

Jit.. NACIONAUDADE E MA.TR!CUI.f. 

Art. 108. A aeronave ê considerada da naCionalidade do Es­
tado em que esteja matriculada. 

Art. 109. O Registro AeronáUtico Brasileiro, ~o ato da in~ 

cric.ão, após a vistor'ía técnica, atribuirá as marcas de nacion~ 
lidade e mat~ícula, identificadoras da aeronave. 

_§ _H' A matricula confere nacionalidade brasileira à aeron~ 
_ve e sUbstitui a mat~ícula anterior, sem preju'ízo dos atos jur! 
dicas realizados anteriormente. 

§ 29 Serão expedidos os respectivos certific~dos de ~atri­
cula e. nac::_ionalidade e <).e aeronavegabilidade. 

Art. 110. A matrícula de aeronave já matriculada em outro 
Estado pode ser efetuada pe~o novo adquirente, mediante a com­
provação da transferênc_ia da propriedade; ou pelo exploradar,m~ 
diante o exprefsso consentimento do titular do domínio. 

Parágrafo único. o- consentimento do proprietá~io P?de ser 
manifestado, por meio d<:! mandato especial, em cláusula_ do res­
pectivo contrato de ufl).ização de aeronave, ou em documentQ~.s~­

parado. 

Art. 111. A matrícula será provisória quando: 

I - feita p~_lo expl~rador, l:lsuário, arrendatáriO, pro-

mitente-comp:ra9-or C?U por que~, sendo possuidor, não tenha a pr9_ 
.priedade, mas tenha o expresso mandato ou consentimento do tit~ 
lar do domínio da aeronave; 

II - o vendedor reserva, para si a propriedade da aero-
nave até o pagamento tOta~ do prece ou até o cumprimento de de­
terminada condiçãO, mas cOnsente, expressamente, que o c-ompra -

dor faca a matricula. 

§ 19 A ocorrência da condi_ç:ão resolutiva, estabelecida no 
contrato, traz como c::onseqHência o cancelamento da matrícula,e~ 
quanto a _quitação OU ,i OCO):;'rência de c_ondição suspensiva autor_! 
za a matrícu~a definitiva. 

§ 29 O contrato de compra e venda, a prazo, desde que o Ve::! 
dedor ~ão reserve para si a propriedade, enseja a matrrcula de­
finitiVa. 

Art. 112. As marcas de nacionalidade e matrícula serão ca~ 
cela das: 

I - a pedido do proprietário ou explorador quando deva 
inscrevê-la em outro Estado, desde que não exista proibição le­
gal (art. 75 e parágra!o-Único); 
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II - ~ -ot:ficio _quando matroicul-ada em outro país; 
III -quando ocorrer o-abandono ou perecimento da aerona-

ve. 
Art. 113. As inscrições constantes do Registro Aeronáutico 

Brasileiro serão a.;;-erOadas no certificado de matrícula da aero­

nave. 
SEÇÃO TI 

DO CERTIFICADO DE AERONAVEGABTLTDADE 

Art. 114. Nenhuma aeronave poderá ser autorizada para o 

vôo sem a prêvia expedicão do correspondente Certificado de ae­
ronavegabilh J.de que s_Õ será válido clurante- o prazo estipulado 

e enquanto observadas as condições obrigatóriaS nele menciona -

das (arts. 20 e 68, § 29). 

§ 19 São estabelecidos em regulamento os requisi~os, con­

dições e proViú3:--neCessã:i'iõs ã ·obteriç:ão OU--renpv~çã9 Po certifi­

cado, assim corno o prazo de vigência e casos de suspensão ou 

cassação. 
§ 29 Poderão ser convalidados os ce~ificados estrangeiros 

de aeronavegabilidade que atendam aos requisitos previstos no 

regulamento de ___ que trata o parágrafo anterior, e ãs condições 

aceitas internacionalmente. 

CAP!TULO III 

DA PROPRIEDADE E EXPLORACÃO DA AERONAVE 
SEÇJI.:O I 

DA PROPRIEDADE DA AERONAVE 

Art. 115. Adquire-se a propriedade da aeronave: 

I - por construção; 

II - por usucapião; 
III - por direito hereditário; 
IV por inscrição do titulo de-trãnsferência no Registro 

Aeronáutico Brasileiro; 
V -por-transferência legal (arts. 1q5 e 190}. 
§ 19 Na transferência da aerondve estão sempre compreendi. -

dos, salvo cláusula e); pressa em contr;i'_r'iô, os mOtOres, equipame!! 

tos e instalações internas. 
§ 21? Os tí_tulos t_x>_cm_alativos ®_propriedade de aeronave,por 

ato entre vivos, nao transferem_ o seu ·d_ominio, senão" da data em 

que se inscreverem no Registro Ae!'oTI.Íqtico BrasileS._ro. 

A!'t. 116. Cons.i.dera-se proprietário da aeronave a pessoa 

natural ou jurÍdica que a tiver: 

I - construido, por sua conta; 
I! - mandado construi!', mediante contrato; 
III - adquirido po!' usucapião, por possui-la como sua, ba­

seada em jus_to título e boa fê, Sei!C intêrrupcãó nem opoSição du-

rante cinco anos; 
IV - adquirido por direito hereditário; 
V - inSCrito em seu nOme no Registro Aeronáutico Brasi -

leiro, consoante _instruniento pÚblicb ·otc p·crrtiCuiar·, judicial ou 

extrajudicial (art:. 115, IV); 

§ 1'?_ Deverá constar da _inscriçãO e d~ _matríC'i.tia o nome da­

quele a quem, no título de aquisição, for transferida a propri~ 

dade da aeronave. 

§29 Caso a inscrição e a matrícula Sejam efetUadas por po~ 

suidor que nãO S-eja titular da propri~dade da aeronave, deverá 
delas constar o nome do proprietário e a averbação do seu ex­

presso mandato ou_ consentimento. 

Art. 111. Para fins de publicidade e continuidade, serão 

também inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro: 
I - as arrematações e adjudicaçÕes em hasta pÚblica; 

II - as sent-enças de divórcio, de nulidade ou anulaçãode 
casamento quanao nas respectivas partilhas e~isiire~ aeronaves; 

III - as sentenças de extinção de con~omínio; 
IV - as sentencas de dissolução ou liquidação de socied~ 

des, em que haja a:-eronaves' .a partilhar; 

V - as sentenças que, nos inventários, arrolamentos e 
partilhas, adjudicarem aeronaves em pagamento de dÍvidas da he­
ranca; 

VI - as sentencas ou atos de adjudicação, assim como os 
formais ou certidões de-·pa:rt:llha na suceSsão legítima ou testa­

tnen-eãrta; 
VII -·as sentenças declaratórias de ~sucapião. 

Art. llB. Os -projetOs de construção, quando por conta do 

própriO fabricante, o_u os contratos de construção quS:rido por 
conta de quem a tenha contra.tado serão inscritos no Regist:c>o A!:_ 

ronáutico_ BraSileiro. 
§ __ 1"«• No Caso- de hipoteca d€. aeronave em construção median­

te contrato, far-se-ão, ao mesmo tempo, a inscricão do respect! 

vo contrato de_ cçmstrução_ e- a da h~_I_:~oteca ." 

§ 29 No caso de hipoteca de aeronave em construção por con­

ta do fabricante faz-se,no mesmo ato, a inscrição do projeto de 

construção e da respectiva hipoteca. 
§ 39 Quando não houver_hipoteca de aeronave em construção, 

far_-se-á a inscrição do _projeto CClhst!'uÍdo por ocasião _do pedido 

de matrícula. 
Art. 119. As_aeronaves em processo de homologação, as des -

tinadas a pesquisa e desenvolvimento para fins.de homologação e 

as produzidas por amadores ~stão sujeitas à emissão de certifiC~ 
dos de autorização de vôo experimental e de ma!'ca experimental 

(arts. 17, parágrafo Único, e 67, § 19). 
Art. 120. Perde-se a propriedade da aeroonave 

renúnciá, abandono, perecimento, desapropriação e 
de extinção previstas em lei. 

pela alienação, 

pelas causas 

§ 19 Ocorre o abandono da aeronave-ou de parte dela quando 
não for possível determinar sua legitima origem ou quando mani -
rettar-se o- J)!'oprietário, de modo expresso, no sentrdo de abando 

nã-la. 
§ 29 Considera-se perecida a aeronave quando verificada a 

impossibilT.áMe ae sua recuperaÇão ou apó-S o transcur>so de mais 
de 180 (cento e oitenta) dias a conta!' da data em que dela s~ 

teve a Última notícia oficial. 

§ 39 Verificado, em inquérito administrativo, o abandono o_Q 

perecimento da aeronave, será cancelada ex officio a respectiva 
mat!'Ícula. 

Art. 121. O contrato _que objetive a transferência da pro­

priedade de aeronave ou a_ constitUiçãO sobre ela a·e direito. real 

poderá Ser elaborado por-instrumento público ou particular. 

Pa!'ágrafo único. No caso de contr>afo re'ªlizado no exterioJ;> 
aplica-se o disposto no artigo 73, item III. 

SEÇÃO II 

M. !XPLORA(:ÃO E 00 EXPLORAOOR DE AERONA.VE 
A!'t. 122. Dã-se a exploração da aeronave quando uma pesso_a 

fisica ou jurÍdica, proprietãria_ou não, a utiliza, legitimame~ 
te, por conta própria~---Com ou Sem fins illcrativos. 

Art. 123. Considera-se operador ou explorador de aeronave: 

I - ~ pessoa jurí~_ica q~e tem a concessão dos serviços 
de transporte pÚblico !'egular ou a autorização dos se!'viços de 
tr_ansporte público não regula!', de serviços especializados ou 
de táxi aéreo; 

II - o proprietário da aeronave ou quem a use diretamen­

te ou através de seus prepostos, quando se tr>atar de serviços 
aéreos priVadOs; 
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III - o fret~do~ que reservou a condução técnica da aero­
nave, a direcão--e a aut:oi'icl_ad.e sObre a tripulação; 

IV - o arrendatário que adquiriu a conducão técnica 
aeronave arrendada e a,autoridade sobre a tripulação. 

da 

Art. 124. Quando o nome do explorador estiver inscrito no 
Registro- Aeronáutico BraSileiro-, mediante·· qualquer contrato de 

utilizaç_ã_o~ exclui-se o propr•ietário da aeronave da responsabi­

lidade inerente ã exploracão da me"sma. 

§ ~ç Q proprietário da aeronave será reputado explorador, 

até prova em contrário, se o nome d·este não constar no Reg~st:c>o 
Aeronáutico Brasileiro. 

§ 29-vrovando-se, no caso do parágrafo anterior, que havia 

explorador,~ embora sem ter o· seu nome inscrito no Registro Aer~ 

náutico Brasileiro, haverá solidariedade do explorador e do pr~ 
prietário por "qualquer infraçãO ou dano resultante da explora -
ção da aeronave. 

CAPiTULO IV 

DOS CONTRATOS SOBRE AERONAVE 

SEÇl\0 I 

DO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE AERONAVE 
Art. 125_. O contrato_ de_ construção d.e aero~ve deverá ser 

inscrito no Registro Aeronâuticq BraSileirO. 

Parágrafo único. O cõritra"tOr>êferido no caput deste_ artigo 

deverá ser _$.ubmetido ã fiscali~q.ç._ã.o- do Min_istêr~o da Ae.ronáuti­

ca, que es tabelec.erá as normas e condições de construção. 

Art. 126. o-contrãt~nte que encomendou a construção da a~­
ronave, uma vez inscrito o seu contrato no Registro Aeronáutico 
Brasileiro, adqult>e-; ori&inariamimte, a propriedade da aeronave, 

podendo dela dispdr e reavê-la do poder de quem quer que injus­
tamente a possua. 

SEÇÃO II 

DO ARRENDAMENTO 
Art. 127. Dá-se o arrendamento quando uma das partes se 

obriga a ceder a outra, por tempo determinado, o uso e gozo de 

aeronave ou de _seus motores, mediante certa retribuição. 

Art. 12_8. O contrato deverá Ser feito por instrumento pÚ-

blico ou particular, com a assinatura de duas testemunhas, e 
inscrito no Registro Aeronáutico Brasileiro. 

129. D-~rrendador é obrigado: 

I - a entregar ao a~rendatário a ~eronave ou o motor,no 
tempo e lugar convencionados, com a documentação necessária pa­
r~ o vôo, em -condiç_ões de servir ao uso a que um ou outro se 

destina, e a mantê-los nesse estado, pelo tempo âO contrato,sa! 
vo cláusula expressa em contrário; 

II a garantir, durante o tempo do contrato, o uso pacf 
fico da aeronave ou do motor. 

Parágrafo úriicO. Pode o arrendador obrigar-se, também, a 
entregar a aeronave equipada e tripulada, desde que a direção e 
condução téênica fiquem a cargo do arrendatârio. 

Art. 130. O arrendatário é obrigado: 

I--- - a fazer uso da coisa arrendada para o destino con -
vencionado _e dela cuidar como se sua fosse; 

II - a pagar, pontualmente, o aluguel, nos prazos, lugar 
e condições acordadas; 

III -.a restituir ao arrendador a coisa arrendada, no es­
tado em que a recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente 

·do uso regular. 

Art. 131~ A ce.ssão do arrendamento e o subarrendamento só 
poderão ser' rélllizados por cOntrato escrito, com o cons_enti;n_ento 
expresso do arrendador e a inscrição no Registro Aeronáutico ~ 
sileíro. 

Art. 132. A não-inscrição do contrato de arrendamento ou 

de subarrendamento determina que o arrendador, o arrendatário e 

o subarrendatário, se houver, sejam responsáveis pelos danos e 
prejuízos causados ~ela aerpnave. 

SECl\0 III 

DO FRETAMENTO 

Art. 133. Dá-se o" fretamento quando uma das partes, chama­
da fretador, obriga-se para com a outra, chamada afretador, me­
diante o pagamento por este, do frete, a realizar unia ou mais 

viagens pré-estabeLecidas o~ durante_ Certo período de tempo, r~ 
servando-se ao fretador o controle sobre a tripulação e a con­
dução técnica da aeronave. 

Art. 134. O contrato será_ por instrumento púb~ico ou part,!. 
cular, sendo facultada a sua inscrição no Registro Aeronáutico 
Brasileir-o (arts. 123 e 1~4). 

Art. i3s. O fretado~ é obrigado: 
í - a colocar a disposição do afretador aeronave equi_P!, 

da e tripulada, com os documentos neCessários e em estado de a~ 

ronaveg~bilidade; 

II - a realizar as viagens acordadas ou a manter a aero­

nave ã disposição do afretador, durante o tempo convencionado. 

Art. 136. "O afretador ê obrigado: 
I - a limitar o emprego· da aeronave ao uso para o 

f_oi c:on~ratada e segundo as ~ondições do contrato; 

Il - a pagar o frete no lugar, tempo e condições 
dadas. 

SEÇl\0 IV 

DO ARRENDAMENTO MERCANTIL DE AERONAVE 

qual 

aCOI'-

Art. 137. O arrendamento mercantil deve ser inscrito no R~ 

gistro Aeronáutico Bra!idleiro, mediante instrumento pÚblico ou 

particular com o~_ seguintes el~mentos: 
I - descrição da aeronave com o respectivo valor; 

Il - prazo do contrato, valor de cada prestação periódi­

ca, ou o critério para a sua determinação, data e local dos pa­

gamentos; 
Il~ cláusula de opção de compra ou de renovação contra­

tual , c_omo faculdade do arrendatário; 

IV - indicação 4o local, onde a aeronave deverá estar 

matriculada durante o prazo- do contrato. 

§ 19 Qtianao se tratar de aeronave proveniente do e~terior, 
deve estar expresso o eonsentimento em que seja i_nscrita a aer~ 
nave h~o,egistr_o Aeronáutico Brasileiro com o can_celamento -da 

ma~rJcula primitiva, se houver. 

§ 29 Poderão ser aceitas, nos respectivos contratos, as 
clãusuias e condições_ u~ais nas Operações de 11 leasing" intern~ 
cional, desde que não contenha qualquer cláusula contrária à 
COnstituição brasileira ou às disposiçÕeS deste CÓdigo. 

CAPÍTULO V 

DA HIPOTECA E J>,LIEJW;1IO FI!XJCIÁRIA DE AERONAVE 

SECliO i 

DA HIPOTECA CXINVENCIONAL 

Art. 138. Poderão Ser objeto de hipoteca as aeronaves, mo­
tores, partes .e acessórios de aeronaves, inclusive aquelas em 

construção. 
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§ 19 Não pode ser objeto de hipoteca, enquanto não se pr2 

ceder ã matricula definitiva, a aeronave inscrita e matricula­
da provisoriamente, salvo se for para garantir o contrato, com 

base no qual se fez a matr:lcula provisêr•ia-. 
§ 29 A referência ã aeronave, -sem ressalva, compreEmde t.2, 

dos os equipamentos, motores, instalações e acessórios, cons -
tantes dos respectivos certificados de matrícula e aeronavega­

bilidade. 
§ 39 No caso de incidir sobre motores, deverão eles ser 

inscritos e individuados no Registro Aeronáutico Brasileiro,no 
ato da inscrição da hipoteca, produzindo esta os seus efeitos 

ainda que estejam equipando aeronave hipotecada a distinto cr~ 
dor, exceto no caso de haver nos respectivos contratos cláusu­

la permitindo a rotatividade dos motores. 
§ 49 ConcluÍda a construção, a hipoteca estender-se-á ã 

aeronave se recair sobre todos os componentes; mas continuará 
a gravar, apenas, os motores e equipamentos individuados, se 

somente sobre eles incidir a garantia. 

§ 59 Durante o contrato, o credor poder~ inspecionar o es 

tado dos bens, objeto da hipoteca. 

Art. 139. SÕ aquele que pode alienar a aeronave POderá hf 
potecá-la e só a aeronave que pode ser alienada poderá ser da­

da em hipoteca. 
Art. 140. A aeronave comum a dois ou. mais proprietários só 

poderá ser dada em hipoteca com o cOnse_ntim:en:to expresso de to 

dos os condômino~. 

Art. 141. A hipoteca constituir-se·.:..i pel-a fnsc!-iÇ:ão do co~ 

trato no Registro Aerori[utico Brasileiro e com a averbação no 

respectivo certificado de matrícula. 

Art. 142. Do contrato de hipoteca deverão cOnstar: 

I - o nome e domicílio das partes contratantes; 
II --a importância àa dÍvida garantida, os respectivos 

juros e demais consectários legais, o termo e lugar de pagamen­
to; 

III - as-marcas -de nac-ionalidade e matrícula da aeronave·, 
assim como os números de série· de suas partes componentes; 

IV - os seguros que garãntem o bem hipotecado. 

§ 19 Quando a aeronave estiver em construção, do instrume~ 
to deverá constar a descrição de conformidade com o contrato, 
assim como a etapa da fabricaçãõ·; sê--a hipOteca recair sobre 
todos os compone-ntes; ou a individuação das par>tes e acessórios 
se sobre elas incidir a garantia. 

§ 29 No caso de contrato de hipoteca realizado no ex-rer>ior, 
devem ser observadas as indicações previstas no artigo 73, item 
III. 

Art. 143. O créd-.ito hipotecãriõ -aéreõ prefere a 
outro, com exceção dos resultantes de: 

I 

e proveniente de tar.ifas aeroportuárias; 

qualquer 

II - despesas por socorro prestado; gastos efetuados pe­
lo comandante -da aeronave, no exercicio de suas funções, quando 
indispensáveis à continuação da -·viag8-m; ·e -deSpésas efetuadas cem 
a conservação da aeronave. 

Parágrafo único. A preferência Set-ã exe.r>Cida: 

a) no caso de perda ou avaria da aeronave, sobre o valor 
do seguro; 

b) no casO de destruição ou inutiliz.d.çãO, sàbre o valor dos 

materiais recuPerados oU das indenizações recebidas de tercei­
ros; 

c) no caso de desapropriação, sobre o valor da indenização. 
SEÇÃO II 

DA HIPOTECA LEGAL 

Art. 144. será dada em-favor da União a hipoteca legal _das 

aeronaves, peoas e equipamerttos adquiridos no exterior com aval, 

fianoa ou qualquer outra garantia do Tesouro N"acional ou de seus 

agentes financeiros. 

Art. 145. Os bens mencionados no artigo anterior serão adj~ 

dicados à União, se esta o requerer no Juízo Federal, comprova~ 

do: 
I -a-falência, insolvência, liquidação judicial ou ex-

trajudicial, antes de concluÍdo o pagamento do débito garantido 

pelo Tesouro Nacional ou seus agentes financeiros; 
II - a ocorrência dos fatos previstos no art. 189, I e rr 

deste CÓdigo. 

Art. 146. O débito que tenha de ser pago pela União ou seus 

agentes financeiros, vencido- ou vincendo, será cobrado do adqu! 

rente ou da. massa fã.lida pelo-s valores despendidos por ocasião 
do pagamento; 

§ 19 A conversão 

feita pelo câmbio do 

pertinente. 

da mOeda estrangeira, se for 

dia, observada a legislação 

o caso, será 

complementar 

§ 29- O vãior das aeronaves adjudicadas ã União será o da 

data ~a referida adjudicaoão. 
§ 39 Io valor do crédito previsto- neste artigo será deduzi­

do o valor das aeronaves adjudicadas à União, cobrando-se o sal­

do-

§ __ 49 Se _o_ valor das aeronaves for maior do que as importân­
cias despendidas Ou a despender, p-elii- União ou seus agentes fi­

_nanceiros, poderá aquela vender em leilão as referidas aeronaves 
pelo valor_ da avaliaçãO~--

§ 59 Com o pl">eço- alcançado, pagar-se-ão as quantias despen­

didas ou a despender, e o saldo depositar-se-á, conforme o caso, 

em favor da massa falida- o_u liquidante. 
§ 6-9 Se no primeiro leilão não alcançar lance superior ou 

igual à avaliação, far-se~á, no mesmo dia, novo leilão dondicio­

nal pelo maior preço. 
§ 79 Se Q preço alcanoado no leilão não for superior ao cr~ 

dito da União, poderá esta optar pela adjudicação a seu favor. 

Art. 147. Far-se-ã ~ officio a inscrição no Registro Aero­

náutico Brasileiro: 

r - da hipoteca legal; 
II - da adjudicaoãC?·:~~_que tratam os arts. 

e 190 deste Código. 

145, 146 § 79 

Pará~rafo único. Os a~os j~rÍd_i<:-os, de que cuida o artigo_, 

produzirão efeitos ainda que não levados a registro no tempo pr~ 

prio-. 

SECAO III 

DA ALIENAC~O FIDUCIÁRIA 

Art. 148. A alienação fiduciária em garantia transfere ao 

credor o dominio resolÚVel e a posse indireta da aeronave ou de 
seus equipamentos, independentemente da respectiva tradição, toE 
nando-se o devedor o possuidor direto e depositário c_om todas as 

~ ~ 

responsabilidades1 e encargos que lhe inc~mbem de acordo com a 

lei civil e penal. 
Art. 149. A alienação fiduciária em garantia de aeronave ou 

de seus motores deve ser feita por instrumento pÚblico ou parti­
cular, que conterá: 

I - o vaiar da d!vida, a taxa de juros, as comissões, c~ 
ja cobrança seja permitida, a ciãusula penal e a estipulac~o da 
correoão monetária, se houver, -com a indicaoão exata dos Índices 

aplicáveiS; 
II - a data do vencimento e o local do pagamento; 
III -a descrição-da aeronave ou de seus motores, com as 

indic~:ções constantes -d.Õ ReSíStro e dos respectivos certificados 

de matrícula e de aeronavegabilidade. 
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S 19 No caso de alienação fiduciária de aeronave em const~ 
ç~o ou de seus componentes, do instrumento constará a descrição 
conforme o respectivo contrato e a etapa em que se encontra. 

§ 29 No caso do parágrafo anterior, o dom!nio fiduciário 
transferir-se-á, no ato do registro, sobre as partes componentes, 
e estender-se-i ã aeronave coõGtruida, independente de forrnalid~ 
df'. posterior_. 

Art. 150. A alienação fiduciária só tem validade e ef~cácia 
após a inscriç;o no Registro Aeronáutico Brasileiro. 

Art. 151. No caso de inadimplemento da ob~igação garantida, 
o credor fiduciário poderá alienar o objeto da garantia a tercei 
ros e aplicar o respectivo preço no pagamento do seu crédito e 
das despesas decorrentes da cobranc:a, entregando ao devedor o sa± 
do, se houver. 

S 19 Se o prece não bastar para pagar o crédito e despesas, 

o devedor continuará obrigado pelo pagamento do saldo. 
& 29 Na talênciã, liquidacio ou insolvência do devedor, ~i­

ca assegurado ao credor o direito de pedir a restituicão do bem 
alienado fiduciariamente. 

S 39 O proprietário fiduciário Ou credor poderá proceder ã 
busca e apreensão judicial do bem alienado fiduciariamente, dia~ 
te da mora ou inadimplemento do credor. 

Art. 152. No caso de falência, insolvência, liquidac:ão jud.f. 
cial ou extr~judicial do adquirente ou importador, sem o pagame~ 
to do débito para com o vendedor, e de ter o Tesouro Nacional ou 
seus agentes financeiros de pagá-~o, a União terá o direito de 
receber a quantia despendida com as respectivas despesas e con -
sectários legais, deduzido o valor das aeronaves, pecas e equip~ 
mentes, objeto da garantia, procedendo-se de conformidade com o 
disposto em relacão à hipoteca legal (arts. 141t e 1.45). 

CAP!TULO VI 

DO SEQUESTRO,· DA PENHORA E APREENSÃO DA AERONAVE 

SEC!IO I 

DU SEQUESTRO DA AERONAVE 

Art. 153. Nenhuma aeronave empregada em servioos aéreos pú­
blicos (art. 175) poderá ser objeto de seqUestro. 

Parágrafo ú'nico. A proibic:ão ê extensiva ã aeronave que op!_ 
ra servioo de transporte não regular, qua~do estiver pronta para 
partir e no· curso de viagem da espécie. 

Art. 154. Admite-se o seqUestro: 

I - em caso de desapossamento da aeronave por meio ile-
gal; 

II - em ~aso de c1ano _i __ propriedade privada provocado pe-
la aeronave que nela fizer pouso forçado. 

Parágrafo Único. Na hipótese dO inciso II, nio será admit! 
. do o seqüestro se houver prestacão de caução suficiente a co­
brir o prejuÍzo causado. 

SEC]iO II 

DA PENHORA OU APREENSÃO DA AERONAVE 

Art •. 155. Toda vez ·que, sobre ael:'onave ou seus motores, r-~ 

cair penhora ou apreensão, esta deverá-Se_l:'_ averbada no Regis -
tro Aeronáutico Brasileiro. 

S 19 Em caso de penhora ou apreensão judicial ou adminis -
·trativa de aeronaves, ou seus motores> destinados ao servico 

pÚblico de transpOrte aél-eo regular, a autorid-ade judicial cu 
administrativa determinará a ~edida,- sem que se interrompa o 
servi<;o. 

§ 29 A guarda ou depósito ·de, aeronave penhorada ou de qual:, 
quer modo apreendida judicialmente far-se-ã de conformidade com 
o disposto nos arts. 312 a 315 deste CÓdigo. 

T!TULO V 

DA TRIPULAÇAO 

CA.P!TULO I 

DA COMPOSICAO DA TRIPULAÇÃO 

Art. 156. São tripulantes as oessoas devidamente habilita­

daS Ciue ·exercem funcão a bordo de ae:I'onaves. · 
§ l.9 A funoão remunerada a bordO- de .. aer·o-naves nacionâis é 

privativa de titulares de licenoas especificas, emitidas pelo 
Ministério da Aeronáutica- e reservada a brasileiros natos ou 
naturalizados. 

S 29 A funoão não remunerada,- a bordo de aeronave de ser­
vice aéreo privado (art. l:i'() pode ser exercida por· tripU:li:ilteS 
habilitados, independente de sua nacionalidade. 

§ 39 No servico aéreo internacional poaerão ser empregados 
comissários estrangeiros, contanto_ que o número não exceda um 
terco dos comissários a bordo da mesma aeronave. 

Art. 157. Desde que assegurada a admissão de tripulantes 
brasileiros em serviços aéreos pÚblicos de determinado pa!a, d~ 
ve-se promover aqordo bilateral de reciprocidade. 

Art. 158. 

admitidos como 
trangeiros, na 

Parágrafo 

A j-uizO da autoridade aeronáutica 
tripulantes,em caráter provisório, 
falta de tripulantes brasileirOs. 

poderã11 ser 
instru :':Ires ~ 

Único. O prazo do contrato de instrutores es-
trangeiros, de que trata este artigo, não poderá exceder de 6 

(seis) meses. 

Art. 159. Na forma da .regulamentacão pertinente e de acor­
do com as exigências operacionais, a tripulação constituir-se-á 
de titulares de licenca de vôo e certificados de capacidade fí­
sica e de habilitacão_ técnica, que os c-redenciem ao exe:c-c!cio 
das respectivas funcões. 

CAP:!TULO II 
·DAS L!Cl:Né;AS E CERTIFICADOS 

Art. 160. A licença de tripulantes e os certificad9s de 

.habili_tacão técnica e d~ · c.ipacidpde fisica serão concedidos- pela 
autoridade aeronáutica, na forma de regulamenta~ão eSpecífica, 

Parágrafo único. ·A liC:enoa terá caráter permanente e os c e!: 
tificados vigorarão pelo perÍodo neles estabelecido, podendo ser 
revalidados. 

• Art.· 161. Será regulada pela legislacão brasil~ira a valid!' 
de da licenca e do certif~cado de habili_tação tecnica de estran .. 
geiros, quando in~xistir convencão oU ato internacional. vigente 
no Brasil e no ~stado que os houver exPedido • 

Pa~ágrafo único. O disposto nO caput do presente artigo a­

plica-se a brasileiro _tit_ular de licenca ou certificado obtido 
em outro pais. 

Art. 162. Cessada a validade do· certificado de habilitação 
técnica_ ou de capacidad~ física, o t~tular da licença ficará im­
pedido do exercicio da função nela especificada. 

Art. 163. Sempre que o titular de licença apresentar 
cio comprometedor de sua aptidão técnica ou das condi~ões 

indi­

físi -
Cas estabelecidas na regulamentacão específica, poderá ser subm.! 
tido a novos examés técnicos ou de capacidade fÍsica, ainda que 
válidos estejam os respectivos certificados. 
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Parágrafo único.- Do resultado dos exames acima especifica -

dos caberá recursO dos intereSs.idos ã comissão têcniCá- especial.f 
zada ou ã junta médica, 

Art. 164. Qualquer dos certificados de qué tratam os arti -
gos anteriores poderá ser cassado pela autoridade aeronáutica se 
comprova-do, em processo administrativo ou em exame de saúde, que 

o respect~vo titular não possui idoneiàade profissional ou não 

está capacitado para o exercicio das funcões especificadas em 

sua licença. 
Parágrafo Único. No caso do presente artigo, aplica-se o 

disposto nÔ parágrafo único do art. 1E)"3. 

CAPfTULO III 

DO COMANDANTE DE AERONAVE 

Art. 165. Toda aeronave terá a bOrdo um comandante, membro 
da tripulação, designado pelo proprietárlo ôu explorador e que 
será seu preposto dUrante a viagem. 

Parágrafo Únic_õ_:-_o nome dó cOmandante e dOs demais tripu -
lantes constar•ão dO. ôiái>io de bordo. 

Art. 166~ O'coffiandante ê-respons.ãvel Pêla operação e segu­
rança da aeronave. 

§ 1Ç o comandante será também- responsável pela guarda de 
valores, mercadorias, bagagens despachadas e mala postal, desde. 
que lhe sejam asseguradas pelo proprietário ciu éxplorador condi_ 
çõeS de verifiCar a quantidade e estadO das' mesmas. 

§ 29 Os demais ~embros clã-triPulação !icãffi- SUbOrdinados, 
técnica e disciplinarmente, ao comandante da aeronav.e. 

§ 39 Durante ã viagem, õ comandante é o responsável, no que 
se refere à tripulação, pelo cumprimento da regulamentação pro­
fiss~onal no·tocante a: 

I limites da jornada de trã.baj]lo;• 
II - limites de vôo; 
III intervalos de repouso; 
IV fornecimento de alimentos. 

Art. 167. O comandante exerce autoridade inerente 
ção desde o momento'em que se ãpresenta para o vôo até 

to em que entrega a aeronave,concluída a viagem. 

ã fun· 
o momen 

Parágrafo úrifco~-- No caso de pouso forçado, a autoridàde do 
comandante persiste até que as autoridadeS competente·s assumam a 
responsabilidade pela aeronave, pes~oas e Coisas tra~sportadas. 

Art. 168. Durante o período de teiDpO previsto no art. 167, 
o comandante exerce autoridade sobre as pessoas e coisas que se 

encontrem a bordo da aeronave e poderá: 
± - desembarcar qualquer delas, desde que comprometa 

boa ordem, a discipliria, ponha em risco a segurança da aeronave 
ou das pessoas e· bens a bordo; 

a 

II - tomar as medidas necessáriaS ã Proteção da aeronave 
e das pessoas ou bens transportados; 

III -- alijar a carga ou parte dela, quando indispensável ã 
segurança de vôo (art. 16? § 39). 

Parágrafo úniCo.· O comandante e a· explorador da aeronave não 
serão responsáveis por prejuízos ou conseqHências decorrentes de 
adoção das medida_s_ dis.ciplinares previstas- neste artigo, sem ex­

ce.sso de poder. 

Art. 16:9. Poderá o comandante, s.ob sua responsabilidade, a-... 
dia r ou suspender a- partida da aeroriav·e, quando julgar indispen­

sável ã segurança do vôo. 

Art. 170. o comandante poderá deTegar>-a--õtffro membro da tri_ 
pulação as ati>ibuições que lhe ·competem, menos as que se relacio 
nem com a segurança do vôo. 

Art. 171. As decisões tomadas pelo comàndante na forma dos 
artigos 157,_168, 169 e 215, parãgraro único, inclusive em caso 
de alijament? (art. 16, § 3•?"), serão registradas no Diário de 

bordo e, concluÍda a viagem, imediatamente comunicadas à autor! 
dade aeronáutica. 

Parágrafo Único. No casO de--eStar a carga sujeita a contra 
le aduaneiro,-- será o alijamento comunicado à autoridade fazend~­
ria mais próxima. 

Art. 172. O Diário de bordo, além de mencionar as marcas de 
nacionalidade e matrícula, os nomes do proprietário e do explo­
rador, deverá- indicar para Cada vôó--a data, natureza do vôo (pri 
vado aéreo, transporte aéreo regular ou não regular),os nome; 
dos tripulantes, lugar e hora da saída e da chegada, incidentes 
e observa~ões, inclusive sObre infra-estrutura de proteção ao 
vôo que forem de interesse da segurança em geral. 

Parágrafo Único. (! .. -Diário de bordo referido no caput deste 
artigo dever<.i- estar assinado Pelo piloto comandante, que é o 
responsável pelas anotações, aí também incluidos os totais de 
tempos de vôo e de jornada. 

Art. 173. O comandante procederá ao assento, no Diário de 
bordo, dos nascimentos e ÓQitos que ocorrerem durante a viagem, 
e dele extra~ã cópia para os fins de d~r~ito. 

Parágrafq_ Único. Ocor:c>endo mal súbito_ ou Óbito de pessoas, 
o comandante providenciará, na primeira 
t9 de médico~ ou da autoridade po~icial 
tomadas as medidas cabíveis. 

T!TULO VI 
DOS SERVIÇOS A~REOS 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇAO 

esc~a, o comparecimen­
local}\par>a que sejam 

Art. 17~. Os serviços aéreos compreendem os serviços a~ 
privados (arts. 177 a 179) e os serviços aéreos pÚblicos (arts. 
1.80 a 22"1J.·· 

Art. 175_. Os serviços aéreos pÚblicos abrangem os se~icos 

aéreos especializados pÚblicos e os serviços de transporte aéreo 
pÚbTico de passageiro, carga ou mala postal, regular ou não-re~ 
lar, doméstico ou internacional. 

§ 19 A relação jurÍdica entre a União e o empresário que e~ 
plora os servioos ·aéreos públicos Pau_ta-se pelas normas estabele 
cidas neste CÓdigo e legislação complementar e pelas condições ~ 

-respe-ctiva Concessão ou aUtorizaCão. 

§ 29 A relação jurídiCa entre o empresário e o usuário ou ~ 

neficiário dos serviços ê Contratual, regendo-se pelas respecti­
vas normas previstas neste CÓdigo e legislação complementar, e, 
em se tratando de transporte pÚblico internacional, pelo dispos­
to nos Tratados e Convenções pertinentes (arts.l9, § 19; 203 a 

- 213). 

§ 39 No contrato de serviços aéreos pÚblicos, o empresário, 
pessoa fÍsica ou jurldica, proprietário ou explorador da aerona­
Ve, obriga~se, em nome próp~io, a executar determinados serviços 
aéreoS, mediante remuneraçãO, aplica~do-se o disposto nos arts. 
222 a· "24-5 quando se tratar de transporte aéreo regular. 

Art. -176. O transporte aéreo de mala postal poderá ser fei­
to, com igualdade de tratamento, por todas as empresas de trans­
porte aéreo regular, em suas· linhas, atendendo às coriveniências 
de horário, ou mediante -fretàffient"O es-pecial. 

§ l!l No transporte de remessas postais o transportador só é 
responsável perante a AdminiStração Postal na conformidade das 
disposições aplicáVeiS ãs relações entr'e eleS. 

§ 29 Salvo o disposto no parágrafo anterior, as disposições 
deste CÓdigo não se aplicam ao transporte de remessas postais. 
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CAP!TULO II 

SERVICOS A~REOS PRIVADOS 

Art. 177. Os serviços aéreos priviidos sao os realizados,s.em 

remuneração, em beneficio do próprio operador (art. 123, II) com 
preendendo as atividades aéreas: 

I de recreio ou desportivas; 
rr-- - de transporte reservado ao proprietário ou operador 

da aeronave; 

III - de serviços aéreos especializados, realiZados em be­
neficio exClusivo do proprietário ~u __ operador da aeronave. 

Art. ~78. Os proprietários ou operadores de aeronaves des -
tinadas a serviços aéreos privados, sem fins comerciais, não ne~ 
cessitam de autoriz_ação para suas atividades aéreas (art. ·14, § 

29). 

§ 19 As aeronaves e os operadores deverão atender aos res -
pectivos requisitos técnicos e a todas as disposições sobre nav~ 
gaoãci aérea e segurança de vôo, assim Como ter, regularmente, o 
seguro contra danos às pessoas ou bens na superfície e ao pes~ 

soal técnico a bordo. 
§ 29-As aeronaves d~_que trata este artigo nao poderão efe­

tuar serviços aéreos -de_ transporte pÚblico (art. 267, § 2Ç). 

Art. 179. As pessoas físicas ou jurídicas que, em seu único 
e exclusivo benef!cío, se dediquem ã formação oU adestramento de 
seu pessoal técnico, poderão faiê-io mediante a anuência da aut2 
ridade aeronáutica. 

CAP!TULO III 

SERVIÇOS AtREOS __ _p:OBLl~~S 

SEÇJ\0 I 

DA CONCESSÃO OU AUTORIZACAO PARA 
OS SERVIÇOS AtREOS P0BLICOS 

Art. 180. A e~ploracão de serviços aéreos pÚblicos depende­
rá sempre da prévia concessão, -quando se tratar de transporte a§. 
reo regular, ou de autorização no caso de _transporte aéreo não­
regular ou de serviços especialiZados. 
- Art. lB~~ A_concessão somente será dada a pessoa jurídica 

bra·sileira que tiver: 
I 

II 

- sede no Brasil; 
--pelo menos 4/5 (quatro _quintos) do capital com dire,! 

to a voto, pertencente a bra,sileiro_s, prevalecendo essa limita -

cão nos eventuais aumentos do capital social; 
III ~~ireoão~confiada exclusivamente a brasileiros. 
§ 19 AS ações -eom direito ~ võto deverão ser ~ominativas se 

se tratar de empresa constituída sob a forma de sociedade anôni­
ma, cujos estatutos deverão conter expressa_ proibição de conver­
são das ações preferenciais sem direito a voto em ações com_di_­

reito a voto. 
§ 29 Pode ser admitida a emissão_~-~-ações_ preferenciais até 

o limite de 2/3 (dois tercf?s) do to"tal q_as ações emitidas, não 
prevalecendo_ a_:;; restrições nãõpi"e'\fistas neste CÓdigo. 

§ 39- A transferência a estrangeiro das aoões com direito a 

voto, que estejam incluÍdas na margem de 1/5 (um quinto) do capi 
tal a que· se- refere o item II deste artigo, depende de aprovação 

da autoridade aeronáutica. 

§ ~ç Desde que a soma final de ações em poder de estrangei­
ros não ultrapasse o limite de 1/5 (um quinto) do capital, pode­
rão as peSsoas estrangeiraS, naturais ou· jurÍdicas~ adquirir a­

cães do aumento de capital. 

Art. 182. A autorização pode ser oUtorgada: 
I - às sociedades anôriima_s·-na.s_ç:._onQi_Ç_Ões previstas no ã!_ 

tigo anterior; 

II - ãs demais socied.iideS, com sede no País, obs_ervada a 
maioria ~~ Sócios, o ·controle e a direção de brasileiros. 

Parágrafo Único. Em- se tratando de serviços aéreos especia­
lizados de ensino, adestramento, investigação, experimentação ci 
entifica e de fomentQ ou proteção ao solo, ao meio ambiente e si 
milares, pode a autorização ser outorgada, também, a associações 

civis. 
-Art. 183~ As concessões ou autorizações serão r~gulamenta -

das pelo Poder Executi~o e somente poderão s~r cedidas ou trans­
feri~as mediante anuência da autoridade competente. 

SEÇÃO II 

DA APFDVAr;kJ OOS ATOS CONS'ITI'Ul'IVOS E SUAS ALTERAÇ(lES 

Art. 184. Os atos constitutivos das sociedades de que tra­
tam os artigos 181 e 182 deste Código, bem como suas modi-fiç:acões, 
dependerão de prévia aprovação da aUtoridade aeronã~tica, 
-.~~rem apresent~-dos ao Rfigistro do Comé;.eio. 

para 

-parágrafo Único. A aprovação de qUe t~ata este a~tigo não 
a~:;;e_~ura ~ so·ciedade qualquer direito em relação ã_qcmce~s~o ou 
autorização para a execução de serViços aé~eos. 

Art. 185. A sociedade concessionária ou autorizada de se~vi 
oos __ pÚblicos de transpo~te aéreo deverá remeter, no primeiro mês 
de cada semestre do exercício social, relaeão completa: 

I - dos seus aci.pnistas_, com a exata indicação de sua q~ 
lificação, endereço e participaÇão social; 

II - das transferências de ácões, operadas no semestre a~ 
terior; com a qualifi~ção dO trans~itente _e do_-adquirente, bem 
como do que rep:esenta, percentualmente, a sua participação sO­
cial.-

§ lÇ -Diante dessas informações, poderá a autoridade _aero -

náutica: 
I - considerar sem validade as transferências operadas em 

desacordo com a lei; 
II - determinar que~ no perÍodo que fixar, as transferên­

cias dependerão de aprovação prévia. 
S 29 r: exigida a autorização prévia, para. a transferência de 

ações: 

te o 

I - que assegurem ao adquirente ou retirem do transmite~ 

controle da sociedade; 
II - que levem o adquirente a possuir mais de ia\ (dez par 

cento) do capital social; 
~II :- que r_epresentem 2% (dois p.or cento) do Capital soei-

al;_ 
IV - durante o período fixado pE:!la autoridade- aeronáutica, 

em face Oa análise das informações semestrais a que se refere o 
§ 19, item II 1 deste artigo; 

.JJ - no ·_~a~o- P~e,;isto~ no artr:go 181, § 39. 

. Art. 186. As empresas de que tratam os artigos 18_1 e _182 , 
tendo em vista a melhoria dos servicos e maior rendimento econô 
mico Ôu técnico~ a diminuicão de custos, o bem pÚblico ou o me­
lhor atendimento dos usuários, poderão fundir-se ou incorporar-

se. 
§ 19 A cons~rciaoão, a associaçao e a constituição de gru­

pQS s6CI:etários-·Serão permitidas tendo em vista a explora"Cão dos 

serviços de manutenção· de aeronaves, os serviços dé-car>ãcter"Ís­
tica_s_ cçmuns e a formação, trein~mento e aperfeiçoamento de tr,! 

pulantes e demais pessoal técnico. 
§ 29 Embora pertencendo ao mesmo grupo societário, uma em­

pre-sa não P'?derâ, fora dos casos previstos no caput_ deste arti­
_go, êXplorar linhas aéreas cuja concessão tenha sido deferida 

a outra~ 

§ 39-Todos os casos previstos no caput e no§ 19 deste ar­
-tigo sô se efetuarão com a prévia autorização do Ministério da 

Aeronáutica. 



Junho de 1986 DIÁRIQDO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quinta-feira 12 1847 

SEÇ1í.O III 

nA. INI'ERVINÇ'ÃO, LIQUIIlAÇ.ÃO E- -FAI.!NCIA DE EMPRESA 

CONCESSIO!®UA DE SERVIÇOS AtREos PClBLICOS 

Art. 187. Não podem impetrar con-cordata as empresas que, 

por seus atos constitutivos, tenham por> objeto a exploração de 

serviços aê:t•eos de qualquer natur>E!za ou de infra-estrutura ae­
ronáutica. 

Art. 188. O Poçler ExecutivO_ podei'ã-iritervir nas empresas 

concessionárias ou autorizadas, cuja situação operacional, fi­
nanceira ou econôm:ica·-am.eace a contfD.uidã.cie dos Serviços, a efi 

ciência ou a segurança do transporte aéreo. 
§ 19 A intervenção visará ao restabelecimentO da normalid~ 

de dos serviços e durará enquanto necessâría ã consecução do 02 
jetivo. 

§ 29 Na hipótese de ser apurada, por pericia tecnica, antes 
ou depois da intervenção, a impossibilidade do restabelecimento 
da normalidade dos serviços: 

I - será determinada a liquidã.-ÇãO eXtra-j-udicial,­

com a realização do ativo puder ser atendida pelo menos a 
dos créditos; 

rr 

quando, 

metade 

for 
suficiente para atender pelo menos a metade dos créditos,ou ~­
do houver fundados indícios de crimes falenciais. 

Art. 189. Além dos previstos em lei, constituem créditos pri 

vilegiados da União nos processos de liquidação ou falência de 

empresa de transporte aéreo: 

- a quantia despendida pela União p-ara !"inanc.i.amento ou 
pagamento de aeronaves e produtos aeronáuticos adquiridos pela 
empresa de transporte aéreo; 

II - ã quantia-- por que a União se haja obrigado, ainda que 

parceladamente, para pagamento de aeronaves e produtos_ aeronáuti 
cos, importados pela empresa de transporte aéreo. 

Art. 190. Na liquidação ou falênc:ta·-âe empresa de transporte 

aéreo, serão limili..eirriu:úi:i:e ãdjudicaáas ã ÜníãQ, por conta e até o 

limite do seu crédito, as aeronaves e pro-dutos ·aeronáuticos adqui 

ridos antes da instauraçãO do proêesSo: 

I - com a contribuição financeira da Uníão, aval, fiança 

ou qualquer outra garantia desta ou dii Seus agentes fínanceiros; 

II - pagos rlo tõão ou em parte pela União ou pOr cujo pa­

gamento ela venha a ser responsabilizada após o inicio do prece! 
so. 

§ 19 A adjudicação de- qúe- trata este artigO será çlei:ermina-_ 

da pelo Juizo Federal, mediante a comproVação, pela União, da 

ocorrência dás~ hipóteses prevlstas" nos· ÍÚ:ns I "e II deste artigo. 

§ 29 A quantia correspondente ao valor dos bens referidos 

neste artigo será dedUz-ida do montante do crédito__ da União, no 

processo de cobran:ça execu.tiva, proposto__ pela União contra a de­

vedora, ou administrativamente, se não houver processo judicial. 

Art. 191. Na expiração normal ou ari-e-ec-i:Pa-da. -cf~·s· atividades 

da empresa, a UniãO terão _direito- de_ adquiril-, diretamente, em 

sua totalidade ou em partes, as aeronav-es, pecas e equipamentos, 

oficinas e instalações aeronáUtícaS; pelo valor de mercado. 

SEÇ]ICl IV 

DO CW!"ROLE E FISCALIZAÇI\(1 DOS SERVIÇOS AtREos PClBLICOS 

Art. 192. Os acordos entre exploradores de serviços aéreos 

de transporte regular, que impliqu-em eiri -Consórcio, 11pool n • cone­

xão, consolidacãõ oU fus-ão a-e serViços ou interesse~~ d-ependerão 
de prévia aprovAção da autoridade aé"r-óniutica". 

Art. 193. Os serviços aéreos de transporte regular ficarão 

sujeitos_ às normas que o G_o_verno estabelecer :Para impe-dir a com-

petição ruinosa e assegurar o seu melhor rendimento econômico p~ 

dendo, para esse fim, a autoridade aeroná_utica, a qualquer tempo, 
modificar freqtiênciã.s, rotas, horários e tarifas de serviços e 

outras quaisquer condições da concess_ão ou autorização. 

Art. 194. As normas e condições para a exploracão c:ie- servi­

oos aéreos não-regulares (arts. 217 a 221) serão fixadas pela· 

autoridade aeronáutica, visando a evitar a competioão desses se~ 

vicos com os de transporte regular, e poderão ser alteradas qua~ 

do necessário para assegurar, em conjunto, melhor rendimento ece 

nômico dos serviços aéreos. 

Parágrafo Único. Poderã a autoridade aeronáutica exigir a 

PréVia a"provéiç"ão--dois cOl}t:iiatos ou acordos firmados pelos empre­

sários dti -serviçó-:i eSpecializados (art. 201), de serviço de 

transporte aéreo regular ou não-regular, e operadores de_ servi­
cos pr'ivacros ·ou desportivo-s_ (arts. 15, § 29 e 178, § 29), entre 

si, ou com terceiros. 

Art. 195. Os serviços auxiliares serão regulados de confo~ 

midade co~ o dis_posto nos árts. 102 a 104. 

Art. 196. Todá péssoa·, natural ou ju-rídica~ que explorar 

serviços aéreos, deverá dispor de adequadas estruturas técnicas 

de manutenCãõ -e de operaÇ-ão, próprias ou contratadas, devidame.!}_ 

te homologadas pela aut6ridKde aeronáutica. 

Parãgi-áfõ--úiiTco. O eXPlorador da aeronave, através de sua 

estrutura de operações, deverá~ a qualquer momento, fornecer aos 

Órgãos dÕ Sis'ténia de ProteçãO ·ao Vôo (arts. 47a 65), os elemen­

tos relativos ao vôo ou localiz:a·ção da aeronave. 

Art. 197·~ "A":i:'fsi::alização _será exercid-a pelo pessoal que a 

aut~ridade aerOnáutica credenciar. 
Pci.rãgrafo -Único. Con-stitUem encargos de fiscalização as 

inspeçÕes e vistorias em aeronaves, serviços aéreo"s, oficinas, 

entidades aerodesportivas e instalacões aeroportuárias, bem 

como os exames de proficiêncrã de aeronautas e aeroviários. 

Art. 198. Além da escrituração exigída pela legislação em 

vigor, todas as empresas que· explorarem seY>viços aéreos deverão 

manter escritura~ão espec~íica, que obedecerá a um plano unifo~ 

me de contas, estabelecido pela autoridade aeronáutica. 

Parágrafo ÚniCo. A receita e a despesa de atividades afins 

ou subsidiárias não poderão· Scêr .e.scríturádas na ~ontabilidade dos 

serviços aéreos. 

Art. 199". A autoridad"e aerortáutica poderá, quando julgar n~ 

cessãrio, IDandar proced_er· a exame dà. cOntabilidade das empresas 

que explorarem servicos aéreos e dos resPectivos livros, regis -
'tros -e·- dócumentos.-

Art. 100. Toda e·mpresa nacional· ou· estrangeira de serviço_-_ 

de transporte aéreo pÚblico regular obedecerá às tarifas-aprova­

das péiii aut_oridade aeronáutfCa. 

Pa~ãgrafo Úniéo. No transporte internacional não-regular, a 
autoridade aeronáut ici-a pode.râ exigir que o preço do trans?orte S_! 

ja submetido ·a sua aprovação prévia. 

CAPfTULO IV 

DOS SERVIÇOS A~REOS ESPECIALIZADOS 
' 

Art. 201. as serviç·os ãéreos e-specializados abrangem as a ti 

v idades aêrea·s cfe: 

I -- c(êiiofotografi<;!,," aerofotogrametria, aerocinematogra -
fia, a~rotopografia; 

II - prospecção, exploração ou detectacão de elementos do 

solo ou do sUbsolo, do mar, da plataforma submarina, da Superfj:­
cie das -águas- ou de suaS profundezas; 
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LIT publicidade aérea d-e qualquer natureza; 

IV - fomento ou protecãã da agricultura em geral; 
v - saneamento~ investigação 9u experimentação técnica 

ou científl.ca ;----

VI - ensino e adest.r_amento de pessoal de vôo; 

VII - provocação- artif.ícl:aJ,. de Chuvas ou -modificação de 
clima; 

VIIt - qualquer modalida4e remunerada, distinta do transpo~ 
te pÚblico~ 

Art. 202~ Obedec~rão a regulamento especial os serviços aé­

reos que tenham por fim proteger ou fomentar o desenvolvimento da 

agricultura em qualquer dos seus aspectos, mediante o uso de feE 
ti~izantes-, semeadura, combate a pragas, àplicacão de insetici -

das, herbicidas, deSfolhadores, povoamento de águas, combate a 
incêndios em campos e flor"=stas e quaisquer outras aplicaçõest~ 
njcas e científíC_as aprovadas. 

CAP!TULO V 

DO TRANSPORTE A~REO REGULAR 

SEÇÃO 1: 

00 TRANSPORI'E Atlu:O REGt!I..AR INTERNACIONAL 

Art. 203. Os serviços de transporte aéreo pÚblico interna -
cional podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangei­
ras. 

Parágrafo Ühico~ A exploração desses serviços sujeitar-se-á: 
a) às disposições dos tratados ou acordos bilaterais vigen­

tes com os respectivos Estados e o_ Brasil; 
b) na falta desses, ao disposto neste CÓ-di-go. 

M DESlQ{A.ÇÃO DE EMPRESA$ S_RASILEIAAS 

Art. 204. O Governo brasileiro designará as empresas para 
os serviços-de transporte aéreO internacional. 

§ 19 Cabe à empresa ou erupresas designa_da_s_ ·providenciarem 

a autorização de funcionamenfo·,- jüilto aos países onde pretendem 
operar. 

§ 29 A designação de que trata este artigo far-se-á com 0 

objetivo de assegurar o melho~ rendimento econômico-no mercado 
internacional, estimular o turismo receptivo, contribuir 
maior intercâmbio polÍtico~ e~onômico e cultural. 

para o 

DA DESIGNAÇÃO E AOToRfZAÇÃO DE 
EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 205. Para operar no· Brasil, a empresa estrangeira de 
transporte aéreo deverá; 

- ser designada pelo Governo do respectivo pafs; I 

II - obter autorização de funcionamentO- no Brasil (arts. 
206 a 211); 

III obter autorização para operar os serviÇos aéreos 
(arts. 21~ e 213). 

Parágrafo Único. A designaç-ãO é ato de Governo a Governo, 
de autorização, a que 

são atos da próPria ~ 

pela via diplorilâ:tTCa, enquanto os pedidos 
se referern os itens II e III deste artiio 
presa designada. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO. 

Art. 206. O pedido de autorização para funcionamento 
Pais será instrUido com os se~,ilí:fnteS documentos; 

I - prova de achar-se- a empresa constituída confo~me 
lei de seu pa.ls; 

no 

a 

II - o inteiro teor de seu estatuto social ciU inst:i-umen­
to con-stitutivo equivalente; 

II!. - relação de acionistas ou detentores de seu capital, 

com a indicação, quando houver, do nome, profissão e domic.llio 
de cada Um e númel:'o de ações ou quota.s de parti~ipaçãO, confor-

me a natUre-za· da sociedade; 

IV - cópia da ata da assembléia ou do instrumento jurídi­
co que deliberou sobre o funcionamento no Brasil e fixou_ o capi­
tal destinado às_ operações no território brasileiro; 

V - Último balanço mercantil legalmente publicado no 
pais de origem; 

VI - instrumento de nomeação dO representante legal no 

Brasi~. do qual devem constar poderes para aceitar as Condições 
em que é dada a autorização (art. 207). 

Art. 207. As-Condições que o Governo Fed~ral achar conveni­
ente estabelecer em defesa dos interesses nacionais constarão de 
termo de aceitação assinado pela empresa requerente e integrarão 

o decreto de autorizaçãO. 
Parágrafo Único. Um exemplar do Órgão oficial que tiver fei 

to a publicação do decreto e de todos os docwnen·tos que o ins­
truem será arquivado no Registro de Comércio-da ~ocalidade onde 
vier a ser situado o estabelecimento principal da empresa, junt~ 
mente com a provq do depÓsito, em dinheiro, da parte do capital 

destinado ãs operações no Brasil. 

Art. 208. As empresas estrangeiras autorizadas a funcionar 
no País são obrigadas a ter permanentemente representante no Bra 

;sii, com plenos podere"s para tratar de quaisquer assuntos e re­
solvê-los definit"lvainente, inclusive para o efeit·o d_e ser deman­
dado e receber citações iniciais pela empresa. 

Parágrafo Único~ NO- caso de falência decretada for-a do Pais, 
perdurarão os poderes do representante até que outro sêja nomea­
do, e os bens e valores da empresa não serão liberados para~ 

ferência ao-exterior, enquanto não forem pagos os credores domi­

ciliados no Brasil. 

Art. 209 _. Qualquer alteração que a empresa estrangeira fi­
zer em seu estatuto ou atos constitutivos dependerá de aprova -
cão do Governo . .Federal para produzir efeitos no BrasiL 

Art. 210. A autorização a empresa estrangeira para funci2 

nar no Brasil, de que trata o art. 206, poderá ser cassada: 

I - em caso de falência; 
II - se os serviços' forem su.spensos, pela pr6pria empre­

sa, poP período excedente a 6 (seis) meses; 
III - nos casos previstos no decreto de autorizaoão ou no_ 

respectivo Acordo bilateral; 
IV -nos casos-previstos em lei (art. 298). 

Art__. 211. A substituição da empresa estrangeira que deixar 

de f~ncionar no Brasil_ficarã na dependência de comprovação, p~ 
rante a autoridade aerOnáutica, do cumprimento das obrigações a 

que es,tava suieita n_o, País, s_alvo se forem assumidas pela nova 

empresa designada. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAR 

Art. 212. A empresa estrangeira, designada pelo governo de 

seu pa~s e autorizada a funcionar no Brasil, deverâ obter a au­
torização para iniciar, em caráter definitivo, os serviccrs aé­

reos internaciOnais, apresentando ã aUtoridade aeronáutica: 
a) os planos opexiacion_al e técnico, na forma de regulamen­

tação_ da espécie; 
b) as tarifas que pretende aplicar entre pontos de escala 

no Brasil e as demais escalas fte seu serviço no exterior; 
c) o horário que pretende observar. 

~t. 213. Toda modificação que envolva equipamento, horário, 

freqilência e escalas no território nacional, bem assim a suspen­
são provisória_ou definitiva dos serviços e o ~d~tabelecimento de 
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escalas autorizadas, dependerã de aUtorização da autoridade aero­

náutica, se não for estabelecido de modo diferente em Acordo bila 
teral. 

Parágrafo Único. As modificações a que se refere este artigo 
serão submetidas ã autoridade aeronáut1ca com a necessária antec~ 
dência·. 

DA AUTORIZAÇÃO tiE AGtNCIA DE EMPRESA 
ESTRANGEIRA QUE NAO OPERE SERVIÇOS 

AtREOS NO BRASIL 

Art. 214. As empresas estrangeiras de transporte aéreo que 

não· operem no Brasil não podel:'ã.o funcionar no territór"io na-Cio·­

nal ou nele manter agênCia, ··sucursal, fiYial, gerêiicia, represe!! 

tacão ou esc_:ritór.io, salvo se possu'frem autorização pâl">a a ven­
da de bilhet~ de passagem ou de carga, concedida por auto~idade 

competente. 
§ 19 A autorização de que trata este artigo estara sujeita 

às normas e condicões que forem estabelecidas pelo Ministério da 

Aeronáutica. 
§ 29 Não será outorgada autorização-a empresa cujo país de 

origem não assegure reciprocidade de tratamento ãs congêneres bra 

sileirã..s. 
§ 39 O representante, agente, diretor, gerente ou procurador 

deverá ter os mesmos poderes de que trata o art. 208 deste Código. 

SEÇÃO II 

DO TRANSPORTE DOMtSTICO 

Art. 215. Considera-se doméstico e é regido pOr este CÕdigo, 
todo transporte em que os pontos de partida, intermediários e de 
destino estejam situados em território n~cional. 

Parágrafo único. O transporte não perderá esse caráter se, 

aeronave fizer escala em território por motivo de f_orça maior, a 

estrangeiro, estando, porém, 
tos de partida e destino. 

em território brasileiro os seus ~ 

Art. 216. Os servi.ços aéreos de trãri_sport"e pÚblico domésti­

co são reservados às pessoas jurídicas brasileiras. 

CAP-!TULO VI 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AttE0 !®)....REGUlAR 

Art. 217. Para a prestacão de serviços aéreos não-regulares 

de transporte de passageiro, carga ou mala postal, é necessária 

autorização de- funcionamento do Pode~ 

transferível, 
renovável por 

podendo estender-se 
igual prazo. 

por 

txecJ,J.tivo, 
perlodo de 

a qual será i:!l 
5 (cinco) anos, 

Art. 218. Além da nacionalidade brasileira, a pessoa inte­

ressada em oPter_a .4utorizacão ~e ~uncionamento, deverá indicar 
os aeródromo_s e il)stalações __ auxiliares-que pretende utilizar,~ 

provando: 
I - sua capac.idade econômiCa e- f,tna.n:cerra; 

II a viabLlidade econômiç? do serviço que pretende ex-

que dispõe de aeronaves adequadas, pessoal técnico 

habilitado e estruturas técnicas· de manutencão, prÕpriâs ou con­
tratadas; 

IV que fez os seguros obrigatórTõs. 

Art. 219. Além da autorização-de fUncionamento, de que tra­

tam os arts. 217 e 218, os SerViçõs de transporte aéreo não-reg~ 
lar entre pontos situados no País, ou entre ponto no território 
nacional e outro em país estrangeiro, sujeitam-se ã permissão cor 
respondente. 

Art. 220. Os serviços de táXi-aéreo constituem modalidade de 

transporte pÚb~J."iC~~~-êreo não-reg_Ular de passageiro ou carga, me­
diante remuneração convencionada entre o usuá~io e o transporta­

dot>, sob a fiscalizaç-ãõ do ':"!inistêrio da Aeronáutica, e visando 
a proporcionar atendimento imediatO, independente de horãrio,pe~ 

-Curso ou eSC-aiã. 

Art. 221. As pessoas físicas ou jurídicas, autorizadas a e­
xe~cer atividade de fomento da aviação civil ou desportiva, as­
sim como de adestramento de tripulantes, não poderão realizar s~ 

vice pÚblico de transporte aéreo, com ou sem remuneração (arts. 
267, § 29; 178> § 29 e 179). 

T!TULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE A~REO 

CAP!TULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 222. Pelo contrato de ·transporte déroeo, obriga-se o~ 
presãrio a transportar passageiro, bagagem, carga, encomenda ou 
mal.a postal, Po"r meio de aeronave, mediante pagamento. 

P~r:-_ãgrafo único. O _empresãi>io, coinO-- t!-ã.nsportador, pode sel" 
pessoa física ou jurÍdicd, proprietário ou explorador da aerona­
ve. 

Art. 2'23 ~ Considera-s-e qUe existe um sõ <::ontrato de trans - _ 
porte, quando ajustado num Único ato jurídico, por meio de um ou 
mais bilhetes de passagem, ainda que executado, sucessivamente, 
por mais de um transportador. 

Art. 224. Em caso de transporte combinado, aplica-se ãs ae­
ronaves o d-lspOSto neste- CÕdigo. 

Art. 225. Considera-se transportador de fato o que realiza 
todo o transporte ou parte dele, presumidamente autorizado pelo 

transportador contratual e sem se confundir com ele ou com 
transportador sucessivo. 

Art. 226. A falta, irregularidade ou perda do bilhete de 
passagem, nota de bagagem ou conhecimento de carga não prejudi­
ca a existência e eficâ6ia do reSpectivo contt"ato. 

CAP!TULO I! 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

SEÇÃO I 
DO BILHETE DE PASSAGEM 

o 

Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é o­
brigado a entregar o respectivO bilhete individual ou coletiVó 

de passagem, que deverá indicar o lu~ar e a d"à.ta da emissao·, os 

pontos de partida e destino, assim como o nome dos transportado-­
res. 

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, 
a partir da data de sua emissão. 

Art. 229. O passageiro tem âireito ao reembolso do valor já 

pago do bilhete se o transportador vier a cancelar a viagem. 

Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro 
horas, o transportador providenciará o ·embarque do passageiro,em 

vôo que ofereça serviço equivalente para o mesmo destino, se ho~ 
ver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o 
valor do bilhete de passagem. 
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Art. 231~ Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso 
em aeroporto de es5::ala por período supe:r:-ior a qu.;~,tro horas, qual 

quer que seja o motivo, o passageiro poderá optar pelo endosso do 

bilhete de passagem ou pela imediç,_ta __ d~volucão do preço. 

ParágraFo úriico. Todas as õ~~pesas decorrentes da interrup­
ção ou atraso da viagem~ inclusive transporte de qualquer espé­

cie, alimentaçãô e hospedagem, correrãú por conta do transporta­

dor. co~tratUal, sem prejuízo da r~ªponsabilidade civil. 

Art. 232. A pessoa transportada_ deve sujeitar-se às normas 

Legais constantes do bilhete ou afixadas ã -vista dos usuários, 
abstendo-se de ato que cause incômodo-ou pre:Ju!zo aos pàssag'ei­

ros, danifique a aeronave, impeça. ou dificulte a l:!xecução nor­

mal do serviço. 

Art. 233. A execução do coritrato de transporte aéreo depa~ 

sageiro compre-ende as operações de embarque e desembarque, além 

das efetuadas a bordo da aeronave. 
§ 19 Considera-se operacão de embarque a que se reãliza de~ 

de quando o passageiro, já despachado no aeroporto, transpõe o 

limite da área destinada ao pÚblico em geral e entra na respecti 
va aeronave, abrangendo o percurso feito a pé, por meios mecâni­

cos ou qgm ~ utilização de viatu~~s. 
§ 2:9 A operação de desembarque inicia-se com a sa_Ída de bo.f: 

do da aeronave e termina no ponto d'ª-__ :intersecão ~~ área interna 

do aeroporto e da área aberta ao pÚblico _em geral. 

SEÇÃO II 

DA NOTA DE BAGAGEM 

Art. 234, No contrato de transporte de bagagem, o transpor-
tador é obrigado a ·entregar ao passagéiro a nota individual ou 
colet_iva correspondentl:!, em duas vias, com a indicação do lugar 
e data de emissão, pontos de part~da e destino, número do bilhe­
te d~ passagem, quantidade, peso e valor declarado dos volumes. 

§ 19 A execução do contrato inici~-se com a entrega ao pas­

sagei~o da respectiva nota e termina com o recebimento da baga~ 

gem. 
§ 29 Poderá o transportador __ _verificar o conteúdo dos volu -

mes sempre que haja valor decla~ado pelo passageiro. 
§ 39 Alem da bagagem registradà, ê facultado ao passageiro 

conduzir obj~tos de usg pessoal, como bagagem de mão. 
§ 49 O ~ecebimento da bagagem, sem protesto, faz presumir 

o seu bom es-r:ado. 
§ 59 Procede-se ao protesto, no caso de avaria ou atraso, 

na forma determinada na seção ~~lativa ao contrato de carga. 
CAP!TULO IU 

DO CONTRATO" DE-- TRANSPORTE A:~REO DE CARGA 

Art. 235~ No contrato de transporte aéreo de carga, se~ã 

emitido o reSpectivo conhecimento, com as seguintes indicações: 

I - o lugar e data de_ emiª--.~;;~o; 

II - os pontos de partida e destino; 
III - o nome e endere90 do expedidor; 
IV - o nome e enderece--do transportador; 
V - o nome e enderece do destinatâ~io; 

VI - a natureza da carga; 
VII - o númer-o, acondici_oriarii.e-nt_o_, marcas e numeração dos 

volumes; 
V!II - o peso, quantidade e o 
IX - o preço da mercadori~, 

volume ou_dimensão; 

quando a carga for expedida 

contra pagamento no ato da entrega, e, eventualmente, a impor -

tância das despesas; 
X - o valor declarado, se houver; 
XT _ - o número das viª_$ do cQnhecimento; 
XII - os documentos entregues ao transportador para acom­

panhar o conhecimento; 

XIII - o prazo de transporte, dentro do qual deverá o nrnn~ 
portador entregar·a-carga ho lugar do destino, e o destinatário 

ou expedidor retirá-la. 

Art. 236. -0 conheCimento aéreo será feito em três vias or,! 

ginais e entregue pelo expedidor com a carga. 
§ 19 A primeirã. -via, com a indicação "do transportador", 

será assínada pelo ex~edidor. 
§ 29 A segunda via, com a indicação 11 do destinatârio11

, se­

rã assinada pelo expedidor e pelo transportador e acompanhará a 

carg_a. 
§ 39- A terceira via ser~- assinada pelo transportador ·e por 

ele_ entr_E;!gue ao expedidor, ~póS- aceha a carga. 

Art. 237. Se o transportador, a pedido do expedidor, fizer 
o conhecimento, considerar-se-á como tendo fei~o por conta e em 

nome deste, salvo prova em contrário. 

Art. 238. Quando houver mais de um volume, o transportador 

poderá exigir do expedidor conhecimentos aéreos distintos. 

Art. 239. Sem prejuizo da responsabilidade penal, o ~xpedi­
~or responde pela exatidão das indicações e declarações constan­
tes do c_onhecimento aéreo e pelo d_anO que~ em conseqUêncie. de 

suas declaracões ou indicações irregulares, inexatas ou incompl~ 

tas, vier a sofrer o trçmsportador ou qualquer outra pessoa. 

Art. 240. O conhecimento faz presumir, atê prova em contrá­

rio, a conclusão do contrat9, o recebimento da carga e as condi­

ções do transporte. 

Art. 2_41. As declarações contidas no conhecimento aéreo, re 
lativas a peso, dimensões> acondicionamento da carga e número de 
volumes, presumem-se verdadeiras até prova em contrário; as ref~ 
rentes a quantidade, volume, valor e estado da carga s·ô-- farão_ Pl:'2, 

va contra o transportador, se este verificar sua exatidãO, o que 

deverá constar do conhecimento. 

Art. 242. O transportador recusará a carga desacompanhada 

dos documentos exigidos ou cujo transporte e comercialização não 

s-ejam permitidos. 

Art. 243. Ao chegar a carga ao lugar do destino, dev~rá o 
transportador avisar ao destinatário para que a retire na prazo 
de_ lS_(quinze) dias a contar do aviso, salvo se estabelecido o~ 

tro prazo 
§ 19 

no conhecimento. 
~e o aestihatário 

carga no prazo· constante do 

para retiPá-la no 

nã_o for encontrado ou não retirar a 

aviso, o transportador avisará ao 
prazo de 15 (quinZe) dias-, a partir expedidor 

do avisa, sob pena de ser considerada abandonada. 
§ 29 Transcorrido o prazo estipulado no ú~timo aviso, sem 

que a carga tenha sido retirada, o tranSpOrtador a entregará ao 

Qepôsito pÚblico por conta e risco do expedidor, ou, a seu c~i 

têrio, ao leiloeiro, para proceder ã venda em leilão pÚblico e 
depositar o produto liquido no _Banco do Brasil s:A., â disposi­
ção do proprietário, deduzidas as despesas de frete, seguro e 

encargos da venda. 
§ 39 No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, 

o alijamento a que se refere o § 19 deste artigo será comunicado 
imediatamente_ à autoridade faz.endârl.a que jurisdicione o aero -

porto do destino da carga. 

Art. 244. Presume-se entregue em bom estado e de conformi­

dade com o documento de transporte a carga que o destinatário~ 

ja recebido sem protesto. 
__ S 19 O prot-esto far-se-á mediante ressalva lançada no doe~ 

mente de transporte ou mediante qualquer comunicação escrita,e~ 

caminhada ao transportador. 
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§ 29 O protesto por avaria será feito dentro do grazo 

7 (sete) dias a contar do recebimento. 

de 

§ 39 O protesto por atraso será feito dentro do prazo de 

15 (quinze) dia_s a contar da data em que a carga haja sido pos­

ta ã disposie-ão-=a.o--destinatário. 

§ 49 Em falta de--protesto, qualquer ação somente será_ admi 

tida se fundada em dolo do transportador. 

§ 59 Em caso de transportador suce_ssivo ou de transporta -

dor de ;fato o protesto serã encaminha-do aoS Y..e$p6risã-vers- (artS. 

259 e 266). 
§ 69 O dan_o ou avÇ~.:r_;i.St e o extravio de carga importada ou 

em trânsi:to aduaneiro serão apurados de acordo coma legislação 

específica (art. 89).-

Art. 245. A execucãõ do cont_!'aj;Q__çle :t:ean_sporte aêrec de ~ 

ga inicia-se_~om o recebimento e pe~siste durante o período 
em que se encontra sob a responsabilidad~ dp transportador, se­
ja em ae:i-ódromo, a bordo de aeronave ou em q\lalquer lu_gar, no c~ 
so de aterriss~gem forçada) até a entrega final. 

Parágrafo Urrico. O per!odo de exeCiiêãO do trdrispOrte- aéreo 
não compr~ende o transporte terrestre, ~aritimo ou flUvial, ef~ 
tua do fora de aeródromo, a -men-os que haj"atri- sido feitos para pr_2 
ceder ~o çarregamen~p, entrega, transbordo ou baldeação de car­
ga (art. 263). 

TITULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

CAPfTULO I 

DA RESPONSABILIDADE C_O~TRATUAL 

SEÇliO I 

DISPOSIÇOES G:E:Rbl.S 

Art. 246. A responsabilidade do transportador (arts. 123, 

124 e 222, parágraro .ú-n'ico), por danos oc_orrídos durante a exec~ 
ção do_cqntrato Oe __ transporte (arts. 233, 234, § 1<?, 245), está 
sujeita aos limites estabelecidOs neSte TÍ.tulo (arts. 257, 260, 

262, 269 e 277). 

Art. 247. t nula qualquer cláusula t~ndente a exonerar de 
responsabilidade o transportador ou a estabelec8r _limite de inde 
nização inferiQ_r ao ":p-revisto tiéste Cap-Itulo, mas a nulidade da 
cláusula não acarreta a do contrato, que continuará regido por 

este CÓdigo (art. 10). 

Art. 248. Os limites de indenizaçãO, previstos neste Capítu­

lo, não se aplicam se for provado que o dano resultou de dolo ou 

'culpa grave do transportador ou de seus prepostos. 
§ 1'? Para os efeit.os deste artigo, ocorre o dolo ou culpa 

grave quando o transportador ou seu~_prepostos quiseram o resul­

tado ou assumiram o risco de produzi-lo. 
§ 29 o deffiandante deverá provar, no caso_ de dolo ou culpa 

grave dos prepostos, que estes atuavam no exercício de suas fu~ 

ções. 
§ 39 A sentença, no juizo criminal, com trânsito em julgado, 

que haja decidido sobre a existência do ato doloso ou _culposo e 

sua auto_ria, será prova suficiente. 

Art. 249. Não serão computados nos ·1im~tes estabelecidos nes 
te Capitulo honorários e despesas judiciais. 

em 

que 

Art. 250. O responsável que pagar a I!ldeitiZaçãO desonera-se-­

relação a qu-em a---"'t'e-ceber (arts. 253 e 261, parágrafo único). 

• Parágrafo único. FiCa ressalváaa a discus_são entre aquele 
pagou e os demais responsáveis p~lo pagamento. 

Art. 251. Na fixação de responsabilidade do transportador 
~ar danos a pessoas, carga, equipamento ou instalações postos 
a bor~Q da aeronave aplicam-se os limites dos dispositivos de~ 
te Capitulo, cas6 rião existam no contrato outras limitações. 

SEÇÃO H 

--DO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL 

Art. 252. No prazo de 30 (trinta) dias, a partir das da­
tas previstas no art. 317,-I, Ii, III e IV deste CÓdigo, õ in­
teressado deverá habilitar-se ao recebimento da respectiva in­
denização. 

Art. 253. Nos- 3 O Ctrin'fa) dias _seguintes ao término do p~ 
zo previsto no artigo anterior, o responsável deverá efetuar 
aos habilitados os respectivos pagamentos com recursos próprios 
ou com os provenientes do seguro (art. 250). 

Art. 254. Para os _que não se habilitarem tempestivamente 
ou cujo processo esteja na dep_endência de cumprimento, pelo i.!l 
teressado, de exigências legais, o pagamento a que se refere 
o artigo anterior deve ocorrer nos 30 (trinta) dias seguintes 
ã satisfação daquelas. 

Art. 255. Esgotado o prazo a que se referem os arts. 253 
e 254, se não houver o responsável ___ Ou a seguradora efetuado o 

pagamento, poderá o interessado promover, judicialmente, pelo 
procedimento sumaríssimo" fàrt. 27 5, II, letra !:. do_ CPC), a re­

paração do dano. 

sECAo III 

DA Rf.SPONSA.iHLIDADE POR DANO A PASSAGEit:tO 

Art. 256. O transportador ~esponde pelo dano decorrente: 
I - de morte ou lesão de passageir-o, causada po:r> aciden­

te ocorrido durante a execução do ct:>ntrato de transporte aéreo, 
a bordo de aeronave ou no curso das operações de embarque e de­
aembal2-que; 

li :.... de atraso do transportt! aéreo contratado. 
§ 19 O transportador ~ão será responsável: 
a) no caso do item I) se a morte ou lesão resultar, exclusi 

vamente, do estado de saÚde do passageiro, ou se o acidente de­
corre~ de sua culpa exclusiva; 

b) no caso do item It, se ocorrer motivo de força maior ou 
comprõ\l"ada: deter-minação da autoridade aeror1âut ica, que será res­
ponsabilizada. 

§ 29 A re<Jponsabilidade do transportador estende-!le: 
a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem 

na aeronave acidentada, sem prejuízo de eventu~l indenização por 

acidente de trabalho; 
b) aos passageiros gratuitos, que viajarem por cortesia. 

Art. -257. A responsabilidade do transportador, em relação 
a cada passag-8:iro e t::ipuiãnte, limita-se, no caso de_ mQrtoe ou 
lesão, ~o valor cor:t'espond€nte, na data do pagAmento, a 3.!;.00 

(três mil e quinhentas) Obrigações do TeSOuro Nacional (OTN), e, 
no caso de atraso do transporte, a 150 (cento e cinqUenta) Obri-­
gaçÕeS do Tes-oUrO Nacionãl (OTN).-

§-i9 Poderã s·er fixddo limite maior mediante pacto acessô­
rio entre o transportadO't' e o passageiro. 

§ 2'? Na indenização que for fixada em fo~ma de renda, o ca-
pital para a sua constituição não- poderá exceder· o maior 
previsto neste artigo. 

valor 

Art. 256. No caso de transportes sucessivos, o passageiro 
ou seu suceSsOr Só terá acão-cciritra o transportador que haja efe 
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tuado o transporte no curso do qual ocorrer o acidente ou o at~ 
so. 

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto neSte artigo se, 

por estipulação expl'•essa, o primeiro tra~sportador assumir a res­

ponsabilidade por todo o percurso -do transporte contratado. 

Art. 259. Quando o transporte aéreo for contratddo com um 

transportador e executado por outro, o passageiro ou s_ucessores 

poderão demandar tanto o transportador contratual como o trans -

portador de fato, respondendo ambos solidariamente. 

SECAO IV 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS Ã BAGAGEM 

Art. 260. A responsabilidade do transportador por dano, co~ 
seqfiente da destruição, perda ou avãria da bagagem despachada ou 
conservada em mãos do passageiro, ocorrida durante a execução do 

contrato de transporte aéreo, limita-se ao valor correspondente a 
150 (cento e ç_ingllenta) Obrigaçõe-s do Tesour'b Nac-ional (OTN) ,pOr 

ocasião do pagamento, em relaçãO a cada passageiro. 

Art. 261. Aplica-se, no que couber, o que está disposto na 
seção relativa ã responsabilidade- ~p-or danos ã carga aérea (arts. 

262 a 266).-
SEÇÃO V 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS Ã CARGA 

Art. 262. No caso de atraso, perda, destruição ou avaria de 

carga, ocorrida durante a execução go contrato do transporte aé­

reo, ~ responsabili_dad_e do transportador limita-se ao valor cor­
respondente a 3 (três) Obrigações- do Tesourb Nacional (OTN) por 
quilo, salvo declaração e$pecial de valor feita pelo expedidor e 
mediante o pagamento de taxa suplementar, se for o caso (arts. 

239, 24-l e 24-1!). 

Art. 263. Quando 
aéreo for usado outro 

para a execução- do contrato de transporte 
meio de transpürte, e houver dÚvida sobre 

onde ocorreu o dano, a 

regida por este Código 

responsabil_ida..._de ___ do transportador será 

(art. 2115 ~parágrafo Único). 

Art. 264. O transportador não será responsável se compro-

var: 
I _ que o atraso na entrega da carga foi causado por d~ 

te:rminação expressa de autol::'id,ade áeronáut~c_a do ·vôo, ou--por f~ 
to necessário, cujos efei'tos não era possível prever~ evitar ou 

impedir; 
Ir-- que a perda, destruição ou avaria resultou, exclusi 

vamente, de um ou mais dos seguintes fatos~ 
a) natureza ou- vício prÓprio da mercadoria; 
b) embalagem defei'tuosa da carga, feita por pessoa ou seus 

prepostos; 
c) ato de guerra ou conflito armado; 
d) ato de autorid~de pÚblica referente ã carga. 

Art. 265. A não ser -que o dano atinja o valor de todos 

volumes, compreendidos pelo conhecimento de transporte aéreo, 

mente será considerado, para efeito de indenização, o peso 

os 

so 
dos 

volumes perdidos, destruÍdos, avariados ou entregues com atraso. 

Art. 266. Poderá o expedidor propor ação cOntra o primeiro 
transportador_e contra aquele que haja efetuado o transpor'te, d~ 
rante o qual ocor>reu o dano, e o destinat-ário contra- este e con­
tra o Úl t--:tmo transportador. 

Parágrafo único. Ocorre a solióarieàade entre os transport~ 
dores responsáveis perante, respecti'vamente, o expedidor e o de~_ 

tinatário. 

CAPfTULO II 
DA RESPONSABILIDADE POR DANOS EM 

SERVIÇOS AtREOS GRATUITOS 

Art. 267. Quando não houver contrato de transporte (arts. 
222 a 24_5), a responsabilidade civil por danos ocorridos durante 
a execução dos aerviços aéreos ~bedecerá ao seguinte: 

I - no serviço aéreo privado (arts. 177 a 179), o pro­

prietário da aeronay~ responde por danos ao pessoal técnico a 
bordo e às pessoas e bens na sup~rfície, nos limites previstos, 
respectivamente, nos arts. 257 e 269 deste Código, devendo con -
tratar seguro correspondente (art. 178, §§ 19 e 29); 

II - n·o transporte gratuito realizado por empresade trans­

porte aéreo pÚblico, observa-se o disposto noart. 256, § 29,des­

te CÓdigo; 
III - no transporte gratuito realizado pelo Correio Aéreo 

Nacional, não haVerá indenizacão por danos a pessoa ou bagagem 

a bordo, salvo se houver comprovação de culpa ou dolo dos opera­
dores da aeronave. 

§ 19 No caso do item III deste artigo, ocorrendo a comprov~ 
cão de culpa, a indenização sujeita-se aos limites previstos no 
Capítulo anterior, e no casç de ser comprovado o dolo, não prev~ 
lecem os referidos limites. 

§ 29 E;m_ rel~ção a_ passageiros transportados com infração do 
§ 29 do art. 178 e art. 221, não prevalecem os limites deste CÓ­
digo. 

CAP!TULO III 

DA RESPONSABILIDADE PARA COM 

TERCEIROS NA SUPERF!CIE 

Art. 268. O explorador responde pelos danos· a terceiros na 
superfície, causados, diretamente, por aeronave em vôo, ou mano 
bra, assim como por pessoa ou coisa dela calda ou projetada. 

§ 19 Prevalece a responsabilidade do explorador quando a 

aeronave ê pilotada por seus prepostos, ainda que exorbitem de 
sua-s atribuições. 

§ 29 Exime-se o explorador da responsabilidade se provar 
g_ue: 

I - não há relação direta de causa e efeito entre o da-
no e os fatos apontados; 

II - resultou apenas da passagem da aeronave pelo espaço 
aéreo, observadãs as regra~ de tráfego aéreo; 

III - ~ aeronave era operada por terceiro, não pr~posto 

nem dependente, que iludiu ã- razoável vigilância exercida Sobre 
o aparelho; 

IV houve culpa exclusiva do prejudicado, 

§ 39 Considera-se a aeronave em vôo desde o momento em que 
a força motriz é aplicada para decolar até o momento em que ter 

mina a operação de pousO. 

§ 49 Tratando-se de~eronave mais leve que o ar, planador ou 

asa voadora, considera-se em vôo d'eSde o momento em que se des­
prende da superfície até aquele em que a ela novamente retorne. 

§ 59 Considera-se em manobra a aeronave que estiver sendo 
movimentada ou rebocad~ em ~eas aeroportuárias. 

Art. 269. A responsabilidade do explorador estará limitada: 
I -para aeronaves co~-o peso•máximo de 1000 (hum mil) 

quilogramas, à importância correspondente a 3. 500 (três ntil e qui__ 
nhentas) OTN (Obrigações do Tesouro Nacional); 

II - para aeronaves com peso superior a 1000 (hum mil) 
quilogramo_s, ã quantia correspondente a 3. 500 (três mil e quinhen 
~as) OTN (Obrigações do Tesouro Nacional), acrescida de 1/10-

(hum décimo) do valor de cada OTN (Obrigação do Tesouro Nacional) 
por quilograma que exceder a 1000 (hun mil). 
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Parágrafo Único. Entende-se por peso da aeronave o autoriz~ 
do para decolagem pelo certificado de aeronavegabilidade ou doe~ 
mente equivalente. 

Art. 2'70. O explorador da aeronave pagará aos prejudicado$ 

habilitados 30% -(t:i>inta por cento) da quantia máxima, a que es­

tará obrigado, nos termos do artigo anterior, dentro de 60 (ses­

senta) dias a partir da ocorrência do __ fato (arts. 252 e 253). 

§ 19 Exime-Se do dever de efetuar o pagamento o explorador 
que houver proposto ação para isentar-se de responsabilidade sOb 
a alegação de culpa predominante ou exclusiva do prejudicado. 

§ 29 O saldo de 70% (setenta por cento) serâ rateadO entre 
todos os prejudicados habilitados, quando após o decurso de 90 
(noventa) dias do fato, não pender qualquer processo de habili­
tação ou-ação' de reparação do dano (arts. 25~ e 255). 

Art. 271. Quando a impo~tância total das inderrizacões fix~ 
das exceder ao limite de responsabilidade estabelecido neste C~ 

pitulo, serãooaplicadas as regras seguintes: 
I - havendo apenas danos pessoais ou apenas danos mate-

riais~ as indenizações serão reduzidas proporcionalmente aos 

respectivos mont~ntes; 
II - haven-do danos pessoais 

portância corresponden-te ao limite 

e materiais, metade da 
máximo de indenização 

im­
será 

destinada a cobrir cada espécie de dano; se houver saldo, será 
ele utilizado para complementar· -indenizaÇões que não tenham po.:. 

dido ser pagas em seu montante integral. 

Art. 272. Nenhum efeito terão os diSpositivos deste Cap!t~ 

lo sobre o limlte de responsabilidade quando: 
I - o dano resultar de dolo ou culpa grave do explora -

dor ou de seus prepostos; 

II - seja o dano causado pela aeronave n-o -solo e com seus 

motores parados; 
III _ - o dano seja causado a terceiros na superfície, por 

quem esteja _operando ilegal ou i~egitiinamente a aeronêive. 

CAP!TULO IV 

DA RESPONSABILIDADE POR ABALROAMENTO 

Art. 273. Consideram-se provenientes de abalroamento os 
dano-s produzidos pela colisão _de dUaS ou mais aeronaves, em vôo 
ou em mano_bra na superfi~ie, e os produzidos ãs pessoas ou coi­

sas a bordo, por outra aeronave em vôo~ 

Ar'!:. 27~. A responsabili_dad_e Pela reparação dos danQS re­

sultantes do abalroamento cabe ao explorador ou proprietário da 

aeronave causadora, quer a utilize pessoalmente·, quer por pre -

posto. 
Art. 275. No abalroamento ern que ha-ja. culpa conCorrente, a 

responsabilidade dos exploradores é solidária, mas proporcional 

à gravidade da falta. 
Parágrafo· únicO'. -Não- Se pOdendo determinar a pr<opOJ:'C-ional.f. 

dade, responde cada um dos exploradores em partes iguais. 

Art. 276. Constituem danos de abalroamento, sujeitos a in~ 

denização: 
I - os causados a pessoas e c·oisas a bordo das aerO"Iaves 

envolvidas; 
II - os sofridos pela aeronave abalrOada; 
!Il - os prejuÍzos decorrentes àã príVação de uso da aers 

na v e abolroada; 
IV - os danos causados a terceiros, na superfície. 
Parágrafo Único. InclueM-se no ressarcimento dos danos as 

despesas, inclusive judiciais, assumidas pelo explorador da ae­
ronave abalroada, em consaqUência do evento danoso. 

Art. Z/1. A indenização ·pelos danos causados em conseqHên­
cia do abalroamento não excederá: 

I -aos limites fixados rios arts. 257, 260 e 262, rela­
tivos a pessoas e coisas a bordo, elevados ao dobro; 

II -aos liniites fixados no art:. 269, referentes a ter­
ceiros na superfÍcie, elevados ·ao dobro; 

II-I .;; ao Valor dos r>C:paro_s e substituições de pecas da ae 

ronave abalroada, se recuperável, ou de seu valor real imediat! 
mente anterior ao evento, se inconveniente ou impossível a rec~ 

peração; 

IV - ao décimo do vaiar real da a~ronave abalroada imed~ 
tamente anterior ao evento, em virtude da privação de seu uso 
normaL 

Art. 278. Não prevalecerão os limites de indenização fixa­

dos no artigo anterior: 
I - se o abalroamento resultar de dolo ou culpa grave e~ 

pec!fico do explorador ou. de seus -prepostos; 

II -se o explor>ador.da aeronave causadora do abalroamen-
-to tiver concorrido~ por si ou por seus prepostos, para o even­
to, mediante ação ou omissão violadora das normas em vigor so­
bre tráfego aéreo; 

III - se o abalroamento for conseqUênCia de apossamento i­

lÍcito ou uso indevido dá aeronave, sem negligência ·do explor~ 

dor ou de seus prepostos, os quais, neste caso, ficarão eximi­
-dos de responsabilidade. 

Art. 279. O explorador de cada aeronave será responsável, 
nas condições e limites previstos neste CÓdigo, pelos danos ca~ 

sados: 

te. 

I 

II 

-pela co1isão de duas ou mais aeronaves; 
- por duas ou mais aeronaves conjunta ou separadaffie~ 

Parágrafo único-. A peSSOa qUe· sofrer danos, ou os seus ben~ 
ficiârioS, terão direíto à. -Ser indenizados, até a soma dos lim.f. 

tes correspondentes a cada uma das aeronaves, mas nenhum explo­
rador se'.C'â responsável po:i' soma que exceda os limites aplicáveis 
às suas aeronaves, salvo se sua reSponsabilidade for ilimitada, 
por ter sido provado que o dano foi causado por dol.o ou culpa 
grave (§ 19 do art. 2~8). 

CAP!TULO V 

DA RESPONSABILIDADE DO CONS'f'FirroR AERONÁUTICO E DAS 

ENTIDADES DE INFFA-ESI'Rl.li'liRA AERONÁUTICA. 

Art. 280. Aplicam=-se, ·conforme o caso, os limites_ estabele­
cidos nos arts. 257, 260, 262, 269 e 277, à eventual responsabi­
~idade: 

I - do construt:or de produto aeronáutico brasileiro, em 
relaçãO à culpa pelos danos decor>rentes de defeitos de fabrica _ 
ção; 

II - da Administração de ae~oportos ou da Administração P.[ 
blica, em serV1Ços de infra-es~rutura, por culpa ae seus operaa2 
res, em acidentes que causem danos a passageiros ou coisas. 

CAPfTULO VI 

DA GARANTIA DE RESPONSABILIDADE 

Art. 281. Tddo explorador é obrigado a contra_tar o seguro pa 

ra garantir eventual indE:mizaçã'o de riscos futuros em relacão: -
T - a!:)s danos previstos neste Titulo, com os limites de 

responsabilidade civil nele eStabelecidos (arts. 257, 260, 262, 
269 e 277) ou contratados (_§ 12 do art. 257 e parágrafo único do 
art. 262); 

li - aos tripulantes e viajantes gratuito.s equiparados ,p!!: 
ra este efeito, aos passageiros (art. 256, § 29); 
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III - ao pessoal técnico a bordo e ãS pessoas e bens na s~ 
perfície, nos serviços aéreas··privados (arts. 178~ § 29, e a:):'t. 
267, I}j 

IV - ao valor da aeronave. 

Parágrafo ún.iCQ. ·o rec-iebimerit-_o do seguro exime o transport~ 

dor da responsabilidade (art. 2-SOL 

Art. 282. Exigir-se-á áo explorador de aeronave estrangei~, 
para a eventual reparacão de danos a pessoaS ou bens no espaço 

aéreo ou no territÓrio brasileirb: 
a) apresentação de garantias iguaiS ou equivalentes às exi~ 

gidas de.aeronaves brasileiras; 
b) 0 cumprimento das normas estabelecidas em Convenções ou 

Acordos Inte_;-nacionais, quando aplicáveis. 

Art. 283. A expedição ou revalidação do certificado de aer~ 
navegab~lidade sõ ocor~erâ diante da comprovacão do seguro, que 
será averbado no Registro Ae~onáUtico Brasileiro e respectivos 

certificados. 
Parágrafo único. A validade do_ certificado poderá ser sus­

pensa, a qualquer momento, se comprovado que a garantia deixou 

de existir. 

Art. 284. os seguros obrigatórios, cuja expiração ocorrer 
após o inicio do vôo, consideram-se prorrogados até o seu término. 

Art. 285. Sob pena de nul_idad_e_da _c_J,.áusula_, nas apólices de 
seguro de vida ou de seguro de acidente, não poderá haver exclu­

são de riscos resultdntes do ~ransport~ aéreo. 
Parágraf"õ único. Em se tra tandb cl._e transporte aéreo, as ap_§ 

lices de seguro de vida ou de seguro de acidentes não poderão 
conter cláusula_s qlJ.e apresentem taxas ou sobretaxa_s maio:r>es que 

as ceRradas para os transportes terrestres. 

Ax>t. 286_. Aquele G.Ue tiver dir'eito à :roepa'!'ação do dano pod~_ 

rá exercer, nos l.imites da indeniz.9.cão _que lhe cqubeX", direito 
próprio sobre a garantia prestada pelo responsável (arts. 250 e 
281, parágrafo único). 

CAP!TULO Vli 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL NO TRANSPORTE 
AtREO INTERNACIONAL 

Art. 287. Para efeito de limite de _responsabilidade civil no 

transporte aéreo -intex>nacional, :as quantias estabelecidas nas Con­

venções Internacionais de que o Brasil faça parte se:r>ão converti 
das em moeda nacional, na fol:'ma de regulamento expedido pelo Po­

der Executivo. 

TÍTULO IX 

DAS INFRAÇ0ES E PROVID!:NCIAS ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DOS 6RGÃOS ADMINISTRATIVOS COMPETENTES 

Art. 288. O Poder Executivo criará órgão com a finalidade de 
apuração e julgamento das infrações previstas neste Código e na 
legislação complementar, es:PE!ciálménte as rela_tivas a tarifas e 
condições de transporte, bem como de conhecimento dos respecti -
vos recursos. 

§ 1'? A competêncial organização e "-:f'uncionatnento do Órgão a_ 

ser criado, assim como o: proc·edifuentã dos respectivos processos, 
serão fixados em regulamento. 

§ 29 Não se compreendem riã competência do órgão a que se ~~ 
fere este artigo âs irifrações sU}eitaS_-_à legislação tributária. 

§ 39 Do Órgão de que trata o ca::put do presente artigo farão 
parte um _(1) repl:'esentante dos aeroviários e um (1) -dos aeronau­
tas, indicados pelas respectivas categorias. 

CAP1TULO II 

DAS PROVID!:NCIAS ADMINISTRATIVAS 
Art. 289. Na inf:r>ação aos preceitos deste CÓdigo ou da le­

gislação complementar, a-- autoridade aero:náutica poderã tomar as 
seguintes provia-ênciaS adrniflístrativas: 

I - multa; 
~ suspensão de certificados, licenças, concessões ou 

autori:taoões; 
Ili - cassação de certificados, licenças, concessões ou a~ 

torizaoÕes; 
IV detenção, interdição ou apreensão de aex>onave, ou do 

material transpol:'tado; 
V - intel:'vencão naS emPresas conces-sionár:i:as ou -au-roriz~ 

das. 

~:--290:-A aUtOr~dade aeronáutica poderá-requisitar o auxi 
lia da força policial para obter a detenção dos presumfdoS -infr_! 
teres ou da aeronave que ponha em perigo a seguranoa pÜblica,pe~ 
soas ou coisas, nos limites do que dispõe este Código. 

&:'t, -291. Toda vez que ·se verifique a ocorrência de infra­
Ção prevista neste CÓdigo ou na iegislação complementar, a auto­
ridade aeronáutica lavrará o resp·ectivo auto, remetendo-o ã au­

toridad~ ou ao Órgão compe~~nte ?ara a apuracão, julgamento ou 
providência administrativa cabível. 

§ H' ·quando a infração constituir "crime) a autoridade leV_! 

rã, imediatamente, o fato ao conhecimento da autoridade policial 
ou .judicial competente. 

§ 29 Tratando-se de crime, em que se deva deter membros de 
tripulaoão de aeronave_ que realize servioo público de transporte 
aêr~o, a au:t_oridade aeronáu~ica ,concomitante:nente ã providência 
prevista no parágrafo anterior, deverá tomar as medidas que pos­
sibilitem a continua~ão do vôo. 

Art. -292. t assegurado o direito a ampla defesa e_ a recurso 
a quem responder a procedimentos instauradcs para a apuracão e 
julgamento das infrações às normas previstas neste CÓdigo e em 
riornia.S reguJ.amentares-~-

§ 1'? o mesmo direito será "assegurado 
a-dministrativas necessárias ã apuracão de 
delituosos; 

no caso de providências 
fatos il:'regulares ou 

~-_zç _O proced~mento serâ sumário, com efeito suspensivo. 

Art. 29'3. A aplic_aç_ão das prov-idências ou penalidade_s _admi­
nistr.;~.t-ivas,previstas neste Título, não prejudicará nem impedirã 
a imposioão, por Outras autoridades, de penalidades cabÍveis. 

Art. 294. Será ·solidária a responsabilidade de quem cumprir 
ordem exorbitante ou indevida. do proprietário ou explorador de 

aero~ay~~ ~~e resulte em_ infração deste Código. 

Art. 295. A multa -Sex>â impoSta. de acordo com a graViOaàe da 

infração, podendo sel:' acrescida da suspensão de qualquer dos ce~ 
tificados ou da autol:'izacão oú permissão. 

Art. 296. ·A suspensão será aplicada para pel'!odo não supe-

Pior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada uma 
v~~ por igual peri@_o. 

Art. 297. A pessoa jurÍdica empregadora responderá solida 
riamente com seus prepostos, agentes, empregados ou intermediá-
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rjos, pelas infrações por eles corneti{jas no e:<ercicio j::la-s respe.2_ 
tivas funcões. 

A~t. 298. A empresa estrangeira de transporte ãéreo que ope 

re no País será sujeita a multa e,_- na-h-ipóteSe de reincidência, 

a suspensão ou cassação da autorização de funcionamento no caso 
de não atender: 

I - aos requisitos prescritos pelas leiS- e regulamer'ito-s 

normalmente aplicados, no que &e re:fere ao funcionamento de em­
presas de transporte aéreo; 

II --is leis e regulamentOS relativos a: 
a) entrada e saída de,aeronaves; 

b) sua exploracão ou navegacão durante -a permãriência no teE 
ri tório ou esp·á.Ço aéreo b-rasil€-iro; 

c) entrada ou saída de passageiros; 
d) tripulação ou carga; 
e) despacho; 
·f) imigração; 
g) alfândega; 
h) higiene; 

i) saúde; 

III - ãs tarifas~ i tiner.i'l:'iÇJs'.j,cJ1)Jl.cqtiências e :horários a pro 
vades; às condiçÕes· contid.is n..i.s')r'eipSc!bliva-s".taotorizações ~ 6 e; · op~ 
servação e manutenção de se~s- eqUipamentos de vôo~ no que se re--:_ 

laciona com a segurança e eficiênc_ia do servl(;o; qu ~.proibição 
de embarcar ou-desembarcar passageiro ou cargq em yôo de simples 
trânsito; 

IV - ã legislaÇão interna~ em seus atos e operações 
Brasil, em igualdade com as congênere~ nacionais. 

CAP!TULO III 

DAS INFRAÇOES 

n'o 

A~t. 299. Se~á aplicada multa de 100 (cem) até 1.000 (hum 
mil) valores de referência, ou de sUspensão ~u cassação de quais 

q.~er certificados de matrícula, l)abilitacão, concessão, autoriz; 

c~o, permissão ou homologação expedidos segundo as regras dest; 
Codigo, nos seguíntes casos: 

I procedimen.to ou prátic,a, no" exercício das f -unco_es, 
que revelem falta de idoneidade profiss":lonãl. pa.ra 0 exercício das 

prerrogativas dos certificados de habilitação técnica· 

II - execução de serviços aéreos de forma a co~prometer a 
ordem ou a seguran<Oa pÚblica, ou conl violação das normas de se-
gurança dos transportes; 

III - cessão oti transferência da concessão, autorização ou 
permissão, sem licença ctã. autoridáde aeronáutica· 

IV - transferência, direta ou indireta, d; direção ou da 
execução dos serviços aéreos concedÍdos ou autorizados· , 

V - fornecimento de dados, informações ou estat!sticas i 
nexatas ou adulteradas; 

VI - recusa de exibição de livrõs, documentoS cõntábeis 
informações ou estat!sticas aos agentes da fiscalização; • 

VII prática reiterada de infrações graves; 

VI!I - atréls_o no pagamento de tarifas aE!roportuãrias além 
do prazo estabelecido pela autoridàd"e aeronáutica; 

IX - atraso no pagamento de presos especifi~os 
zacão de aériaS aeroportuárias, 

respectivo instrumento. 

pela 
fora dÓ prazo estabelecido 

utili 
no 

,Art. 300. A cassação dependerá dé inquéi-ito--administrativo 
no curso do .qual será assegurad!} dêfesa ~. infrator. 

Art. 301. A suspensão poderá Ser por prazo ate 180 (centQ e 
oite~ta} dias. prorrogáveis por igual periodo. 

Art. 302. A multa será aplicada pela-· prática d,as seguintes 
j,nfrações: 

I - InfraçÕes referentes ao uso das aeronaves: 
a) .utilizar ou empregar ae-ronave sem matrícula; 

b) utilizar oU empregar aeronave com falsaS marcas de naci2 

nalidade ou de matricula, ou sem que elas correspondam ao que 
Consta do Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB; 

C) utilizar ou empregar aerOnave em desacordo com as pres­
criçõe~_dos respectivos certificados ou com estes vencidos; 

d) utilizar ou empregar aeronave sem os documentos exigidos 
ou sem que estes estejam em vigor; 

e) util-izar- ou empregar -aerõhave em serviço especializado. 
sem a necessâ~ia homologação do Órgão competente; 

f) utilizar ou empregar aeronave na execução de atividade 

diferente daquela para a qual se achar licenciada; 
g) utilizar ou emprégar aeronave com inobservância das nor­

mas de tráfego aéreo, emanadas da autoridade aeronáutica; 
h) irifi'ôôuzlr aeronave no PãÍs, ou utilizá-la sem autoriza­

cão de sobrevôo; 
~) manter aeronave estrangeira em território nacional sem 

autorização ou sem que estã haja sido revalidada; 
j) alienar ou transferir, sem autorização, aeronave estran­

geira que se encontre no Pa!s em caráter transitório, ressalva 

dos os casos de execução jUa-ícial ou de medida cautelar; 

k) transportar, ciente do conteúdo real, carga ou material 

perigoso ou proibidO, ou em desacordo com as normas que regulam 
o trânsito de materiais sujeito"S- a restrições; 

1) lançar objetos ou substâncias sem licenÇa da autoridade 
áeronâld:ica, salvo caso de -alijamento; 

m) traS"ladar aeronave sem ·licença; 
n) recuperar ou reconstruir aeronave acidentada~ sem a li­

beração do- Srgão competente; 
o) realizar vôo com peso de decolagem ou número de passa­

geiros acima dos máximos estabelecidos; 

p) re_alizar vôo com equipamento para levantamento aer-ofot,g 

gramétric?, sem autorização do órgão competente;" 
q) transportar passageir·o- em lugar inadequado da aeronave; 
r) realizar vôo sem o equipamento de sobrevivência exigido; 

s) realizar vôo por instrumentos com aeronave não-homolog~ 

da para esse tipo de operação; 

t) realizar vôõ por instrumentos com tripulação inabilita­

da ou incompleta; 
u )_ realizar vôo solo para treinamento de navesacão sendo ~ 

luno ainda nã_o-habilitado para tal; 

v) operar aeronave com plano de vôo visual, quando as con­

diçÕes meteoro1Ôgicas estiver-em abaixo dos m~nimos previstos P.! 

ra esse tipo de op~ração; 
W} explora!- sístel'?aticarilente serviços de tâxi-aéreo 

das áreas autorizadas; 
x1 operar radiofreq6ências não autorizadas, capazes de ca~ 

sar interferência prejudicial ao serviço de telecomunicações a!_ 

ron~uticas. 

II. '"' Infrações imputáveis a aeronautas e aeroviâ'X'ios ou 

o"peradores de aE;lronaves: 
a) preencher com dados inexatos documentos exigidos pela 

fisca_lização; 
b) impedir ou dificultar a ação d·os a;gentes pÚblico_s, devi_ 

damente credenciados~ no exercício de missão oficia_l; 
c) pilotar aeronave s'e_:rfi portar _os documentos de habilita -

cão, os documentos da aeronave ou os equi~amentos de sobrevivê~_ 

cia nas áreas exigidas; 
d) tripular aeronave com certificado de habilitação técni~ 

ca ou de capacidade !Ísica vencidos, ou exercer a bordo _função 

para a qual não esteja devidamente licenciado ou cuja licenÇa 

esteja expirada; 
e) participar da com~osicão de tripulação em desacordo com 

o q_lle estabelece es_te CÓdigo e ::ruas regulamentações; 

f) utilizar aerona?e com tripulante ~strangeiro ou per.mit~r 

a este o exercício de qualquer funcão a bordo, em desacordo com 
este CÓdigo ou com suas regulamentações; 
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g) desobedece_"!' às ,.determinações da a-utoridade do _aeroporto 

ou prestar-lhe _falsas inforrnaç:Ões; 

h} infringir as-Condições Gerais de Transporte ou as ins­

truções sobre tarifas; 

i) desobedecer aos regulamentos e normas de tráfego aéreo; 

j) inobservar os preceitos da regulamentação sobre o exer­

cicio da profissão; 
k) inobservar as normas sobre assistência e salvamento; 

l_) desobedecer às normas que regulam a entrada, a perma -

nência e a saíQa de estrangeiro; 
m) infringir regras, normas ou cláusulas de convençÕes ou 

atos internacionais; 
n) infringir as normas e regulamentos que_afetem ~ disci-

plina a bordo de aeronave ou a segUrança de vôo; 

o) permitir? por ação ou o.ro-:_issão-,---o embarque de mercado -

rias sem despacho, de materiais sem licença, ou efetuar o des­
pacho em desacordo com a licença, quando necessária; 

p) exceder) fora dos casos previstos em lei, os limites de 
horas de trabalho ou de vôo; 

q) operar a aeronave em estado de embriaguez; 

r) taxiar aeronave para decolagem, ingressando na pista sem 
observar o tráfego; 

s) retirar-se de aeronave com _o_ motor ligado sem tripulan­
te a bordo; 

t) operar aeronave deixando de manter fraseologia padrão 
nas comunicações radio-telefônicas; 

u) ministrar instruçõeS âe vôo sem estar habilitado. 
III -Infrações imputáveis ã-concessionãria ou permissio­

nária de se~viç6S- ãêreôS: 

a) permitir a utilizacão de aeronave sem situação regular 
no Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB,ou sem observância das 

restricõ.es do certificado de navegabilidade; 

b) permitir a -composição de "tripulação por aeronauta sem 
habilitac_ão ou que, habilitadC!., nãO esteja com a. documentação!:!: 
gula r; 

c) permitir o exercício, em aeronave ou em serviço de ter­

ra, de pessoal não devidamente licenciado ou com a licença ven­
cida; 

d) firmar acordo com outra concessionâr>ia ou. permissioná -

ria, ou com terceiros? para estabelecimento de conexão, consór­

cio ("pool 11
) ou consolidação de servic;.os ou interesses, sem con 

sentimento expresso da autoridad~-~ePQnáutica; 

e) não observar as normas e regulamentos rela~ivos ã manu­
tençãQ_e_operação das aeronaves; 

f) explorar· qual_quer modalidade de serviço ~êreo para a qual 

não esteja devidamente autorizada; 
g) deixar de comprovar_, q_u_ando e~i_g?-da pela autoridade comp~ 

tente) a contr>atq.Ç..i.o dqs_ segur>os destinados a garantir sua respo!l_ 
sabilid-àde pelos even:tuais danos_a passageiros~ tripulantes) bag~ 
gens e cargas, bem assim, no solo a terc-eiros; 

h) aceitar, p~ra embarque, mercadorias sem licença das auto­

ridades competentes ou em desacordo com a regulamentação que dis­
ciplina o trânsito dessas merqadorias; 

i) ceder ou transf~rir ~ções ou partes de seu capital socia~, 
c·om direito a voto, sem consentimento expresso da autoridade aer~ 

náutica, quando necessário (art. 180); 
j) deixar de dar publicidade ·aos ~:tos SoCiais de publicação 

obrigatória; 
k) deixar de recolher, na formq e nos prazos da regulamenta­

ção respectiva, as tarifas, taxas, preços pÚblicos e contribui -

çÕes a que est iv~r obrigada; 
1) recusar a exibição de livrq, docume~to, ficha ou inform~ 

çã.o sobre seus serviços, quando solicitados pelos agentes da_ fi~ 

ea-.)..i~ção aer_onãutica; 

-m) desrespeitar convenção ou ato internacional a que esti~ 
obrigada; 

n) não observa'r, se'm justa c.ausa) os horarios aprovados; 
o) infringir as normas que d-isciplinam o exercício da pro -

fissão de aeronauta ou de aeroviá'rio; 
p) deixar de trans-portar passageiro com bilhete marcado ou 

com reserva confirmada ou, de qualquer forma? descumprir o con­

trato de transporte; 
q) infringir as tarifas.aprovadas, prometer ou conceder, d! 

reta ou indiretamente, desconto, abatimento, boiificação, utili­
dade ou qualquer vantagem aos usuários, em função da utilização 
de seus serviços de transporte; 

r) simular comd feita, total ou parcialmente, no exterior,a 

cOmpra de passagem vendida no País, a fim de burlar a aplicação­

da tarifa aprovada em moeda nacional; 
s) promover qualquer forma de publicidade que ofereça vant~ 

gem indevida ao usuário ou que lhe forneça indicação falsa ou i,.­

nexata acerca dos serviços, induzindo-o em erro quanto ao valor 

real da tarifa aprovada pela autoridade aeronáutica; 
t) efetuar troca de trgnsporte por serviços ou utilidades, 

fora dos casos permitidos; 
u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as 

àemais normas que dispõem sobre os serviços aêreos;· 
v) deixar de informar à autoridade aeronáutica a ocor'rência 

de acidente com aeronave de sua propriedade; 
w) deixar de apresentar nos prazos previstos o Resumo Geral 

dos resultados econômicos e estatísticos? o Balanço e a Demons~ 

ção de lucros e perdas; 
x) deixar de requerer dentro do prazo previsto a inscrição 

de atos exigidos pelo Registro AE!:ronáutico Brasil_e_iro; 
y) deixar de apresentar, semestralmen~e, a relação de acio­

nistas; 
~) deixar de apr~sentar_, semestralmente, a relação dé trcms-

ferências. 
IV - !nfracões imputáveiS a empresas de manutenção, repa­

ração ou ~istribUição de aeronaves e seus componentes: 
a) inobservar instruções, normas ou requisitos estabeleci -

dos pela autoridade aeronáutica; 
b) inobservar termos .e condições- constantes dos certifica -

dos de homologação e- r-e-spectivos adenrjos; 
c) modificar aero~ave o~ componente, procedendo à alteração 

não-prevista por Órgão homologador; 
d) executar deficientemente serviço de manutenção ou de di~ 

tribuição de componentes, de modo a comprometer a segurança do 

vôo; 
e) deixar de cumprir os contratos de manutenção ou inobser-

var os prazos assumidos --para execução dos serviços de manutenção 

e distribuição de componentes; 
f) executar serviços de manutenção ou de reparação em desa­

cordo com os manuais da aeronave, ou em aeronave acidentada, sem 
liberação do órgã_o ·competente; 

g) deixar de notificar ao Órgão competente para homologação 

de produtos aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar, qual­
quer defeito ou mau funcionamento que tenha afetado a segurança 
de algum vôo em particular e que possa repetir-se em outras aer2 

not.ves. 
v --Infrações imputáveis a fabricantes de aeronaves e de 

outros produtos aeronáuticos: 
a) inobservar. prescrições e requisitos estabelecidos pela 

autoridade aeronáutica, destinados à homologação de ~redutos ae-

ronáUticos;, _ 
b) inobservar os termos e condiçÕes constantes dos respectl 

vos certificados de -homblogas:ão; 
CJ a.l.'terar projeto de tipo aprovado~ da aeronave ou de ou-

produto aeronáutico, sem que a modificação tenha sido homo12 
gada pela autoridade aeronáutica; 

d) deixar de notificar ao Órgão competente-para homologação 
de produtos aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar>, qualquer 
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defeito ou mau funcionamento, acidente ou incidente -d-e que, de 

qualquer modo, tenha ciência, desd-e i::ille esse defeito ou l'!'l.au fu!!. 

cionamento venha a afetar a segurança de vôo e possa repetir-se 

nas demais aeronaves ou produtos aeronáuticos cobertos pelo mes­
mo projeto de tipo aprovado; 

e) descumprir ou deixar _Çie a_Q__ota;r;>, após a notificação a 

se refere o número anteriqr e dentro do prazo estabelecido 

que 

pelo 

órgão competénte, as medidas de natureza corretiva ou sanadora de 

defeitos e mau funcionamento. 
VI - Infrações imputáveis a·pessoas naturais ou juridicas 

não compreendidas nos grupos anteriores: 
a) executar ou utiliZar serviços 'técnicos de manutenção, ms:. 

dificacão ou reparos de aeronaves e-de seus componentes, em ofi­

cina não-homologada; 
b) executar serviços de r>ecuperação -ou reconstrüÇ:ão em ae­

ronave acidentada, sem liberação do Órgão competente; 
c} executar serviços de manutenção ou de reparação de aero­

nave e de seus __ componentes, sem autorização do Órgão competente; 

d) utilizai-se de aeronave sem dispor de habilitação para 
sua pilotagem; - · ". _ · 

e) executar qualquer modalidade de servlço aereo sem estar 

devidamente autorizado; 
f) construir campo de pouso sem licença, utilizar campo de 

pouso sem condições regulamentares de uso, ou deixar de promover 

o registro de campo de pouso; 
g) implantar ou eXplorar edificação ou qualquer empreendi -

menta em área sujei-ta ·a restrições especiais, com inobservância 

destas; 
h} prometer ou conceder~ direta ou inO~retamente, -qualquer 

modalidade de desconto, prêmio, bonificação, utilidade ou vanta~ 

gem aos adquirentes de bilhete de passagem ou frete aéreo; 
i) promover publicidade de serviço aéreo em desacordo com 

os regulamentos aeronáuticos~ ou com promessa ou artifício que 
induza 0 pÚblico em erro quanto às reais condiçÕes do transporte 

e de seu preço; 
j) explor~r serviços aéreos sem concessão ou autorização; 

k) vender aeronave de sua propriedade, sem a devida comuni­

cação ao Registro AeronáUtico Brasileiro ~-RAs, ou deixar de a­
tualizar, no RAB, a propriedade de aeronave adquirida; 

1) instalar ou manter em funCíonamento escola ou curso de 

aviação sem autorização da autoridade aeronáutica; 
m) deixar o proprietário ou opéradôi-- de ae"ronave d"e_recoTher, 

na forma e nos_prazos da respectiva regulamentação, as tarif~s, 

taxas, preços públicos ou contribuicões a que estiver obrigado. 

CAP!TULfl IV 
DA DITE:NÇÃO, DITERDICA,O E APREENS1í:O DE AERONAVE 

Art. 303. A aeronave poderá ser de~ida por autoridades ae~ 
náuticas, fazendárias ou da polícia federal~ nos seguintês ~~ 

I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das 
convenções ou àtos -internacionaiS, ou~das autori~ações para tal 
fim; 

II - se, entrando no espaço aérea-- brasileiro, desrespei-
tar a obrigatoriedade de pOuso em aeroPo~to ·internacional; 

III - para exame dos certificãdo.S_~e-- outros documentos in­
dispensáveis; 

IV - para verificação de sua carga nO Caso de restriçãol~ 
gal (art. 2ll ou de porte proibido de eqUipamento (parágrafo ún.f 
co do a:rt. 21}; 

V - para averiguação de ilícito. 

§ 19 A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que 
julgar neces_sãrios para Compelir a aeronave a efetuar o pouso no 
aerÓdromo que lhe for indicado. 

§ 2<t A autoridade mencionada no parã"grafÕ ante'!'ior responde 
rã por seus atos quando agir com exces_só-de poder ou com espíri­
to emulatórió. 

Art. ·ao~. Quando, no caso do item IV, do artigo anterior, 
for.constatada_a existência de materia~ proibido, explosivo ou 
apetrechos de guerra, sem autorização, ou contrariando os ter­
mos da que foi outorgada, pondo em risco a segurança pÚblica ou 

a .PaZ entre as nações, a autoridade aeronáut'ica P9derá reter o 
material de que trata este artigo e liberar a aeronave se, por 

força Oe lei, não houver necessidade de apreendê-la. 

§ 19 Se a aeronave for estrangeira e a carga hão puser em 
risco a segurança pÚblica oU a paz entre as nações, poderá a a~ 
toridade aeronáutica fazer a aeronave retOrnar ao país de ori -
~em pela rota e prazo determinados, sem a retenção da Carga. 

§ 29 ~mbora estrangeira a aeronave, se a carga puser emri! 
co a segurança :Pública e a paz entre os povos, poderá a autori­

dade aeronáutica reter o mat-erial bélico e fazer retornar a ae­
ronave na forma do disposto··no parágrafo anterior. 

Art. 305. A aeronave pode ser interditada: 
I -nos cas.os do art. 302, I~ alíneas a) até n); II, a~ 

líne_as c}, d), g) e j}; nr, alíneas a), e), f) e g); e V, alí­

neas a) a e); 

II - duran·te a investigação de acidente em que estiver en 

volvida. 
§ 19 Efetuada a interdição, será lavrado o respectivo au­

to, assinado pela autoridad~ que a realizou e pelo responsável 

pela aeronave. 
§ -29 será entregue ao responsável pela aeronave cópia dõ 

auto a que se refere o parágraf~ anterior. 

Art. 306. A aeronave interditada não será impedida de fun­
cionar, para efeito de manutenção. 

Art. 307. A autoridade aeronáutica poderá interditar a ae~ 

nave, por prazo não superior a 15 (quinze) dias, mediante requl 
sição da autoridade aduaneira, de polÍcia ou de saÚde. 

Parágrafo Único. A requisição deverá ser motivada, de modo 

a àe~on~trar justo receio de que haja lesão grave e de difícil 
reparação a direitos do Poder PÚblico ou de terceiros; ou que 

haja perigo ã ordem pÚblica, ã saúde ou às instituiçÕes. 

Art. 308. A apreensão da aeronave da~-se-â pa~a preservar a 

eficácia da detenção ou interdioão, e corisistirã em mantê-la ei 
tacionaãa, com ou sem ~emoção para hangar, área de estacioname~ 

to, oficina ou lugar seguro (arts. 155 e 309). 

Art. 309. A apreensão de aeronave só se dará em cuMprimen­
to a ordem judicial, ressalva-das outras hipóteses de apreensão 

previstas ne_sta Lei. 

Art. 310. Satisfeitas as exigências legais, a aeronave de­
tida, interdi~ada ou apreen~~da será imediatamente liberad~. 

Art. 311. Em qualquer do.s c.:J.sos previstos neste Capitulo, 0 

pZ.opY.ietãi--i~ cu explorador da aeronave não terá direito a inde­
nizaoão. 

CAPÍTULO V 

DA CUSTõDIA E GUARDA DE AERONAVE 

Art. 312. Em qualquer inquérito ou processo administrativo 

ou judicial, a. c::u~~~~ia, _guardã. oU depÓsito de ae:c-onave far-se­
â de cOnformidade com o disposto neste CapÍtulo. 

Art. -ai:f~- O explorador ou b proprietário de aeronaves en~ 
gues em depÓsito ·ou a guarCia de autoridade ~eronáutica responde 
pelas' despesas correspondentes. 

§ 19 Incluem-se no disposto neste artigo: 
I - os depósitos decorrentes de apreensão; 

.LI os seqUestras e demais medidas processuais acautela-
tórias; 
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III-- - q. arrecadação em falência, qualquer> que seja a auto­

ridade administrativa ou judiciária qUe a determine; 
IV - a apreensão decorrente de processos administrativos 

ou judiciários; 

S 29 No caso do § 29 do art. 303, o proprietário ou o expl~ 

radar da aeronave terá direi~Q-ª_restitUicão do que nouver pago, 

acrescida de juros compensatórios e indenizações por perdas e 

danos; 

§ 3<? No caso do parã_g:rafo anterior, -caberá ação regressiva 

contra o poder pÚblico cuja autoridade h6uver agido com excesso 

de poder ou com espirito emulatõrio". 

Art. 314. O depósito não excederá o prazo de 2 (dois) anos. 
§ 19 Se, no prazo estabelecido neste artigo não for autori 

zada a entrega da aeronave, a autoridade aeronâMtic~ poderá efe­
tuar a venda pÚblica pelo valor correspondente, para ocorrer às 
despesas c_om_ o_ depósito. 

§ 2Ç Não havendo licitante o~ ~a hipótese de ser o valor 
apurado com a venda inferior ao __ da dÍvida, a aeronave s_erá adj_!! 
dicada ao M_inistério da Aeronáutica, pr"Clc-êdendo-se ao respecti­
vo assentamento no Registro Aeronáutico Bras~leírO- RAB. 

§ 39 O disposto neste artigo nãO se aplica atl depósito de­
corrente de processo administrativo õe natUreza fiscal. 

Art. 315. Será obrig~tório b seguro da aeronave entregue ao 
depósito, a carg·o do explorador ou proprietário. 

T!TULO X 

DOS PRAZOS EXTINTIVOS 

Art. 316. Prescreve em 6 (seis) meses, contados da tra_dição 
da aeronave, a ação para haVe:i:>- aoat-íffiento do preço da ae"!'onave a~ 
quirida corri-VÍc"iõ ___ oCulto-, ou --pa-ra re"Scindir o contrato e reaver 

o preço pago, acrescido de·perdas e danos. 

Art. 317. Prescreve em 2 (dois) anos a ação: 
I - por danos causados a passageiros, bagagem ou 

transportada, a contar da data em que se verifiCou o dano, 
ta da chegada ou do dia em que devia chegar a aeronave ao 
de destino, ou da interrupção do transporte; 

carga 

da d~ 
ponto 

II por danos causados a _i::_erceiros na _superfície, a par-
tir do dia da ocorrência do fato; 

III - por danos emergentes no caso de abalroamento a par­
tir da data da ocorrência dO ··:rato; 

IV - para obter remuneraçãQ ou indenização por assistên -
cia e salvamento, a contar da data da conclus-ão dOS respectivOs 
servi~os, ressalvado o disposto nos parágrafos do art. 61; 

V -para cobrar créditos, resultantes de contratos sobre 
utilização de aeronave, se não hoúVer praZo diverso neste Código, 
a partir da data em que se to~nem exigíveis; 

VI - de regresso, entre transportadores, pelas quantias 
pagas por motivo de danos provenientes de abalroamento, ou entre 
exploradores, pelas somas que um deles haja sido obrigado a pa­
gar, nos casos de solidariedade ou ocorrêqcia de culpa, a partir 
da _data do efetivo pagamento; 

VII - para cobrar créditos de um empresário de serviços a~ 
reos contra outro, decorrentes de compensação de passagens 
transporte aéreo; a partir de quandO. se tornem exi-ifveis; 

de 

VIII - por danos causados por culpa da administração do ae­
roporto ou da AdministraçãO--PúbiiCã (art. 28b), a partir do dia 
da oc·orrêncl.a do fdtO;. 

IX - do segurado contra o segurador, contado o prazo do 
dia em que ocorreu o fato, cujo risco estava garantido pelo se&_!! 
ro (art. 281); 

X - contra o construtor de produto aeronáutico, contado 
da ocorrência do dano indenizável. 

Parágrafo Único. Os prazos de decadência e de prescr~çao,r~ 
lativarlfente ã --matéria tributária, permanecem regidos pela legis.: 
lação específica. 

Art. 318. Se o interessado pro~ar que não teve conhecimento 
do dano ou da identidade do responsável, o prazo começará a cor­
rer da data em que tiver conhecimento mas não poderá ultrapassar 
de 3 (três) anos a partir do evento. 

Art. 319_. As providências administrativas previstas neste 
Código prescrevem em 2 (do"is) anos, a partir da data da ocorrên­
cia do ato ou fato que as autorizar, e seus efeitos, ainda no c~ 
so-·de suspenSão, não poderão exceder esse prazo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se a­
plica aos prazos definidos no Código Tributário Nacional. 

Art. 320. A interVenção e liquidação extrajudicial deve~ão 

encerrar--se no prazo de 2 (dois) anos. 

Parágrafo Único. Ao término do prazo de 2 (dois) anos,a pa~ 
tir do p~ímeiro ato, qualquer interessado ou membro do Ministé -

rio PÚbiÍco, poderá requere~ a imediata venda dos bens em leilão 
pÚblico e o rateio do produto entre o credores, observadas as 
preferências e privilégi~s êSpecia.is. 

Art. 321. O expToraOOr de serviços 
do a conservar, pelo prazo de 5 (cinco) 

aéreos pÚblicos é abri~ 
anos, os documentos de 

transporte aéreo ou de outros serviços aéreos. 

TfTULO XI 

DISPOSICOES FINAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 322. Fica autorizado o Ministério da A~~onáutica a in~ 

talar uma ~unta de Julgamento da Aeronáutica com a competência de 

julgar, administrativa:mente, as infi-acões e demais questões dis 
p~stas neste CÓdigo, e mencionadas no seu artigo 19, preenchendo 
assim as atribuições do Órgão referido no artigo 288. 

§ 19 A Junta de Julgamen~o_da Aer~náutica será composta de 
5 (cinco) membros, sendo 1 (um) oficial superior da Aeronáutica, 
2 (dois) advogados de elevados conhecimentos jurrdicos, 1 (um) 

-representante das empresas aéreas e 1 (um) representante dps ae­
ronautas, todos designados pelo Ministro da Aeronáutica, sendo 
os dois Últimos indicados pelas respectivas associações de clas­

se. 
§ 29 o Presidente e o Vice-Presidente serão-eleitos pelos 

membros da Junta, em eleicãõ direta e por voto secreto, no mame~ 

to de sua.instalação. 

§ 39 Os membros civi~ da Junta de Julgamento da Aeronáutica 
terão mandato de 6 (seis)_ anos; e o militar _de 2 (dois) anos, não 

podendo ser reconduzid~s. 

§ ~9 O Poder ExecUtivo, através de decreto, regulamentará a 

organização e o funcionamento da Junta'de Julgamento da Aeronáu­
tica. 

Art. 323. Este CÓdigo entra em vigor na data de sua public~ 
cão. 

Art. 32~. Ficam revogados o Decreto-lei n9 32, de 18 _de no­
V-embro de 1966, o Decreto-lei n9 23~, de 28 de fevereiro <".e 1967, 
a Lei n9 5.4~8, de 04 de junho de 1968, a Lei n9 5.710, de 07 de 
outubro de 1971, a Lei n9 6. 298, de 15 de dezembro de 1975, a 
Lei n9 5.350, de 07 de jUlho de 1976, a Lei n9 6.833, de 30 de 
setembro de 1980, a Lel. n-9 6.997, de 07 de junho de 1982, e de­
mais disposições em contrário. 
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MENSAGEM N• 94, de 1984 

ExcelentíssímO_s Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te-­
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Aeronãutica, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre o Código Brasileiro do 
Ar.". 

Brasilia, S de abril de 1984. -João Figueiredo. 

EM No 034/COJAER 
Em 5 de agosto de 1983 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
O Ministéi'io da Aeronáutica submete à alta conside­

ração de Vossa Excelência o projeto, em anexO, de lei bá­
sica de Aeronáutica Civil, denominado, por tradição, 
Código Brasileiro do Ar, revogando o Decreto-lei n'i' 32, 
de 18 de novembro de 1966, o Decreto-Lei n'i' 234, de 28 
de fevereiro de 1967, a Lei n'i' 5.448, de 4 de junho de 
1968, a Lei u9 5.710, de 7 de outubro de 1971, a Lei n9 
6.298, -de 15 de dezembro de 1975, a Lei n'i' 6.350, de 7 de 
julho de 1976, a Lei n9 6.833, de 30 de setembro de 1980, 
a Lei n'i' 6.997, de 7 de_junho de 1982 e todas as demais 
disposições em cOntr"á_d_Q. ____ _:_ 

2. Tem o referido Projeto por objetivo atender à di­
retriz de Vossa Excelência no sentido de simplificar a le­
gislação existente, asSírõ Como.-compatibilizando-a à de­
nominação prevista no art. 89; inciso XVII, letra b, da 
Constituição Federal, adequá-la às necessidades, resul­
tantes das profundas transformações por que passoU (f 
transporte aéreo, a aviação civil e comercial e todos os 
serviços, direta ou indiretamente vinculados à navegaçã_o 
aérea, como um dos segmentos mais dinânüCOs do mun­
do em que vivemos, atualizando-a e aperfeiçoando-a sis~ 
tematicamente~-
. 3. De hâ muito vinham os diversos órgãos deste Mi­
nistério e as entidades vinculadas ao setor aeronáutico 
reclamando uma reforma globªl da legi~l~~~-I,E__vigo"r, 
apresentando variados e multiformes estudos com esse 
desiderato. 

4. Diante da complexidade da matéria, pela Portaria 
n'i' 165/COJAER, de 12 de fevereiro de 1982, publicada 
no DO de 16 de fevereiro de 1982, constitui uma comis­
são especial de alto nível e notável tirocínio para fazer a 
revisão e atualização do Código Brasileiro do Ar e legis­
lação comph:mental·, aproveitando as sugestões apresen­
tadas pelos órgãos do Ministério, demais entidades vin­
culadas e estudiosos da matéria. 

5. Para esse efeito, designei para integrã-la, sob a 
presidência e coordenação do primeiro, os seguin-tes ju~ 
ristas: Dr. José da Silva Pacheco, Consultor Jurídico do 
Minístério da Aeronáutica, Conselheiro da Comissão_ 
Relativa à Aviação Aérea lnterilãcional, Delegado pleni­
potenciário e vice-presidente da Conferência Internacio­
nal de Montreal, que aprovou os Protocolos Adicionais 
de Montreal à Convei"lção de Varsóvia-Haia e Juiz_d_o 
Colégio de ÁrbitrOS da OrganízaçãO de AviaÇão CiVil In­
ternacional; Dr. Joaquim Antonio Penalva Santos, De­
sembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
Professor de Direito de Transporte Aéreo, e membro da 
Sociedade Brasileira de Direito Aeroespacial; Dr. Expe­
dito Albano da Silveira, Chefe da Divisão Política da 
Comissão Relativa à Navegação Aérea Internacional, 
vice-presidente da Sociedade Brasileira de Direito Ae­
roespacial, integrante da Delegação do Brasil na OACI e 
Decano da ComissãO Relativa à Aviação Aérea Interna­
cional; Dr. J. M. Othon Sidou, Assessor de Assuntos 
Jurídicos e de Política Aérea Internacional da CERNAI, 
Juiz do Colégio de Árbitros da OACI, Presidente da 
Academia de Brasileira de Letras Jurídicas, Professor de 
Hermenêutica Jurídica e de Direito Intertemporal nos 
Cursos de Pós-Graduação da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro e Membro e Di­
retor do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; Dr. Alfio Ponzi, Chefe da Divisão de Assuntos 
Jurfdicos do Departamento de Aviação Civil, integrante 
da Delegação do Brasil junto à organização de Aviação 
Civil Int!rnacional, Conselheiro federal da Ordem _dQS 
Advogados do Brasil e membro do Instituto dos Advo-
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gados Brilsile1ros; e Dr. Aguinaldo Junqueira, Presidente 
do Sindicato das Empresas Aeroviárias, Presidente da 
Cruzeiro do Sul S/ A- Serviços Aêreos1 Diretor Jurídi­
co da VARIG SjA, ex-Delegado do Brasil na lATA e 
ad~og,ado especializado em Direito Aeronáutico. 

6. Instalada a referida Comissão, após amplas dis­
cussões, ap-resentou-me um anteprojeto que, pela Porta­
ria n9 1.283/COJAER, de 20-10-82, mandei publicar no 
Diário Oficial da União, Seção I, de 22-10-82, pâg. 
19.847, para, estimulando o debate do documento, obter 
o maior úmero possível de contribuições sobre a matéria 
não só por parte dos órgãos deste Ministêri"o, como da 
parte dos doutores e demais entidades ou_ ins_tituições in­
teressadas. 

7. Pela referida Portaria determinei, igualmente, que 
após o exame das sugestões recebidas, elaborasse a refe­
rida Comissão o anteprojeto definitivo, podendo solici­
tar todas as colaborações que se fizessem necessárias 
com aquele propósito. 

8. Recebeu a Comissão centenas de contribUições, 
emendas e sugestões, acompanhadas de estudos de alto 
valor que foram minuciosamente discutidos com a mais 
profunda e séria objetividade científica e acendrado 
espírito público, vindo, a final, a me apresentar o proje­
to, como conclusão de remorado e percuciente trabalho, 
que aprovei por estar em condições de atender aos recla­
mos sobre a matéria. 

9. Trata-se de meritório trabalho de síntese, em que 
se aproveitaram todos os subsídios advindos de todos os 
órgãos deste Ministério e dos demais, assim corria das 
empresas, sindicatos, associações, entidades e pessoas li­
gadas ao setor, e dos douto~ e ~studiosos que, com o úni­
co intuito de servir, prontificaram-se a colaborar, em 
confronto com a farta legislação complementar, a legis­
lação comparada, as convenções internacionais, reco­
men.:dª_ções da Organização da Aviação Civil Internacio­
nal, princípios, costumes e doutrina de Direito Aeronáu­
tico. 

10. O projeto procurou colocar o Código Brasileiro 
do Ar em dia com as necessidades atuais do mundo aero­
náutíco, compatíbilizando-o com os mültiplos elos do 
sistema e os díspares institutos que se formaram, ao lon­
go do tempo, na prática da respectiva atividade, e as dis­
cussões dos especialistas nos foros internacionais. 

11. Nela se contém apenas a matéria relativa à nave­
gação aérea, tráfego aéreo, "infra-estrutura aeronáutica, 
tripulação, aeronave, serviços aéreos, contratos de trans­
porte aéreo, responsabilidade civil de transportador 
aéreo, infrações e providências administrativas, e prazos 
extintivos, dividida em títulos, capítulos e seções, em 325 
artigos. 

12. Essa matéria é- de natureza aeronáutica, o que es­
tã a indicar que o Direito, formado pelas normas do Có­
digo_ Brasileiro do Ar, convenções internacionais e legis­
lação complementar respectivas, que a disciplina, outro 
não é senão o Direito Aeronáutico. --- - -

13. Optou-se, p.:>r esse motivo, por essa denomi­
nação, em lugar de Direito Aéreo, adotado pelo 
Decreto-lei n'i' 32, de 18 de novembro de 1966, 
harmonizando-se, desse modo, com o disposto no art. 89, 
XVII, letra b, da Constituição Federal e com a Doutrina 
dominante, consoante, aliás, com o que já disseram di­
versos autores (cf.p.exemplo: Silva Pacheco, "Tratado 

-de Direito Empresarial, EmpresáriO e PatrimôniO", 
Tomo 11, pág. 695; Jonatas Milhomens, "Direito Aero­
náutico", 1956, pág. 6; Luiz Ivani de Ar:norimAraújo, !n_ 

___ "Anais do )9 Congr_~sso Brasileiro de Telecomunícã.çõe, 
V oi. 11, pág. 56; Hugo Sim as, "Código Brasileiro do 
Ar", pág. 23; Eurico Paulo Vale, "Com. ao Código Bra­
síleiro do Ar", 1973, pãg. 16; J.C. Sampaio de Lacerda, 
"Curso de Direito Comercial Marítimo e Aeronáutico", 
n9 272, pág. 26; Montella, "Las Leges de la Aeronãuti· 
ca", pág. 12). 

14. Dá-se partida com o enunciado do art. 19 relativo 
à compreensão do Direito Aeronáutico, explicitando-se, 
nos três parágrafos, respectivamente, a extensão e vigên­
cia dos Tratados e Convenções, do Código Brasileiro do 
Ar e das Leis Complementares. 

15. Manteve o projeto, como Título I, a Introdução, 
em dois capítulos, o primeiro dedicado às Disposições 
Gerais, e o segundo às Disposições de Direito Interna­
cional Privado, reunindo, entre estas, não só as que já se 
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contém no atual Código, mas também as que, posterior­
mente, foram propostas pelo Prof. Haroldo Valadão, 
Ministro Luiz Gallotti e Desembargador Oscar Tenório, 
no Projeto de Aplicações das Normas J~rídicas e que di­
zem respeito à atividade aeronâutica, recebendo, toda­
via, nOva redação para tornâ-las mais simples e atualiza-
das. _ 

16. Sobre a estrutura do projeto, convém assinalar 
que, após a Introdução, com as Disposições Gerais e as 
Disposições de Direito Internacional Privado, é a ma­
téria aeronáutica dividida em Títulos e Seções, ordena­
dos sob o critério lógico-sistemãtico, a começar pelo es­
paço aéreo, que é básico e sem o qual sequer haveria ae-­
ronave ou aeronavegação e tudo o mais que a ela diga 
respeito. 

17. Ao se regular o uso do espaço aéreo brasileiro 
pãr'a fins aeronáuticos, não se pode deixar de iniciar o 
Título n, que lhe corresponde, com o enunciado do art. 
11, de que o Brasil exerce completa e exclusiva soberania 
sobre ele, a fim de dissipar dúvida ou não alimentá-la, ao 
sabor de variadas correntes doutrinárias. 

18. Demonstrou o Presidnete e coordenador da Co­
missão de_ Revisão do Código Brasileiro do Ar, na justifi­
caÇão do projeto, que no princípio do século, forte cor­
rente manifestava-se favorável à completa liberdade do 
ar, vindo a prevalecer na reunião de 1906 do Instituto de 
Direito Internacional. 

19. Contudo, já em 1910, no Congresso Jurídico de 
Verrona, para a regulamentação da Navegação Aérea, 
_vingou o sistema de soberania, embora com a tolerância 
da passagem inocente, e com a Convenção Internacional 
de Paris, de_ 13 de outubro de 1919, proclamou-se o 
princípio da soberania do espaço superior ao território 
de cada Estado, o que veio a ser confirmado pela Con:­
venção de Chicago, de 7 de dezembro de 1944. 

20. Assim, ao se regular o- uso, para fins aeronáuti­
cos, do espaço aéreo brasileiro, impõe-se, como aconse­
lhável, o enunciado do art. 11, cujo lugar adequado é, 

-exatamente, o que tem no projeto, abrindo -o Título 11, 
eni que se trata do uso desse espaço, do trânsito de aero~ 
nave através dele, do tráfego aéreo, que compreende o 
conjunto de todas as aeronaves ein vôo; da entÍ'ada dê"' 
aeronave nesse espaço e da saída do mesmo. 

21. Como corolârio da soberania sobre o espaço 
aêreo, a navegação, o trânsito, o tráfego, a infra­
estrutura aer.onáutica, a aeronave, a tripulação e os ser­
viços, direta ou indiretamente relacionados ao vôo, 
submetem-se às normas, orientação, coordenação, con~ 
trole e fiscalização da autoridade aeronáutica, sem pre-­
juízo das atribuições específiCas e peculiares de outros 
Ministérios. 

-zz. - O disposto no art. 13 do projeto já vinha sendo, 
há muito, reclamado, sendo de observar que, somente 
nos últimos dois anos, alguns casos de repercussão públi­
ca, provocaram inúmeras discussões por falta de norma 
precisa no direito positiVo nacional. 

23. Nos arts. 14 a 24, cuida o Projeto do Tráfego 
Aéreo e da entrada e_saída de aeronave do espaço aéreo 
brasileiro, conjugando as suas regras com as das Con­
venções Internacionais pertinentes e com os princípios e 
recomendações delas emanados. 

24. Verificando-se que a navegação aérea no espaço 
aéreo, de que se cuidou no Título 11, começa e termina 
em terra e, ademais, precisa de estruturas terrestres, sem 
as quais não ocorre aeronavegação segura e ordenada, 
s-egue-se -o Título ill com o trato da infra-estrutura aero­
náutica em geral. 

25. Sob essa denominação, eriglob3 o Projeto todos 
os órgãos ou elementos SitUados na superfície, neces­
sários--oi.!"" úteiS- ii:" segui'ã.nça,--reiularidade ou eficiência da 
navegação aérea ou dos serviços a ela relacionados. 
- 26. Ê -dare que essas estruturas terrestres podem 
inserir-se em diversos sistemas ou subsístemas, mas to­
das elas estão vinculadas à finalidade de apoio à nave­
gação aérea, ao vôo de aeronave no espaço aéreo. 

27. O projeto, no Título 111, regula, desse modo, os 
sistemas aeroportuário, de Proteção ao Vôo, de Segu­
rança do Vôo, de Registro Aeronáutico Brasileiro, de In­
vestigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, de 
Facilitação, Segurança e Coordenação do Transporte 
Aéreo, de formação e adestramento de pessoal destinado 
à navegação aérea e à infra-estrutura aeronáUtica, de in-
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dústria aeronáutica, de serviços auxiliares e_de coorde­
nação da infra-estrutura aer9nãutica. 

28. Procurando ser realista e tend_o em vista a neces­
sidade de instalar e operar aeroportos públicos, com a 
colaboração dos Estados, Municípios, entidades da ad­
ministração __ ind_ireta e particulares, adotou-se fórmula 
que, sem prejudicar a uniformidade de tratamento, ad­
vindo da autoridade aeroQãutica federal, permita a parti­
cipação de todos aqueles, inclusive com terrenos ou bens 
imóveis, que ficam vinculadas ao fim aeroportuârio, sem 
a perda da propriedade. _ _ ___ _ ____ _ _ 

29. Relativamente ao registro d~ aeronave, o proje­
to, partindo das necessidades que ocorrem na Teã:lidade, 
procurou sistematizar, discriminando, com clareza as 
suas distintaSfunçõ~ e efeitos, que passam a ser: a) atri­
butivas de nacionalidade, matrícula e aeronavegabilida­
de de aeronave; b) atributiva de propriedade som-ente nQ 
caso de transferência por ato entre vivõs; c) de me(a 
publicidade nos demais casos, 

30. No Título IV, dedicado às aeronaves, cuida-se do 
conceito e classificação ho capitulo I; da matrícUla, na­
cionalidade e aeronavegabilidade no Capítulo 11; da pro­
priedade e da exploração da aeronave no Capítulo UI; 
dos contratos sobre aerQnave no Capitulo IV; da hipote­
ca e alienação fiduciária no Capitulo V; do seqüestro, pe­
nhora e apreensão de aeronave no Capítulo VI. 

31. O Título V trata do pessoal, vinculado à atividade 
aêrea, em três capítulos relativos à composição das tripu­
lações, às licenças e certificados, e ao comandante da ae­
ronave. 

32. No Titl)lo VI cuida-se das atividades aêreas em 
geral, tanto privadas quanto públicas. Constituem ser­
viços aéreos privados os que, sem remuneração, são ope­
rados pelo proprietáriO ou seus dependentes, com propó­
sitos particulares. Os serviços aéreos públicos abrangem 
os serviços aéreos especializados e os serviços de trans­
porte público de passageiro, carga ou mala postal, regu­
lar ou não-regular, doméstico ou intet'nac1ónal, que são 
todos regulados nos diversos capítulos do _Título VI. 

33. O Título VH cogita do contr_a_to __ de transporte 
aéreo de passageiro, bagagem e carga, 

34. COm O Título VIII focaliza-se a responsabilidade 
civil, sob o aspecto de responsabilidade contratual, rela­
tiva a dano a passageiro, bagagem ou carga, a responsa­
bilidade por danos em serviços aéreos gratuitOS, a res­
ponsabilidade para com terceiros na superficie, a respon­
sabilidade por abalroamento, a responsabilidade do 
construtor aeronáutico e das entidades de infra-estrutura 
aeronáutica, e a responsabilidade civil no transporte 
aéreo internacional 

35. O TítUlo IX trata -das infrações e providências 
administrativas, em cinco capítulos destinados aos ór­
gãos administrativos competentes, âS providências admi­
nistrativas, às infrações, à-detenção, interdição e apreen· 
são de aeronave, e a custódia ou guarda de aeronave. 

36. O Título X tem por objeto os prazos extintivos, 
regulando a prescrição das ações, resultantes do Código. 

31. Com esse Projeto, ProCUrou o MinistériO da Ae­
ronáutica atualizar e compatibilizar a sua lei básica 
sobre aeronaútica civil, tendo sempre em vista: 

(A) as Convenções internacionais, sendo de se sa­
lientar q~e somente após a edição do código atual, já fo­
ram ratrficados pelo Brasil, pelo menos, três Con­
venções, seis Protocolos de emenda à Convenção Inter­
nacional de Aviação Civil (Convenção de Chicago), qua­
tro Protocolos adicionais à Convenção sobre regras do 
Transporte Aéreo (Convenção de Varsóvia) uril Protoco­
lo modificatívo da Convenção de Roma; 

(B) as recomendações de ConferêncíaS iritefnacio­
nais, de que o Brasil participOu, e das Confer~ii_cias ou 
Simpósios nacionais e inter~americanos sobre os mais 
variados aspectos da aviação civil e do transporte aéreo; 

(C) as enormes tra"nsformações referentes à aeronave 
ou ao seu uso, aos equipamentos de proteção ao vôo e de 
infra-estrutura aerOnáutica, especialmente de aeropor­
tos; 

(D) a prolífica legislação e regulamentação nacional· 
(E) às necessidades do mundo aeronáutico, qui nã~ 

só se dilatou, mas se tornou mais complexo e carente de 
normas mais consentâneas com a realidade; 

(F) a pujante e criteriosa doutrina dos juristas que, 
como os mtegrantes da Comissão que designei, colabo-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção I!) 

raram para o_ aperfeiçoamento da lei básica de aviação 
civil."- -

38. Trata-se de obra ciclópica que levou em conta as 
sugestões e admínículos de todos os órgãos da Adminis­
tração Aeronáutica direta e indireta, entidades e pessoas 
ligadas à aviação civil e comercial, estudiosos e interessa­
dos na matéria, e tendo por base sólida e profunda obje­
tividade científica, compatibilizou a nossa legislação bá­
sica de aeronáutica civil às prementes necessidades do 
mundo aeronáutico, em dinâmica expansão. 

39-. Em relação ao- Código vigente, aPresenta-se o 
Projeto. melhor estruturado, não só em s_eu conjunto, 
como em cada um dos seus tituíos, regulando matérias 
que, por sua natureza, nele devem ser tratados organica­
mente. 

40. Nessas condições, tenho a honra de submeter à 
apreciação de Vossa Excelência o incluSo projeto de lei 
que, se aprovado, ensejará a assinatura da anexa Mensa­
gem ao Congresso N acionai. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. -Délio Jar· 
dim de Mattos, Ministro da Aeronáutica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPITULO 11 
DA UNIÃO 

Art. 89 Compete à União: 

·······························-············-· 
XVII - legislar sobre: 
a) cumprimento da Constituição e execução dos ser­

viços federais; 

b) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico;-espacial e do trabalho; 
(2) c) normas gerais sobre orçamento, despesa e gestão 
patrimonial e financeira de natureza pública; taxa judi­
ciária, custas e emolumentos remuneratóríos dos ser­
viços forenses, de registros públicos e notariais; de direi­
to financeiro; de seguro e previdência social; de defesa e 
proteção da saúde; de regime penitenciário; 

d) produção e consumo; 
(3) e) registros públicos, juritas comerciais e tabeliona­
tos; 

f) desapropriação; 
g) requisições civis e mílitares em tempo de guerra; 
h) jazidas, minas e outros recursos minerais; metalur­

gia; florestas, c_aça e pesca; 
i) águas, telecomuÍlicações, serviço- Postat" e enei-gia 

(elétrica, térmi"ca, nuclear ou qualquer outra); 
j) sistema monetário e de medidas; título e garantia 

dos metais; 

i) política de crédito; câmbio, comércio exterior e in­
terestadual; transferência de valores para fora do País; 

m) regime dos portos e da naVegação de cabotagem, 
fluvial e lacustre; 

n) tráfego e trânsito nas vias terrestres; 

o) nacionalidade, cidadania e naturalíZ.ação; incorpo­
ração dos silvícolas à comunhão nacional; 

p) emigração e imigração; entrada, extradição e ex­
pulsão de estrangeiros; 

q) diretrizes e bases da educação nacional; normas ge­
rais sobre desportos; 

r) condições de capacidade para o exercício das pro­
flssões liberais e técnicowcientíficas; 

s) símbolos nacionais; 
t) organização administrativa e judiciária do Distrito 

Federal e dos TerritórioS; 
n) sistema estatístico e sistema cartogrãfico nacionais; 

e 
v) organizaçãO, efetivoS;Insti"Ução, jU.Stiçã e garantias 

das polícias militares e condições gerais de sua convo­
cação, inclusive mobíliiação. 
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DECRETO-LEI N• 32 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Institui o Codigo Brasileiro do Ar. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a_rt. 31, parágrafo único, do Ato Institucio­
nal n9 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

TITULO 1 

Introdução 

Art. }9 O direito aéreo é regulado pelas Convenções 
e Tratados que o Brasil tenha ratificado e pelo presente 
Código. 

Art. 29 Os Estados Unidos do Brasil exercem com­
pleta e exclusiva soberania sobre o espaço aéreo acima 
de s.eu território e respectivas águas jurisdicionais, inclu­
sive a plataforma continental. 

Art. 3~ Consideram-se território do Estado de sua 
nacionalidade as aeronaves militares, onde quer que se 
encontrem, e as de outra espécie, quando em alto-mar ou 
em território que não pertença a nenhum Estado, ou ain­
da em vôo sobre esses. 

§ 19 Considera-se também território do Estado de 
sua nacionalidade qualquer aeronave em missão especial 
'de transporte do Chefe do Estado. 

§ 29 Consideram-se em território do Estado subja­
cente quaisquer aeronaves não militares em vôo ou em 
pouso. 

Art. 49 Reputam-se praticados no Brasil os atos 
que, originados de aeronave considerada território esw 
trangeiro, produzirem ou vierem a produzir efeitos ou 
quaisquer danos no território nacional. 

Parágrafo (mico. São cumulativamente do domínio 
- das leis brasileiras e estrangeiras os atos originados de 

aeronave considerada território brasileiro se as suas con­
seqilências atingirem território estrangeiro. 

Art. 59_ Os direitos reais e privilégios de ordem pri· 
vada sobre aeronave regulam-se pela lei de sua nacionali4 

dade. 
Parágrafo único. A mudança de nacionalidade das 

aeronaves não prejudica os direitos anteriormente adqui­
ridos. 

Art. 69 As medidas assecuratórias referidas neste 
Código regulam-se sempre pela lei do pafs onde se en­
contrar a aeronave. 

Art. 79 São de ordem pública as normas que vedam, 
no contrato de transporte aéreo, cláusulas que exonerem 
de responsabilidade o transportador 1 estabeleçam limite 
i_nferior ao fixado neste Código, ou prescrevam outro 
foro que não o do lugar do destino para as respectivas 
ações judiciais. 

TITULO !I 

Das Aeronaves 

CAPITULO I 

Definições e Disposições Gerais 

Art.__ 8_9 __ Considera-se aeronave, para os efeitos deste 
Código, todo aparelho manobráve1 em vôo, apto a se 
sustentar, a circular no espaço aéreo mediante reações 
aerodinâmicas, e capaz de transportar pessoas ou coisas. 

Art. 99 As aeronaves são classificãdas em públicas e 
privadas: 

a) consideram-se aeronaves públicas: 
- as militares; 
- as utilizadas pelo Estado a seu serviço; _ 
b) todas as dt?mais se consideram aeronaves privadas. 
§ 19 Consideramwse militares todas as aeronaves in-

tegrahtes de ForÇas Armadas, inclusive as requisitadas 
na forma da lei, para missões militares; e não-militares 
todas as demais. 

§ 29 As disposições deste título, não se aplicam às 
aeronaves militares que serão reguladas por legislação 
especial. 

§ 39 As aeronaves públicas assemelhamwse às aero~ 
nayes privadas, quando utilizadas em serviço de nature­
za comercial, 
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Art. 10, · As aeronaves nacionais são bens registrâ­
veis para efeito de sua c_ondição jurídica, e só através de 
assentamento no Registro Aeronáutico Brasileiro podem 
constituir objeto de direito. - --

§ 111 Salvo no que se refere às aeronaves militares, o 
Registro Aeronáutico Brasileim· será p6blico, podendo 
qualquer pessoa obter certidãq do que nele constar. 

§ 2<? Salvo o caso de alienação jU:díCial, neiüillma ins­
crição de aeronave de país estrangeiro poderá ser efetua­
da no Registro Aeronáutico Brasileiro sem que os titula­
res do direito ori8:iná-rf0--s0bre a aeronave consintam ex­
pressamente. 

§ 3"' As inscrições e transcrições efetuadas no Regis­
tro Aeronáutico Brasileiro, serão obrigatoriamente in­
verbadas no certificado de matrícula da aeronave. 

Art. li. A aeronave é considerada de nacionalidade 
do Estado em que esteja matriculada e não poderá sobre­
voar o território brasileiro sem estar matriculada ou 
quando matriculada em mais de um Estado. 

Art. 12. A matrícula das aeronaves brasileiras será 
feita no Registro Aeronáutico Brasileiro, a cargo do Mi­
nistério da Aeronáutíca que emitirá os certificados de 
matrícula. 

Parágrafo único. Nenhuma aeronave brasileira po­
dc::rá ser utiliz~da sem que esteja -~atriculada e munida 
do certificado de matrícula, do certificado de navegabili­
dade e dos equipamentos, aparelhos e meios necessãrios 
à segurnança de vôo, na conformidade dos atos adminis­
trativos que regem a matéria. 

Art. 13. No ato de inscrição, o Registro Aeronáuti­
co Brasileiro atribuirá as marcas de nacionalidade e 
matrícula da aeronave, as quais a identificarão para to­
dos os efeitos. 

Parágrafo ónico. A inscrição da aeronave no Regis­
tro Aeronáutico Brasileiro importa na perda automática 
de matrícula em qualquer outro Estado. 

Art. 14. As aeronaves privadas só poderão ser ins­
critas no Registro Aeronáutico Brasileiro se forem de 
propriedades: 

a) de brasileiro, pessoa natural ou jurídica, quando 
destinada ao seu próprio uso; 

b) de pessoa jurídica brasileira com quatro quintos ou 
mais do seu capital social pertencentes nominalmente a 
brasileiros, quando destinada à execução de serviço 
aéreo. 

Parágrafo óníCo. A juízo da autoridade aeronáutica 
competente poderá também ser inscrita- n-0 Registro Ae­
ronáutico Brasileiro, a aeronave privada de propriedade 
de estrangeiro, pessoa natural, com residência perma­
nente no Brasil, ou pessoa jurídica, autorizada a funcio­
nar no País, quando a aeronave se destinar ao seu pró­
prio uso. 

Art. 15. Reputa-se proprietário da aeronave, para 
efeito deste Código, a pessoa natural oujurfdiCa, em cujo 
nome estiver inscrita a aeronaVe no Registro Aeronáuti­
co Brasileiro.· 

Parágrafo único. Àquele que usar ou explorar a ae­
ronave com direito de dar ordens à tripulação, pessoal~ 
mente ou por intermédio de subordinados, será conside­
rado explorador _da aeronave. Se o _n_gm~ do explorador 
não estiver averbado no Registro Aeronáutico Brasilei­
ro, o proprietário da aeronave será reputado o explora­
dor, até prova em contrário. _ 

Art. 16. Adquire-se a propriedade da aeronave: 
a) pela construção; 
b) pelos modos de aquisição civil e conseqiiente trans­

crição do título de propriedade no Registro A~ronáutico 
Brasileiro. 

Art. 17. Verificar-se-á a perda da propriedade da ae~ 
ronave pela alienação, pela desapropriação por utilidade 
póblica, pela renóncia, pelo abandono ou pelo pereci~ 
menta da aeronave. 

§ I'>' Nos três primeirQs casos deste artigo, os efeitos 
da perda da propriedade subordinam-se à transcrição no 
Registro Aeronáutico Brasileiro do título de transmissão 
ou dos atos de desapropriação- ou renúncia. 

§ 2'>' Considera~se abandonada a aeronave, ou os 
seus restos, quando estiver sem tripulação e não for 
possível determinar sua legítima origem, ou quando o 
proprietário manifestar de modo expresso o seu desejo 
de abandoná-la. 
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§ 3'>' Entende-se perecida a aeronave ao transcorre~ 
rem 180 dias a contar da data em que dela se teve a ólti­
ma notícia oficial. 

§ 4'>' Verificado em inquérito administrativo do ór~ 
gão aeronáutico competente o abandono da aeronave ou 
a impossibilidade de sua recuperação, ou o seu· pereci­
mento, será cancelada ex officio a respectiva matrícula 
no Registro Aeronáutico Brasileiro. 

CAPITULO ll 
DoS Direitos Reais sobre a Aeronave 

Art. 18. As aeróriaveS poâein ser hipotecadas no 
todo ou em parte distintas, e ainda nos seus pertences. 

Parágrafo ónico. Quando a hipoteca recair sobre ae­
ronave em construção, concluída esta, os ônus estender­
se-ão à totalidade do bem, na ordem de preleção em que 
tiverem sido constituídos. 

Art. 19. A hipoteca constituir-se-á pela inscrição-do 
contrato no Registro Aeronáutico Brasileiro e averbação 
no respectivo certificado de matrícula. . · 

Art. 20. As aeronaves, enquanto sujeitas à hipoteca 
no País, não poderão ser alienadas para o exterior sem o 
consentimento expresso do credor. 

Art. 21. O crédito hipotecário aéreo prefere a quais­
quer outros, com exceção dos seguintes: 

a) remuneração devida por socorf"o prestado; 
b) despesas extraordinárias destinadas à cor.servação 

da aeronave; 
c) créditos de empregados, por salários ou indenl­

z"aÇõCS, sobre cuja legitimidade não haja dúvida·, ou, 
quando houver, em conformidade com a decisão proferi­
da na .Justiça do Trabalho; 

d) créditos do Estado, provenientes de impostos, 
preços de utilização de aeroporto ou de serviços aces­
sórios à aeronavegação; 

e) gastos efetuados pelo comandante da aeronave, no 
exercício de seus poderes legais quando indispensáveis à 
continuação da viagem. 

Parágrafo único. Quando o crédito hipotecário 
aéreo garantir o pagamento do preço de compra da aero­
nave, não prevalecerá a exceção prevista nas letras c e d 
deste artigo. 

Art. 22. Os privilégios referidos no artigo anterior 
só prevale_cerã.o até 180 (cento e oitenta) diaS depois de 
sua constitliíção, aplicando-se, todavia, em qualquer ca­
so, os preceitos que regulam a falência, o concurso de 
credores e os da legislação trabalhista. 

Art. 23. Do contrato da hipoteca da aeronave deve­
rão constar essencialmente; 

a) a importância da dívida garantida pela hipoteca ou 
sua estimativa; 

b) os juros estipulados; 
c) a época e o lugar de pagamento; 
d) as marcas de nacionalidade e de matrícula da aero­

nave. 
Parágrafo único. O instrumento da- hipoteca da ae­

ronave, ou das partes ou pertences de aeronave em cons­
trução, especificará todas as suas características assim 
como deverá conter o nome dos respectivos construto­
res. 

A~t. 24. A aeronave pertencente a dois ou mais pro­
prietários só poderá ser hipotecada com o assentimento 
expresso de todos os condôminos. 

· Árt. 25. Serão aplicáveis, subsidiariamente, à hipo­
teca da aeronave, os dispositivos da legislação civil ordi-
nária. -· 

CAPITULO III 

Das Medidas Assecuratórias sobre Aeronaves 

Art. 26. Não estão sujeitas a seqüestro preventivo 
ou a qualquer outra medida assecuratória de direito, sal­
vo prévia condenação judicial ou o disposto no parágra­
fo 2'>' do artigo 61: 

a) as aeronaves utilizadas exclusivamente em linha de 
transporte público autorizada pelo Estado, bem como as 
aeronaves de reserva e as peças sobressalentes indispen-
sáveis a esse serviço; · 

b) quaisquer outras aeronaves destinadas ao trans~ 
porte de pessoas ou coisas, mediante remuneração quan­
do estiverem prontas para partir na execução de trans-
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porte dessa espécie, exceto no caso de se tratar de dívida 
contraída para a viagem que vai ser feita, ou de crédito 
nascido no decurso de viagem e originado de ato que te­
nha possibilitado a sua continuação. 

Art. 27. As disposições do artigo antecedente não se 
aplicam ao seqüestro preventivo exercido pelo proprie­
tário desapossado de sua aeronave por ato ilícito. 

Art. 28. Quando não proibido ou quando não invo­
cada pelo explorador a pr.oibição, a prestação de caução 
suficiente pode impedir o seqaestro e facultar o levanta­
mento. 

Parágrafo único. Considera-se suficiente a caução 
que cobrir a importância da dívida e despesas respecti­
vas, estiver afeta exclusivamente ao pagamento do cre­
dor e CObrir o -v-alor da aeronave quando este for inferior 
ao total da dívida e das despesas. 

TITULO IIl 
Dos Tripulantes 

CAPITULO I 
Da Composição das Tripulações 

Art. 29. Consideram-se tripulantes, para os efeitos 
deste Código, as pessoas devidamente habilitadas que 
exercerem função remunerada ou não, a bordo da aero­
nave não militar. 

Parágrafo único. Quando o tripulante exercer sua 
função a bordo mediante remuneração ê ele considerado 
aeronauta. 

ArL 30. O exercício de função a bordo de aeronaves 
nacionais ê privativo de brasileiros. 

§ 19 Ajuízo da autoridade aeronáutica competente e 
na forma dos regulamentos em vigor, o estrangeiro po­
derá tripular aeronave nacional como piloto privado, 
não podendo, porém, exercer essa função mediante re­
muneração. 

§ 29 A juízo da autoridade aeronáutica competente 
poderão ser admitidos como tripulantes em caráter pro· 
visórío, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
instrutores estrangeiros, na falta de tripulantes brasilei­
ros habilitados. 

Art. 31. De acordo com as exigências operacionais e 
a regulamentação nacional, a composição da tripulação 
das aeronaves brasileiras constituir-se-á de titulares de li­
ceiLÇas e de certificados de habilitação técnica que os cre­
denciem ao exercício das funções a bordo. 

Art. 32. Qualquer membro da tripulação poderá 
exercer a bordo outra função, além da sua própria, 
quando possuir licença para exercê-la e essa acumulação 
for admitida pela autoridade aeronáutica competente. 

CAPITULO !I 
Das Licenças e Certificados 

Art. 33. A licença de tripulante de aeronave e os cer~ 
tificados de habilitação técnica e de capacidade física se­
rão concedidos pela autoridade aeronáutica competente, 
na conformidade da regulamentação em vigor. 

§ 1'>' A licença terá caráter permanente e os certifica­
dos serão válidos pelos prazos neles averbados de acordo 
com a regulamentação específica, dependendo as revali­
dações dos resultados das provas e exames exigidos, para 
esse frm pela mesma regulamentação. 

§ 2'>' Cessada a validade de qualquer certificado, o ti­
tular-da licença ficará privado do exercício das funções 
nel~ especificadas se o certificado não tiver sido ou não 
vier a ser revalidado. 

§ 3'>' Se_p1pre que o titular de uma licença tiver proce~ 
dido de forma que deixe dúvidas sobre a manutenção do 
nível de aptidão técnica ou das condições flSicas estabele· 
cidas na regulamentação específica a autoridade aerona­
utica competente poderá submetê-lo. a novos exames téc­
nicos ·ou de capacidade física, ainda que estejam válidos 
os respectivos certificados. • 

§ 4'>' Qualquer dos certificados de que trata este arti­
go poderá ser cassado pela autoridade aeronáutica com­
petente, se ficar verificado, em processo administrativo 
ou em inspeção de saúde, que o respectivo titular não 
possui, idoneidade profissional ou está incapacitado, 
física e permanentemente, para exercer as funções especí­
ficas na sua licença. 

Art. 34. A validude das licenças e dos certificados de 
habilitação técnica, expedidos por autoridades estrangei-
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ras, regula-se pelas Convenções e Atos Internacion_ais 
que tenham estabelecido as respectivas condições e este­
jam em vigor no Bra-sil e nos Estados que os tiverem ex­
pedido. 

Parágrafo único. A mafêria será regul~da pela Lei 
Brasileira quando inexistirem ConVenções ou Ato~ Inter­
nacionais, ou quando se tratar de brasileiro titular d_e li­
cença e certificado estrangeiros. 

CAPITULO 111 
Do Comandante de Aeronave 

Art. 35. Toda aeronave deverá ter a bordo um Co­
mandante escolhido pelo proprie"târio ou expforador, 
que será seu representante durante a viagem. Os regula­
mentos estabelecerão as condições necessãrias ao desem­
penho da função e a forma de investidura. 

§ 19 O Comandante é responsãvel pela operação e 
segurança da aeronave, assim como pela guarda Ue valo­
res, mercadorias, bagagens e malas postais, de acordo 
com a lei, os regulamentos oficiais em vigor e o regimen­
to do proprietário ou explorador. 

§ 2<? Os demais membros da tripulação ficam subor­
dinados, técnica e disciplinarmente, ao Comandante da 
aeronave. 

Art. 36. O COID-áridante exerce a autoridade que lhe 
é atribuída por este Código e por outras disposições le­
gais, desde o momento em que recebe a aeronave para o 
vôo, até o momento em que a entrega, concluída a via­
gem. 

Parágrafo único~-- NO-caso de pouso forçado, a auto­
ridade do Comandante, persiste até que ãs autoridades 
competentes assumam a responsabilidade pelil aeronave, 
pessoas, bens e valores transportados. 

Art. 37. Poderá o Comandante, sob sua responsabi­
lidade, adiar ou suspender a partida da aeronaye, quan­
do julgar indispensável à segurança do vôo. 

§ 19 Durante o_ vdo deverá tomar todas as medidas 
tendentes a dar-lhe maior segurança. 

§ 21' Os motivos das decisões que tomar, de acordo 
com este artigo, deverão constar dos documentos de bor­
do, que serão apresentados às autoridades aeron~uticas e 
ao proprietáriO--ou explorador, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do término da viagem. 

Art. 38. O Comandante poderá delegar suas atri­
buições, salvo as constantes do § 1 'i' do artigo anterior, na 
forma dos regulamentos bem como do regimento do 
proprietário ou explorador da aeronave. 

Art. 39. O Comandante poderá: 
a) comprar o necessário ou contratar os serviços de 

reparação da aeronave imprescindíveis à Continuação da 
viagem; 

b) levantar dinheiro para prover os fins indicados na 
letra (a); 

c) usar de meios processuais para garantia de sem{ 
atos e de direitos e interesses do proprietário ou explora­
dor da aeronave. 

Art.' 40. O Comandante eXerce a:U(oridade sobre as 
pessoas e coisas embarcadas e poderá: -

a) desembarcar qualquer delas, desde que comprome­
ta a boa ordem, ·ou disciplina, ou ponha em perigo a se­
gurança da aeronave ou das_ pessoas e bens a bordo; 

b) tomar as medidas necessárias à proteção da aero­
nave e ~as pessoas ou bens transportados; 

c) aliJar a carga ou pãrte dela, quando indispensável à 
segurança de vôo. 

Art. 41. O nome do Comandante e as delegações 
previstas no art. 38 deverão constar dos documentos de 
bordo. 

Art. 42. O Comandante da aeronave registrará nos 
documentos de bordo os nascimentos e óbitos que ocor­
rerem a bordo. 

Parágrafo único. No caso de óbito de_ passageiros ou 
de m~mb:os da tripulação, o Comandante providenciará 
na pnmeua escala, o comparecimento da autoridade po­
licial local, para que sejam tomadas as medidas cabíveis, 

TITULO IV 
Da Infra-estrutura Aeronáutica 

CAPITULO I 
Das Definições 

Art. 43 ... _CoilStitui infra-estrutura aeronáutici-iOdO 
aeródromo, edificação; instalação aérea e serviços desti-
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nados_a facílitar e tornar segura a navegação aérea, "nes­
tes __.E2.._mpreendido~ os de . f!'ãfego aêreo, telecomuni­
cações, meteorologia, inforinações aeronáUticas, coorde­
nação de busca e salvamento, bem como as instalações 
de auxílios rádio ou visuais. -

Art. 44. Aeródromo é toda área de terra, água ou 
flutuante, destinada a chegadas, partidas e movimen­
tação de aeronaves. 

Art. 45. Os aeródromos são classificados em civis e 
militares. 

§ 1 'i' Aeródromo civil ê o destinado, em princípio, ao 
uso de aeronaves não militares. 
__ § 2~ Aeródromo militar ê aquele destinado ao uso de 
aeronaves militares. 

§ 3~ Os aeródromos civis poderão ser utilizados pe­
las_ aeronaves militares, e aos aeródromos_ militares pela 
aeronaves não militares, obedecidas as presCrições esta­
belecidas pela autoridade aeronáutica competente. 

Art. 46. Os aeródromos civis serão classificados em 
públicos ou I?rivados, aqueles destinados ao tráfego- de 
aeronaves em geral. 

Art. 4 7. Nenhum aeródromo- cívil poderá ser utiliza­
do sem esta! devidamente registrado pela autoridade ae-
ronáutica competente. _ __c ___ _ 

§ 1 ~ Os aeródromos públicos abertos ao tráfego 
através de processo de homologação a cargo da autori­
dade aeronáutica competente. 

§ 2~ Os aeródromos privados só poderão ser utiliza­
dos com permissão de seu proprietário, vedada sua ex­
ploração comercial. 

Art. 48. Consideram-se aeroportos os aeródromos 
públicos dotados de instalações e facilidades para apoio 
de operações de aeronaves e de embarque e desembarque 
de pessoas e cargas. 

§ l~' Os aeroportos serão classificados por ato admi­
nistrativo que fixará as características de cada categoria. 

§ 2<? Os aeroportos destinados às aeronaves nacio­
nais ou estrangeiras na realização de serviços internacio­
nais, regulares ou não-regulares, serão classificados 
como aeroportos internacionais. 

Art. 49. Nos aeródromos públicos que forem sede 
de Unidade Aêrea Militar, as jurisdições e esferas de 
competência das autoridades civis e militares serão defi­
nidas em regulamentação especial. 

CAPITULO li 
Da Construção e da Utilização dos Aeródromos 

Art. 50. Os aeródromos -públicos serão construfdos 
mantidos e explorados diretamente pela União, ou me: 
diante concessão ou autorização, obedecidas as con­
dições nelas estabelecidas. 

§ 1~ Entre as condições de exploração figurará, obri­
gatóriamente, a observância das instruções de natureza 
administrativa e técnica emanadas de autoridades fede­
rais, para assegurar, em território nacional, uniformida­
de das normas relativas à navegação e- aos transportes 
aéreos. 

§ 29 As autorizações previstas neste artigo serão da­
das separadamente, uma para cada aeroporto, podendo,. 
em casos excepcionais serem outorgadas em conjunto. 

Art. 51. Os aeródromos públicos poderão ser usa­
dos por quaisquer aeronaves sem distinção de proprieda­
de ou nacionalidade, mediante o ônus ~ utilizacão. 

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixa­
dos em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica 
competente, e aplicados em caráter geral em todo o terri-
tório brasileiro. · 

Art. 52. Nenhum aeródromo terrestre poderá ser 
construido, sem prévia autOrização da autoridade aero­
náutica competente. 

Art. 53. A instalação e o funcionamento de quais­
quer serviços de infra-estrutura aeronáutica dentro ou 
fora de aeródromo civil, dependerão sempre de autori­
zação pr~via da autoridade aeronáutica competente, que 
os fiscalizará. · 

Art. 54. A utilização e o funcionamento -de quais­
quer-escolas ou cursos de aviação, oficinas de manu­
tenção e fábricas de material aeronáutico civis, depende­
rão sempre de autorização prévia da autoridade aerona­
utica competente, que os fiscalizará. 

Art. 55. As concessões ou autorizações de que trata 
es~e. capítulo poderão ser cassadas, a qualquer tempo, se 
utilizadas para fins diversos dos previstos, ou contrários 
à ordem pública. 
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CAPITULO II1 
Da Zona de Prot«ão dos Aeródromos 

Art. 56. As propriedades vizinhas dos aeródromos 
estão sujeitas a restrições especiais. 

Parágrafo único. As restrições a que se refere este ar­
tigo são relativas ao aproveitamento das propriedades 
quanto a edificações, instalações ou culturas que possam 
embaraçar as manobras de aeronaves. 

Art. 57. As restrições às propriedade previstas no 
artigo anterior serão estabelecidas pela autoridade aero~ 
náutica competente, mediante a aprovação de um plano 
da zona de proteção de cada aeródromo devidamente 
configurado. 

Parágrafo único. Este plano será aprovado por ato 
do Poder Executivo e transmitido à administração dos 
Municípios em que se acharem os aeródromos, a fim de 
serem observadas as restriçõeS. -

Art. 58_. _ _Quando as restrições estabelecidas no plano 
da zona de proteção de aeródromo impuserem demo­
lições ou impedirem construções dê qualquer natureza 
t~rão os proprietários direto a indenização fixada jii:di­
cJalmente, na falta de acordo direto. 

TITULO V 

Do Tr~fego Aéreo 
Art. 59. É lívre o trÚego sob r~ o território nacio~al, 

observadas as disposições estabelecidas no presente Có­
digo e nas Convenções e Atos Internacionais de que o 
Brasil for parte, bem como nos regulament_os e nas ins­
truções que forem expedidas. 

Art. 60. Em circunstâncias excepcionais e na defesa 
da segurança nacional ou do interesse público, o Gover­
no poderá proibir ou restringir, a título provisório ou 
permanente, o sobrevôo do território nacional ou de par~ 
te_.dele, corri efeito imediato, sem que lhe caiba responsa­
bilidade pelos prejuízos ou danos- que acaso provenham 
da execução da medida. 

Art. 61. O vôo sobre as propriedades privadas não' 
deverá prejudicar o uso da propriedade do solo, tal como 
o define a legislação civil. · 

§ 1~. O possuidor do solo não se poderá opor à partida 
ou retirada da aeronave que haja sido forçada a pousar 
em sua propriedade, desde que o proprietário ou explo­
rador da aeronave dê garantia formal de posterior repa­
ração dos danos. 

§ 2~ A recusa do explorador ou proprietário em ga~ 
rantir a reparação do dano autoriza o seqUestro preven· 
tivo da aeronave. " 

Art, __ 92. São proibidos a qualquer aeronave, vôos de 
acr!=>~acia ou _evoluções que possam constituir perigo 
para a própria aeronave ou seus ocupantes, para o tráfe­
go aéreo ou para cidades ou aglomerações de pessoas. 

Art. 63. A aeronave que rece_ber, de órgão controla­
dor de vôo, ordem para pousar, deverá dirigir-se imedia­
tamente para o aeródromo que lhe for indicado e nele 
efetuar o pouso. 

P~rágrafo único. No caso de manifesta inobservân­
cia da ordem recebida, a aeronave será compelida a efe­
tuar o pouso pelo emprego dos meios que forem julgados 
necessários. 

Art. 64. As aeronaves só poderão decolar ou pousar 
em aer~dromos cujas características, fixadas por autori­
dade aeronáutica competente, comportarem suas ope­
rações, salvo motivo de força maior. 

Art. 65. O lançamento de objetos ou coisas, de bor­
do de aeronave não-militar, dependerã de permissão da 
autoridade aeronáutica competente, salvo caso de emer­
gência. 

Art. 66. Poderão sobrevoar o território brasileiro as 
aeronaves não-militares de nadonalidadC dos Estados 
participantes, com o Brasil, de Convenções Internacio­
nais, de acordo com os seus termos. As demais depende­
rão sempre de autorização da autoridade aeronáutica 
competente. 

ArL 67. Toda aeronave procedente do estrangeirO 
que houver de pousar em território nacional, ou que dele 
ven~a a sair para o exterior, somente em aeroporto inter­
naciOnal poderá realizar o_ primeiro pouso e a última de~ 
colagem. 

Parágrafo umco. A lista de aeroportos internacio­
nais serã publicada pela autoridade competente. 

Art. 68. Nenhuma aeronave poderá transportar, 
salvo com autorização especial de órgão comp~ente, ex-
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plosivos, munições, arma de-fogo, materíal bélico, equi­
pamento destinado a levantamento aerofotogramétrico 
ou de prospecção ou ainda quaisquer outros objetos ou 
substâncias consideradas perigosas para a segurança 
pública ou da aeronave. 

ParágrafO úniCO:- O porte de aparelhos fotográficos, 
cinematográficos ou eletrônicos, a bordo de aeronave, 
poderá ser imPedido quando o interesse da segurança 
nacional o exigir. 

TITULQ VI 

Dos Serviços Aéreos 

Art. 69. A exploração de serviços aéreos por pessoas 
naturais ou jurídicas brasileiras dependerá sempre da 
prévia concessão ou autorização do Governo Brasileiro. 
Quando se tratar de serviços internacionais exPlorados 
pot sociedades estrangeiras, aplicar-se-ão as convenções 
e os acordos de que o Brasil for parte, ou se não os hou­
ver, as normas da autorização que o Governo outorgar 
em cada caso. 

§ 19 A concessão ou a autorizaçãO Prevista neste ar­
tigo somente serâ dada a pessoajurfdica brasíleira que ti­
ver: 

a) sede no Brasil; 
b) pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital perten­

cente a brasileiros; 
c) direção confiada a pessoaS Cõni domlcíliõ- prfnCíPal 

no Brasil; 
d) constituição sob a forma de sociedade anônima, 

com ações nominativas, quando se tratar de serviços 
aéreos regulares. 

§ 29 As ações nominativas das empresas de serviço 
aéreo regular só poderão ser transfeiídas a brasileiros, 
mesmo que estejam íncluídas na margem de um quinto 
do capital a que se refere a letra b do parâgrafo anterior. 

§ 39 Quando houver aumento de capital social das 
empresas de serviço aéreo regular, serâ aplicado o dis­
posto na letra b do § {9 deste artigo, em relação ao capital 
majorado desse aumento, excluídas de participação nes­
se aumento as pessoas jurídicas estrangeiras. 

Art. 70. A menos que o Poder Público os explore di­
retamente, os serviços aéreos de transporte regular de 
passageiros ou ca:rga serão realizados mediante-Conces­
são ou autorização, e os de transporte não regUlar me­
diante autorização, observado o disposto no artigo 69. 

§ 19 A concessão ou autorização poderá ser concedi­
da ou negada. segundo as exigências de interesse público, 
e, se concedida, não poderã ser objeto de· cessão ou 
transferência. 

§ 29 Extiriguif-se-á a concessão. ou autorização: 
a) pelo decurso do prazo fixado, sem que tenha havi­

do prévia prorroga-ção por parte da autoridade compe­
tente; 

b) pela cassação; 
c) pela retirada da autorização. 
Art. 71. Os Estatutos Sociais, bem como suas mo di-, 

ficações, dependerão sempre de prêvia aprovação da au­
toridade aeronãutica competente, só podendo ser apre­
sentado ao Registro de Comércio depois dessa apro­
vação. 

Art. 72. Dependerâ sempre de prévia autorização da 
autoridade aeronãutica competente, a cessão ou transfe­
rência de ações das sociedades nacionais, exploradoras 
de serviços aéreos de transporte regular. 

Parâgrafo único. No ato da transferência das ações, 
o transmitente deverá apresentar a prova da autorização 
a que se refere este artigo, sob pena de nulidade da trans­
ferência e caducidade da concessão ou da autorização 
para exploração dos serviços. 

Art. 73. Os acordos entre exploradores de serviços 
aéreos de transporte regular, que impliquem em consór­
cio, pool, conexão, consolidação ou fusão de serviços ou 
interesses, dependerão de prévia aprovação da aulcirida­
de aeronãutica competente. 

Art. 74. Os serviçoS -ã€re·osae tranSpOrte regular fi­
carão sujeitos às normas que o Governo estabelecer para 
impedir a competição ruinosa e assegurar o seu melhor 
rendimento econômico podendo, para esse fim, a autori­
dade aeronâutica competente, a qualquer tempo, modifi­
car rotas, freqüências, horários e tarifas de serviço e ou­
tras quais!),uer condições de concessão ou de autori­
zação. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção 11) 

Art. 75. As normas e condições para a exploração 
de serviços aéreos não regulares, inclusive os de táxi­
aéreo, serão fixadas pela autoridade aeronãutica c_ompe­
tente, visando a evitar a competição desses serviços com 
os de transporte regular, e poderão ser alteradas pela 
rriesma autoridade quando jUlgado necessârio, para asse­
gurar, em conjunto, melhor rendimento econômico dos 
serviços aéreos. 

Art. 76. Toda pessoa, natural ou jurídica, que ex­
plorar serviços aéreos, deverá dispor de adequadas estru­
turas técnicas de manutenção e de operação, próprias ou 
contratadas, e devidamente homologadas e fiscalizadas 
pela autoridade aeronãutica competente. 

Art. 77. Cabe à autoridade aeronáutica competente 
a fiscalização de todas as atividades concernentes aos 
serviços aéreos. 

Art. 78. Além da escrituração exigida pela legis­
laçã:o em vigor, todas as empresas que explorarem ser­
viços aéreos deverão manter escrituração específica, que 
obedecerá a um plano uniforme de contas estabelecido 
pela autoridade aeronâutica competente. 

Parágrafo único. A receita e a despesa de atividades 
aflns ou subsidiárias não poderão ser escrituradas na 
-~contabilidade dos serviços aéreos, cuja exploração for 
objeto de concessão ou de autorização. 

ArL 79. A autoridade aeronáutica competente po­
derã, quando julgar -necessârio, mandar proceder a exa­
me da contabilidade das empresas que explorarem ser~ 
viços aéreos e dos respectivos livros, registros e docu­
mentos. 

TITULO VII 

Do Transporte Aéreo 

CAPITULO I 

Das Definições 

Art. 80. Transportardor, para efeito do presente 
Código, é a pessoa natural ou jurídica, proprietâria ou 
exploradora da aeronave, que se obriga, em nome pró­
prio, a executar serviço aéreo de transaporte de pessoas 
ou coisas. 

Art. 81, Considera-se doméstico e ê regido pelo pre­
sente Código, tOOo ffanS-porte em que oS. peritos de parti­
da, intermediários e do destino estejam- situados em terri­
tório nacional. 

Parágrafo único. O transporte não Perderá esse carã­
ter se, por motivo de força maior, a aeronave ftZer- escala 
em território estrangeiro, estando, porém, em território 
brasileiro os seus pontos de partida e destino. 

Art. 82. Considera-se um só transporte, o que vários 
transportadores aéreos executarem sucessivamente desde 
que a operação se origine de um só contrato, haja ou não 
interrupção ou baldeação, embora este contrato venha 
ou não a ser executado pelo transportador que o contra­
tou. 

Art. 83. Os transportes domésticos só poderão ser 
efetuados por aeronaves brasileiras. 

Parágrafo único. ~ vedado esse transporte em aero­
nave de matrícula estrangeira, arrendada ou afretada a 
pessoa natural ou jurídica brasileira. 

CAPITULO 11 

Dos Documentos de Transportes 
Bilhete de Passagem 

Art. 84. No transporte de passageiros, o transporta­
dor é obrigado a filzer entrega de um bilhete de passagem 
que deverá indicar, essencialmente: 

a) o lugar e a data da emissão; 
b) os pontos de partida e destino; 
c) o nome do ou dos transportadores. 
Art. 85. A falta, irregularidade ou perda do bilhete 

não prejudica a existência nem a validade do contrato de 
transporte, que continuará a reger-se pelas disposições 
do presente Código. 

Art.. 86. No transporte de bagagem, excetuados os 
pequenos objetos que o passageiro conservar sob sua 
guarda o transportador é obrigado, se o passageiro o exi­
gir, a extrair o entregar-lhe nota de bagagem em duas 
vias, com as seguintes indicações: 

a) o lugar e a data da emissão; 
b) os pontos de partida e destino; 
c) o número do bilhete de passagem; 
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d) a quantidade e o peso dOs volumes; 
e) a importância do valor declarado. 
Art. 87. A falta, irregularidade ou perda da nota de 

bagagem não prejudica a existência nem a validade do 
contrato de transporte,_ que continuará a reger-se por 
este Código. 

Conhecimento Aéreo 

Art. 88. No transporte de carga, o transportador de­
verã exigir ao expedidor a feitura e entrega do "conheci­
mento aéreo". 

Parágrafo único. Se o transportador, a pedido do ex­
pedidor, fizer o conhecimento aéreo, considerar-se-â, até 
prova contrária, como tendo agido por conta deste. 

Art. 89. O conhecimento aéreo feito em três vias ori­
ginais e entregue pelo expedidor com a carga. -

§ 19 A primeira via, com a indicação •·do transporta­
dor", serâ assinada pelo expedidor. 

§ 29 A segunda via, com a indicação ''do destina­
tário", será assinada pelo expedidor e pelo transportador 

_e _acompanhará a carga. 
§ 39 A terceira via será assinada pelo transportador e 

por ele entregue ao expedidor, após aceita a carga, 
Art. 90. Quando houver mais de um volume o trans­

portador poderâ exigir do expedidor conhecimentos 
aéreos distintos. 

ArL 91. O conhecimento aéreo deverá indicar: 
a) o lugar e a data da emissão; 
b) os pontos de partida e destino; 
c) o nome e o endereço do expedidor; 
d) o nome e o endereço do transportador; , 
e) o nome do destinatário e, se houver cabimento, o 

seu endereço; 
f) a natureza da carga; 
g) o número, o acondicionamento, as marcas particu­

lares ou a numeração dos volumes; 
h) o peso, a quantidade e o volume ou as dimensões da 

carga; 
i) o preço da mercadoria, quando a carga fôr expedida 

contra pagamento no ato da entrega, e, eventualmente a 
importância das despesas; 

fr o valor declarado!.. s~ houyer;. 
I) o número das vias do conhecimento; 
m) os documentos entregues ao transportador para 

acompanharem o conhecimento aéreo; 
n) o prazo do transporte e a indicação sumâria do tra­

jeto a seguir (via) se forem estipulados. 
Art. 92. Se o transportador aceitar a mercadoria 

sem o respectivo conhecimento aéreo, ou se este não con­
tiver todas as indicações do artigo precedente letras a até 
h, inclusive, não lhe assistirá o direito de se prevalecer 
das_ disposições do presente Código, que lhe excluam ou 
limitem a responsabilidade. 

Art. 93. O expedidor responde pela exatidão das in-. 
dicações e declarações constantes do conhecimento aéro 
e pelo dano que, em conseqüência de suas declarações ou 
indicações irregulares, inexatas ou incompletas, vier a 
sofrer o transportador ou qualquer outra pessoa. 

Art. 94. O conhecimento aéreo faz presumir, atê 
prova em contrário, a conclusão do contrato, o recebi­
mento da carga e as condições do transporte. 

Art. 95. As enunciações do conhecimento aéreo, re­
lativas a peso, dimensões, acondicionamento da carga e 
número de volumes. presumem-se verdadeiras até prova 
em contrárío; as referentes a quantidade, volume, valor e 
estado da carga só farão prova contra o transportador se 
a verificação delas fôr por ele feita na presença do expe­
didor e exarada no conhecimento. 

Art. 96. A falta, irregularidade ou perda do conheci­
mento aéreo não prejudica a existência nenl a validade 
do contrato de transporte, que continua sujeíto às regras 
do presente Código. 

CAPITULO 111 
Da Responsabilidade Contratual 

Art: 97. O transportador responde por qualquer 
dano resultante de acidente relacionado com a aeronave 
em vôo ou na superfície, a seu bordo ou em operação de 
embarque ou desembarque, que causar a morte ou lesão 
corporal do passageiro, salvo culpa deste, sem culpabili­
dade do transportador ou de seus prepostos. 

Parágrafo único. No transporte gratuitO, a responsa­
bilidade dependerá de prova, a carg·o da vítima ou de 
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seus bcneficiâriós,-de dolo ou de culpa do transportador 
ou de seus prepostos, ressalvado o di_re_ito à indenização 
do seguro contratadQ sem exclusão do passageiro gratui­
to. 

Art. 98. O transportador responde pelo dano resul­
tante de destruição, perda ou avaria da bagagem despa­
chada ou de carga, nos acidentes ocorridos durante o 
transporte aéreo. _ . 

Art. 99. O transporte aéreo para os efeitos do artigo 
precedente, compreende o período durante o qual a ba­
gagem ou carga se-acharem sob a guarda do transporta­
dor, em aeródromo. a bordo se aeronave ou_ em qualquer 
outro lugar. 

Art. 100. O transporte aêreo não abrange transporte 
terrestre ou aquãtico realízado fora do aeródromo. 

Parágrafo único. Se na execução do contrato do 
transporte aéreo for executado transporte terrestre, 
marítimo ou fluvial para o carregamento, entrega ou bal­
deação, presume-se-ocorrido o dano durante o_transpor~ 
te aéreo, salvo prova em c-ontrário. 

Art. !OI. O transportador responde pelos danos re­
sultantes de antecipação ou atraso do transporte aéreo 
do passageiro, bagagem ou carga, salvo caso (Qr_tuitQ ou 
de força maior. 

Parágrafo único. Consideram-se casos de força 
maior os impostos pela segUrança de vôo que devem ser 
aprovados pelo transportador. 

Art. 102. Se a viagem sofrer interrupção em aero­
porto de escalª por tempo superior a seis horas, qualquer 
que seja o motivo, o transportador é obrigado à instân­
cia do passageiro, fazê-lo reembarcar incontinenti para o 
destino pelo meio maiS r-ápido possível e que ofereça 
idêntico ou melh.9r..S.eJ:viço, correndo por conta do trans­
portador contratual todos os gastos inclusive os de hos­
peda'gem, decorrentes de interrupção, sem prejuízo das 
responsabilidades estabelecidas no artigo anterior. 

Art. t03. No transporte de passageiros, sãlvo se for 
convencionada indenização mais alta, a responsabilida­
de do transportador por qualquer dano resultante de 
morte ou lesão corporal de passageiro será limitada, por 
pessoa, à importância correspondente a 200 (duzentas) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

§ I~> No transporte de carga ou bagagem, salvo con­
venção entre as partes, a responsabilidade do transporta­
dor se limita à quantia calculada por quilo, à base de I /3 
(um terço) do maior salário mínimo vigente no País. 

§ 29 Quanto _à bagagem e objetos que o passageiro 
conservar sob a sua guarda, a responsabilidade do trans­
portador não cxcederã de 4 (quatro) vezes o maior sa~ 
lário mínimo vigente no País. 

Art. I 04. O transportador responde perante os tri­
pulantes da aeronave e demais empregados que nela via­
jarem a seu Serviç-o, ou perante os respectivos benefi­
ciários, nos mesmos casos, segundo o mesmo critêrio e 
sob o mesmo regime de garantias estabelecidas com- re­
lação ao passageiro, por uma indenização de limite igual 
à que lhes seria devida se passageiros fossem, deduzido o 
valor da indenização que receberem, ou que teriam direi­
to a receber pela legislação de acidentes de trabalho. 

Art. !OS.._ São nulas as cláusulas tendent~ a exone­
rar de responsabilidade o transportador OJJ_a:_~s_tabelecer 
limite inferior ao fixado neste Código. 

Parágrafo único. Essa -nulidade não acarreta a anu­
lação do contrato do transporte respectivo. 

Art. 106. Quando o dano resultar de dolo ainda que 
eventual, do transportador ou de seus prepostos, ne­
nhum efeito terão os artig"os deste Código, que excluam 
ou atenuem a responsabilidade. 

Art. 107. O recebimento de bagagem ou carga, sem 
protestos do destinatárío faz presumir, salvo prova em 
contrário, que foi entregue em bom estado e_ de confor­
midade com o docum~nto de transporte. 

Art. I08. No caso de transporte executado sucessi­
vamente por vários transportadores, cada transportador 

que receber passageiro, bagagem ou carga, ficará sujeito 
às regras deste Código e considerado parte no contrato 
de transporte. 

§ !9 O passageiro, ou os que o sUCederem nos seus 
direitos, só terão direito de açãQ contra o transportador 
que haja efetuado o transporte, no curso do qual se tiver 
produzido o acidente ou atraso salvo se, por estipulação 
expressa, o primeíro transporta-dor âsSUfnix a._:responsa­
bilidade em todo o pecurso da viagem. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

§ 29 Em se tratando de bagagem ou carga, o expedi­
dor terá ação contra o primeiro transportador, e o desti­
natário, a quem couber direito a entrega, Coriira o últi­
mo. Um e outro Poderão acionar o transportador que 
haja efetuado o transporte durante o qual tiver ocorrido 
a destruição, perda, avaríã ou atraso. ESses transporta­
dores serão solidariamente responsáveis ante o expedi­
dor e o destinatário. 

TITULO Vlll 
Da Responsabilidade para com Terceiros 

Art. 109. As disposições relativas à responsabilida­
de para com terceiros aplicam-se a quais-qüer aeronaves 
que trafeguem sobre o território brasileiro. 

ArL 110. Dará direito a reparação qualquer dano 
que a aeronave causar a pessoas ou bens no solo ou em 
águas jurisdicionais brasileiras bem assim o originado 
por pessoas ou coisas de:la caídas ou projetadas, inclusive 
pelos alijamentos resultantes de força maior. 

§ }9 Não dará direito, entretanto, à reparação, o 
dano que não for conseqüência direta do fato cau_sador 
ou que ocorrer em virtude da operação normal da aero­
nave, realizada de conformidade com as normas reco­
mendadas. 

§ 29 A reparação Pelo daria só poderá ser diminuída 
ou excluída na medida em que couber culpa à pessoa le­
sada. 

Art. 111. A obrigação de reparar os âanos previstos 
nos artigos antecedentes caberá ao explorador da aero­
nave._ 

Parágrafo único O explorador é responsável pelos 
danos causados pela aeronave quando pilotada ou ma­
nobrada por seus subordinados, ainda que exorbitem de 
suas atribuições. 

Art. I t2. Considera-se a aeronave em vôo ou em 
-manobra a partir do moritento em que é empregada a sua 
força motriz e até que, cessada esta, tenha fim o movi­
mento nróprio. 

Parágrafo único. Quando se tratar de aeronave des­
provida de força motriz a expressão "vôo" ou "ma­
nobra" aplica-se ao período compreendido entre o início 
e o fim de seu movimento. 

Art. ll3. Serão regulados pelo direito comum os da­
nos causados pela aeronave no solo e com motores para­

-dos. 
Art. 114. A responsabilidade pelo dano causado a 

terceiros na superfície, por outrem que não o explorador 
ou tripulantes da aeronave, fica sujeita à legislação co­
mum, mas não exclui a responsabilidade limitada do ex­
plorador prevista neste Código. 

Art. 115. A responsabilidade pelo dano causado a 
terceiros na superfície, por quem utilizar a aeronave sem 
o consentimento do ·explorador, fica sujeita à regra do 
artigo 110, mas não exclui a responsabilidade limitada 
do explorador, prevista rteste Código. 

Parágrafo único. Fica elidida a responsabilidade do 
explorador se provar que exerceu a de_yjda vigilância 
para impedir o uso il~gítimo da aeronave. 

Art. 116. Qualquer, das pessoas responsáveis, de 
acOrdo Com este Código terá direito à ação regressiva 
contra o autor do dano. 

Art. 117. _ Os danos causados a pessoas na superfície 
serão indenizados pelo eXploi"ador, observado nos casos 
de morte ou incapacidade o estabelecido no artigo 103 
deste Código, acrescido de 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 118. Se duas ou mais aeronaves em vôo colidi­
rem ou se em suas evoluções perturbarem uma à outra, e 
dai resultarem danos pessoais a terceiros que dêem direi­
to à indenização, nos termos do artigo 110 ou se duas ou 
mais aeronaves causarem conjuntamente esses danos, 
cada uma delas será CQnsiderada como tendo causado o 
dano, e os respectivos eXploradofes se~ão responsáveis 
nas condições e limites estabelecidos neste Código. 

Parágrafo único. Nestes casos, a pessoa que sofrer os 
danos ou os seus beneficiários terão direito a ser indeni­
zados, até a soma dos limites correspondentes a cada 
uma das aeronaves, mas nenhum expolorador será res­
ponsável por soma que exceda os limites aplicáveis às 
suas aeronaves, salvo se sua responsabilidade for ilimita­
da, nos termos do artigo 121. 

Art. 119. No caso de danos a pessoas e bens na su­
perfície, causados por aeronave brasileira, a indenização 
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que será rateada, proporcionalmente aos prejuízos resul­
tantes, obedecerá aos se_guintes limites: 

a) para aeronaves com o máximo de mil quilogramas 
de peso, a importância correspondente a 200 (duzentas) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País; 

b) para aeronaves acima de mil quilogramas de peso, a 
importância correspondente a 200 (duzentas) vezes o 
maior salário mlnimo yjgente no País, acrescida de 1/40 
(um quarenta- avos) desse salário, por quilograma que 
exceder de mil quilogramas. 

Parágrafo único. Entende-se por peso da aeronave o 
autorizado para decolagem pelo certificado de navegabi­
lidade ou documento equivalente. 
· Art, 120. Quando a importância total das indeni· 

zações fixadas exceder o limite da responsabilidade esta­
belecida neste Código, aplicar-se-ão as regras seguintes, 
tendo-se em conta o disposto no artigo 117: 

a) as indenizações, no caso de morte ou tesão, ou en­
tão somente no caso de danos materiais, serão reduzidas 
em proporção aos seus respectivos montantes; 

b) se as indenizações se referirem tanto ao caso de 
morte ou lesões como ao de danos materiais, a metade 
da ilnportância total a ser distribuída destinar-se-á, de 
preferência, a cobrir as indenizações por morte ou lesões, 
e, se for insuficiente, deverá ser rateada proporcion~l­
mente ao montante respectivo dos danos causados. O 
saldo da importância total a ser distribuído será rateado, 
proporcionalmente, entre as indenizações relativas aos 
danos materiais e, se for o caso, à parte não coberta das 
indenizações por morte ou lesões. 

Art. 12 L. A pessoa responsável não se poderá preva­
lecer dos limites fixados neste Código, se o ínteressado 
provar que o dano foi causado por dolo, ainda que even· 
tua!. 

TITULO IX 
Das. Garantias de Responsabilidades 

Art. 122. O transportador ou explorador dará ga· 
rantia de reparação dos danos pessois e materiais de que 
for responsável nos termos deste Código, na forma e li­
mites nêle estabelecidos. 

Art. 123. A garantia de que trata o artigo anterior 
poderá consistir, à escolha do transportador ou explora· 
dor, em: 

a) seguro contratado com empresa idônea; 
b) caução ou fiança idônea, inclusive bancária, apro­

vada pelo Goveêrno, desde que o garante seja domicilia­
do no Brasil; 

c) depósito prévio, de dinheiro ou valores. 

Art: J24. A expedição de certificado de navegabili­
dade da aeronave. ou a sua revalidação, ficará subordi­
nada à apresentação de uma das garantias previstas no 
artigo antecedente. 

Parágrafo único. Se a garantia consistir em contrato 
de seguro, poder-se-á suspender, a qualquer momento, a 
validade de certificado de navegabilidade da aeronave ou 
aeronaves, quando o trasnportador ou explorador nào 
provar que está executando regularmente cláusulas a que 
estiver obrigado pela apólice respectiva. 

Art: 125. Para reparação dos danos que as aerona­
ves estrangeiras possam causar a pessoas e bens no terri­
tório brasileiro, exigir-se--á a apresentação de garantias 
pelo menos iguais, ou consideradas equivalentes, as exi­
gidas para aeronaves nacionais ou, quando aplicáveis, as 
estabelecidas em Convenção Internacional de que oBra~ 
si! for parte. 

Parágrafo único. A apresentação das garantias a que 
se-'teferé êste artigo ê indispensável, para o sobrevôo do 
território brasileiro por aeronaves estrangeiras. 

Art. 126. Aquele que tiver direito a reparação do 
dano poderá exercer, nos limites da indenização que lhe 
couber, direito próprio sobre a garantia prestada pelo 
responsável. 

Art. 127. Nas apólices de seguro de vida ou de segu­
ro de acidente, os interessados não poderão excluir os 
riscos resultantes do transporte em aeronaves. 

TITULO X 
Do_ Abalroamento Aéreo 

Art. 128. Abalroamento aéreo é qualquer colisão 
entre duas ou mais aeronaves, em vóo ou em manobras 
na superfície. 
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Parágrafo úniCo.- Para os efeitos dêste Código, 
consideram-se prejuízos de abalroamento os danos cau­
sados por aeronave em vôo ou em manobra à outra aero­
nave_tarnbém em vôo ou em manobra, mesmo que não 
resultem em colisão. 

Art. 129. A responsabilidade pela reparação dos da­
nos resultantes de abalroamento cabe ao explorador da 
aeronave comprovadamente culpada, quer a utilize pes­
soalmente, quer por preposto seu no ex.ercfcio de suas 
funções. 

Art. 130. Consideram-se prejuízos de abalroamento 
sujeitos a repaiação: 

a} os danos a pessoas e coisas a _b_ordo da aeronave 
abalroada; 

b) os danos sofridos pela aeronave abalroada; 
c) os danos decorrentes da privação do uso normal 

da aeronave abalroada, correspondente aos lucros ces~ 
santes; 

d) os danos que o explorador da aeronave abalroada 
fôr obrigado a pagar. 

Art. 131. Se a culpa fôr comum às aeronaves envol~ 
vidas em abalroamento, cada qual suportarâ os danos 
causados. 

Art. 132. A responsabilidade dos exploradores de 
aeronaves culpadas em caso de abalroamento, salvo o 
disposto no artigo seguinte-, não excederã: 

a) do dobro dos valôres fixados neste Código para 
os casos de morte e lesões corporais de pessoas embarca~ 
das, danos a mercadorias e bagagens despachadas, e a 
objetos sob a guarda pessoal de passageiros a bordo de 
aeronave abalroada (artigo 103); 

b) 3de valor dos reparos e substituições de peças da 
aeronave abalroada, se recuperâvel, ou de seu valor real 
imediatamente anterior ao abalroamento, se inconve­
niente a sua reparação; 

c) de 10% (dez por cento) do valor da aeronave 
abalroada, determinado em conformidade com o item 
anterior, por lucros cessantes, em virtude da privação do 
seu uso normal. 

Art. 133. Não prevalecerão os limites de responsabi­
lidade fixados neste Código. 

a) se o abalroamento resultar de dolo, ainda que 
eventual, do explorador, ou de preposto seu no exerc1cio 
de suas funçà_es; --

b) se a pessoa responsável pelo abalroamento se tiver 
apoderado ilicftamente da aeronave, dela fazendo uso 
sem o consentimento de quem tiver êsse direito; 

c) se o explorador da aeronave causadora do 
abalroamento tiver concorrido, por si ou por seus pre­
postos, para o evento, por ação ou omissão violadora da 
lei ou da regulamentação em vigor, seja o ato, comíssivo 
ou omi_ssivo, causa írUediata ou media ta, do abalroamen­
to. 

TITULO XI 
Da Assistência e do Salvamento 

Art. 134. O Coma-ndante da aeronave é obrigado a 
prestar assistência a quem se encontrar em perigo de vida 
no mar, no ar ou em terra, desde que o possa fazer sem 
perigo para a aeronave, sua tripulação, seus passageiros 
ou outras pessoas. 

Art. 135. Todo_ Coiiiãndante de navio, no mar, e 
qualquer pessoa, em terra, são obrigados, desde que o 
possam fazer sem perigo para si ou outras pessoas, a' 
prestar assistência a quem estiver em perigo de vida, em 
conseqüência de queda ou avaria de aeronave. 

Art. 136. A assistênCia poderá consistir em simples 
informação. 

Art. 137. A obrigação de socorrer recai exclusiva­
mente sobre a aeronave em vôo ou pronta para partir, 
contando que lhe seja razoávelmente possível prestar so­
corro. 

Art. 138. Na falta de outros recursos, o órgão do 
Ministério da Aeronáutica encarregado de coordenar 
operações de busca e salvamento poderâ, a seu critério, 
atribuir a qualquer aeronave, em vôo ou pronta para de­
colar, missão específica nessas operações. 

Art. 139. Cessa a obrigação de assistência desde que 
o obrigado tenha conhecimento de que foi prestada por 
outrem ou quando dispensado pelo órgão do Miníiltéi-iõ 
da Aeronâutica ã- cjue se refere o artígo anterior. 

Art. 140. A falta do Comandante em não prestar as­
sistência, exonera de responsabilidade o proprietârio ou 
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explorador da aeronave,_ salvo se este determinar a não 
prestação do socorro caso em que lhe caberá integral­
mente a responsabilidade. 

Art. 141. Toda assistência ou salvamento prestado 
com resultado útil dará direito a remuneração corres~ 
pendente ao trabalho e à eficiência do ato, nas seguintes 
bases: 

a) çonsiderar-se-á, em primeiro lugar, o êxito obtido, 
os esforços, os riscos e o mérito daqueles que prestaram 
socorro; o perigo ocorrido pela aeronave socorrida, seus 
passageiros, sua tripulação e sua carga, o tempo empre­
gado, as despesas e prejuízos suportados tendo em conta, 
quando ocorrer, a situação especial do assistente; 

b) em segundo lugar, o valor das coisas salvadas; 
§ 11' Não haverá remuneração: 
a) se o socorro for recusado ou se carecer de resultado 

útil; 
b) quando o socorro for prestado por aeronave públi­

ca. 
§ 2~" O proprietário ou armador do navio conserva o 

direito de se prevalecer do abandono, ou da limitação de 
responsabilidade fixada nas leis e convenções em vigor. 

Art. 142. Todo aquele que, por imprudência, negli­
gência ou transgre~são, provocar a movimentação desne­
cessária de recursos de busca e_ salvamento ficará obriga­
do a indenizar a União pelas despesas decorrentes dessa 
movimentação, mesmo que não tenha havido perigo de 
vida ou solicitação de socorro, 

Art.143. Prestada assistência sem obrigaÇão de o fa­
zer, aquele que a prestou somente terá direito à remune­
ração se obtiver resultado útil, salvando pessoas ou con­
correndo para salvá-las. 

Art. 144. Cabe ao proprietário ou explorador inde­
nizai- a quem prestar assistência a pass~geiro ou tripulan­
te da aeronave. 

Art. 145. Se o socorro for prestado por diversas ae­
ronaves, embarcações; veículos ou pessoas envolvendo 
vários interessados, a remuneração serâ fixada eril con­
junto pelo Juiz, e distribuída segundo os critérios--estabe-
lecidos neste artigo. --- --

§ l'>' Os interessados, devem fazer yaler seus direitos 
à remuneração no prazo de 6 (seis) meses, contados do 
âia do socorro. 

§ 21' Decorrido o prazo, proceder-se-á ao rateio. 
§ 3~" Os interessados que deixarem de fluir o prazo 

estabelecido no parágrafo primeiro sem fazer valer seus 
direitos ou __ notificar os obrigados, só poderão exercer 
seus direitos sobre as importâncias que não tiverem sido 
'distribuíd:as. 

Art. 146. A remuneração não excederá o valor que 
os bens salvados tiverem no final das operações de salva­
mento. 

Art. 147. Fica obrigado ao pagamento da remune­
ração quem utilizar a ·aeronave sem õ consentimento do 
proprietário ou explorador, que com ele responderá soli­
dariamente se não tiver exercido a vigilância para impe­
dir o uso ilegítimo da aeronave. 

Art. 148. A remuneração poderá ser reduzida ou su­
primida se provado que os reclamantes tornaram neces­
sário o socorro, concorreram para aumentar os prejuízos 
ou se tornaram cúmplices de furtos, extravios ou outros 
atos fraudulentos. 

Art. 149. O proprietário ou explorador da aeronave 
pode reter as cargas até ser paga a cota que lhe corres­
pende da remuneração da assistência ou salvamento. 

Parágrafo único. O proprietário da carga poderâ 
retirá-la mediante caução suficiente ao pagamento. 

TITULO XII 

Da Decadência 

Art. 150. Sob pena de decadência, os direitos decor­
rentes das relações jurídicas indicadas neste artigo deve­
rão ser exercidos dentro do prazo de dois (2) anos, a con­
tar: 

a) da data em que se verificar o dano, nas ações de 
responsabilidade decorrente dos arts. 97 e 110 deste Có­
digo; 

b) da data da chegada ou da em que a aeronave devia 
ter chegado ao destino, ou então da interrupção do 
transporte, nas ações decorrentes do transporte de car­
gas óu bagagens; 
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c) da data de conclusão dos respectivos serviços, nas 
ações de indenização por assistência e salvamento. 

§ t 9 Se o interessado pro"var que não teve conheci­
mento do dano ou da identidade do responsâvel, o prazo 
de decadência começarâ a correr do dia em que disso ti~ 
ver conhecimento+ mas não ultrapassarâ de 3 (três) anos 
a contar da data do evento. 

§ 2~" A requerimento da parte ou ex officio o juiz de­
terminará integração da lide por todas as pessoas· solida­
riamente responsáveis pelo dano, para efeito do direito 
regressivo. 

Art. 151. O direito de ação contra os construtores 
da aeronave decai rã em cinco (5) anos, a contar da entre­
ga da aeronave. 

Art. 152. O transportador é obrigado a conservar, 
pelo prazo de três (3) arios, as vias respectivas do seus 
documentos de transporte aéreo. 

TITULO XJII 
Das Infrações 

Art. 153. As penalidades previstas neste título serão 
aplicadas pela autoridade aeronáutica competente, de 
acordo com a gravidade das infrações. 

Art. 154. A ap\lcação de penalidade, nos termos do 
artigo anterior, não prejudicará nem impedirá a impo­
sição, por outras autoridades, de penalidades previstas 
em leis ou regulamentos. 

Art. 155. Será aplicada a pena de cassação do certi­
ficado de navegabilidade de aeronave, de certificado do 
tripulante ou da concessão ou da autorização de serviços 
aéreos, nos seguintes casos: 

a) perda do nível de aptidão técnica ou de condições 
ftSicas~ 

b) procedimentos ou práticas, no exercício das 
funções, que revelem falta de idoneidade profissional 
para o exercício das prerrogativas de certificado de habi~ 
litação técnica: 

c) utilização da aeronave na prática de contrabando; 
d) execução de serviços aéreos comprometendo a or­

dem ou a segurança pública; 
e) cessão ou transferência da concessão ou da autori­

zação do serviço aéreo sem estar devidamente autoriza­
da; 

f) transferência da direção ou da execução do serviço 
aéreo a pessoa natural ou jurídica distinta da que for 
concessionária ou permissionária; 

g) fornecimento à autoridade aeronáutica competente 
de dados estatísticos e financeiros inexatos, ou recusa de 
exibição de livros de escrituração, fichas e documentos 
de contabilidade, de almoxarifado ou de serviços técni­
cos de manutenção. 

Parágrafo único. A aplicação da pena de cassação 
dependerá de inquérito administrativo, no curso do qual 
será assegurada defesa ao infrator. 

Art. 156. Será aplicada a pena de multa, concomi­
tantemente ou n.ão com a suspensão dos certificados, nos 
casos de írifnr~s configuradas abaixQ: 
I- infrações cuja responsabilidade real recai simulta­

neamente ou não sobre o proprietário ou explorador da 
aeronave, ou ainda sobre seus prepostos, de acôrdo com 
as atribuições contidas na regulamentação especifica 
aplicável a cada caso: · 

a) utilização da aeronave com certificado de navega­
bilidade vencido; 

b) utilização da aeronave com excesso de passageiros 
ou de peso sobre os máximos fixados no certificadQ de 
navegabilidade da aeronave; 

c) transporte, sem autorização, de cargas, equipamen­
tos ou substâncias consideradas perigosas para a segu­
rança pública ou da aeronave; 

d) utilizJçãõ da aeronave com equipamento para te~ 
vantamento aerofotogramétrico, sem autorização da au­
toridade competente; 

e) utitíZação da aeronave sem estar matriculada ou 
que, matriculada em outro Estado, não esteja autorizada 
a sobrevoar o território nacional; 

f) uso de aeronaves cujas marcas de nacionalidade ou 
de matrfcula tenham sido alteradas ou que estejam em 
desacordo com o respectivo certificado de matrícula; 
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g) lançamen.to de objetos ou coisas de bordo de aero­
nave em vôo, ressalvados os casos de emergência ou de 
autorização especial para esse fim; 

h) inobservância dos regulamentos e normas de tráfe­
go aéreo, assim como das regulamentações concem~nt~ 
à duração do trabalho e aos limites de horas de vôo~ 

i) inobservância dos planos de vôo, e instruções e au­
torizações dos órgãos de controle de tráfego aéreo; 

j) tripular aeronave quandO os prazos dos respectivos 
certificados de habilitação técnica e de c;1pacidade fisica 
estejam vencidos, ou exercer função a bordo para a qual 
não esteja qualificado pela sua licença e respectivo certi­
ficado de.habilitação técnica; 

I) pilotar aeronave sem portar os certitTcados de 
matrícula e de navegabilidade desta e a sua licença_ e cer­
tificados; 

m) inobservância das normas sobre assistênci~ e sal­
vamento; 

n) inobservância, pór parte de tripulantes, de normas 
e regulamentos, que afetem a disciplina a bordo ou a se­
gurança de vôo; 

o) utilização da aeronave sem observãnclll_.das exigên­
cias estabelecidas em regulamentos e normas, no tocante 
à manutenção e operação da aeronave; 

p} Utilização da aeronave com estrangeiro como _tri­
pulante, em desacordo com o estabelecido neste Código; 

q} execução ou utHização dos serviços técnicOs de ma­
nutenção sem homologação da autoridade aeronáutica 
competente; 

r) utilização da aeronave com tripulação em desacor­
do com os regulamentos e normas em vigor; 

11- inft:ações cuja reesponsabilidade recai sobre os 
concessionários ou permissionários de S:efVfÇos aéreos: 

a) cessão ou transferência de ações das çon__ç;~s,io­
nárias de serviço aéreo em desacordo com as exigências 
legais ou introdução de alterações nos estatutos sociais 
sem observância das disposições legais; 

b) transgressão das tarifas aprovadas pela autoridade 
aeronáutica competente ou concessão de abati_rru;_Olo_s ou 
reduções nas tarifas, não autorizadas por lei ou regula­
mentos: 

c) realização de Consórcio (pool) conexão, consoli­
dação ou fusão de serviços ou interesses, sem prêvia au­
torização da autoridade aeronáutiça competente; 

d) inobservância dos dispositivos constantes dos con­
tratos de exploração de Unhas aéreas e dos horários 
aprovados pela autoridade aeronáutica competente; 

e) desrespeito a Cánvei1ções ou Acordos Aéreos In­
ternacionais de que o Brasil seja parte; 

111- infrações cuja respoilSãbilidade recai sobre pes­
soas naturais ou jurídicas t:Jão compreendidas nos itens 
anteriores: 

a) construção ou exploração de aeródromo ou de 
quaisquer instalações ou equipamentos de infra­
estrutura aeronáutica, sem autorização da autoridade. 
competente; 

b) exploração de serviço aéreo sem concessão ou au-
torização; · 

c) tripular aeronave ou ex.ercer qualquer função a 
bordo sem ser titular de licença de tripulante. 

ParágrafO único. A pena de multa será imposta em 
grau mínimo, Inêdio ou máximo, e em dobro na reiMi­
dência, podendo ser acrescida concomitantemente de 
suspensão dos certificados até o máximo de 180 (cento~ 
oitenta) dias. • -
. Art. 157. Adm_i_tir-se-á recurso, sem efeito suspensi­
vo, das penalidades previstas nos artigos anteriores. 

Art. 158. Se a infração for cometida em conseqüên­
cia de ordem exorbitante ou Indevida, do proprietário Ou 
explorador da aeronave, devidamente comprovada, a 
responsabilidade de quem cumpriu a ordem ficará ate­
nuada ou eliminada, conforme o alcance da ação. 

Art. 159. Será determinada pela autoridade aerona­
utica competente a detenção da aeronave nos seguintes 

a) sobrevôo do território nacional com infringência 
das Convenções ou ACordos Internacionais ou das auto­
rizações concedidas para esse fim; 

b} entrada no território nado_nal sem pousar em aero­
porto internacional. 

Parágrafo único. A aeronave será liberada) se forem 
satisfeitas as exigências legais, a juízo das a,utoridades 
competentes; caso contrário, e se for aeronave estrangei-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ra, retornará ao exterior pela rota que for determinada, 
dentrO do prazo para esse fim fixado. 

Art. 160. A aeronave poderá se interditada: 
I) nos casos configurados no artigo 156, item I, alí­

neas a, b, c, d, e, f, o e p; item 11, alínea b, 111, alíneas b e 
c; 

2) se a multa imposta ao proprietário ou explorador 
não tiver sido paga no prazo estipulado no _respectivo 
ato; 

3) se instaurado processo para apurar atividade deli~ 
tuosa do proprietário ou explorador na utilização da ae­
ronave. 

§ l <~ Em caso de requisição da autoridade aduaneira, 
de polícia ou de saúde, a autoridade aeronáutica compe­
tente poderá interditar, por prazo não superior a IS 
(quinze) dias, qualquer aeronave quando, a seu juízo, as 
circunstâncias e os motivos que informarem a requisiçfo 
justificarem essa medida, para acautelar interesses que 
não possam ser resguardados de imediato por providên­
cia prevista em lei ou regulamento, invocada pela autori-

- -dade requisitante. 
§ 2<~ Em qualquer dos casos previstos neste artigo o 

proprietário ou explorador não terá direito a indeni­
zação. 

Art. 161. As importâncias máximas e mínimas das 
multas serão fixadas pelo Poder Executivo, que as rea­
justará sempre que o índice do aumento do custo de vida 
acusar uma elevação de mais de 30% (trinta por cento) 
em relação à data em que foram fixadas. 

Dis~osições Finais 

Art. 162. Para efeito deste Código, são consideradas 
autoridades aeronáuticas competentes as do Ministério 
da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos 
respectivos regulamentos. 

Art. 163. · Em caso de flagrante desrespeito às leis em 
vigor, aos regulamentos ou às normas de tráfego aêreo, 
poderá a autoridade competente, em defesa da segurança 
nacional, em beneffcio da ordem pública ou da segu­
rança de vôo, deter uma aeronave empregando os meios 
que julgar necessários. 

Art. 164. Este decreto-lei entrará em vigor 120 (cen­
to e vinte) dias após a sua publicação. 

Art. 165. Ficam revogados o Decreto-lei n9 483, de 8 
de junho de 1938, as Leis n9s 1.396, de 13 de julho de 
1951; 2.866, de 13 de setembro de 1956; 3.916, de 13 de 
julho de 1961; 4.221, de 8 de maio de 1963 e demais dis­
posições em contrário, 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 1459 da Indepen­
dência e 789 da República.- H. CASTELLO BRANCO 
- Carlos Medeiros Silva - Eduardo Gomes. 

DECRETO-LEI No 234, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1967 

Altera disposições do Decreto-Lei n9 32, de 18 cte 
novembro de .1966 (Código Brasileiro do Ar), e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando de atribuições que 
lhe confere o § 29 do art. 99 do Ato Institucional n9 4, de 7 
de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte Decreto­
Lei: 

Art. 19 O art. 29 do Decreto-Lei n9 32, de 18 de no­
vembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2<~ O ªrasil exerce completa e exclusiva 
soberania sobre o espaço aéreo acima de seu terri­
tório e respectivas águas juridicionais." ' 

Art. 29 O art. 3<~ e seus parágrafos do Decreto-Lei 
n• 32, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 Consideram-se território do Estado de 
sua nacionalidade as aeronaves militares e as públi-
cas. onde quer que se encontrem. -

§ I<~ C~nsid~ram-se, também, território doEs­
tado de sua nacionalidade as aeronaves privadas, 
quando em alto mar ou em território que não per­
tença a nenhum Estado, ou ainda em vôo sobre es­
ses. 

§ 29 Consideram-se em território de um Estado 
quaisquer aerona-ves privadas que nele se encon­
frain, ou quando um sobrevôo de seu território." 
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Art. 3<~ O artigo 79 do Decreto-Lei n• 32, passa a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 79 São de ordem pública internacional as 
f:" normas que vedam, no contrato do transporte 

aéreo, cláusulas que exoneram de responsabilidade 
o transportador, estabeleçam para a mesma limite 
inferior ao fixado neste código ou prescrevam outro 
fôro que não o do lugar do destino." 

Art. 4~' O artigo 99 e seus parágrafos, eliminadas as 
alíneas a e b e acrescentados os §§ 49 e 59, do Decreto-Lei 
n9 32, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 As aeronaves são classificadas em ci~ 
vis e militares. 

§ 1<~ Consideram-se militares todas as aerona­
ves integrantes das Fôrças Armadas, inclusive as re­

-qUiSitadas na forma da Lei, para missões militares; 
§ 29 As aeronaves civis compreendem: 
-aeronaves públicas; 
-aeronaves privadas; 
§ 3'? São aeronaves públicas as utilizadas pelo 

Estado a seu serviço inclusive as requisitadas na for­
ma da Le~ todas as demais aeronaves são aeronaves 
privadas: 

§ 49 As aeronaves públicas assemelham-se às 
privadas quando utilizadas em serviços de natureza 
comercial; 

§ 5Q Salvo disposição em contrário, os precei­
tos -deste código não se aplicam às aeronaves milita­
res, que serão reguladas por legislação especial. .. 

Art. 5-'l'- O artigo 17 e seus§§ 39 e 49, mantidos os§§ I<~ 
e 2~', do Decreto-Lei n9 32, passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 17. Verificar-se-à a perda da propriedade 
da aeronave pela alienação, pela desapropriação 
por utilidade pública, pela renúncia, pelo abandono 
ou pelo perecimento da aeronave, out ainda, quan­
do a mesma for utilizada de forma ilegal quando às 
normas reguladoras da navegação ou do transporte 
aéreo nacional. 

§ 19 (Omissis) 
§ 29 (Omissis) 
§ 39 Entende-se perecida a aeronave ao transw 

correrem 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 
em que dela se teve a última notícia oficial, ou quan­
do verificada a impossibilidade de sua recuperação; 

§ 49 Verificado, em ínquérlto administrativo da 
autóridade aeronáutica, competente, o abandono 
-õu o perecimento da aeronave, será cancelada ex of~ 

- ficio, a respectiva matrícula no Registro Aeronáuti-
co Brasileiro." 

Art. 69 O artigo 21, suprimida sua alínea e, e seu pa­
rágrafo único, do Decreto-lei n9 32, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 21. O crédito hipotecário aéreo prefere a 
quaisquer outros, com exceção dos seguintes: 

a) despesas judiciárias, ou destinadas à conser­
vação da aeronave; 

b} remuneração devida por socorro prestado; 

c) taxas devidas pela utilização do aeroporto, 
ou serviços acessórios à navegação aérea; 

d) _gastos efetuadQS pelo comandante da aero­
nave, no exercício de seus poderes. legais, quando in~ 
dispensáveis à continuação da viagem." 

Art. 7Q O artigo 29, suprimido seu parágrafo único 
do Decreto-lei n'~ 32, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 29. Consideram-se tripulantes, para os 
efeitos deste Código, as pessoas devidamente habili­
tadas que exercem função a bordo de aeronaves-." 

Art.-~~ O artigo 43, do Decreto-lei n~ 32, passa a ter 
a seguinre redação; 

"Art. 43. Constitui infra-estnitifra aeronáutica 
todo aeródromo, edificações, instalações, aéreas e 
serviços destinados a facilitar e tornar segura a na· 
vegação aérea, nestes compreendidos os de trâfego 

-aéreo, telecomunicações, meterologia, coordenação 
de busca e salvamento, bem como as instalações de 
auxílios rádio ou visuais." 



Junho de 1986 

Art. 9» Os§§ 1"' e 3"' do artigo 45, do DecretoMlei n" 
32, passam a ter a seguinte redação: 

"§ l'~ Aeródromo civil é o destinado, em prind­
pio ao uso de aeronaves civis. 

§ 3'>' Os aeródromoS civis poderão ser utilizados 
por aeronaves militares, e os aeródromos militares 
por aeronaves civis, obedecidas as prescrições esta­
belecidas pela autoridade aeronâutica competente." 

Art. lO. Os §§ 1'1 e 2" do artigo 50 do Decreto-lei n~' 
32, passam a- ter a segiJ.iilte redação: 

.. § 1"' Entre as condições da concessão ou da 
autorização, figurará, obrigatoriamente, a obser­
vância das instruções de natureza administrativa e 
técnica, emanadas de aUtoridades federais, para as­
segurar, no territ6ri0 nacional,- a Unifõi'rilidade das 
normas relativa-S à naVegação e aos transportes 
aéreos; 

§ 29 As concessões ou autorizações_ previstas 
neste artigo serão" dadas separadamente, uma para 
cada aeródromo, podendo em casos excepcionais 
serem outorgadas em conjunto." 

Art. 11. O § l'í' do artigo 61 do Decreto~lei n" 32~ 
passa a ter a seguinte redação: 

.. § l'í' O proprietário ou possuidor do solo não 
poderá se opor à partida ou retirada da aeronave 
que haja sido forçada a pousar em sua propriedade, 
desde que o proprietário ou explorador da aeronave 
dê garantia normal de reparação do dano." 

Art. 12. ü artigo 65 do Decreto-te! n' 32, passa a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 65. O lançamento de coisas, de bordo de 
aeronaves, dependerá de permissão da autoridade 
aeronáutica competente, salvo caso de emergência." 

Art. 13. O artigo 66 do Decreto-lei n" 32, passa a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 66. Poderão sobrevoar o território brasi­
leiro as aeronaves civis de nacionalidade dos Esta­
dos participantes, com o Brasil, de Convenções In­
ternacionais, de acordo com os seus termos. As de­
mais dependerão sempre de autorização_ da autori­
dade aeronáutica competente." 

Art. 14. A alínea c do§ 1~, do artigo 69 do Decreto­
lei n' 32, passa- a ter a seguinte redação: 

c) a direção confiada exclusivamente a brasilei­
ros." 

Art~ 15. O artigo 101 e parágfafo único do Decreto­
lei n'~ 32; -pãsSafu- á ter a seguinte redação: 

.. Art. 101. O transportador responde pelo 
dano resultante da antecipação ou atraso do trans­
porte aéreo do passageiro, da bagagem ou da carga, 
salvo caso de força maior, inclusive os impostos 
pela segurança do vôo, cabendo-lhe a prova de tal 
circunstância. 

Parágrafo único. A responsabilidade do trans­
portador, prevista neste artigo será limitada, em se 
tratando de passageiros, pelo máximo de 10% (dez 
por cento) do valor dos prejuíZos provados, e, 1 O% 
(dez por cento) do valor respectivo da bagagem ou 
carga transportada." 

Art. 16. O artigO 106 do Decreto-lei n' 32, pãssa a 
ter a segUinte redação: 

.. Art. 106. Quando o dano resultar de dolo do 
transportador ou de seus prepostos, nenhum efeito 
terão os artigos deste co<:l.igo que excluam ou ate­
nuem a responsabilidade." 

Art. 17. O artigo 121 do Decreto-lei n' 32, passa a 
ter a seguinte redação: 

.. Art. 121. A pessoa responsável não poderá se 
prevj.lecer dos limites fixados neste código, se o in­
teressado provar que o dano foi causado por dolo." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 18. O artigo 123, suprimidas as suas alíneas a, b 
e c, pãssa a ter a seguinte redação: 

"Art. 123. A garantia de que trata o artigo an~ 
teriOr consistirá em seguro contratado, cOm empre­
sa idônea, na forma da legislação vigente." 

Art. 19. O artigo 124 e seu parágrafo único do 
Decreto-lei n' 32, passam a ter a seguinte redação: 

.. Art. 124. A concessão ou Validade do certifi­
cado de navegabilidade da aeronave fica condicio­
nado à apresentação ou prova de vigência, respecti­
vamente, da garantia prevista no artigo anterior. 

Parágrafo único. Poder-se-á Suspender, a qual­
qur momento, a validade do certificado de navega­
bilidade da aeronave ou aeronaves, quando o trans­
portador ou explorador não provar que está execu­
tando, regularmente, cláusulas do contrato de segu~ 
roa que estiver obrigado pela apólice respectiva." 

Art. 20+ A alínea a do art. 133 do Decreto-lei n" 32, 
paSsa a ter a seguinte redação: 

"a) se o abalroamç_Qto result-ª'r de dolo do explo­
rador ou de preposto seu, no exercício de suas 
funções." 

Art. 21. A alínea a do artigo 150 do Decreto-lei n' 
-32, passa a ter a seguinte redação. 

"a) da data em que se verificou o dano, nas 
ações de responsabilidade dec:oiTenteS dos artigos 
97, 98, 101, 104, 110 e 129." 

Art._ 22. Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 1469 da Independên­
cia e 799 da República. -H. CASTELLO BRANCO -
Carlos Medeiros Silva - Clóvis Monteiro Travassos. 

LEI No 5.448, 
DE 4 DE JUNHO DE 1968 

Acrescenta mais um inciso ao art. 15 do Decreto­
lei nl' 37, de 18 de novembro de 1966, que dispõe sobre 
o Imposto de Importação, reorganiza os serviços 
aduaneiros e dá outras providências. 

O Presidente-da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. {9 Acrescente-se ao art. 15 do Decreto-lei n9 37, 
de 18 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Imposto 
de Importação, reorganiza os serviços aduaneiros e dá 
outra~_pn~vidências, o seguinte inciSo:-

"XII - Às aeronaves, pquipameti.tos e material 
têcnico, destinados à indústria de mapas e levanta­
mentos aerofotogramétricosimportados por empre­
sas de capital exclusivamente nacional, que explo­
ram serviços de aerofotogrametria." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data_ de sua publi­
cãç_ão. 

Art. 39 Revogam-se as- disposições em contrário. 
Brasflia, 4 de junho de 1968; 1479 da Independência e 

80' da República. 

LEI No 5.710, 
DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

Dá nova redação .ao ar~lgo 25 da Lei n' 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, aos artigos 60 e 6J da Lei nY 
4.728, 'de 14 de julho de 1965, e ao artigo 69 do 
Decreto-lei n9 32, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
_ Fa!<O saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. IY O artigo 25 da Lei n' 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25_. AI. instituições financeiras privadas, 
exceto as co_operativas de crédito, constituir-se~ão 
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unicamente sob a norma de sociedade anônima, de­
vendo a totalidade de seu Capital com direito a voto 
ser representada por ações nominatiVas. 

§ 19 Observadas as normas fixadas pelo Conse­
lho Monetário Nacional as instituíções a que sere­
fere este artigo poderão emitir até o limite de 50% de 
seu capital social em ações preferenciais, nas formas 
nominativas, e ao portador, sem direito a voto, às 

.quais não se aplicara o disposto no parâgrafo único 
do art. 81 do Decreto-lei n' 2.627, de 26 de seterilbro 
de 1940. 

§ 2Y A emissão de ações prefereciais ao porta­
dor, que poderá ser feita em virtude de aumento de 
capital, conversão de ações ordinárias ou de ações 
preferenciais nominativas, ficarã sujeita a alterações 
prévias dos estatutos das sociedades, a fim de que 
sejam neles incluídas as declarações sobre: 
I- as vantagens, preferenciais e restrições atri­

buídas a cada classe de ações preferenciais, de acor~ 
do com o Decreto-lei n' 2.627, de 26 de setembro de 
1940; 

11- as formas e prazos em que poderá ser auto­
rizada a conversão das ações, vedada a conversão 
das ações preferenciais em outro tipo de ações com 
direito a voto. 

§ 39 Os títulos e cautelas representativas das 
ações ·preferenciais, emitidos nos termos dos pará­
grafos anteriores, deverão conter expressamente as 
restrições ali especificadas." 

Art. 2' O Conselho Monetário Nacional poderá au­
torizar á aplicação do disposto nos parágrafos 1", 2' e 39 
do artigo 25 da Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
introduzidos pelo artigo anterior -desta Lei, às insti­
tuições públicas financeiras có"nstituídas sob a forma de 
sociedade anônima de economia riüstii~ - -

Art. 39 O Poder Executivo promoverá a fixação de 
normas gerais e obrigatórias para a padronização dos 
balanços financeiros e patrimonial das empresas abran­
gidas por estas disposições. 

Art. 49 É acrescentado ao art. 72 do Decreto-lei n9 
73, de _21 de novembro de 1966, parágrafo único com a 
seguinte redação: 

"'Parágrafo único. Aplicam-se às sociedades se­
guradoras o disposto no art. 25 da Lei n" 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, com a redação que lhe dão 
art. 1" desta lei." 

Art. 5' Os artigos 60 e 61 da Lei n" 4. 728, de 14 de 
julho de 1965, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60. O Poder Executivo poderá promover 
a alienação de ações de propriedade da União, re­
presentativas do capital social de sociedades anôni­
mas de econômia mistas, mantendo-se 51% (cin­
qüenta e um por cento) no mínimo, das ações com 
direito a voto, das empresas nas quais deva assegu­
rar o controle estatal. 

Parágrafo único. As trasferências de ações de 
propriedade da União, representativas de capital so­
cial da Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÁS­
e de suas subsidiárias em território nacional, reger­
se-ão pelo disposto no artigo li da Lei n' 2.004, de 3 
de outubro de 1953. 

Art. 61. O Conselho Monetário Naciõnal fixa­
rá a participação da União nas diferentes sociedades 
referidas no artigo anterior, ouvido o Conselho de 
Segurança N acionai, nos casos de sua competência 
e no das empresas cujo controle estatal é determina­
do em lei especial. 

§ 1~> As ações de que tratam este artigo e o ante­
rior, serão negociadas atravês do sistema de distri­
buição instituído no artigo 59 desta lei, com a parti­
cipação do Banco Central do Brasil, na forma do 
Inciso IV do artigo ll da Lei n' 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964. 

§ 29 O Poder Executivo, através_do Ministêrio 
da Fazenda, poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de depósitos, os recursos 
originados da alienação de ações de propriedade da 
União, representativas do capital social de socieda­
des referidas no artigo 60". 

Art. 69 Fica revogado o artigo 69, com seu parâgrafo 
único, do Decreto~Iei n' 493, de 10 de março de 1969. 
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Parãgrafo único. Os recursos existentes no Banco 
Central do Brasil, que constituam reserva prevista no 
preceito ora revogado, serão aplicados na conformidade 
do que dispõe o § 29 do artigo 61 da Lei nl' 4. 728, de 14 de 
julho de 1965, com a redação que lhe dâ o art. 51' desta 
lei. 

Art. 1'~ As alineas b e d do § l'~ do art. 69 do Decreto~ 
lei n~' 32 de 18 de novembro de 1966, alterado pelo 
Decreto-lei n~' 234, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

uArt. 69, ... ···················~---~~-4· 
§ I• .•..... ·······················-····· 
a) .................................... .. 
b) pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital, 

com direito a voto, pertencente a brasileiros. 
c) .................. - ................. . 
d) quando se tratar de serviços aéreos de trans­

portes aêreos regulares, de tâxis aéreos e de serviços 
aéreos especializados, constituição sob a forma de 
sociedade anônima, com ações com direito a voto 
sempre nominativas, admitida a emissão de ações 
preferenciais sem aireito a voto, até o limite da me­
tade do capital social, mesmo ao portador, exclui­
das estas da norma do parágrafo único do art._ 81 do 
Decreto-lei n9 2.627, de 26 de setembro de 1940, e da 
autorização de que trata o art. 72 do Decreto-lei n9 
32, de 18 de novembro de 1966 e vedada a sua con­
versão em a_ções com direito a voto." 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de outubro de 1971; 15()9 da Independéncia 
e 83• da República. - EMIUO G. MI!:DICI -Alfredo 
Buzaid - Antônio Delfim Netto - Márcio de Souza 
Mello- Marcus Vinicius Pratini de Moraes- Joio 
Pàulo dos Reis Velloso -José Costa Cavalcanti. 

LEI N• 6.298 
15 DE DEZEMBRO DE 1975 

Altera dispositivos do Decreto-lei p9 32, de 18 de 
novembro de 1966, que "Institui o C6digo Brasileiro 
do Ar." 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. I 9 Os Arts. 44 e 48 e o Capítulo III do Título IV 
do Decreto-lei n9 32, de 18 de novembro de 1966, altera­
do pelo Decreto-lei n9 234, de 28 de fevereiro de 1967, 
passam a vigorar com_ a seguinte redação: 

"Art. 44. Aeródromo é toda área de terra, á~ 
gua ou flutuante, destinada a chegadas, partidas e 
movimentação de aeronaves~ 

Parágrafo único. Compreende-se, também, 
como aeródromo o heliponto, que é toda área utili~ 
zada para pousos, decolagens e movimentação de 
helicópteros." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Parãgrafo único. As restrições a que se refere este ar­
tigo são relativas ao aproveitamento ·das propriedades 
quanto a edificações, instalações, culturas agrícolas e ob­
jetos .de natureza permanente ou temporária, que pos· 
sam embaraçar as manobras de aeronaves ou causar in~ 
terferência nos sinais dos aux.Hios à radiona:vegação ou 
dificultar a visibilidade de auxnios visuais. 

Art. 57. As restrições às propriedades, referidas no 
artigo anterior, serão estabelecidas pela autoridade aero­
náutica competente, mediante aprovação de Plano Bâsi­
co de Zona de Proteção de Aeródromos, Plano de Zona 
de Proteção de Helipontos, vãlido Para todos os helipon­
tos, e de Plano de Zona de Proteção de Auxilias à Nave­
gação Aêrea, válido, re!>pectivamente, para cada tipo de 
auxilio à navegação aêrea. 

§ 19 De conformidade com as conveniências e pecu­
liaridades de Proteção ao Vôo a cada aeródromo poderá 
ser .aplicado um Plano Especifico de Zona de Proteção, 
de Aeródromo, observadas as prescrições, que coube· 
rem, do Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródro­
mos. 

§ 29 O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeró­
dromos, o Plano de Zona de Proteção de Heiipontos e os 
Planos de Zona de Proteção de Aux11ios à Navegação 
Aêrea, serão aprovados por ato do Poder Executivo. 

§ 39 Os Planos Específicos de Zonas de Proteção de 
Aeródromos serão aprovados por ato Ministerial e 
transmitidos às administrações dos municípios atingí­

·-dos, para que sejam observadas as restrições. 
Art. 58. Quando as restrições estabelecidas nos Pla­

nos de Zonas de Proteção de Aeródromos, de Helipon­
tos ou de Auxílios à Navegação Aérea, impuserem de­
molições ou impedirem construções ou implantações de 
qualquer natureza, terão _os proprietários direito à inde­
nização fixada judicialmente, na falta de acordo direto." 

Art. 29 Esta Lei entr~rá em vigor na. data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 1975; 1549 da Independên­
cia e 879 da República.- ERNESTO GEISEL- J. 
Aruipe Macedo. 

LEl N• 6.350- DE 7 DE JULHO DE 1976 

Altera disposições do Decreto-lei n"' 32, de 18 de 
novembro de 1966 (Código Brasileiro do Ar). 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 O parágrafo único do artigo 12 do Decreto­

lei n9 32, de 18 de novembro de 1966, é renumerado para 
§ 19, sendo acrescentados ao referido artigo os seguintes 
parágrafos: 

"Art. 12~ ................•.......... ~ .... 

.. '···~--~······· ....... ········· ··:·~-~--·~-·-----

§ 29 Para determinar os padrões adequados de 
segurança de vôo, o Ministério da Aeronáutica esta­
belecerá os regulamentos," instruções e procedimen­
tos de homologação aeronáutica, ap1icãveis ao pro­
jeto, fabricação, operação e manutenção de aerona· 
ves e outros produtos aeronáuticos, e emitirá os res­
pectivos certificados de homologação. 

' ..... -· .. -....... -.... -...... ~~-~·. ·-·--·-·-~·~ 
''Art. 48. Con_sideram~~e: 

I - Aeroportos os aeródromos públicos dotados 
de instalações e facilidades para apoio de operações 
de aeronaves e de embarque e desembarque de pes­
soas e cargas. 

11- heliportos os helipontos públicos dotados 
de instalações e facilidades para apoio de operações 
de helicópteros e de embarque e desembarque de 
pessoas e cargas. 

§ 19 Os aeródromos serão classificados por ato 
administrativo que fix.arâ as características de cada 
classe. 

§ 29 Os aeroportos destinados às aeronaves na­
cionais ou estrangeiras na realização de serviços in­
ternacionais, regulares ou não regulares, serão clas­
sificados como aeroportoS internacionais.'" 

"CAPITULO 111 

Das Zonas de Proteção de Aer6dromos, de He-­
liportos e de Auxnios à Navegação Aérea. 

Art. 56. As propriedades vizinhas dos aeródromos, 
dos helipontos e dos auxílios à navegação aérea estão su­
jeitas a restrições especiais. 

§ 39 Os certifJ__cados de homologação referidos 
no parãgrafo anterior estarão sujeitos a emendas, 
modificações, suspensão ou cassação sempre que a 
·seguranÇa de vôo ou o interesse público exigir." 

Art. 29 O caput do ari. 155 do Decreto-lei n~' 32, de 
18 de novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 155. Serâ aplicada a pena de cassação do 
certificado de navegabilidade da aeronave, do certi­
ficado de homologação, do certificado do tripulante 
ou da concessão ou_ da autorização de serviços 
aéreos, nos seguintes casos:" 

Art. 39 O atual item lU dq artigo 156 do Decreto· lei 
n9 32, de 18 de novembro de 1966, é renumerado para 
IV, passando a figurar como item III o seguinte: 

"Art. 156. .. ........................... . 
I li- infrações cuja responsabilidade recai sobre 

o fabricante de aeronaves e de outros produtos ae­
ronãuticos: 

a) inobservância de prescrições, regulamentos, 
normas e requisitos estabelecidos pelo Ministério da 
Aeronáutica, destinados a homologação de produ­
tos aeronáuticos ou de elll:presas; 

b) inobservância dos termos e condições cons­
tantes dos respectivos certificados de homologação; 
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_ c) alteração do projeto de tipo aprovado, da a e~ 
rOirave ou de outro produto aeronáutico sem que 
aquela tenha sido homologada pelo Ministério da 
Aeronâutica; 

d) deixar de notifiCar ao-ó_rgão cOmpetente pela 
homologação de produtos aeronáuticos, dentro do 
prazo regulamentar, quanto a qualquer defeito ou 
mau funcionamento, acidente ou incidente de que, 
de qualquer modo, tenha ciência, desde que este de­
feito ou mau funcionamerito venha a afetar a segu­
rança de vôo e possa repetir-se nas demais aerona­
ves ou produtos aeronáuticos cobertos pelo mesmo 
projeto de tipo aprovado; 

e) deixar de cumprir ou adotar após a notifi­
cação a qlle se refere o item anterior e dentro do 
prazo estabelecido pelo órgão competente, as medi· 
das ou prescrições de natureza corretiva ou sanea­
dora de defeitos e mau funcionamento. 

Art.- 49 O iteffi -f do ãrt. i6o do De"Creto-lei n9 32, de 
18 de novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 160. . ..............•...••...•. ~ .••• 
I- Nos casos configurados no art. 156, item I, 

alíneas a, b, c, d, e, f, o e p; item II, alínea b; e item 
IV, alíneas b e c. 

Art. 5'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasnia, 7 de julho de 1976; 1559 da Independência e 
889 da República. - ERNESTO GEISEL, .J. Ararlpe 
Macedo. 

LEI Nl' 6.833, DE 30 DE SETEMBRO DE 1980 

Dá nova redação ao artigo 50 do Decreto-lei o9 32, 
de 18 de novembro de 1966, que institui o Código Bra· 
sileiro do Ar. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres· 
so N aciona! decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1"' O art. 5_0 do Decreto-lei n9 32, de 18 de no­
vembro de 1966, modificado pelo Decreto-lei n9 234, de 
28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"Art. 50. Os. aeródromos públicos e respectiva 
infra-estrutura serão construídos, mantidos e explo· 
rados pela União ou atravês de empresa pública ou 
suas subsidiárias. 

§ I 9 A operação de aeroportos e da infra­
estrutura aeroportuária constitui atividade mono­
polizada da União, em todo o território nacional, 
ou da empresa pública ou suas subsidiárias, a que se 

. - refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos 
atos administrativos que lhes atribuírem bens, ren~ 
das, instalaçÕe$ e serviços correspondentes. 

§ 211 Quando forem os serviços explorados por 
terceiros, mediante concessão federal, poderá a em­
presa pública, de que trata este artigo, representar a 
Unià_o no respectivo contrato, que deverá conter 
cláusula sobre a obrigatoriedade de observância de 
instruções de natureza administrativa ou técnica, 
emanadas das autoridades federais para assegurar, 
no território nacional, a uniformidade das normas 
relativas à navegação e ao transporte aêreo. 

§ 3'i' Em qualquer caso, os referidos serviços es~ 
tão sujeitos às normas e instruções baixadas pela au­
toridade aeronáutica competente. 01 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3_9_ _Revogam-se _as disposições em contrário. 
Brasília, 30 de setembro de 1980; 1599 da Independén~ 

cia e 929 da República. -JOÃO FIGUEIREDO~ Délio 
Jardim de Mattos. 

LEI N• 6.997, DE 7 DE JUNHO DE 1982 

Altera o Decreto.lei 09 32, de 18 de novembro de 
1966, que "institui o Código Brasileiro do Ar". 

O Presidente da República, faço saber que o Congres~ 
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1"' O Decreto-lei n~ 32, de 18 de novembro de 
1966, modificado pelo Decreto-lei n9 234, de 28 de feve-
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reiro de 1967, e pêlas Leis n'i's 5.710, de 7 de outubro de 
1971, 6.298, de 15 de dezembro de 1975, 6.350, de 7 de ju­
lho de 1976, e 6.833, de 30 de setembro de 1980, passa a 
vigorar com as alterações constantes dos artigos seguin­
tes. 

Art. 29 ~ acrescentado parágrafo único ao art. 43, 
com a seguinte redaçãq: 

.. Parágrafo único. Integram a infra-estrutura 
aeronáutica o serviço fixo aeronáutico, o serViço 
móvel aeronáutico, o servíÇo de radiodifusão aero­
náutico e o serviço de rádionavegação aeronáuti­
co." 

Art. 39 O § I~' do art. 47 passa a vigorar-coill"ã se­
guinte redação:.__ 

"§ l~' Os aeródromos públicos serão abertos ao 
tráfego atravês de processo de- homologação ou re-­
gistro, a cargo da autoridade aeronáutica competen­
te." 

Art. 4., O art. 57 passa a Vigorar com a seguinté re­
dação: 

.. Art. 57. As restrições às propriedades, referi­
das no artigo anterior, serão estabelecidas pela au­
toridade aeronáutica competente, mediante aprO­
vação de Plano Básica de Zona de Proteção de Ae­
ródromo_s, Plano Básico de Zoneamento de Ruído, 
Plano de Zona de Proteção de Helipontos, válido 
para todos os helipontos, e de Plano de Zona de 
Proteção de Auxílios à Navegação Aérea, vâlidos, 
respectivamente, para cada tipo de auxflio à nave­
gação aérea. 

§ l'i' De_conformidade com as conveniências e 
peculiaridades de proteção ao vôo, a cada aeródro­
mo poderão ser aplicados Planos Específicos, obser­
vadas as prescrições, que couberem, dos Planos Bá­
sicos. 

§ 2., O Plano Básico de Zona de Proteção de 
Aeródromos, o Plano Básico de Zoneamento de 
Ruído, o Plano de Zona de Proteção de Helipontos 
e os Planos de Zona de Proteção e Auxílios à Nave­
gação Aérea serão aprOvados por ato do Poder Exe­
cutivo. 

§ 3Y Os Planos Específicos de Zonas de Pro­
teção de Aeródromos e Planos Específicos de Zo­
neamento de Ruldo serão aprovados por Ato Mi-. 
nisterial e transmitidos às administrações dos mu­
nicípios atingidos, para que sejam observadas as 
restrições. 

§ 49 As administrações públicas deverão com­
patibilizar o zoneamento do uso do solo, nas áreas 
vizinhas, aos aeródromos, às restrições especiais, 
constantes dos Planos Básicos e Específicos. 

§ 5Y As restrições especiais estabelecidas 
aplicam-se a quaisquer bens, quer sejam privados 
ou públicos." 

Art. 5Y É acrescentado parágrafo único ao art. 64. 
com a seguinte redação: 

Parágrafo único. Os pousos e decolagens deve­
rão ser executados de acordo com procedimentos 
estabelecidos pela autoridade aeronáutica compe­
tente, visando à segurança do tráfego, das insta­
lações aeroportuárias e vizinhas, bem como à segu­
rança e bem-estar da população que, de alguma for­
ma seja atingida pelas operações." 

Art. 6., O art. 69 passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 69. . .. , ... c• ••••••••••••.•••••••.•.•.••. 

§I' ....... , .... ~"····················· 
d) ações com direito a voto, sempre ordinárias e 

nominativas, se se tratar de empresa constituída sob 
a forma de sociedade anônima para explorar ser­
viços de transportes aéreos regulares, táxis aéreos e 
serviços aéreos especializados; 

e) em seus estatutos, expressa proibição de con­
versão das ações preferenciais sem direito a votó em 
ações com direito a voto. 

§ 2~> Pode ser admitida a emissão de ações pre­
ferenciais serii dírdtõ a votO, até o limite de 2/3 
(dois terços) do total das ações emitidas, não preva-
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tecendo, na hipótese, o disposto no § 19 do art. 111 
da Lei n~> 6_.A04, de 15 de dezembro de 1976, ne'm o 
estatuído no art. 72 deste Código. 

§ )'i' As ações com direito a voto só poderão ser 
transferidas a brasileiros, mesmo que estejam incluí­
das na margem de 1/5 (um quinto) do capital a que 

_se ref~re a letra "b" do § I., deste artigo. 
§ 4., O disposto na letra "b" do§ 19 deste artigo 

aplica-se, também, ao aumento de capital. 
§ 5., Desde que a s_oma final de ações em poder 

de estrangeiros não ultrapasse o limite de 1/5 (um 
quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, 
naturais ou jurídicas, adquirir ações do aumento re­
ferido no parágrafo anterior. 

§ 6~> Para a concessão ou autorização, a -que se 
refere este artigõ, as empresas não constítuídas em 
sociedades por ações, aplicam-se, no que couber, as 
dispOsições dos parágrafos anteriores, exigida, sem­
pre, maioria de sócios e direção de brasileiros." 

Art. 79 O art. 77 passa a vigorar com a· seguinte 
redação: 

"Art. 77. Cabe à autoridade aeronáutica com­
petente a orientação, coordenação, controle e fisca­
lização de todas as atividades concernentes aos ser­
viços aéreos e à infra-estrutura aeronáutica. 

§ 19 A fiscalização será exercida, no âmbito da 
Aviação Civil, pelo pessoal credenciado pela autori­
dade aeronáutica competente. 

§ 2., Constituem miSsões de fiscalização as ins­
peções e vistorias em aeronaves, serviços concedidos 
-ou autorizados, oficinas,-entidades aerodesportivas 
e instalações aeroportuárias; bem como exames de 
proficiêlicia relaiív-os ã aeronautas e aeroviários." 

Art. 8~> O ••caput" do art. 83 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 83. Os transportes domésticos só pode­
rão ser efetuados por transportadores brasileiros." 

Art. 99 É acrescentado parágrafo único ao art. 153, 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As disposições deste Titulo 
aplicam·se, no que couber, às empresas de serviços 
aéreos que operam ou venham a operar no País, a 
qualquer título." 

Art. 10. Os arts. 155, 156, 160, 161-"e 162, passam a 
vigorar com" a seguinte redação: · 

.. Art. 155. Será aplicada pena de multa de até 
1.000 (mil) valores de referência, ou de suspensão ou 
cassação: do certificado de aeronavegabilidade da 
aeronave; do certificado de habilitação técnica de 
tripulante ou de mecânico; da concessão, autori­
zação ou permissão para execução de serviços 
aéreos; _ou da homologação de oficina, nos seguintes 
casos: 

a) perda do nível de aptidão ou de condições físi-
cas· 

'b) procedimento ou práticas, no exercício das 
funções, que revelem falta de idoneidade profissio­
nal para o exercício das prerrogativas dos certifica­
dos de habilitação técnica; 

c) execução de serviços aéreas _ _de_ forma a com­
prometer a ordem e a segurança públícas, ou com 
violação das normas de segurança dos transportes; 

d) prática de contrabando ou descaminho; 
e) cessão ou transferência da concessão, autori­

zação ou permissão, sem licença dã autoiidade com­
petente; 

f) transferência, direta ou indireta, da direção ou 
da execução dos servidores aéreos concedidos ou 
autorizados, 

g) fornecimento d.e dados, informações ou es· 
tatísticas inexatas ou adulteradas; 

h) reCusa de fornecimento de livros, documentos 
de contabilidade, de informações ou estatísticas aos 
-~gentes da fiscalização; 

i) prática reiterada de infrações graves. 
§ 19 A pena de cassação dependerá de inquérito 

administrativo no curso do qual serã assegurada de-
fesa ao infrator. · 
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§ 2Q A cassação do certificado de habilitação 
técnica independerá de segundo inquérito quando a 
responsabilidade do infrator estiver coinprovada em 
outro inquérito, da mesma natureza ou não, no cur­
so do qual tenha sido proporcionado o direito de 
defesa ao acusado. 

___ _ ~§__ 3Q A suspensão poderá ser imposta em cará­
ter preventivo ou punitivo, podendo ter a duração 
de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogâveis por 
igual período." 

"Art. 156. Será aplicada pena de multa de até 
1.000 (mil) valores de referência, pela prática das se-
guintes infrações: ...,.. 
Grupo I - Infrações referentes ao uso das aerona­

ves. 
a)_ utilizar ou empregar aeronave sem matrícula; 
b) utilizar ou empregar, aeronave com falsas 

marcas de tiacionalidade ou de matrícula, ou sem 
que elas correspondam ao que consta do Registro 
Aeronáutico Brasileiro - RAB; 

c) utilízar ou empregar aeronave em desacordo 
com as-prescrições dos respectivos certificados ou 
com. estes vencidos; 

d) utilizar ou empregar aeronave sem os docu­
mentos exigidos ou sem que estes estejam em Vigor; 

'e) utiliZar ou empregar aeronave em serviço es· 
pecializado, sem a necessária homologação do ór­
gão competente; 

f") utilizar ou empregar aeronave na execução de 
atividade diferente daquela para a qual se achar li· 
cencidada: 

g) utilizar ou empregar aeronave com inobser· 
vância das normas de trãfego aéreo, de regulamen­
tação ou instruções emanadas dos órgãos do Minis­
tério da Aeronáutica; 

h) introduzir aeronave no País, ou utilizá-la. sem 
autorização de sobrevôo; 

i) manter aeronave estrangeira em territóro na­
cional sem autorização ou sem que que haja sido re­
validada; 

n alienar ou transferir, sem autorização, aerona­
ve estrangeira que se encontre no País em caráter 
transitório, ressalvados os casos de execução judi­
cial ou de medida cautelar; 

I) transportar carga ou material proibido ou em 
desacordo com as normas que regulam o trânsito de 
materiais sujeitos a restrições; 

m) lançar objetos ou substâncias sem licença das 
autoridades competentes, salvo o caso de alijamen· 
to· 

'n) trasladar aeronave sem licença; e 
o) recuperar ou reconstruir aeronave acidenta­

da, sem a liberação do órgão competente. 
Grupo 11 - Infrações imputáveis a aeronautas e ae­

roviários. 

a) preencher com dados inexatos documentos 
exigidos pela fiscalização; 

b) impedir ou dificultar a ação dos agentes da 
autoridade, devidamente credenciados, no exercício 
de missão oficial; 

c) pilotar aeronave sem portar os documentos de 
habilitação, dos documentos da aeronave ou os 
equipamentos de sobrevivência nas áreas exigidas; 

d) tripular aeronave com certificado de habili­
tação técnica, ou de capacidade física, vencidos, ou 
exercer a bordo função para a qual não esteja devi­
damente licenciado ou cuja licença esteja expirada; 

e) participar da composição de tripulação em 
desacordo com o que estabelece este Código e suas 
regulamentações; 

f) utilizar aeronave com tripulante estrangeiro 
ou permitir a este o exercício de qualquer função a 
bordo, em desacordo com este Código ou com as 
suas regulamentações; 

g) desobedecer âs determinações da autoridade 
do aeroporto ou prestar-lhe falsas informações; 

h) infringir as Condições Gerais de Transporte 
ou as instruções sobre tarifas; 

i) desobedecer ou deixar de observar os regula­
mentos e normas de tráfego aéreo; 

j) inobservar os preceitos da Regulamentação 
sobre o exercício da profissão; 
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I) in observar as normas sobre assistência e salva­
mento estabelecidas neste Código; 

m) desobedecer as normas que regulam a: entra­
da, a permanência e a saída de estrangeiro no País; 

n) infringir regras, normas ou clâusulas_de Acor­
do, Tratado ou Convenção Internacional; 

o) infringir as normas e regulamentos que afe­
tam a disciplína a bordo de aeronave ou a segurança 
de vôo, e 

p) permitir, por ação ou omissão, o embarque de 
mercadoria sem despacho, de mateiriais sem licença 
ou de mercadoria contrabandeadª, ou efetuar o des­
pacho em desacordo com a licença, quarido neces­
sária. 

Grupo lU - Infrações imputáveis à concessionária 
ou permissionária de serviços aéreos. 

a) permitir a UtíliZãção de aeronave sem situação 
regular no Registro Aeronâutico Brasileiro - RAB 
ou sem observância das restrições do ce_rti!'!:c~do de 
aeronavegabilídade; 

b) permitir a composição de trip-ulação por aero­
nauta sem habilitação ou que, habilitado, não esteja 
com a documentação regular; 
· c) permitir o exercício, em aeronave ou em ser­
viço de terra, de pessoal não devidamente licenciado 
ou com a Uc:e_l]ça vencida; 

d) fazer acordo com outra concessionária o~ 
permission_ária, ou com terceiros, para estabeleci­
mento de conexão, "pool", consorcio ou consoli­
dação de serviços ou interesses, sem consentimento 
expresso d_a autoridade aeronáutica competente; 

e) não observar as normas e regulamentos relati­
vos à manutenção e_ o~eração das 3:~ronaves; 

f) explorar qualquer modalidade de serviço 
aéreo para a qual não esteja devidamente autoriza­
da; 

g) deixâr de comprovar a contratação dos segu­
ros destin_ados a garantir sua responsabilidade pelos 

~eventuais danos a passageiros, tripulantes, bagagens 
e cargas, bem como, no solo, a terceiros; · 

h) aceitar, para embarque, mercadorias sem li­
cença das autoridades co_mpetentes ou em desacor­
do com a __ _n::gulamentação que disciplina o trânsito 
dessas mercadorias; 

i) ceder ÇlU transferir ações ou cotas de s~u capi­
tal social, sem consentimento expresso da autorida­
de aeronáutica competente; 

j) deixar de dar publicidade aos atos sociais de 
publicação obrigatória ou divulgar esses atos _antes 
de aprovados pela autoridade aeronáutica Compe-
tente; __ 

I) deixar de recolher na forma e nos prazos dare­
gulamentação respectiva as tarifas, taxas, preços 
públicos e contribuições a que estiver obrigada; 

m) recusar a exibição de livro, documento, ficha 
ou informação sobre seus serviços, quando solicita­
dos pelos· agentes da fiscalização aeronâuUca; 

n) desrespeitar Acordo, Tratado ou Convenção 
vigente no País ou deixar de cumprir condição ou 
cláusula a que estiver obrigada em razão daqueles 
atos; 

o) não observar os horârios aprovados; 
p) infringir as normas e instruções que discipli­

nam o exercício da profissão de aeronauta ou de ae­
roviário; 

q) deixar de transportar passageiro com bilhete 
marcado ou com reserca confirmada, ou, de qual­
quer forma, descumprir o contrato de transporte; 

r) infringir as tarifas aprovadas, prometer ou 
conceder, direta ou indiretamente, desconto, abati­
mento, bonificação, utilidade ou qualquer vanta­
gem aos usuâ.rios, em função da utilização de seus 
serviços de transporte; 

s) simular como feita, total ou parcialmente, no 
exterior, a compra de passagem vendida no País, a 
fim de burlar a aplicação da tarifa aprovada em 
moeda naclonal; 

t) promover qualquer forma de publicidade que 
ofereça vantagem indevida ao usuârio ou que lhe 
forneça indicação falsa ou inexata acerca dos ser-
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viços, induzindo-o em erro quanto ao valor real da 
tarifa aprovada pela autoridade aeronáutica compe­
tente; 

u) efetuar troca de transp~rte por serviços ou 
utilidades, fora dos casos petmitidos; e 

v) infringir as Condições Gerais de Transporte, 
bem como as demais normas, instruções e portarias 
que dispõem sobre serviço~. aéreos. 

...Grupo IV - Infrações Imputáveis às Empresas de 
Manutenção, de Reparação ou de Distribuição de Ae­
ronaves e seus Componentes. 

a) inobservar instruções, normas ou requisitos 
estabelecidos pelo Ministério da Aeronâ.utica; -

b) inobservar termos e condições constaQ.tes dos 
certificados de homologação e respectivos adendos; 

c) modificar aeronave ou componente, proce­
dendo a alteração não prevista por órgão homolo­
gador; 

d) executar deficientemente serviço de manu­
tenção ou de distribuição de componentes, de modo 
a comprometer a segurança de vôo; 

e) deixar de cumprir os contratos de manu­
tenção ou inobservar os prazos assumidos para exe­
cução dos serviços de manutenção e distribuição de 
componentes; e 

f) executar serviços de manutenção ou de repa­
ração em desacordo com os manuais da aeronave, 
ou em aeronave acidentada, sem liberação do órgão 
competente. 

Grupo V - Infrações Imputáveis a Fabricantes de 
Aeronaves e de outros Produtos Aeronáuticos. 

a) inobservar prescrições, regulamentos, normas 
e requisitos estabelecidos pelo Ministério da Aero­
nâutica, destinados à homologação de produtos ae­
ronáuticos ou de empresas; 

b) inobservar os termos e condições constantes 
dos respectivos certificados de homologação; 

c) alterar o projeto de tipo aprovado, da aerona­
ve ou de outro produto aeronáutico, sem que a mo­
dificação tenha sido homologada pelo Ministério da 
Aeronáutica; 

d) deixar de notificar ao órgão competente pela 
homologação de produtos aeronáuticos, dentro do 
prazo regulamentar, qualquer defeito oU: mau fun­
cionamento, acidente ou incidente de que, de_ qual­
quer modo, tenha ciência, desde que esse defeito ou 
mau funcionamento venha ã -afetar' a segurança de 
vôo e possa repetir-se nas demais aeronaves ou pro­
duto"s aeronáuticos cobertos pelo mesmo projeto de 

---tipo aprovado; e 
e) descumprir ou deixar de adotar, após a notifi­

cação a que se refere o item anterior e dentro do 
prazo estabelecido pelo órgão competente, as medi­
das ou prescrições de natureza corretiva ou sanea­
dora de defeitos e mau funcionamento. 

Grupo VI - Infrações Imputáveis a Pessoa F"lSica 
ou JUridica Não~Compreendidas nos Grupos Anterio­
res. 

a) executar, ou utilizar, serviços têcnicos de ma­
nutenção, modificação ou reparos de aeronaves e de 
seus componentes, em ofiCinas não homologadas; 

b) executar serviços de recuperação ou recons~ 
trução em aeronave aCidentada, sem liberação do 
órgão competente; 

c) executar serviços de manutenção ou de repa­
raÇão de aeronaves e seus componentes, sem autori­
zação do órgão competente; 

d) utilizar-se de aeronave sem díspar de habili­
tação para sua pilotagem; 

e) executar qualquer modalidade de serviço 
aéreo sem estar devidamente autorizado; · 

f) constrUir campo de pouso sem licença; utilizar 
camP,O de pouso sem condições regulamen~ares de 
uso; ou deixar de promover o registro de campo de 
pouso; 

g) implantar ou explorar edificação ou, qualquer 
empreendimento em ârea sujeit~ a restrições espe-
ciais, com inobservância destas; -
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h) prometer ou conceder, direta ou indiretamen­
te, qualquer modalidade de desconto, prêmio, bani-" 
ficação, utilidade ou vantagem aos adquirentes de 
_passagem ou frete aéreo; 

i) promover publicidade de serviços aéreos em 
desacordo com as regu{amentações aeronáuticas ou 
com promessa ou artifício que induza o público em 
erro quanto às reais condições do transporte ou de 
seu preço; 

j) explorar serviços aéreos sem concessão ou au~ 
torização; e 

I) vender aeronave de sua propriedade sem a de­
vida comunicação à autoridade responsável pelo 
Registro Aeronáutico Brasileiro- RAB ou_deixar 
de atualizar, no RAB, a propriedade de aeronave 
adquirida. 

§ 1" A pena de multa será imposta de acordo 
com a gravidade da infração, podendo ser acrescida, 
concQmitantemente ou não, da suspensão de qual­
quer dos certificados ou da autorização ou permis­
são. 

§ 2'~ A pena de suspensão terâ duração de até 
ISO (cento e oítenta) dias, podendo ser prorrogada 
uina vez por igual período. 

§ 39 A pessoa jurídica empregadora responderá 
solidariamente com seus prepostos, agentes, empre­

- &ã"dõSOü'iôtemiêdlãrTOS, pelas infraÇões pô"r ·eleS-ê(j~ 
metidas no exercício das respectivas furi.ções." 

"Art. 160. A aeronave poderá ser interditada.: 
1) nos casos do art. 156, Grupo I, alíneas "a" e "o"; 

Grupo TI, alíneas "c", "d", "g", e "i"; Grupo ITI, alíneas 
.. a", "e", "f' e ''g"; Grupo V, alíneas "a", "b", "c", "d" 
e "e"· 

2) ;e a multa imposta ao proprietário ou explorador 
não for paga no prazo estipulado; e-

3) quando instaurado processo para apurar atividade 
delituosa do proprietário ou explorador da aeronave, na 
sua utilização. 

§ l'~ Em.caso de requisição da autoridade aduaneira, 
de polícia ou de saúde, a autoridade aeronáutica compe­
tente poderá interditar, por prazo não superior a 15 
(quinze) dias qualquer aeronave quando, a seu juízo, as 
circunstâncias e os motivos que informarem a requisição 
justificarem essa medida, para acautelar interesses que 
não possam ser resguardados de imediato por providên­
cias previstas em lei ou regulamento, invocada pela auto­
ridade requisitante. 

§ 2Y Em qualquer dos casos previstos neste artigo o 
proprietário ou explorador não_ terá direito à indeni­
zação." 

"Art. 16t. O Ministério da Aeronáutica pode­
rá promover a intervenção nas concessionárias ou 
permissionárias cuja situação operacional, financei­
ra ou econômica ameaçar a continuídade dos ser­
viços ou a segurança do transporte. 

Parágrafo único. A intervenção visará ao resta­
belecimento da normalidade dos serviços e terá a 
duração necessâria à consecução desse objetivo." 

"Art. 162. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas autoridades aeronáuticas competentes 
as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atriM 
buições definidas nos respectivos regulamentos. u 

Art. 1 t. Os atuais artigos 163, 164 e 165 são renume­
rados para artigos 164, 165 e 166, pas~ando a figurar 
como artigo 163 o segiunte; 

"Art. 163. O Poder Executivo constituirá ór­
gão com a finalidade de apuração e julgamento de 
infraÇõeS tarifárias e condições de transporte estabe~ 
lf:cidai neste decreto-lei. -

:ParágrafO único. A COmpetência, organização e 
funcionamento do órgão a ser criado serão fixados 
em regulamento." 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na da~a de sua publi­
cação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 7 de junho de 1982; 161'~ da lndepêndencia e 
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PARECERES 

PARECERES 
N•s 474, 475, 476 e 477, de 1986 

Sobre a Emenda n~' 2, de Plenário (Substitutivo), 
ao Projeto de Lei da Câmara n'? 37, de 1978 (}1.1' 2.2S2-
Cf76, na origem), que "dispõe sobre proteção contra 
incêndios". 

PARECER N• 474, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e_J\IStiça 

Relator do vencido: Senador Murilo Badaró 
Oferecida a Emenda n'? 2, de Plenãrio (Substitutivo), 

pelo ilustre Senad_or Jarbas PassarinhO, voltou o Projeto 
a esta Comissão, para apreciação de sua constitucionali­
dade e juridicidade, na forma regimental. 

Rejeitado o Relatóho- dO ilustre Senador Leite Cha­
ves, cumpre-nos relatar o vencido. 

2. Na Justificação da Emenda, aduz.o Autor:" ... as 
razões qUe determinaram a elaboração do Projeto são de 
tal ordem evidentes que imPõem soluções próprias ao es­
tabelecimento de um sistema de segurança bastante espe· 
cioso e altamente té.cnico._Assim, mantidos os objetivOS 
fundamentais do Projeto, busca·se, com esta emenda, a 
identificação da matéria com os seus reais fundamentos 
têcnicos''. 

3. Quanto de sua primeira passagem por esta Comis· 
são, Relator o ilustre Senador Leite Chaves, o Projeto 
mereceu pacífica aprovação, sendo julgado constitucio· 
nal, jurídico, de boa técnica,legislativa e, no mérito, cOn­
veniente, a exeriiplo do que já ocorrera na: douta Comis­
são de Constituição e Justiça da egrégia Câmara dos De­
putados. 

Transcrevemos, a seguir, os tópicos -capitais -daquele 
pronunciamento: "A proposição foi aprovada pelas Co­
missões ·de ConstitUIÇão_ e .lm;t_iça, de Transportes, de 
Comunicações e Obras Públicas e de Finanças i:ia Câma­
ra dos DePutados, reconheCida sua constitucionalidade, 
sua juridic_idade e fidelidade à técnica legis_lativa, sem 
restrições quanto ao mérito". 

"Realmente, a proposição se inSere-na competên­
cia do legislador federal (art. 89, item XIII, da Cons­
tituição), não é de competência exclusiva ou de ini­
ciativa também exclusiva do Presidente da Repúbli­
ca, nem, muito menos, colide com a sistemãticajurí­
dica em vigor. Sem eivas, portantO, de inconstitu­
cionalidade ou injuridicidade, sua n::dação final, 
proposta pela Câmara obedece aos melhores câno­
neS da técnica legislativa e aos mandamentos regi­
mentais ... Daí porque, constitucional,ju"rídicO, fiel à 
técnica legislativa e conveniente no mérito, somos 
pela aprovação do Projeto." 

Ora, o SubstifutíVO; ma-ritém os lineamentos bâsicos 
do Projeto, nada constando, em suas disposições substi­
tutivas e em seu revestimento form-al, que contrarie a 
Constituição ou a sistemática jurídica vigorante. --

4. Ante o exposto, concluímos pela tramitabilidade 
da Emenda n~' 2, de Plenãrio, por constitucional e jurídi­
ca. 

Sala das Comissões, 11' de junho de 1981.- AloySio 
Chaves, Presidente- Murilo Badaró, Relator do Venci~ 
do - Leit'e ChVes, voto vencidô :..._ Nelson Carneiro -
Franco Montoro - Bernardino Viana - Lenoir Vargas 
- Cunha Lima - Almir Pinto - Aderbal Jurema -
Tancredo Neves. 

VOTO VENCIDO. EM SEPARADO, DO SENA­
DOR LEITE CHAVES 

Em razão de emenda substitutiva oferecida em ple-­
nârio, volta o projeto ao exame desta Comissão. 

O substitutivo ãnterior, de autoria do Senador Amaral 
Peixoto, -que mereceu nossa acolhida, se reveste de me­
lhor técnica jurídica ao tempo em que é mais preciso 
quanto a introdução de normas protetoras contra incCn­
dios em arranha-ceús. 

O último substitutivo é genérico, abrangendo inclusive 
espaços !i cêu aberto, quando a preocupação social, mais 
u'l'gente, se relaciona com a proteção da vida humana em 
edificios e arranha-céus das grandes cidades. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O substitutivo do Senador Amaral Peixoto, ademais, 
torna obrigatório nos prédios superiores a dez andares o 
uso de "sprinklers" que é a garantia mais segura contra o 
início do incêndio, bastando que a temperatura alcance 
um determinado nível para que automaticamente Sejam 
disparad,os di~positivos ejetares de água. 
--Assim, manifestamo-nos pela rejeição do substitutivo 

de Plenário, de autoria do eminente Senador Jarbas Pas­
sarinho, eis que o de_ Amaral Peixoto, aprovado pela Co­
missão de Finanças, atende melhor às necessidad_es de se­
gurança pública nos edificios de grande expressão verti­
cal. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1980.- Leite 
Chaves. 

PARECER N• 475, DE 1986 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas 

Relator: Senador Marcelo Miranda 
_Retoma a esta Comíssã,o o projeto de lei, oriundo da 

Cãinar'á dOs Deputados, que dispõe sobre a proteção 
contra incêndios. 

Apesar de sua inegável importância, a matéria tem 
sido motivo de controvérsias, ora quanto à minudência 
do texto, ora no tocante à técnica legislativa ou emprego 
de expressões consideradas pouco técnicas. 

Felizmente, tais impropriedades foram corrigidas nes­
ta Casa do Congresso e, agora, é possível a este órgão 
técnico· oferecer conclusões capazes de atender aos recla­
mos da realidade brasileira no setor. 

A proposição em exame teve a formalizá-la o Deputa­
do Nina Ribeiro e tramitou anexada ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 2.198/76, de autoria do Deputado Francisco 
Amaral, merecendo a preferência do Plenãrio da Câma­
ra. Convém salientar que merecera parecer contrário da 
Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa, pelo 
motivo de- segundo o Relator- "ser muito mais fértil 
sob o ângulo técnico", .. analisar cQm detalhes as si­
tuações", tratar-se "de um monumental trabalho sob o 
prisma da técnica de pi"evenção de incêndio, com preci~ 
são dos termos de engenharia" u· mas, por isso mesmo, 
ter entrado no âmbito do decreto de regulamentação. 

Talvez adotando tais premissas, esta Comissão haja, 
na sua reunião de 26 de abril de 1979, acatado o parecer 
.do douto Senador Pedro Pedrossian, pela rejeição do 
projeto. Entendia o referido parlamentar que a matéria 
deve ser objeto de regulamentação municipal, "a exem­
plo dos Códigos de Obra". 

Na Comissão de Finanças, o Senador Amaral Peixoto 
se referiu aos ''riscos de grandes e lamentáveis tragêdias, 
tais como a das Lojas Renner, no Rio Grande do Sul, as 
do Edificio Joelma, em São Paulo, e outras de tristes 
lembranças". Defendeu a necessidade de "uma política 
nacional de segur.ança contra incêndios" e apresentou 
substitutivo, que foi aprovado pelo aludido Órgão técni­
co. 

Em Plenário, a proposição recebeu substitutivo for­
mulado pelo Senador Jarbas Passarinho, com a seguinte 
jusilllc"ãção: 

"A presente emenda substitutiva tem por fim-dis­
ciplinar, em termos mais adequados aos objetivos a 
que se propõe, a matéria- relativa às normas gerais 
de proteção contra incêndio, 

De fato, as razões que determinaram a elabo­
ração do projeto são de tal ordem evidentes que im­
põem soluções próprias ao estabelecimento de um 
Sistema de segurançâ bastante especioso e altamente 

- técnico. -
ASsim, mantidos os ()bjetivos fundamentais do 

projeto, busca-se, com esta emenda, a identificação 
da matêria com os seus reais fundamentos técni­
cos." 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Senador 
Leite Chaves opinou pela prevalência do substitutivo da 
Comissão de Finanças. Entretanto, foi vencido, tendo a 
Comissão de Constituição e Justiça acatado a emenda de 
Plen'ário, que agora é submetida a novo estudo. 
~ pacífica a necessidade e a urgência do estabeleci­

mento de normas federais de proteção contra incêndios. 
Isto não impede que o município estabeleça regulamen­
tação própria, ajustando a orientação geral da União, às 
características locais, da mesma forma, as unidades esta­
duais. 
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A opinião pública espera providências do Poder cons­
tituído. E, nas horas de crise- isto é, quando ocorrên­
cias lamentáveis acontecem de maneira chocante - a 
imprensa relembra episódios como os do Edíficio Joel­
ma, apontando a administração como omissa, ou, pelo 
menQs, _insensível. 
Éo~rigação do Poder Legislativo oferecer ao Executi­

vo os elementos normativos para que se evitem fatos trfs­
temente lembrados. Por isso mesmo, a matéria tem de 
ser encªrada sob o enfoque prioritário. 

Nenhuma dúvida existe quanto à complexidade do as­
sunto. E foi em virtude das divergências existentes, que a 
matér.ia teve o reexame e_ o estudo de profundidade mere-­
cidos, com a finalidade de ser adequada à realidade na­
cional. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria, 
na forma da seguinte: 

Subemenda n~' 1-CT (substitutivo) à Emenda nl' 2, de 
Plenário (substitutivo) 

Estabelece normas gerais de proteção contra incCn­
dios, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l~' Esta lei estabelece medidas gerais de pro­
teção contra incêndio e abrange edificações de qualquer 
natureza, ressalvadas as residenciais de até três andares. 

·Parágrafo único. As instalações e os espaços a céu 
aberto, destinados a processamentos industriais ou a de­
pósitos de mercadorias, são abrangidos pela presente 
Lei. 

Art. 21' São condições de segurança contra incêndio 
em edificações, exigíveis nos casos e na forma em que 
dispuser a regulamentação desta lei: 

I- estruturas, resistentes ao fogo, dimensionadas se. 
gundo a ocupação e carga-incêndio; 

11 - emprego de materiais e técnicas adequadas a im­
pedir ou retardar a expansão ou propagação das chamas, 
bem como a liberação de gases e produtos agressivos; 

Ill- limitação da carga-incêndio a nível compatível 
com as características da edificação; 

IV:- elemento construtivo, com projeção horizontal, 
que proporcione resistência ao fogo, durante pelo menos 
I (uma) hora, entre os vãos de iluminação de dois pavi­
mentos consecutivos, para evitar a propaganda vertical 
do fogo; 

V- pãra-raios ou sistemas de aterramento, quando a 
ocupação, altura ou área construída exigirem a sua insta­
lação; 

VI - bases ou nichos de concreto, quando prevista a 
instalação de aparelhos de ar condicionado nas paredes 
externas; 

VII- ~ada enclausurada, com ou sem antecâmara, 
separada da área útil por portas corta-fogo, para utili­
zação normal ou em emergência, em número, locali­
zação, tipo e dimensões determinados em fu11ção da ocu­
pação do imóvel; 

VIII- escada externa, dotada ou não de portas corta­
fogo, localizada em parede que não apresente aberturas 
qUe ini.peçam a ·sua Utiliz-ãção em emergência-; -

IX- saídas em número, tipo e dimensões calculadas 
em função da ocupação e lotação estimadas; 

X - iluminação e sinalização de emergência, de ope­
ração autônoma, para facilitar e orientar a evacuação de 
pessoas, quando a ocupação, altura ou área construída 
exigirem a sua instalação; 

XI - avisadores de incêndio, de acionamento ma­
nual; 

XII- meios de comunicação direta com o Corpo de 
Bombeiros; 

XIII- gerador de emergência com capacidade para 
acionar, no mínimo, um elevador de segurança, e permi­
tir, eventualmente, a iluminação de vigia ou emergência, 
quando, em razão da ocupação, altura ou área construí­
da, for exigida proteção especial; 

XIV - sistema adequado que permita, em caso de 
emergência, a chamada dos elevadores ao nível da saída 
principal, e a sua imobilização; 

XV- instalações automáticas ou sob comando, de 
combate a incêndios por meio de água ou de outros 
agentes extintores; 

XVI- sistemas automáticos de detecção e alarme; 
XVII -lotação dos locais de reunião de público, em 

razão da ocupação, altura ou área construída: 
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XVIII- extintores, portáteis i:iu -sobre· rõ-d<i.s, em nú~ 
mero, tipo e capacidade adequados; 

XIX - canalízação seca proviS6ria, durante o período 
de construção, para permitir a utilização de água com 
pressão adequada, pelo Corpo de B_ombeiros. 

§ l'>' As edificações consideradas de risco -espectal, ou 
de área construída igual ou sUperior a 750m2, ou quando 
a altura do último piso for superior a 12m, em relação ao 
piso mais baixo, deverão ser dotadas de: 

a) reserva de água exclusiva para combate a incêndio; 

b) hidrantes constituídos de válvulas e cçmexões do 
t.i_po engate-rápido, de 63mm, abastecidos por canali­
zações de diâmetro nunca inferior a 63mm, e em rtúmero 
suficiente para que suas mangueiras possam atingir os 
pontos mais afastados nos respectivos pavimentos, com 
vasão e pressão adequadas; __ 

c) mangueiras dC, no máximo, 30 metros de compri­
mento ou de duas secções de 15 metros cada, equipadas 
com conexões do tipo engate-rápido e esguichos, poden­
do ser, em determinadas ocupações, substituídas por car­
retéis de mangotinho_s semi-rígidos, de alimentação axial 
ou direta, dimensiOnadõS-e instalados obedecendo a nor­
ma específica. 

§ 2"' As exigências referidaS no parâgrafo anterior 
poderão ser dispensadas no todo ou em parte da área, 
quando a água não for o agente extintor adequado ou 
onde, em razão da ocupação, não justificar seu emprego. 

§ 39 Os redpientes de gás liquefeito de petróleo de­
verão ser instala_dos em ãreas que não ofereçam riscos à 
segurança. 

Art. · 3"' O pessoal diretamente ligado à adminis­
tração, vigilância ou manutenção de eclificaç_ões e insta­
lações industriais deverá ser instruído em medidas de 
prevenção e combate a incêndios, e na utilização dos 
equipamentos instalados. 

Art. 4"' Os códigos de obras e outras disposições le­
gais sobre proteção contra incêndio deverão adaptar-se 
ao estabelecido __ nesta Lei e na sua regulamentação. 

Art. 5"' Os projetos já aprovados, as edificações em 
construção e as existentes deverão adaptar-se às medidas 
de proteção contra incêndio previstas na presente lei e na 
sua regulamentação. 

Art. 6<? Compete ao Corpo de Bombeiros, por inter­
médio de seus órgãos técnicos, além das suas missões 
precípuas de combate a incêndio, busca e salvamento, o 
seguinte: 

I- aprovar os projetos de proteção contra incêndio, 
acompanhar 'a execução das instalações pertinentes e ex­
pedir certificado de aprovação; 

li -inspecionar as edificações e respectivo uso, no 
que se refere às condições de proteção contra incêndio, 
bem como vistoriar os locais improvisados ou de ocu­
pação temporârta; destinados à realização de atividades 
recreativas, desportivas e Culturais; 

UI- expedir notificações concedendo praz_os para 
que sejam sanadas irregularidades; 

IV- determinar a desocupação das ediftcações em 
Caso de perigo iminente de risco -de vida; 

V- requerer às autoridades competentes aplicação 
de outras sanções julgadas necessárias, ínclusive embar­
go de obra; 

VI -vistoriar locais de sinistros e emitir laudos;_ 
VII- aplicar as seguintes penalidades: 
a) multas variáveis de 1 a 100 vezes o maiOr' Valor de 

referência em vigor, nos casos-- de infração da presente 
Lei, a serem recolhidas aos cofreS municipais, levando 
em conta, na sua fixação, a gravidade da infrªção, a rein­
cidência e a condição econômica do infrator; 

b) interdição de local. 

Parágrafo único. Nos municípios onde não houver 
unidade de Bombeiros, a autoridade responsável pela ex­
pedição de alvarás de construção ou utillzação exigirá 
certificado de aprovação expedido pela unidade do Cor­
po de Bombeiros mais próxima. 

Art. 79 Nas áreas urbanas, os serviços de abasteci­
mento de água assegurarão o seu fornecimento em con­
dições de possibilitar ao Corpo de Bombeiros a efic16rite 
operação de seus equipamentos. 

Art. 8"' Nas áreas não urbanas, no planejamento de 
conjuntos habitaciciiúiiS,-nos_ _loteamentos, nos prédios 
isolados, nas indústriãs ou instalações que apresentarem 
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riscos, deverá ser prevista rede de abastecimento de água 
para utilização pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 99 1:. obrigatória a instalação de hidrantes urba­
nos próximos às edificaç_ões de grande risco, quando jul­
gadas insuficientes as instalações existentes. 

Art. 10. As instalações elétricas das edificações 
abrangidas por esta Lei, para sua aprovação; serão visto­
riadas pela empresa que lhes forneça a energia pelo Esta­
do. 

Art. 11. Será estabelecido sistema de controle do 
consumo de energia elétrica para impedir seja ultrapas­
sada a capacidade da instalação originaL 

Art. 12. Serã obrigatório o cumprimento das Nor­
mas Brasileiras relativas à proteção contra incêndio apli­
cáveis à construção civil e instalações industriais, confor­
me previsto na Lei n9 5.955, de li de _dezembro de 1973. 

Art. 13. Os equipamentos, aparelhos ou materiais 
de proteção contra incêndio, que sejam de uso obriga­
tório, deverão possuir .. Marca de Conformidade". 

Art. 14. Fica proibidO fumar nas reuniões públicas 
que se realizem em edificações fechadas e cobertas, ou 
em instalações improvisadas ou ambulantes, com asa­
mesmas caracteríticas. 
__ Art. 15. As autoridades federais, estaduais e munici­
pais deverão elaborar programas, objetivando criar, nas 
populações, mentalidade de prevenção contra incêndio. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de ISO dias. . _ . 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário." 
Sala das Comissões, 24 de maio de 1984_, - Benedito 

Ferreira, Presidente - Marcelo Miranda, Relator -
Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante. 

PARECER No 476, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente Projeto já é bastante conhecido do Senado 
e desta Comissão, tantas foram as vezes que examinamos 
seus propósítos e as emendas que lhe foram acrescenta­
das. 

Trata-se de Proposição de autoria do nobre Deputado 
Nina Ribeiro, disciplinando a prevenção contra incên­
dios e tornando-a obrigatória nos âmbitos federal, esta­
dual e municipal. 

A esta Comissão, agora, cabe apreciar o último substi­
tutivo, apresentado pelo ilustre Senador Marcelo Miran­
da, o qual foi aprovado pela douta Comissão de Trans­
porte desta Casa Legislativa. Nele, são condições de se­
gurança contra incêndio em edificações: eStruturas resis­
tentes ao fogo, emprego de materiais e técnicas adequa­
das a impedir ou retardar a expansão das chamas, limi­
tação da carga-incêndio a nível compatível com a edifi­
cação, elemento com projeção horizontal, que propor­
cione resistência ao fogo, pára-raios ou sistemas de ater­
ramento, escada esclausurada, com ou sem antecâmara, 
esc_ada externa, dotada ou não de portas corta-fogo, saí­
das calculadas em função da lotação e_ ocupação estima­
das, iluminação e sinalização de emergência, avisadoreS 
de incêndio, de acionamento manual, meios de comuni­
cação direta com o corpo de bombeiros, sistemas auto-
mátJc_os de detecção e alarme etc. . . 

Procura o Substitutivo dispor sobre a aplicação de pe­
nalidades por infrações cometidas, com multas variáveis 
de um a cem vezes o maior valor de referência- em vigor 
no País, a serem recolhidas aos cofres do Município, 
levando-se em conta, na sua fixação, a gravidade da in­
fração, a reincidência e a condição econômíca do infra­
tor. Obriga a instalação de hidrantes urbanos próximos a 
edificações _de grande risco, quando julgadas insuficien­
tes as intalações existentes. Proíbe fumar em reuniões 
que se realizem em edificações fechadas e cobertas, ou 
em instalações improviSadas ou ambulantes, bem como 
instam-se as autoridades competentes a elaborarem pro­
gramas que visem a criar uma mentalidade prevencionis­
ta- contra incêndios. 

Depois de uma exaustiva tramitaÇão do Projeto pelas 
várias Comissões deste Senado Federal e da apresen­
tação de vários substitutivos, acreditamos que o sob exa­
me, sem dúvida, representa o coroamento de todo esse 
esforço, sendo certo que procura abranger todas as hipó-
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teses ligadas ao importante problema da prevenção con­
tra incêndios. 

Muito embora o mérito da Proposição já tenha sido 
exaustivamente apreciado, não podemos deixar de dizer 
de nossa concordância com seus alevantados objetivos, 
os quais, se cumpridos com disciplina e riS;or, certamente· 
trarão a necessária tranqOilidade, sobretudo aos que tra· 
balham em prédios de grandes aglomerações. 

O Substitutivo sob exame, do mesmo modo que a Pro­
posição original, harmoniza-se com os preceitos consti­
tucionais e está elaborado sem ofensas à juridícidade e à 
boa técnica legislativa, razões que me levam a opinar por 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1986. - Nivaldo 
Machado, Presidente _- Lenoir Vargas, Relator -
Juthay.Magalhães -Odacir Soares- Martins Filho­
Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante - Otávio Cardoso -
Aderbal Jurema. 

PARECER No 477, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador João Calmon 
A Proposição a examinar consiste na versão do Substi­

tutivo d;;t_ ComiSsã_o de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, de 24 de maio de 1984 (Subemenda n"' 1-
CT à Emenda n<? 2). Em 26 de abril de 1979 a riie5ma Co· 
missão opinara pela rejeição do Projeto originário (Pare­
cer n"' 514 /79), com base em audiência do_ Poder Executi­
vo. 

Esta Comissão de Finanças opinara pela aprovação 
do Substitutivo do Senador Amaral Peixoto (Emenda n\> 
I-CF)~ na qualidade de Relator do mesmo órgão técnico, 
consubstanciandO-se no Parecer n"' 515, de 7 de junho de 
1979. 

O Senador Jarbas Passarinho apresentou outro Subs­
titutivo em 31 de outubro de 1979, através da Emenda n9 
2. em Plenário. 

Dessa forma, foram substituídas a Proposição aprova­
da pela Câmara dos Deputados e as Emendas n9s l e 2, . 
pela Emenda n<? 1-CT, referida no início. 

No âmbito desta Comissão de Finanças, seu exame 
relaciona-se à ínfluêncía do Projeto na despesa, na recei­
ta ou no patrimônio da União (art. 108- VII do Regi­
mento interno). 

O Substitutivo sob exame estabelece medidas gerais de 
proteção contra incêndio para edificações superiores a 
três andares (art. I"'); fixa condições de segurança contra 
il].cêndio nessas edificações (art._ 2"'); trata da instrução 
do pessoal diretamente ligado à administração, vigilân­
cia ou manutenção de ediflcações e. instalações indus· 
triais (art. 3"'); manda que os códigos de obras e outras 
disposições sobre proteção contra incêndio sejam adap­
tadas ao estabelecido na lei em que se converta o projeto 
e sua regulamentação (art. 4"'); obriga que os projetos já 
aprovados, as edificações em construção e as existentes 
também sejam adaptadas às medidas aqui previstas (art. 
59); fixa competências aos Corpos de Bombeiros (art. 69); 
o briga os serviços de abastecimento de água, nas áreas 
urbanas, a assegurar o fornecimento em condições de 
possibilitar ao Corpo de Bombeiro eficiente operação 
(art. 7"'); exige previsão de rede de abastecimento de água 
para utilização pelo Corpo de Bombeiros nas áreas não 
urbanas, no planejamento de conjuntos habitacionais, 
nos loteamentos, nos prédios isolados, nas indústrias ou 
instala-çoes que apresentarem riscos (art. 89); obriga a 
instalação de hidrantes urbanos próximos as edificações 
de grande risco, quando julgadas insuficientes as' insta­
lações existentes (art. 99); submete à vistoria pela empre­
sa fornecedora de enerSía, as instalações elétricas das 
edificações (art. lO); manda estabelecer sistema de con­
trole do consumo de energia elétrica para impedir que a 
capacidade da instalação seja ultrapassada (art. 11); tor­
na obrigatório o cumprimento das normas brasileiras 
aplic-áveis à construção civil e instalações industriais, 
previstas na Lei n9 5.966, de 11-12-73 (art. 12); dispõe 
que possuam "Marca de Conformidade" os equipamen~ 
ros,- aparelhos ou materiais de proteção contra incêndio 
(art. 13); proíbe fumar nas reuniõeS -públicas que se reali­
zem em edificações feChadas e c_obertas, ou em insta­
lações improvisadas ou ambulantes com as mesmas ca­
racterísticas (art. 14); obriga as autorióades federais, es­
taduais e municipais ã elaborarem programas objetivan­
do criar, nas populações, mentalidade de prevenção con-
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tra incêndios (art. 15); determina que o Poder Executivo 
regulamente a lei no prazo de 180 dias (art. 16); Tixa o 
infcio da vigênClã.-- da lei na data em que for publicada 
(art. 17), e revoga as dispoisições em contrário (art. 18). 

Como se vê, referidas_ disposições legiferantes não afe-­
tam a despesa, a receita ou o patrimônio da União. 

Ã vista do exposto, opinamos pela aprovação do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n<? 37, de 1978, na versão do Subs-
titutivo numerado como Subemenda n9 l-CT. · 

Sala das Comissões, 29 de maio de 1986.- Carlos Ly­
ra, Presidente- João Calmon, Relator --Virgflio Távo­
ra - José Lins - Hélio Gueiros - Roberto Campos -
Octâvio Cai-doso - Jorge Kalume - Martins Filho -
Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien­
te lido consta o Projeto de Lei da Câm_ara nq 13, de 1986 
(n' 3.289/84, na Casa de o_rigem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o Código Bra­
sileiro de Aeronáutica. 

Nos termos do art. 389 do Regimento Interno, a Presi­
dência, ouvida as Lideranças, designa a- seguinte Comis­
são Especial, que estudará a matéria, obedecido o calen­
dário previsto nos incisos ITI a VI do referido artigo: 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
-Titulares- Severo Gomes, Hélio Gueiros, Humberto 
Lucena, Marcelo Miranda; Suplentes- Jutahy Maga­
lhães e João Calmon. 

Pelo Partido da Frente Liberal -Titulares - Louri­
val Baptista, América de- Souza, Lomantó- Júnior; Su­
plentes - Carlos Lira e Odacir Soares. 

Pelo Partido Democrático Social- Titulares- Cesar 
Cals, Jorge Kalume; Suplentes- Lenoir Vargas e Helví­
dio Nunes. 
Pelo Partido Liberal - Titular - Cid Sampaio. 

Pelo Partido Socialista Brasileiro - Titular - Jamil 
Haddad. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro -- Suplente -
Carlos Alberto, 

A Comissão ora designada reunir-se-á no prazo de 24 
horas para eleição do Presidente e do Vice-Presidente, e 
designação do Relator-Geral e tantos Relatores-Parciais 
quantos forem necessários. 

De acordo com o disposto nos incisos li e UI do art. 
389 do Regimento Interno, a matéria receberá emendas, 
perante a Comissão, pelo prazo de 20 dias a contar de 
sua publicação no Diário do Congresso Nacional, sendo a 
ela anexadas as proposições porventura em curso ou 
sobrestadas, e que envolvam matéria correlata. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. !~'-Secretário. 

São lidos_ os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 144, de 1986 

"Introduz modificação na Consolidação das Leis 
do Trabalho, na parte que trata dos componentes 'l'a­
riáveis do salário." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' O§ 111 da..art.457 da Consolidação das Leis 

do Trabalho passa 1.. vigorar com a seguinte redação: 

"§ li' Integram o salário: 
a) o salário-base, assim considerada a impor­

tância ~xa estipulada por unidade de tempo, obra 
ou servrço, 

b) as comissões sobre vendas, cobranças e ou­
tros negócios "juffdiCOs; - -

c) as percentagens ajustadas sobre os lucros ou 
o faturamento da empresa ou do estabelecimento· 

d) as gratificações expressamente ajustadas du 
pagas com habitualidade; 

e) os prêmios Concedidos como contrapres-
tação dos serviços executados; -

f) as horas extras pagas com habitualidade por 
período igual ou superior a noventa (90) dias; 

g) os adicionais previstos na Consolidação e os 
contratuais de natureza retributiva; 

h) as diárias para viagens e abonos pagos pelo 
empregador,'' 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIO}IAL (Seção li) 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação-

O projeto ora oferecido à consideração da Casa busca 
aproveitar, em matéria de componentes do salário, a ide­

' ia lançada no anteprojeto de nova Consolidação das Leis 
do lrabalho, de que infelizmente já nem se fala. 

Apenas estamos a acrescentar-lhes, como novo inte­
grante do salário do trabalhador, as horas extras pagas 
com habitualidade, isto, aliás, uma reivindicação das 
mais antigas e justas. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1986. - Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPITULO li 
Da Remuneração 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do em­
pregado, para todos os efeitos legais, além do salário de­
vido e pago diretamente pelo empregador, como contra­
prestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ 1 Q Integram o salário, não só a importância fixa es­
tipulada, como também as comiss~es, percentagens, gra­
tificações ajustadas, diárias para vtagem e abonos pagos 
pelo empregador. 

· · · · {Ã·s· Co'~is~ã~; de' Co~~;it~i~á; ~·j;;t;;~ ~·d;L;. 
gislação Social) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 145, de 1986 

Altera a redação dos artigos 6"' e 23 do Código de 
Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' O inciso VIII do art. 6~' do Códigq de Proces­

so Penal (Decreto-lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941) 
passa a ter a seguinte redação: 

"VIII - Fazer juntar aos autos a folha de ante­
cedentes do indiciado;" 

Art. 29 Fica acrescentado ao artigo 23 do Código de 
Processo Penal um parágrafo único nos seguintes ter-
mos: 

"Parágrafo único. Havendo prova de identifL­
cação civil, a criminal só se fará após ter a sentença 
condenatória transitado em julgado.'' 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. _ _ 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

O dispositivo que s_e_quer modificar, no art. I"' do pro­
jeto, é iníquo, pois exige a identificaÇão datiloscópica de 
quem responde a inquérito criminal. 

Quantas e quantas acusações são falsas! Quantos e 
quantos inquéritos são arquivados! Quantos e quantos 
acusados, depois de denunciados, são absolvidos! 

Mas, a humilhação da identificaÇã"o criminal, 
igualando-os aos delinqüentes comuns, prOfissionais, 
permanece. 

Não é concebível que a lei processual tenha querido is­
so. 

Quem possui a carteira de identidade jâ está oficial­
mente identificado. 

Um dos maiores comentadores do Código de Processo 
Penal - Espinola Filho - assim o entende quando es-
creve: 

"Sendo essa a fin~lidade da identificação, estã-se 
a ver que não há poi que sujeitar a tal medida o in­
diciado que, exibindo carteira de identidade, docu­
mentar a realidade de já estar identificado no distri­
to da culpa, eis que, de acordo com as indicações da 
mesma carteira, o Instituto de Identificação terá co: 
nheci~ento da acusação e estará apto a forncer fo­
lha de antecedentes judiciários." 

("C6digo de Processo Penal", Vol. I; comentários ao 
art. 6~'). __ 
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Vivemos novos tempos de luta pela preservação da 
dignidade da pessoa humana contra o arbítrio e a violên­
cia. 

A identificação datiloscópica de quem é portador de 
identificação civil é medida altamente vexatória. 

Os textos sugeridos pelo projeto são necessários para 
acabar com as interpretações da norma legal a cargo das 
autoridades policiais. 

Sala das_Sessões, ll de junho de 1986.- Jamil Had­
dad. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N' 3.689, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

Livro I 
DO PROCESSO EM GERAL 

............................................. 
TITULO 11 

Do Inquérito Policial 
• •••••••• - ••• -.o •• o. o o o. o. o ••••••••••••••••••••• 

Art. 69 Logo que tiver conhecimento da prática de 
infração penal, a autoridade policial deverá: 

VIII- ordenar a identificação do indiciado pelo Pro­
cesso datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos 
sua folha de antecedentes; 

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos ao juiz com­
petente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de 
IdentifiCação e Estatística, ou repartição congênere, 
mencionado o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os 
dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 
O SR. PRESIDENTE(José Fragelli)- Os projetos li­

dos serão publicados e remetidos às comissõe!l compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
!"'-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 136, de 1986 

Nos termos regimentais, requeiro que não seja realiza­
da sessão do Senado~ no dia 12 do corrente, nem haja ex­
pediente em sua Secretar_ia no período da tarde. 

s-ala dilS Sessões, 11 de junho de 1986. - Hêlio Guei­
ros - Jorge Kalume - Jamil Haddad - Antérico de 
Souza. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O S~._J_ORGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os dias 11 e 12 de junho são marcas inesquecíveis do 
calendário cívico brasileiro, que nos levam a relembrar, 
com o afeto do nosso reconhecimento, esses eventos que 
fazem parte da nossa História Pátríil.. 

Quem poderá esquecer os feitos guerreiros do 11 deju~ 
nho de 1865, quando a Marinha de Guerra do Brasil 
destacou-se no decisivo combate travado no Riachuelo, 
afluente do rio Paraná? 

Mais uma vez, não obstante a surpresa do ataque des­
ferido a_uossa esquadra, souberam reagir bravament··. 
sob o comando do Almirante Barroso, que recebeu pe!c: 
feito o título de Barão do Amazonas. Perdemos homem. 
e belonaves, mas o triunfo foi como um refrigério recom­
pensador, ante o sofrimento atroz que atingiu a Pátria 
no seu todo 

Esta minha caminhada pela história da primeira guer­
ra que o Brasil se obrígou a participar, em defesa da nos­
sa soberania e integridade física, mostra quão amarga foi 
a experiência, que deve ficar viva, como alerta perma­
nente, em dias atuais e futuros. Para isso, conclamo a 
nos_mantermos preparados para a guerra, dentro do sá­
bio prindpio de que assim estaremos .conservando a paz. 

O Almirante Tamandaré, quando o mundo nào tinha 
as condições tecnológicas da época atual, já defendia 
uma Marinha suficientem~rite forte, com poder de fogo e 
capacidade de defesa. E é dentro desse princípio salutar 
que, §lttte a grande importância do Brasil, subscrevo as 
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palavras do ContrawAlmirante, _Múcio PiragiOe Ribei_ro 
de Bakker, as quais merecem reflexão, pela importância 
estratégica do Brasil no concerto das nações. 

Ei-I3.s: -

O Brasil ocupa uma posição estratêgica impar no 
Atlântico SuL E o único país cuja fronteira maríti­
ma é voltada para os dois segmentos do Atlântico, 
fisicamente definidos pelo estreitamento existente 
entre os Salientes do Nordeste Brasileiro e do No­
roeste Africano, passagem marítima natural para o 
Atlântico Norte. 

O Atlântico Sul, antes uma ãrea marítima de re­
lativa importância estratégica, atualmente passou a 
focalizar as preocupações das grandes potências 
marítimas, em face da vulnerabilidade e limitações 
dos canais de Panamá e Suez, que induziram uma 
ampla reformulação do tráfego marftimo mundial e 
do posicionamento de suas rotas principais, entre as 
quais sobressaem as que contornam o Cabo da Boa 
Esperança, para o acesso an Indico, e as que passam 
pelo Cabo de Horn ou pelo Estreito de Magalhães, 
para o acesso ao Pacífico. ~ portanto, o Atlântico 
Sul a via marítima por õilde afluem as crescentes ne­
cessidades de ínsumos básicos e de petróleo por par­
te dos países industrializados e de uma ponderável 
parcela de bens de toda' espécie para as trocas co­
merciais, indispensáveis ao crescimento da econo­
mia mundial. 

O desenvolvimento crescente do comércio exte­
rior brasileiro exigirá, certamente, uma expansão 
proporcional das atividades marítimas. Por outro 
lado, a exploração e a explotaçào dos recursos do 
mar, notadamente dos recursos minerais, como os 
hidrocarboretos (petróleo), e dos biológicos, como a 
pesca, farão aumentar as atividades na_cionais rela­
cionadas com o uso do mar, deslocando, cada vez 
maís, os interesses econômicos do País para as áreas 
'eConômicas, especialmente para o Atlântico Sul, 
que constitui um espaço vital para o Brasil_ e em re­
lação ao qual o país ocupa posição privilegiada. 

A exposição feita pefo Contra-Almirante Múcio Pira­
gibe traduz uma realidade palpável, equivalendo dizer 
que o Brasi! deve se preparar, fortalecendo suas Forças 
Armadas no_ mar, em terra e no ar. 

Lerei nesta oportunidade a Ordem do Dia dQ Sr. Mi­
nistro da Marinha, Almirante-de-Esquadra Henrique 
Sabóia, como homenagem especial, pãra que conste do 
meu pronunciamento. · 

MINIST~RIO DA MARINHA 

Brasília- DF, li de junho de 1986. 
Ordem do Dia. n9 0002/86 
Assunto: Aniversário da Batalha Naval do Ria­

chuelo 
A compreensão plena dos fatos da nossa História 

é dever de todo cidadão brasileiro. Para n_9s, mari­
nheiros, entretanto, revestem-se de especial relevân­
cia as circunstâncias peculiares à Batalha Naval do 
Riachuelo. 

Seus notáveis pormenores épicos são amplamen­
te conhecidos e as ações dos heróis ali forjados, bra­
sileiros e paraguaios, incorporaram-se áos feitos his­
tóricos de cada país. Deste modo, nossos registros 
consignam, para nossa meditação, e decisiva a arro­
jada iniciativa tática de Barroso, a destemida defesa 
da Bandeira naciOnãi pOr- Greenhalgh, -0 desas­
sombro pessoal de Marcílio Dias e a luta irmanada 
de nossos marujos e da tropa embarcada do Exérci­
to. 

Devemos, porém, refletir também sobre causas e 
conseqüências da Batalha. 

O combate ocorrido, na altura da confluência 
dos rios Paraguai e Paraná, entre a Esquadra Brasi­
leira - que lã estabeleceu bloqueio, por determi­
nação de Tamandarê. - e a Esquadra Paraguaia, 
não foi um embate por uma posição localizada ou 
devido a um en_contro fortuito. Naquele local, am­
bas as Marinhas, intencionalmente, lançaram-se na 
disputa do domínio do rio, a causa real do fato. Os 
interesses conflitantes provocai'àm 6 irteYifâvel con­
fronto tático e a luta até à morte. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A conseqüência que mais nos deve impressionar 
é a modificação estratégica que a Batalha causou na 

-Guerra. A partir do seu desfecho, os objetivos estra­
tégicos paraguaios - entre os quais se destacava o 
acesso ao mar- tornaram-se inalcançáveis, pela di­
ferença dos poderes navais remanescentes. Havia 
sido atingido o ponto de inflexão da Guerra. O lon­
go esforço posterior, que aínda foi exigido da Trípli­
ce Aliança, decorreu do extraordinário valor do sol­
dado paraguaio, na defesa do solo pátrio. 

Assim, das inúmeras lições da Guerra do Para­
guai, cabe, a nós, marinheiros profissionais que so­
mos, concentrarmo-nos na reafirmação, em Ría­
chuelo, do caráter essencial, para a nossa Nação, de 
poder exercer domínio e controle nas áreas maríti~ 
mas e fluviais de seu interesse. 

Dediquemo-nos, portanto, com afinco e intensi­
dade, à preparação da nossa Mari_nh!l para poder­
mos empregá-la, como e quando necessário, na ple­
nitude de suas potencialidades.~ a nossa justa retri~ 
buição aos homens que nos transmitiram um legado 
de orgulho e glória. - Henrique Sabóia, Ministro 
da Marinha. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 12 de junho pertence 
ao Correio Aéreo Nacional, criado em 1931, portanto, 
há 55 anos, voltado a integrar o Brasil, servindo patrioti­
camente a todos os nossos patrícios. 

Quando falamos no CAN vem à lembrança a presença 
de seus denodados componentes, de ontem e de hoje, 
desbravando sertões do Nordeste, a selva da continental 
Amazônia e do Centro-Oeste, ou os pampas do Sul e Su­
doeste. 

Sempre solícitos, os discípulos de Eduardo Gomes 
cumprem hoje os seus deveres, como seus colegas o fize­
ram no passado recente, sem atentarem ao conforto, 
porque dentro do pensamento de cada qual está a chama 
da Pátria! 

E nunca é demais repetir as palavras do desbravador e 
pioneiro do primeiro vôo, o então Tenente, depois 
Marechal-do-Ar, Nelson Freire Lavanere Wanderley, 
em sua magnífica "História da Força Aérea Brasileira": 

"Em 1931, do ponto de vista da sua unidade polí­
tica, o Brasil era um arquipélago composto de ilhas 
representadas pelos núcleos de população perdidos 
na vastidão do territ6_rio nacional; as linhas do Cor­
reio Aéreo Nacional, em muitos casos, foram os pri­
meiros elos a integrar esses componentes da nacio­
nalidade brasileira, até então privados de meios ade­
quados de comunicação." 

E o Acre deve gratidão ao CAN, que ajudou a integrá­
lo desde 1947, a pedido do então Governador José Guio~ 
mard dos Santos, hoje de saudosa memória, prestando 
inestimáveis serviços ao Estado no extremo brasileiro. 

AO recordarmos o feito glorioso do primeiro vôo, entre 
Rio e São Paulo, sob a pilotagem do ent_ã_p Tenente La­
vanere Wanderley e __ Casimira Montenegro, rendemos 
nossa homenagem à Força Aérea Brasileira, na pessoa 
de seu estimado Ministro, o Exmil Sr. Tenente 
Brigadeiro-Ar OctãVio Júlio Moreira Lima, bem como 
ao Marechal-do-ar Eduardo Gomes, o incentivador, e 
Santos Dumont, o inventor do avião. 

Muito obrigado, Sr. Presidente f (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senad_or Am~rico de Souza. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 

-Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do. (Pausa.) 

S. Ext- desiste da palavra. 

O Sr. Octávio Cardoso - Sr. Presidente, peço a pala­
vra como Líder do Partido Democrático Social. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, como Líder do Partido Democrático Social, ao 
nobre Senador Octávio Cardoso. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE {Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 
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O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apresentei, hoje, à consideração desta Casa projeto de 
lei introduzindo alteração no Código de Processo Penal. 

O ponto enfocado é o da identificação datiloscópica 
do indiciado no inquérito policial. Essa medida constitui 
uma obrigatoriedade, em face da redação atual do inciso 
VIII do art. 69 do referido diploma. 

Parece-Qle- e é o bom senso quem o diz, não haven­
do necessidade de ser versado nas letras jurídicas para 
senti-lo- que essa imposição resulta numa prática alta­
mente vexatória. 

Eis a questão. Indiciado é aquele que está responden­
do a um inquérito. Mas, a essa altura, ninguém pode ain· 
da saber se qualquer culpa lhe cabe. O Promotor, con­
cluído o inquérito, poderá oferecer denúncia ou não. Po­
derá mesmo requerer arquivamento. Mas, se pro'})user a 
denúncia, o réu poderã, no julgamento, ser absolvido. 
- Entretanto, se ele houver sido identificado datiJoscopi­

camente, terá ficado fichado, terá sido humilhado, e, na 
verdade, sem qualquer interesse para o processo. 

Sr. Presidente, nós todos sab.emos que quem já possui 
identificação civil já tem uma identificação no instituto 
oficial. Por que então ser identificado criminalmente? 
Através do registro da identificação civil, a autoridade 
policial pode perfeitamente obter os dados re;\ativos aos 
antecedentes que a lei processual manda sejam juntos 
aos autos. 

O dispositivo da lei se justifica apenas na hipótese de 
i1ão possuir o indiciado a identificação civil. 

O que desejo, com a proposição apresentada, é evitar 
que respeitável parte da população, às voltas com in­
quéritos policiais, seja tolhida na possibilidade de 
candidatar-se a empregos públicos ou particulares, de 
inscrever-se em juntas comerciais ôü-em qualquer setor 
em que se exija folha corrida ou atestado de bons antece­
dentes. 

Não estou propondo, de modo algum,- e quero dei­
xar isso bem frisado - a dispensa pura e simples da 
identificação criminal. 

Entendo, sim, que ela deve ficar reservada ao conde­
nado. Havendo sentença condenatória e tendo esta pas­
sado em julgado, será procedida a identificação criminal, 
mesmo existindo a civil. Isto consta, de maneira expressa 
de um parágrafo único que sugiro seja acrescentado ao 
art. 23~ do Código de Processo. 

Vivemos tempos modernos, que procuram resguardar 
a dignidade âa pessoa humana contra_ o arbítrio .e a via· 
lência. 

Os textos propostos são necessários para acabar com 
as interpretações da norma legal ao sabor das autorida­
des policiais. 

Sr. Presidente, é este, com efeito, o sentido do meu 
Projeto. 

Era o que desejava dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIR~Q (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurSQ.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Mais da metade do Município de Duque de Caxias nó 
Rio de Janeiro, ou seja, 51 milhões de metros· quadrados, 
era ocupado pela antiga Fábrica Nacional de Motores, 
localizada em Xerém, onde existem 800 casas .residen­
ciais daquela fábrica. 

Desativada aos poucos~ a fábrica hoje conta apenas 
com 50 operários. q-ue ali são mantídos em cumprimento 

-de um convênio assinado ao tempo em que se extinguiu a 
aludida Fábrica. O compromisso de_ ma_nter o_s cami­
nhões FNM, com 20 anos de tradição, foí abandon_ado. 
E, hoje, toda a comunidade luta por uma reativação ou 
reaproveitamento das instalações ali existentes para ou~ 
tras fábricas, seja_ de tratores, seja de vagões, da 
EMBRAER, já que a fábrica de automóveis Fiat se 
transferiu para Betim em Minas Gerais. São 250 mil me-­
tros quadrados de ãrea coberta com campo de pouso e 
todos os recursos capazes de justificil.r o aproveitamento 
daquela comunidade, onde milhares de jovens não têm 
como trabalhar e iniciar a vida produtiva. Essa grave si­
tuação me foi exposta por uma comissão de antigos ser­
vidores da Fábrica, acompanhados pelo Deputado Sil­
vério_.do Espírito Santo e pelo Vereador Lourenço Fer­
reira.-



Junho de 1986 

Daqui, Sr. Presidente, endereço um apelo aos Srs. Mi­
nistros da Indústria e do Comércio e do Trabalho, para 
que atentem para _a gravidade dessa situação e procurem 
instalar, naquele local, ouir-ã fábrica qUe contribua para 
manter aquela população empregada e, principalmente, 
com destino e com esperança. Nesse sentido é O memo­
rial que incluo nestas breves palavras. 

Desejo ainda, Sr. Presidente, acentuar uma outra si­
tuação grave etn que se- C:"titontra o Rio de Janeiro, Jâ 
agora pedindo a atenção do Governo Federal pãra o 
problema dos acidentes de trabalho. 

Os acidentes de trabalho (}ue, em 1984, foram ap-enaS 
961.574, subiram, no ano de 1985, para 1.075.165. O cus­
to para o INPS por acidente que, no ano de 1984, foi de 
Cz$ 694,13 subiu este ano de 1985 para CzS 1.763,70. 

Tudo isso resulta, Sr. Presidente, da falta de médicos 
reclama, ''i pela necessidade urgente de atendimento a 
esse aspe~..~~• importante da vida do trabalhador brasilei~ 
ro. Em 1983, dos 104 médicos aprovados para o Rio de 
Janeiro, somente foram chamados 16, quando a lotação 
ideal seria de 96 médicos, em_ v_ez dos atuais 27. Assim, 
numerosos médicoS concur-sa-dos esperam que o Gover~ 
no os convoque, e principalmente, as indústrias necessi· 
tam de profissionais que preVinam os acidentes do traba­
lho, para que não se voltem aos números trágiCoS que 
marcaram, por exemplo, o ano de 1975, em que -o total 
de acidentes subiu a_ CrS 1.916.187.000,00 

São esses, Sr. Presidente, dois assuntos que iõtei'essam 
vivamente à comunidade fluminense e--que trilgci~ nesta 
oportunidade, ao exame e à consideração do Senado Fe­
deral. 

Fiqalmente, quero somar o meu apelo aos que pug­
nam por breve inclusão, numa sessão extraordinária, do 
Projeto Gastone Righi, que reproduz projeto de minha 
'l-Utaria, proibindo definitivamente; a· carga da baleia no 
território nacioiiãl. Meu primeii'_o -projeto, aprovado no 
Senado, foi rejeitàdo pela Câmara, e o segundo, ofereci­
do à apreciação de esta Casa, ainda não veio ao Plenário. 
Mas a idéia foi endossada pelo nobre DeputadO- Gãst6ne -
Righi, o seu projeto enviado à aPreciação do Senado Fe­
deral e por motivos que desconheço, mas que devem ser 
ponderosos, esse projeto ainda não veio à apreciação fi­
nal do Senado Federal. 

Não são só os adultos que se dirigem a todos os Depu­
tados e Senadores e aos membros do Poder Executivo 
pedindo a apr-ovação breve desse prOfeto:-Não- são tam­
bém apenas as criãriçãs-, atraVés- de milhares de cartas. É 
a consciência nacional que clama contra essa caça preda­
tória nils águas territorias brasileiras. Ainda_ que mantida 
a atual situação, em que apenas se permite a caça para 
efeitos- .tte pesquisa, esses efeitos de pesquisa acabarão 
aumentando o número de baleias atingidas Pela violên­
cia dos homens. Melhor fora que se atendesse a esse ape­
lo generalizado e se extinguisse-de vez tão brutal e injus­
tificável atividade, utilizada apenas por uma empresaja~ 
ponesa que, instalada no território paraibano, não tem 
nenhum motivo para contrariar, para servirao seu inte­
resse, o nome e o prestígio do Brasil. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
NELSON CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

A Fábrica Nacional de Motores, idéia e realização do 
Brigadeiro-do-ar, hoje Marechal, Antonio Guedes Mu­
niz, foi iniciada em 1942, em plena 11 Guerra, e 
destinavawse inicialmente a produzir motores de aviação, 
objetivando sua participação no esforço de guerra dos 
aliados. 

Por recomendação expressa do Presidente Getúlio 
Vargas, seu sincero e grande incentivador, foi ela planta­
da na Baixada Flum-inense, 49 Distrito de DuquC de· Ca­
xias (Xerém), rêgxão -na época paupérrllna, insípida e 
pantanosa, com fndices de malária da ordem de 100%. 

O propósito de Vargas escolhendo local tão imp-ró­
prio, era propiciar à -região condiÇões para se- desenvol­
ver economicamente e dizimar a doença e a pobreza exw 
trema em que estava mergulhada há dilatados anos, de 
forma a oferecer à mão-de-obra alí radicada- que vivia 
na ociosidade- novas perspectivas, vez que a atividade 
laborativa existente resumia-se à extração de areia e cor­
te: de lenha, além da colheita dos bananais nativos. 

Naquelatiistante época já "Guedes Muniz sonhava im­
plantar -ao redor de sua fábrica, que então surgia, um 
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complexo industrial de grande porte antecipando-se aos 
·distritos industriais-de hoje, e nesse sentido obteve mais 
de 50 milhões de m • de terras próximas, de propriedade 
da União Federal e de terceiros, imóveis esses praticaw 
mente abandonados e sem valor comercial, porque pan­
tanosos e altamente insalubres. 

Com base quase que exclusivamente no entusiasmo e 
no espírito bandeirante daqueles que sob o comando de 
Guedes Muniz se deslocaram para os pantanais de Xe­
rém venceu-se a malária, a doença, e o pântano; formou­
se a mão-de- obra especializada e técnica inexistente no 
País naquele alvorecer da nossa industrialização, 
rec-rutando-se preferencialmente a gente humilde local e 
os egressos das diversas Escolas Técnicas Industriais, 
principalmente do Piauí e Maranhão, que eram trans­
portados daquelas distantes Plagas em avião da própria 
FNM. . 

Em 1946 foi ela considerada instalada, dotada então 
da ínaquinaria, equipamentos os mais modernos, remeti­
dos em plena guerra pelos Estados Unidos através da Lei 
de Empréstimos e Arrendamentos (Lend & Lease), que 
praticamente nada custaram ao Brasil porque integra~ 
ram os fornecimentos de guerra. 

Em 1947 (15 de julho), isto é, decorrido apenas I (um) 
a.no de severos treinamentos e operação industrial, eram 
entregues à F orça Aérea Brasileira, na presença de altas 
autoridades entre as quais se destacava o Brigadeiro 
Eduardo Gomes, os primeiros motores nacionais 
Wright-450, tão modernos, seguros e eficientes-quanto 
seu irmão: americano, instalados que foram em aviões 
Vultee-BT-15, de trein~mento básico. 

Lamentavelmente os excedentes de guerra americanos 
(SURPLUS) que se acumularam com o término do con­
flito mundial, tornaram impraticável a comercialização 
desses motores, de maneira que, para não fechar a Fábri­
ca Nacional de Motores e dispensar a mão-de-obra alta­
mente especializada que se formara com tanto sacrifício, 
ou desnaci_onalizã-la, como apregoavam muitos, foram 
diversificadas suas linhas de produção passando-se à 
fabricação de fusos filatórios, geladeiras comerciaíS e do­
mésticas, autopeças, e outros produtos em falta no mer­
Cado nacional de decorrência do longo período de belige­
rância, numa demonstração evidente da capacidade la­
borativa e da habilidade profissional dos brasileiros, até 
que em 1949 partiu para a produção de autoveículos, em 
série, da qual é pioneira. 

Até dezembro de 1947 a FNM era simples Comissão 
Construtora, integrada no então Ministério da Viação e 
Obras Públicas, sendo constituída no dia 17 daquele mês 
e ano em Sociedade de Economia Mista Federal, da qual 
o Gove:mo participava com a maioria absoluta do seu 
capital social- 99,9%, em decorrência do Decreto-lei n'i' 
8.699/46 e declarada de utilidade pública e de interesse 
da defesa nacional. 

O caminhão FNM-AR - O João Bobo - que ela 
produziu a partir de 1952 até 1976, quando ali se insüllou 
a FIAT em substituição à Alfa Romeo, foi inteiramente 
modlticado _e submetido a severos testes por técnicos 
brasileiros, 'pai-a inelhor adaptá-lo as condições das nos­
sas estradas o que lhe valeu superior desempenho, con­
JjabiHdildç_ e segur~nça, conquistando absolutamente o 
rriercadO nacional de veículos médios e pesados, o mes­
mo ocorrendo com o automóvel FNM-AR (JK), lança­
do em 1960. 

Em 1957, com recursos próprios e um emp-réstimo no 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econôinico, hoje 
BNDES, tiveram início as obras de construção da nova 
monumental unidade industrial - a Brasília - como 
carinhosamente chamavam seus empregados - cerca de 
3 (três} vezes maior do_que a an~iga construída durante a 
Guerra equipada com máquinas automáticas da última 
geração, algumas sem similar na América Latina, adqui~ 
rtdas dos próprios fabriCantes europeus sem o dispêndio 
de nenhuma moeda estrangeira, eis que a operação se 
cingiu a simples troca por café autorizada por Juscelino, 
e apoiada posteriormente por Jânio e Goulart. 

Como a FNM era a única empresa genuinamente na­
cional e mais completa do país, que produzia excelentes 
veículos automotores e, exercia papel de grande relevân­
cia aos interesses do Brasil porque inclusive, controlava 
diretamente o preço de mercado fazendo com que os de­
mais fabricantes, todos alienígenas, não exercessem as 
pressões a seu bel prazer, ela, a FNM era, sem dúvida 

Quinta-feira 12 1875 

uma arma poderosa com que contava a União Federal, 
para coibir abusos tão comuns hoje, nesse setor de vital 
importância para nossa economia. -

Justamente devido a sua grande importância no ce­
nário brasileiro pagava um ônus muito pesado, que era a 
calúnia, e sofria campanhas sistemáticas com a finalida­
de única de desmoralizá-la junto às autoridades e à opi­
nião públíca. 

Dentro desse raciocínio, em 1967, Castello Branco, in­
duzido pelo seu então Ministro do Planejamento, o hoje 
Roberto Campos, publicou o Decreto-Lei n9103T67, que 
autorizava a privatização da Fábrica Nacional de Moto­
res. Todavia, o Presidente, alertado por figuras eminen~ 
tes do nosso Congresso, entre as quais se destacava o 
saudoso Pedroso Horta, não permitiu a execução daque­
la lei que certamente contrariava o interesse nacional. 

Entretanto, no Governo seguinte, Costa e Silva, ho­
mem sério, correto, justo, [evado pela falãcia e argumen­
tos talvez deturpados ou míopes dot seus Ministros da 
F~enda (Delfim Nett?) e da Indústria e Comércio (Ed­
mundo Macedo SoareS e Silva), concordou em executar 
o Decreto-Lei em tela, exatamente no momento em que 
a nova unidade fabril- a Brasflia- concluía e entrava 
em efetiva operação - isto em julho de 1968 - que ele­
vava a Empresa à categoria de aprimoramento dos pro­
dutos, maior produção a menores custos, além de permi­
tir acentuada expansão de sua força de trabalho. A ale­
gação dos Ministros era que a FNM se tornara em sorve­
douro dos recursos do Tesour_o Nacional e o lançamento 
de D.ovós modelos ou melhoria nos atuais iria exigir do 
Governo pesados aportes de capital. 

Ambas as afirmações não correspondem à verdade. E 
as razões são_ muítO simples e notórias: 

Primeira: 
Os aportes de recursos do Tesouro Nacional sempre o 

foram na forma de subscrição ou aumento de capital, 
que totalizaram cem milhões de cruzeiros (CrS 
100.000.000) no Balanço Geral apurado no ano anterior 
( 1967), que serviu para fixar o preço oferecido à Alfa Ro­
meo, estando nessa quantia embutidas as correções mo­
netárias apuradas até entãO e as subsáições de terceiros 
(3%). Na ocasião o valor nominal da ação era um cruzei~ 
ro (Cr.S 1), mas o valor patrimonial de cada ação era su­
perior a cem cruzeiros (CfS 100). 

E foi com esse capital, inexpressivo j:)ara o vufto dO 
empreendimento, valorizado de forma extraordinária 
com o correr dos anos, que tornou realidade aquele par­
que industrial pioneiro, responsável pela formação da 
mão-de-obra altamente especializada, mola-mestra da 
arrancada do nosso desenvolvimento industrial. 

A situação financeira da Sociedade naquele julho de 
1968 era realmente"terrfvel, com muitas dívidas a liqui­
dar principalmente com o BNDE, reflexo não só das gre­
ves políticas quase diãriãS que abalaram os dois últimos 
anos do Governo Goulart, bem como os pesados encar­
gos advindos de contribuições ilegais (fundos de greve, 
etc.) impostos naquela época aos órgãos da adminiS­
tração indireta federal, agravada ainda mais com a me­
diocridade do Presidente que foi dirigi-la no pós Revo­
lução, bisonho, sem vivência empresarial, nem austeri&i­
de administrativa, deixando a Empresa, ao ser sumaria­
mente demitido decorridos 3(três) anos de desacertos, 
em situação calamitosa, a Fazenda 3 Irmãos, segundo 
noticiaram os jornais da época ... 

Segunda: 
A situação econômica, todavia, era invejável e por isso 

mesmo a FNM estava em condições de solver suas dívi­
das, de amealhar o capital de que necessitava para futu­
ros investimentos principalmente lançamento de novos 
pro-d_utos, e ainda obter o capital de giro que reclamava, 
sem se socorrer dos dinheiros públicos. Bastaria que le­
vasse a efeito a desmobilização de parte do seu enorme 
patrimônio imobiliário, aproximadamente 51 milhões de 
m 2 em Xerém (a metade da extensão territorial do Mu­
nicípio!) e mais de uma dezena de prédios comerciais e 
industriais de elevado valor, localizados em diversos 
pontos do País. 

Nos terrenos de Xerém a FNM, com recursos pró­
prios e ao longo aos anos, levantou muitas construções e 
benfeitorias; eritre -elas se destacavam a Vila Operária 
com 700 moradias, h~tel de luxo, piscinas, os palacetes 
da Diretoria e Alta Administração, quadras de esportes, 
aeródromo, etc ... 
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Previa o malsinado Decreto-lei a constituição de uma 
Comissão Especial, no âmbito do Ministério da Saúde, 
para promover as medidas decorrentes de sua aplicação 
e incumbir-se das providências necessârias à conclusão 
das obras e do funcionarnen_to do Hospital, mediante 
convênios entre o Ministério da Sailde e os órgãos fede­
rais, estaduais, municipais e privado interessados. 

Determinou, ainda, o edito, que as importâncias blo­
queadas em nome da Sociedade Beneficente Maria Tere­
za Goulart seriam liberadas pelo Banco do Brasil e movi­
mentadas pela Comissão Especial. 

Cuidou, também, de abrir crédito especial de Cr$ 
150.000 (cento e_ c_inqüenta mil cruzeiros novos) para 
atender às despesas relacionadas com a conclusão c o 
funcionamento do Hospital desapropriado. 

Determinou, finalmente, que o Ministério da Justiça, 
através da Procuradoria Geral da República, na forma 
do disposto no Decreto-lei nt 41, de 18 de novembro de 
1966, promovesse a extinção da Sociedade Beneficente 
Maria Tereza Goulart. 

2. O ilustre Autor arrima seu Projeto na necessidade 
de reparação do ato de vind_ita que atingiu a Sociedade 
Beneficente Maria Tereza Goulart, de Bento Gonçalves, 
entidade mantenedora do citado Hospital, a pretexto de 
que o mesmo deixara de desempenhar, efetivamente, as 
atividades assistenciais previstas em seus Estatutos. 

Acrescenta que o ato de força cingiu-se a tirar o Hos­
pital da instituição beneficente que o planejou, construiu 
e o colocou em funcionamento, para entregá-lo a outra 
entidade também beneficente, sem qualquer outra justifi­
cativa ou qualquer outro fundamento que não fosse a 
circunstância de ter sido fundado e mantido por pessoas 
da mais alta qualificação pessoal, que a partir da[ 
transformaram-se em vítimas do ódio dos mesmos go­
vernantes que, pela força, ascenderam ao poder e pela 
força nele permaneceram, apenas para implantar o ódio 
e a dissidência entre os brasileiros. 

3. Havendo manifestação da douta Comissão_ de 
Constituição e Justiça da Casa de origem, vedado a este 
Colegiado o exame da constitucionalidade e juridicidade 
da Proposta, nos exatos termos do artigo 100, 111, b, 1, 
do Regimento Interno. 

No mérito, exsurge do relatório o acerto _da medida, 
restituindo à legítima mantenedora o imóvel injustamen­
te desapropriado- haja vista a manifestação de força de 
que se revestiu esse ato. 

Realmente, os atos expropriatórios, como é sabido, 
fundam-se em decretos baixados pelo Poder Executivo, 
enquanto aquele, de que nos dão notícia os autos, mere­
ceu a imposição de um decreto-lei. Isto fere a consciência 
jurídica do País, e impõe total reparação. 

4. Ante o exposto, dada a conveniência e oportuni­
dade de que se reveste, somos pela aprovaçNo do projeto. 

1:: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer é 
favorâvcl. 

Completada a instrução da mati:ria, passa-se à sua dis­
cussão, em turno único. 

Em discussão ,o projeto. (Pausa,) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação fica adiada em virtude da falta de quorum. 
Pela mesma razão, as demais matérias da Ordem do 

Dia, em fãsc de votação, c6nstituída dos Projetos de Lei 
da Câmara n•s 84/82. 129/82, 133/82 e 123/84; Projetos 
de Lei do Senado n•s 8/83, 52/83, 174/83, 61/85 e 
141/85, ficam com a sua apreciação adiada para a próxi­
ma sessão ordinãria. 

. O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 11: 

Discussão, em priineiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 376, de 1981, de autoria da Senadora 
Eunice Michiles, que determina a criação de Coor­
denações de Educação Ecológica no Ensino de 19 e 
2' Graus c dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 60 e 61 de 1986, das Co· 
missões: 

-de Constitll.ição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade c, no mérito, favorâ.vel, com 
emenda que apresenta de n9 1 - CCJ; e 

-de Educaç:ilo e Cultura, favorável, com emen­
das que apresenta de n9s 2, 3, 4 e S - CEC. 
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Em discussão o projeto e as emendas. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação fica adiada em virtude da falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ces_a_r Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje venho à tribuna desta Casa para solicitar aos Se­
nhores Líderes dos vârios Partidos que assinem um pedi­
do de urgência para o Projeto de Lei da _Câmara n9 
168/85, que estabelece o salârio mínimo profissional 
para os diplomados em Ciências Econômicas. 

Do projeto desejo destacar dois pontos: 
19) O estabelecimento de seis vezes o salário mfnimo 

vigente no País como remuneração mínima obrigatória 
devida aos diplomados nos cursos de graduação em 
Ciências Econômicas. 

29) A jornada de trabalho de seis horas diâriS:s. 
De fato, Senhor Presidente, no momento em que se 

procura a valorização profissional como alavanca desen­
volvimcntista de uma nação, é de maior justiça colocar­
se uma remuneração salarial digna para aqueles que têm 
comõ responsabilidade, a parte econômica das empresas 
privadas ejou públicas. 

Em particular quando o profissional de nível universi~ 
târio necessita se manter atualizado com a evolução das 
medidas que estão sendo aplicadas pelo Governo Fede­
ral, em busca da maior eficiência administrativa e que 
fundamenta o processo desenvolvimentista na opção de 
novos investimentos. 

Ao solicitar que os Senhores Líderes desta Casa re­
queiram a votação em regime de urgência, a fim de evitar 
uma tramitação mais lenta, estamos indo ao encontro 
dos mais legítimos direitos da categoria profisSional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bcmJ) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR, NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun· 
cia o seguinte disCurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A Nação assiste, maravilhada, à sua terceira revo­
lução, que a fará surgir no cenário mundial com novo 
perfil, disposta a lutar por um espaço polftico e econômi­
co coerente com a privilegiada posição da oitava econo­
mia do ocidente. 

A sanção do PLANIN - Plano N acionai de Informá­
tica e Automação- reafirma a decisão brasileira de en­
frentar os desafios presentes para conquistar uma po­
sição de destaque no reordenamento da hierarquia das 
nações que se está processando no mundo moderno. 

Na verdade, o PLANIN se constitui no mais i.ri:lj)Or­
tante marco da independência tecnológica do País. A re­
serva de mercado para a informática permitirá ao Brasil 
desenvolver toda a sua capacidade tecnológica, todo o 
seu talento criativo e toda a inventiva nacional no ramo 
da eletrônica. 

A par de propiciar o descm'Qlvimento da base tecnoló­
gica de ponta, o PLANIN propiciará enorme economia 
de divisas, aumento do emprego de mão-de-obra alta­
mente especializada c, com a expansão c a melhoria da 
produção hoje e1(.istente, permitirá ao País lançar-se no 
mercado externo, carreando divisas extremamente im­
portantes para o cquacionamento de nossa dívida exter­
na. 

Vai-se distaQciando gradativamente o tempo em que 
estávamos condenados a participar do intercâmbio inter­
nacional como fornecedores de matéria-prima e consu­
midores de produtos acabados. Há muito deixamos de 
alimentar o velho mito da divisão internacional do tra­
balho. 

Somos a oitava economia do mundo. Essa posição, 
por certo, não caiu do céu, Foi conquista, fruto de luta 
longa, árdua c persistente. Assim foi com a implantação 
da Companhia Siderúrgica N acionai, que nos libertou 
da dependência do aço. Assim foi com a criação da PE­
TROBRÃS, que nos está tornando auto-suficientes em 
petróleo. Assim será com a fnfótritática, que permitirá ao 
Brasil associar-se ao fechado clube dos países da Tercei­
ra Onda, 
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Nenhuma conquista- sabemo-lo todos- se faz sem 
conflito. A política nacional de informática não foge à 
regra. Grandes e acalorados debates têm acompanhado 
sua formulação. Por um lado, defensores do interesse es­
trangeiro ou teóricos de velhas e surradas escolas de eco­
nomia cujas teses vêm-se revelando ultrapassadas e fali­
das. Por outro lado, nacionalistas que realmente aspiram 
a construir, num futuro não muito distante, um País ca­
paz de decidir seu futuro em consonância com as aspi­
rações de seu povo. 

E esse futuro está-se avizinhando. Ao não se deixar 
impressionar pela argumentação falaciosa, equivocada 
ou mal-intencionada de que a reserva de mercado au­
mentaria nosso gap tecnológico e de que precisamos de 
tecnologia externa para sermos competitivos, o Presiden~ 
te Sarney enterrou velhos e mofados tabus que nos con­
denavam a irrcmdiávcl atraso no concerto das nações. 

As pressões que o governo norte-americano tem exer­
cido sobre nossa política de informática não têm, na rea­
lidade, nenhum sentido econômico imediato. O mercado 
brasileiro, de cerca de 2 bilhões.<fe dólares anuais, corres­
pende a 4% do mercado mundial da IBM, que é, apenas, 
uma das empresas do ramo nos Estados Unidos. 

Na verdade, essa pressão norte-americana visa a man­
ter o colonialismo tecnológico e cultural que perpetua 
uma divisão internacional do trabalho, privilegiando, as­
sim, os paíSes do chamado Primeiro Mundo. Além disso, 
visa a obter o apoio do Brasil à nova rodada de nego~ 
ciações comerciais multilaterais a fim de conseguir maior 
rigor nas normas internacionais que regem subsidies c 
soluções de litígios. E, sobretudo, à inclusão dos ser· 
viços, como informática e telecomunicações, no âmbito 
do GATT, iniciativa que não tem obtido receptividade 
do Brasil. 

Ao aprovar o PLANIN, o Presidente Josl: Sarney as­
sume um ato de independência e patriotismo merecedor 
de calorosos aplausos. Suas palavras, em defesa do Pla-
no, são enfáticas: · 

"_Não_ permitirei que pressões venham a alterar 
ou reorientar a política nacional de informática 
para uma linha contra os interesses brasileiros. 
Como Presidente da República, tenho o dever cons­
titucional de dcfend!--la." 

b ce~o_ que suas palavras não vão extinguir pressões. 
Mas é alentador saber que o Presidente não se dobrará. a 
elas. 

O Presidente Sarney, aliás, participou de duas das tres 
revolur;ões que mudaram o perfil do Brasil. Na decada 
de 50, teve a visão de apoiar o Governo Getúlio Vargas 
na luta pela implementação da Petrobrás. Agora, a'His­
tória rese-rva a Sarney o papel de protagonista da terceira 
revolução do País ao Sancionar o PLANIN, e coloca o 
Brasil na trilha das mudanças produzidas pela informáti­
ca e automação. Dentro de pouco tempo, as nações nilo 
mais se dividirão entre produtores de matéria-prima, por 
um lado, e, por outro, fabricantes de manufaturados. 
Mas entre aqueles que dominam a tecnolos;ia e aqueles 
que importam.· 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nova forma de dependência se avizinha, A ela, o povo 
brasileiro disse não. Temos de estar preparados para'nos 
situar entre os países avançados, detentores de tecnolo~ 
gia. 

Para isso, precisamos não só conservar nosso merca· 
do, mas ampliar seu domínio. Apesar de nossos signifi­
cativos progressos nesse campo, forçoso é reconhecer 
que ainda estamos engatinhando. Para ocupar uma po­
sição de vanguarda, impõe-se, ao lado da reserva de mer­
cado, maciço investimento em ciancia. Governo, univer· 
sidade e empresa precisam dar-se as mãos no esforço de 
criar uma tecnologia avançada, capaz de, a médio c lon· 
go prazo, tornar o Brasil não só produtor, mas tambm 
exportador nesse domínio, que comandará o futuro da 
humanidade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jos6 Fragelli) -Não há mais 
oradores inscritos. 

A Presidência designa para a sessão extraordinária a 
realizar-se hoje àS 18 horas e 30 ffilnutOs, a s'eguinie 
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ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
p'ela Comissão de Redação em seu Parecer n' 427, de 
1986), do Projeto de Resolução n9 25, de 1986, que apro­
v;a as contas do governo do Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1984. 

-2-
. DiscussãO, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n"' 138, de 1983, de autoria dO ·senaaor- RO-berto 
CampoS, que dispõe sobre a distribuição eventual de- -lu~ 
eras a ·em~regados, tendo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

PARECER, sob n9 444, de 1986, da Comissão 
-de redação, oferecendo a redação _do vencido. 

-3-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 4, de 1984, de autoria do Senador Ca;Ios Chia­
relli, que introduz alterações no art. 17 da Ler n9 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, para dispor sobre indeni~ 
zação dos aposentados espontaneamente e que conta~ 
vam mais ·de dez anos de serviço na mesma empresa an­
teriormente a setembro de 1966, tendo 

PARECERES, sob n9s 584 e 585, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorâvel; e 

- de Legislação Social, favorâvel. 

Junho de 1986 

-4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado no 46, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que introduz modificações no código penal com 
vistas a ampliar a imunidade penal do advogado no 
exercício de sua atividade postulatória judicial; tendo 

PARECER, sob n9 206, de 1986, da Corilissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 5 horas e 45 minutos.) 

Ata da 94~ Sessão, em 11 de junho de 1986 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 18 HOR'AS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS-sRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles- Raimundo Parente- Galvão Modesto­
Odacir Soares - Gabriel Hermes ---:-- Hélio 'Gueiros -
Alexandre Costa - João Cash~lo - Amérf'co de Souza 
-Alberto Silva - João _Lobo .::.. ~Ces_ar Cals- Carlos 
Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho- Marcon­
des Gadelha- Milton Cabral - Nivaldo Machado - _ 
Guilherme Palmeira - Carlos Lyra- Luiz Cavalc~nte 
-Lourival Baptista- Nelson Carne,i!o- Jamil tlad­
dad - Itamar Franco -Alfredo Campos - Severo Go­
mes- Mauro Borges - Gastão MÜller- José Fragelli 
-Affonso Camargo- Enéas Faria'- Ivan Bonato -
Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli -:- Pedro Simon -
Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli)- A lista de pre, 
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 9-Secretârío vai proceder à leitura do Expedien­

te. 

b lido o seguinte 

EXPEDIENT.F,: 

MENSAGEM DO PR_ESIDENT!' D<\ REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
No 170/86 (no 222/86, na origem), de 10 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câ!Uara n?--74~ de''l985 (n9 
3:362/84, naquela Casa), que dã nova redaçãO ao art. 14 
do Decreto-lei n" 538, de 7 de julho de 1938; que organi­
za o Conselho N acionai do Petróleo, d.efiite suas atri­
buições e dã outras providências. 

-(Pro}eto que Se transforffiou na Lei n<:' 7.487, de 10-de 
junho de 1986.) 

PARECERES 

PARECER 
N• 478, DE 1986 

~dação final do Projeto de Lei do Senado n9 261, 
d.-1981. 

Relator: Senador Jorge Kalu~e,. 

A Comissão apresenta--a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 261, de 1981, que altera o art. 37, da 
Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de junho de 1986. 
. - Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, 
Relator - Octávio Cardoso. · 

ANEXO AO PARECER No 478, DE 1986. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 261, 
de 1981, que dá nova redação ao artigo 48 da ConsoJi. 
dação das Leis da Previdência Social. 

O ·congr~SSo Na dona! deéreÍa: 

Art. 1 o O artigo 48 da Consolidação das Leis da Pre­
vidência Social, expedida pelo Decreto n9 89.312, de 23 
de janeiro de 1984, passa a vigorar com a seguíntC re­
dação: 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjun­
to dos dependentes é constituído de uma parcela fa­
miliar de 75% (setenta e cinco por cento) do valor da 
aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito 
se na data do seu falecimento estivesse aposentado, 
mais tantas parcelas de 5% (cinco por cento) do va~ 
lar da mesma aposentadoria quantos forem os seus 
dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 · Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 

N• 479, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

__ Redação fmal do Projeto de Lei do Senado no 151, 
~. 1985. 

·Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 151, de 1985, que dispõe sobre a edição 
de decretos secretos e dâ outras providências. 

S~Ia de Reuniões da Comissão, I I de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 479, DE 1986 

Rfdação final do Projeto de Lei do Senado no 151, 
de 1985, que dispõe sobre a edição de decretos secre­
tos, e dá outras providências. 

O Congress_o N acion81-decreta: 
Art. 19 · ~ vedada, a qualqu'er Poder da República, a 

expedição di: .decretos secretos de qÜ.aisquer natureza. 

Art. 29 Nos assuntos que envolvam a segurança na­
cional, deverão ser utilizados os meios de comunicação 
internos que assegurem a preservação do sigilo e sua es­
trita limitação aos círculos interessados. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O expediente 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 1"­
Secretârio. 

_f?. lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 146, de 1986 

"Introduz alteração na Lei no 5.107, de 13 de se-­
tembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço." 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 O inciso 111 do art. 89, da Lei n9 5.107, de 13 

de setembro de 1966, passa a viger com a seguinte re­
dação: 

"Art. 89 

111 - Durante a vigência do contrato de traba­
lho, a conta somente poderã se utilizada na ocorrên­
cia das hipóteses previstas nas letras "b" e "c" do 
item 11 deste artigo, assim como pelo empregado 
que completar 30 (trinta) anos de atividade, para 
qualquer fim". 

Art. 29 O Poder Executivo, ouvido o Banco Nacio­
nal da Habitação, regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em consonância com as disposições consubstanciadas 
no art. 8o, da Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
são extremamente limitadas as possiblidades de utili­
zação da conta vinculada pelos empregados. De fato, du­
rante a vigência do colltrato de trabalho, a conta somen­
te poderá ser usada para aquisição de moradia própria e 
n_ecessidade grave ou premente, pessoal ou familiar. 
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Pois bem, como o FGTS, além de ser um instituto in­
denizatório, que substitui a estabilidade no emprego, é, 
também, um pecúlio que é formado em favor do empre­
gado, preconizamos, nesta proposição, que o saldo da 
conta VÍ!J.CUlada também poderá ser utilizado, para qual­
quer fim, pelo trabalhador que completar trinta anOs de 
atividade, 

Na verdade, o empregado com o tempo de serviço em 
questão estâ próximo à aposentadoria, sendo mais que 
justo que possa, enquanto ainda em atividade, usufruir 
do numerário depositado em seu nome em conta _do 
FGTS. 

Por tal razão, temos plena convicção de que a propo­
sição merecerá a -acolhida dos ilustres mçmbros_ desta 
Casa, assinalando que a providência alvitrada inspirou­
se em sugestão que nos foi oferecida pelo Sindicato dos 
Conferentes de Carga e Desc~ga do Porto de Santos, no· 
Estado de São _p_aulo. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1986. -Nelson Car~ 
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, 
DE 13 DE SETEMBRO DE !986 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de SerYiço. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vincu­
lada, nas seguintes condições, conforme se dispuser em 
regulamento: 

I- Rescindido o contrato de trabalho, seja sem jUsta 
causa, provada esta pelo pagamento dos valores a que se 
refere o_artigo 69 ou por declaração da empresa, ou ainda 
por dectsão da Justiça do Trabalho, seja por justa causa 
nos termos do artigo 483 da CLT, seja por cessação da 
atividade da empresa ou pelo término do contrato de tra­
balho por prazo estipulado, ou ainda no caso de aposen­
tadoria concedida pela Previdência Social, a conta pode.. 
rá ser livremente movimentada. 

-Redação deste item dada pelo Deereto-lei nt 1.432, de S de dezembro 
~e 1975 (DO S-12-1975). 

11 - N.o caso de rescisão, pelo empregado, Sem justa 
causa, ou pela empresa com justa causa, a conta poderã 
ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência do 
Sindicato da categoria do empregado, ou na falta deste 
com a do representante do Ministério d_o_TrabalhQ_e Pre­
vidência Social (MTPS) n.as seguintes situações, devida­
mente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, indus­
trial ou agropecuária, em que se haja estabelecido indivi­
dualmente ou em sociedade; 

b) aquisição e nioradia própria e pagalnerito das res­
pectivas prestações, nos termos do arf. 10 desta lei; 

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de 

natureza autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo fe­

minino. 
- Redação dos incisos dÇSCe artigQ dada pelo Decreto-lei n' 20, de 14 de 

setembro de 1966 (DO IS-9-1966) 

111 - durante a vigência do contrato de trabalho, a 
c-onta somente poderá ser utilizada na ocorrência das hi­
póteses previstas nas letras "b" e "c" do item 11 deste ar­
tigo. 

............ ··········-···~~··················~ 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe-

gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE. (Jos~ Fragelli)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n9 171, de 1986 (n9 224/86, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos ~ art. 42, item VI, da Constituição, e de acordo 
com o art. 29 da Resolução n9 93/76, do Senado Federal, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

solicita autorização para que o Governo do Estado de 
Sergipe possa contratar operação de crédito, para os fins 
que especifiCa. 

A matéria será despachada às Comissões de EcOnomia 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. ~!_ESI~ENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (o f e­
. -recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 

427, de 1986), do Projeto de Resolução n9 25, de 
1986, que aprova as contas do Governo do Distrito 
Feperal, relativas ao exercício financeiro de 1984. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a Seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 25, de 
1986. 

Faj;o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso V, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !986 

Aprova aS contas do Governo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício financeiro de 1984. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 11nico. São aprovadas as contas do Governo 

do Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro de 
1984, e de acordo com o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, aprovado em sessão especial 
realizada a 19 de junho de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 138, de 1983, de autoria do Senador 
Roberto Campos, que dispõe sobre a distribuição 
eventual de lucros a empregados, tendo 

PARECER, sob n"' 444, de 1986, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto írá" à Câmara dos Deputados. 

b o seguinte :J projeto aprovado: 

. Red3_çii,o .Io vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9138, de 1983, que dis­
põe sobre a distribuição eventual de lucros a emprega­
dos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Considera~se eventual, para os efeitos desta 

Lei, a distribuição de lucros a empregado, por socieda· 
de empresária ou empresãrio individual, que satisfaça 
aos seguintes requisitos: 

I - não seja efetuada em cumprimento de dispositivo 
de estatuto ou contrato social nem de contrato de traba­
lho, coletivo ou individual; 

11- tenha por objeto, parcela de lucro apurado em 
balanço anual ou semestral; 

111- seja paga em dinheiro ou, no caso de sociedade 
por ações, em ações da própria sociedade; 

IV- o pagamento ou a entrega de ações seja efetiva­
do no prazo máximo de 5 (cinco) meses da data do ba­
lanço e apuração do lucro distribuído. 

Art. 29 A distribuição de lucro que satisfizer aos re.. 
quisitos do art. 19 ficarã sujeita ao seguinte regime: 

I - não se incorporará ao contrato de trabalho, cole­
tivo ou individual, nem ao salârio do empregado, ainda 
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que repetida periodicamente, ou efetuada com habituali· 
dade; 

11 - não servirá de base para o cálculo de contri· 
buições previdenciárias do empregado ou do emprega· 
dor; 

III- a previsão para o seu pagamento será dedutível 
como despesa para efeito de determinar o lucro real, su­
jeito ao imposto de renda, da s"ociedade empresária ou 
do empresârio individual, desde que efetivamente utiliza­
da no prazo de que trata o item IV do art. 1"' desta Lei. 

IV - as parcelas dos lucros eventualmente distribuí­
das nos termos desta Lei serão deduzidas das contri· 
buições obrigatórias devidas ao PIS/PASEP . 

V- no caso de empresa pública, estatal ou sociedade 
de economia miSta, não poderá ser computada como lu­
cro a parcela referente à correção monetária do ativo. 

Art. 3'>' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n94, de 1984, de autoria do Senador Car­
los Chiarelli, que introduz alterações no art. 17 da 
Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, para dispor 
sobre indenização dos aposentados espontaneamen­
te e que contavam mais de dez anos de serviço na 
mesma empresa, anteriormente a setembro de 1966, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 584 e 585, de 1985, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­
vamente aprovado, nos termos regimentais. 

A matéria irá à Comissão de Redação. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 4, de 1984 

Introduz alterações no art. 17 da Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, para dispor sobre indeni­
zação dos aposentados espontaneamente e que conta­
vam mais de dez anos de serviço na mesma empresa 
anteriormente a setembro de 1966. 

O Congresso Nacional deCreta: 
Art. }9 Alterado o§ J9 do art. 17 da Lei n9 5.107, de 

13 de setembro de 1966, fica este acrescido de mais um 
parágrafo 49, com a seguinte redação: 

"§ 39 A importância a ser convencionada, na 
forma deste artigo, nunca poderá ser inferior a 60% 
(sessenta por cento) do que resultar da multipli­
ca~o dos a_nos de serviço· contados e~ dobro, pelo 
matar salárto mensal percebido pelo empregado na 
empresa, salvo se contar com tempo de serviço sufi­
ciente para a aposentadoria por tempo de serviço. 

§ 49 Contando o empregado tempo de serviço 
suficiente para a aposentadoria espontânea, poderâ 
acordar, livremente, com o empregador a indeni­
zação do perfodo trabalhado anteriormente à opção 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de­
vendo o acordo ser homologado pelo sindicato da 
categoria, ou, na falta deste, pelo órgão comPetente 
do Ministério do Trabalho." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art~ 3'>' Revogam~se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 46, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que introduz modificações no Có-
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digo Penal com vistas a ampliar a imunidade penal 
do ad_vogado no exercício de sua atividade postula­
tória judicial, tendo 

PARECER, sob n9 206, de 1986, da Comissão 
-de Consütui4:ão e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade e, no mêrito, favoráveL 
Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto ê dado como definiti­

vamente aprovado nos termos regimentais. 
A matétia irâ à Comissão de Redação. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 46, de 1985 

Introduz modificações no Código Penal, com vis­
tas a ampliar a imunidade penal do advogado no 
exercicio de sua athidade postulatória judicial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Introduzam-se na Parte EspeCial do Código 

Penal (Decreto-lei n"' 2.848, de 7 de dezembro de 1940) as 
seguintes modificaçõeS: 

"Art. 142. ···············~·-.··~·..-.~4······ 
I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da 

causa, contra qualquer pessoa, pela parte ou por seu 
procurador; 

A;;.· iii.· .. :::::::::::::: ::_::::: :::~:::::: _ 

Parágrafo úniCO. Não constitui desacato a 
reação do advogado, no exercício de suas funções, 
contra abuso ou ilegalidade perpetrados por autori· 
dade ou funcionário público." 

Art. 2Y Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Y Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Ftagellí) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, endereço 
à Mesa um apelo para que mande incluir na Ordem do 
Dia dois projetos de lei da Câmara que tratam do 
problema do esporte no Brasil: o PLC n<? 212/85 e o PLC 
n"' 216/85, Estão eles com os pareceres prontos, depen­
dendo apenas de apreciação pelo Plenário, -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V-, Ext será 
atendido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senad~r Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Embora pareça estar esmaecendo o entusiasmo popu­
lar pelo pacote econômico e os fiscais do Sarney jâ não 
andem tão alertas contra os remarcadores, nossa con­
fiança no Plano de Estabilização EconômiCa- do Gover­
no permanece firme. 

Conter os p-reços e manter a oferta dos produtos são 
pontos fundamentais para extirparmos o câncer da in­
flação de nossa economia. 

Se o ataque à alta de preços já fez sentir seus benéficos 
efeito~, a ponto de o DIEESE, órgão __ acima de qualquer 
suspe1ta quando se trata de defender o padrão de vida 
dos assalariados, ter acusado um crescimento do poder 
a~uisitivo dos salários, superior a cinco por cento, ainda 
nao se encontrou o remédio adequado à manutenção dos 
níveis da oferta para uma série de produtos. ' 

A luta nesta frente, acredito, deve ser travada com 
toda ênfase, ampliando as possibilidades do setor de pro­
dução. E aqui estâ reservado um importantíssimo papel 
ao pequeno produtor rural e à microempresa. 

Certos setores, se desmonopolizados dos grandes gru­
pos, apresentariam significativos benefícios, tanto a nível 
do produtor como do consumidor. 
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A carne, por exemplo. 
Em muitas localidades, como aqui mesmo no Distrito 

Feçieral, os açougues ficamjungidos aos frigoríficos qUe, 
por regra, se vinculam aos grandes pecuaristas e_, portao~ 
to, podem manipular a oferta segundo suas conveniên-
cias. -

Se, neste exemplo, fossem inst<:ilados frigoríficos públi· 
cos, à disposição dos pequenos criadores e dos açouguei~ 
ros, destruindo o monopólio dos grandes frigoríficos 
particulares, estar-se-ía criando um instrumento impor· 
tantíssimo para regular a oferta do produto e manter os­
preços baixos a nível do consumidor. 

De igual forma poderia o gOverno estimular a pro­
dução de benS de consumo, primários e iridU-Strializados, 
através de microempresas e de empresas comunitârias, 
de forma a expandir as possibilidades de atendimento 
dos mercados localiza\os - como os das pequenas cida­
des do interior- por produção local ou regional melhor 
adaptada às condições de cada ambient_~. 

Não posso acreditar, apesar" da economia de escala, 
que haja possibilidade d~ um grande frigorífico, localiza­
do no Rio Grande do Sul ou e:m_ Santa Catarina, afere.. 
cer, no interior do Rio Grande do N arte, a custos mais 
acessíveis, lombo de porco, salsicha, linguiça ou frango, 
do que um frigorífico comunitário que se localizasse a al­
guns quilômetros, trabalhando com matéria-prima local. 

O mesmo vale dizer para confecÇões, produtos de lim­
peza, doces e um sem número de outros itens, impres­
cin_d!veis à vida do_ cidadão, do povo. 

Não me parece dif!cil explorar as possibilidades desse 
filão produtivo. O Governo dispõe inclusive, de instru­
mentos institucionais para desenvolver um amplo es­
forço nesse sentido. 

A Secretaria de Mobilização Comunítãria, por exem­
plo, poderia articular-se com outras agências governa· 
mentais para esse trabalho. _ 

O mais importante, porém, seria a descentralização e a 
desburocratização de alguns serviços públicos, para per­
mitir a rápida homologação de novos produtos para o 
mercado, quer delegando poderes aos municípios nessa 
ãrea, quer simplificando processos de registro e liberação 
de produtos, quer eliminado exigências nesse setor. 

Se houver empenho em estimular a vocação produtiva 
de nosso povo, em desatar as mãos dos que se propo­
nham a empreender e de apoiar iniciativaS das comuni­
dades no sentido da produção, tenho certeza, o país en­
contrará o caminho de sua estabilização econômica e de 
seu progresso social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PL- MO. Pronuncia o 
seguinte discUrso.) --Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 

Assomo à tribuna para cumprimentar o Coronel Car­
los Alfredo Pellegrino que está deixando a função de as­
sessor parlamentar do Ministério do Exét<::ito, para ocu­
par o cargo de Adido Militar das _Forças Armadas na 
Colômbia. 

Conheci o Cel. Pellegrinq na oportunidade em que 
apresentei o Projeto de Lei que dispõe sobre a não apli­
cação do regulamento discíplinar das Forças Armadas 
aos integrantes da reserva remunerada e aos reformados. 
Desde, então, venho sendo testemunha da eficiente 
atuação do Coronel Pellegrino em sua relevante missão, 
que corresponde à de um oficial de ligação entre o Con­
gresso e o Exército, proporcionando a ambas as insti­
tuições um entendimento mútuo, a serviço das causas co­
muns. 

Tenho certeza de que, nessa nov 1 função de destaque 
com: que foi distinguido o ilustre ofidal, saberá se condu­
zir nos mesmos moldes que nortearam sua atividade no 
Congresso. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Pr~sidente. _(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Sellador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores: ~ 

O Projeto Rondon, criado pelo Ministro Albuquerque 
Lima em 1968, transformado em Fundação em 1972, 
sempre se notabilizou, no País, pela mobilização da ju-
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ventude acadêmica nas tarefas de assistência social no in­
terior do País, principalmente no Centro-Oeste na Ama-
zônia e no Nordeste. ' 
. Es:e espírito pioneiro e esse ideal patriótico -de interio­

nzaçao do desenvolvimento continuam como caracterís­
ticas p~i~ãrias da Fundação Projeto Rondon, que, fiel 
ao espmto da Nova Repúblíca, vem ampliando os es­
paços de entendimento do Governo com a Sociedade 
utilizando, como há mais de vinte anos a mocidade aca~ 
dêmica como instrumento de mobiliz~ção, desenvolvi­
m~to e, sobretudo, integração nacional, fiel à divisão 
cnada por aquele grande Ministro de Estado: .. Integrar 
para não entregar". 

Continu.a essa dinâmica Fundação a ampliar a partici­
pação do JOVem na vida do País, sedimentando a cons­
ciência cívica da nossa gente e o espírito de coesão nacio­
n~l. A c_ontin~idade desse trabalho de formação para a 
ctdadanta fara com que o País disponha de uma elite 
pensante capacitada ao equacionamento, solução dos 
seus grandes problemas. 
. ? ~!ano de tra?alho do Projeto Ronda:n, para o qüin­

qüemo 86(90, dtvulgado na plaqueta .. Participação e 
Desenvolvimento", apresenta as seguintes diretrizes de 
um amplo programa: 

a) publicação de textos com conhecimentos regionais 
e universais, visando a complementar a formação does­
tudante universitário e de nível médio; 

b) a confecção e edição de fascículos e manuais que 
possibilitem repassar conhecimentos que atuem na me­
lhoria de qualidade de vida de populações carentes; 

c) a edição de textos sobre o nosso quadro constitu­
cional, buscando qualificar o diálogo político, ministran­
do ao cidadão o instrumental para melhorar a avaliação 
e compreensão de seus direitos e deveres. 

No seu programa municipalista consta a contribuição 
para o fortalecímento da admínístração municipal, atra­
vés de assessoramento e de ·ação conjunta, prioritaria­
mente com as prefeituras de pequeno porte. 

Buscará, ainda, agregar às entidades, comunidades e 
instituições públicas a contribuição profissional de técni­
cos especializados, bem como ampliar a visão do estu­
dante quanto às questões técnico-administrativas e polí­
ticas, com ênfase na base do sistema federativo. 

Agradecemos o exemplar que nos foi enviado e louva­
rfiõs à plaqueta ~'Participação e Desenvolvimento", que 
a Fundação Projeto Rondon nos enviou. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL -_RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. SeÕadorés: 

O povó de -Rondônia encõntra-se eti.vergonhado. Pri­
meirameri.tc, devido aos atos de cortupção praticados 
pelo Governador do Estado, e já amplamente divulgados 
por todo o País. Em segundo lugar, pela atitude pouco 
digna do Sr. Ângelo Angelin em comparecer perante o 
Exm<fSr. Ministro da Justiça para explicar-se quanto aos 
referidos atos de improbidade. 

A imprensa, no (iltimo dia 5, noticiou, com riqueza de 
detalhes, a vinda do Governador de Ro_ndônia a Brasflia, 
para defender-se, junto ao Governo Federal, das den6n­
cias que lhe estão sendo feitas por diversos parlamenta­
res. 

b bem verdade que o Sr_._ Angelin não recebeu seu 
mandato do povo rondoniense. Recebeu-o do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República. 

O fato não justifica, porém, que, agora, seja o mais 
alto mandatário do Estado, após tantas evidências cons­
tatadas de corrupção, convidado a comparecer à instân­
cia federal para eximir-~e de suas culpas_. 

A atitude do Sr. Governador desonrou o povo quere­
presenta. O brio de todos os rondonienses está ferido. 

Há, em todo o episódio, uma circunstância que o tor­
na muitfssimo grave. O Governador veio a Brasília para 
justificar-se, não perante o Senhor Presidente da Re­
pública, mas diante de um de seus Ministros. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a crítica que ora faço 
ao Governador de Rondônia reside no fato de que tenha 
permitido a diminuição de sua autoridade.. E, em cnse .. 
qílência, a redução da capacidade jurídica do Estado 
diante da Federação. 
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Em minha crítica, nada hâ que condene a decisão do 
Excelentissimo Senhor Presidente da República por ter 
enviado o Governador Ângelo Angelin a dar explicações 
ao eminente Ministro Brossard. Minha crítica pretende 
pôr em relevo a falta de percepção do Sr. Ângelo Ange­
lin, que lhe impediu de ver, no gesto do Senhor Presiden­
te da República, que o Governador de Rondônia se en­
contra sob suspeição, e que esta suspeição impede o pró­
prio Presidente da República de o receber. 

De fato, o Sr. Governador não se deu conta de que es­
tá desgastado perante quem o nomeou para dirigir o Es­
tado de Rondônia. Não foi capaz de perceber que quem 
o designou jã não lhe atribui a ímportância que, em ge­
ral, se confere a um legítimo Chefe de Executivo Esta~ 
dual. 

Ademais disso, não teve o Sr. Governador a força mo~ 
ral para propor que seu entendimento fosSe --reauzado 
com o Senhor Presidente da República. 

Vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, verdadeí~ 
ramente, o Governador de Rondônia não é mais merece­
dor da confiança do Senhor Presidente da República. 

Isto posto, pretendo agora ir à essência mesma das de­
núncias que foram feitas. Todas possuem provas docu­
mentais ou se baseiam em depoimentos de pessoas que se 
identificaram. As ãcusações feitas não se fundamentam 
em razões vagas, fluidas, inconsistentes. Pelo contrário, 
alicerçam-se em fatos que podem, ainda, ser comprova­
dos. 

A propósito, tenho em minhas mãos diversos docu­
mentos comprobatórios das afirmações que acabo de fa­
zer. 

Em primeiro lugar, o OF. n"' 380/86-GP, de 14 de 
maio de 1986, do ilustre Conselheiro Presidente do Tri~ 
bunal de Contas de Rondônia, dirigido ao eminente Pre­
sidente da Assembléia Legislativa do Estado, cujos ter­
mos são os seguintes: 

OF. N"' 380/86-GP Porto Velho, 14 de maio de 
1986. 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Amizael Gomes da SilVa 
Digntssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado de Rondônia 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor-Presidente, 
Cumpre-nos levar ao conhecimento dessa augus­

ta Assembléia LegislatiVa, para providências cabí­
veis, que até a presente data a Empresa de Desen­
volvimento Urbano, não apresentou a este Egrégio 
Tribunal, a Prestação de Contas relativas ao exercí­
cio de 1985, conforme preceitua o § 39, Art. 57 da 
Carta Magna do Estado de Rondônia. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência nossos protestos de elevada estima e consi­
deração. 

Atenciosamente.- José Baptista de Lima, Con­
selheiro Presidente. 

Tambi!m do Tribunal de Contas é o Ofício n~' 382/86-
GP, de 14 de maio de 1986, que passo a ler: 

OF. nl' 382/86-GP PortO Velho, 14 de maio de 
1986. 
Excelent[ssimo Senhor 
Deputado Amizael Gomes da SilVa 
D~nrssimo 'PréSídente da Assembléia Legislativa 
do Estado de Rondônia 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Cumpre-nos levar ao conhecimento dessa augus­

ta Assembléia: Legislativa, para providências cabí­
veis, que até a presente data a Companhia de Águ:is 
e Esgotos de Rondônia não apresentou a este eg"ré­
gio Tribunal, a prestação de contas relativas ao 
exercício de 1985, conforme preceitua o §"39; art. 57 
da Carta Magna do Estado de Rondônia. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência nossos protestos de elevada consideração e 
apreço. 

Atenciosamente,- João Baptista de Lima, Con­
selheiro Presidente, 

Do ilustre Conselheho-Rclator do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, Dr. Bader Massud Forge, tenho 
cópia do OF, n"' 10/86-CBMJ, de 20 de maio de 1986, di­
rigido ao Sr. Secretárío de Estado da Fazenda, em que se 
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solicitam providências, com o propósito de se esclarece­
rem várias irregularidades cometidas na prestação de 
cont<u, apresentada pelo Sr. Governador, relativa ao 
exercício de 1985. Eis, na íntegra, os termos do referido 
ofício. 

OF. N' 10(86-CBMJ 
Porto Velho, 20 de maio de 1986 

Ex.m~' Sr. 
Dr. João Marques Salvalaggio 
MO. _Se_cretário de Estado da Fazenda 
Nesta 

Senhor Secretário, 
Do exame procedido sobre as diversas peças que 

constituem a prestação de contas apresentadas pelo 
Ex.celentíssimo Senhor Governador do Estado, rela­
tiva ao exercício de 1985, ora em análise neste Tri­
bunal de Contas, constatou o nosso corpo" instruti­
vo, algumas discrepâncias que necessitam ser escla­
recidas e/ ou corrigidas. 

Isto posto, Sr. Secretário, na qualidade de relator 
das referidas contas, solicito a V. Excelência se dig­
ne determinar ao Departamento de Contabilidade 
dessa ·secretaria - órgão responsável pela monta­
gem do processo- para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, conforme preceitua o art. 71' -, parágrafo úni­
co da Resolução Adminis_trativa TCER n"' 006/83, 
atenda às promoções a seguir enumeradas: 

I - Esclarecer as diferenças verificadas nas con­
tas: "Responsabilidade -Financeira", "Outros Deve­
dores", "Bens Móveis", ''Créditos para Aquisição 
de Bens da Entidade", "Crêditos por Responsabili­
dades Impostas", "Almoxarifado", "Consig­
nações" e "Outros Credores", do Balanço Patrimo­
nial, tomando-se por base os saldos do Balanço an­
terior (1984) e a soma aJgébrica de suas movimen­
tações no exercício, através de suas correspondentes 
no Balanço Financeiro e na Demonstração das Va­
riações Patrimo!'l_iais; 

11- Esclarecer a não inclusão da Conta "Outros 
Créditos", com o valor de Cr$ 23.475.400, no Ativo 
Permanente - Balanço Patrimonial, uma vez que 
tal valor figura na Demonstração das Variações Pa­
trimoniais como uma Variação Ativa - Indepen­
dente da Ex.ecução Orçamentária ("Inscrição de 
Outros Créditos"), sem correspondência naquele 
balanço. 

III :-Esclarecer a diferença de CrS 
1.736.498.581 verificada entre a Conta "Transferên­
cia de Capital" (Variação Passiva Resultante da 
Execução Orçamentária) e a Conta "Resgate de 
Empréstimos Tomados" (Mutação Patrimonial Ati­
va), uma vez que, segundo demonstra o resumo do 
anexo n"' 2 - Lei nt? 4.320/64, a despesa naquela 
subcategoria econômica se resum-iti" apenas ao sube­
lemento 4.3.5, I -Amortização- de Dívida Contra­
tada. 

TV- Esclarecer a diferença existente entre o v a~ 
lar registrado na Receita-Balanço Orçamentário 
- e na Demonstração das Variações Patrimoniais 
como "Operações de Crédito" e o valor correspon­
dente e registrado no total da coluna "Parcelas Li­
beradas" do Anexo n' 16- Quadro Demonstrativo 
da Dívida Fundada Interna. 

V- Esclarecer a diferença constatada no cotejo 
da Conta "Alienação de Bens Móveis e Imóveis" no 
Balanço Financeiro e a sua correspondente na De­
monstração das Variações Patrimoniais (Mutações 
Patrimoniais Passivas). 

VI- Detalhar, individualizadamente, a compo­
sição das seguintes Variações: 
Ativas 

- Cancelamento de Dívidas Passivas 
- Superveniências Ativas 
- Insubsistências Passivas 
- Incorporações Diversas 

Passiva 
- Encampação das Dívidas Passivas 
- Superveniências Passivas 
- Insubsistências Ativas 

VII - Demonstrativos da Conta Bancos 
a) Correspondentes: 
-retificar a conciliação da conta "Cauções e 

Garantias Diversas"; 
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-verificar as diferenças entre o Demonstrativo e 
a conciliação das contas: "Depósitos Diversos Or~ 
gõ.os P. Militar" e "Assembléia Legislativa do Esta­
do". 

b) Vinculadas: 
-apresentar extrato e conciliação das contas: 

"'Banco do BrasiL C. Única 12.-83 MS·. Des. SB. 
Saúde"; Caixa Econômica Federal - "Convênio 
Único FAS Saúde"; "SEFAZ F. MS. D. Trans~ 
missíveis" e "SE C. FINSOCIAL MS.". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
- Bader Massud Forge, Conselheiro Relator. 

Encontra-se, ainda, em meu poder, cópia do Ofício nl' 
394/86-GP, de 21 de maio de 1986, do ilustre 
Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas, dirigido 
ao Presidente da Assembléia Legislativa, com o fim de 
encaminhar-lhe cópia de expediente destinado ao Gover­
nador do Estado, solicitando a S. Ex.• medidas neces­
sárias a esclarecimentos quanto às contas do Governa­
dor, no exercíCio de 1985. Estes são os termos dos docu­
mentos a que me refiro: 

Oficio nQ 394/86-GP 
Porto Velho-RO, 21 de maio de 1986 

Exm"' Sr. 
Deputado Amizael Gomes da Silva 
DD. Presidente da Assemblêia Legislativa 
Nesta 

Excelentíssimo Sr. Presidente: 
Apraz-nos dirigir a V, Ex•, oportunidade em que 

encaminhamos em anexo, para conhecimento, os 
expedientes enviados a esta Presidência pelo nobre 
Conselheiro Bader Massud Jorge, Relator das Con­
tas do Governo, relativas ao exercício de 1985. 

. Sem outro assunto particular para o momento, 
retteramos os nossos protestos de especial apreço e 
distinguida consideração. 

Atenciosamente,- José Baptista de Lima, Con­
selheiro Presidente. 

Of. n' 393/86-GP 
Porto Velho-RO, 21 de maío de 1986 

Excelentíssimo Senhor 
Professor Ângelo Angelin 
Digníssimo Governador do Estado de Rondônia . 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Governador: 
- Temos a subida honra de nos dirigir a Vossa Ex­

celência, para cumprimentá-lo e encaminhar cópias 
de expedientes enviados a esta Presidência pelo 
nobre Conselheiro Bader Massud Jorge, Relator 
das Contas do Governador, relativas ao exercício de 
1985, que, na análise preliminar, constatou algumas 
discrepâncias que necessitam ser esclarecidas para a 
instruç~o das referidas Contas. 

ISto posto, solicitamos a Vossa excelência, a es­
pecial fineza de autorizar aos Órgãos competentes a 
prestar os esclarecimentos e justificativas, contidas 
no Oficio nQ I0/86-CBMJ (em anexo), de acordo 
com o que preceitua o art. 7"', parágrafo único, da 
Resolução Administrativa ntt 6/83. 

Na expectativa das peculiares diferências de Vos­
sa Excelência, reiteramos nossos protestos de eleva­
da estima e consideração. 

Atenciosamente, - Conselheiro José Baptista de 
Lima, Presidente. 

MEMO. n' 5/BMJ-86 
Porto Velho - Rondônia, 20 de maio de 1986 
Do: Conselheiro Bader Massud Jorge 
Ao: Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia 
Conselheiro Josê Baptista de Lima 

Senhor Presidente: 
Para melhor manifestação sobre as contas do 

GoVei'rlãdo( do Estado de Rondônia, exercício-
1985, solicitamos a V. Ex• as seguintes providências: 

I -Encaminhar ao Governador do Estado Ofí­
cio solicitando os esclarecimentos e justificativas, 

_ contidas no ofício n9 1 O /86-CBMJ (em anexo), de 
acordo com o que preceitua o art. 7"'. parágrafo úni­
co, da Resolução Administrativa nQ 6/83; 
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2- Encaminhar cópia do ofício n'l_ 10/86-
CBMJ, à Assemblêia Legislativa do Estado, para 
conhecímentos. 

Atenciosamente, - Conselheiro Bader Massud 
Jorge, Relator. 

A relação dos documentos não se esgotas af. Tenho, 
ainda, cópia dos Ofícios n<~ 377/86-GP, 378[~6-GP,_n~' 
379/86-GP, todos de 14 de maio de 1986 em que o insig­
ne Dr. José Baptista de Lima, Conselheiro Presidente do 
Tribunal de Contas, dírige-se ao ilustre Deputado Arni­
zael Gomes da Sílva, Presidente da Assembléia Legislati­
va do Estado de Rondônja, para comunlcar-lbe a ausên­
cia de prestação de contas relativas ao exercício de 1985, 
por parte da Companhia de Desenvolvimento de Arique­
mes- CO DAR, da Companhia de Habitação-COHAB, 
e da Companhia de Mineração de Rondônia - CMR. 
Passo a ler os citados documentos: 

Of. n? 377/86-GPPorto Velho, 14 de maio de 
1986. 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Amizael Gomes da Silva 
Dignfssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado de Rondônia 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Cumpre-nos levar ao conhecimento dessa augus­

ta Assembléia Legislativa, para providências cabí­
veis, que até a presente data a Companhia de Desen­
volvimento de Ariquemes - CODARl, não apre­
sentou a este Tribunal, a Prestação de COiltiiS relati­
vas ao exercício de 1985, confonne-preceitua § 39, 
Art. 57 da Carta Magna do Estado de Rondônia. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência nossos protestos de elevada estima e consi­
deração. 

Atenciosamente, -José Baptista di Üma, Con-
selheiro Presidente. 

O f. n9 378/86-GP Porto Velho, 14 de maio de 
1986. 
Deputado Amizael Gomes da Silva -
Digníssímo Presidente da Assembléia Legislativa 

do Estado de Rondônia 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Cumpre-nos levar ao conheCimento dessa Augus­

ta Assembléia Legislativa, para providências cabí­
veis, que até a presente data a Companhia e Habi­
tação- COHAB, não apresentou a este Tribunal, a 
prestação de Contas re1a_üvas ao exercido de 1985, 
conforme preceitUa o§ 3?, Art. 57 da Carta Magna 
do Estado de Rondônia_. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência nossos protestos de elevada estima e consi­
deração. 

Atenciosamente, -José BaptiSta de Lima, Con-
selheiro Presidente. 

OF. N'" 379/86-GP Porto Velho, 14 de maio de 
1986. 
ExcefenfÍsSinio· Senhdr-- --
Deputado Amizael Gomes da Silva 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado de Rond.Onía 
Nesta 

Excelentissimo Senhor Presidente, 
Cumpre-nos levar ao conhecimento dessa augus_­

ta Assembléia Legislativa, para providências cabí­
veis, que até a presente data a Campanhia de Mine­
ração de Rondônia - CMR, não apresentou a este 
egrérío Tribunal; A prestação de conta.s t:elativas ao 
exercício de 1.985, conforme preceitua o§ 39, art. 57 
da Carta Magna do Estado de Rond_ônia. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência nossos protestos de elevada estim~ e çqnsi­
deraçã:o. 

Atenciosamente, -José Baptista de Lima, Con­
selheiro Presidente. 

Os documentos que acabo de ~p_resentar mostram, à 
saciedade, a existência de irregularidades nas contas do 
Governo do Estado de Rondônia, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

·-"Terão constado esses documentos do relatório que ó 
Sr. Governador entregOu ao-Sr. Ministro da Justiça, Dr. 
Paulo Brossard, com a intenção de demonstrar-lhe a fat. 
sidade das denúncias, que lhe são dirigidas, de malver­
sação do dinheiro público? Não bastam apenas esses do­
cumentos para torna'r evidente que ninguém- absoluta­
mente ninguém - está interessado em forjar calúnias 
para desestabilizar o atual Governo de Rondônia, como 
tem afirmado o Sr. Angelio.? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o povo de Rondônia 
não pode permanecer diminuído em sua honra. Ele espe­
ra maior dignidade e senso de decoro de seu Governa­
dor. ' 

Diante de fatos tão desagradáveis, o Sr. Angelin é co­
locado diante de insolúvel dilema: ou reconhece publica-

- -mente que é autor de atos de corrupção, e, por isso mes­
mo, desmerecedor da confiança do Presidente Sarney, ou 
recor-re aos resíduos de possível reserva moral, para re­
nunciar ao Governo do Estado, pois que de sua honesti­
dade também está duvidando o Governo Federal; e, em 
se tratando de valores como honestidade e confiança, 
não há por que admitir-se meio-termo. 

O povo de Rondônia espera, ao menos desta vez, ati­
tude coerente de seu Governador. 
-Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tiatar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a ordinária da próxima sexta-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 205, DE 1985 

(Em regime de urgência- art. 371,_ c, 
· do Regimento Interno) 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n? 205, de 1985 (n'i'-6.332/85, na Casa de origem), que 
revoga o Decreto-lei 0?_251, de 28 de fevereiro de 1967, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário, da Comissão 

- de Con$titulçào e Justiça. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto Q.e Lei da Câma­
ra n~' 84, de 1982 (n'i' 3.758/80, na Casa de origem), que 
altera dispositivos da Lei ni' 4.771, de 15 de setembro de 
1965, que institui o novo Código Florestal, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 339 e 340, de 
1983, das Comissões: 

-de Costituição ~Justiça; e 
--:-- de Agricultura. 

3 

Vot.ação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 129, de 1982 (n9 2.451/79, na Casa de origem), que 
confere ã usina da Companhia Energética de São Paulo 
- CESP, em cOilstruÇão -no Porto Primavera, a denomi­
nação de "Hidrelétrica Domingos LeOnardo Cerávolo", 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 219, de 1985, da 
Comissão: 

- de Minas e Energia. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra fl'? 133, de; 1982 (n~ 2.954/80, na Casa de origem), que 
altera dispositivos do Decreto-lei n~' 986, de 21 de ou­
tubro de 1969, que "instituí normas básicas sobre aU­
mentos", tendo 

PARECERES, sob n9s 600 a 602, de 1985, das Comis-
sões: -

-de Saúde, favorável; 
-de Economia, favorável, nos termos do substitutivo 

que oferece, com voto vencido, em separado, do Senador 
Jorge Kalume; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da ComisSão de Economia. 
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5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra nY 123, de 1984 (n9 l .608/79, na Casa de origem), que 
disciplina o transporte de madeira em toros, por via flu­
"Vial, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 402, de 1985, da 
Comissão: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 8, de 1983, de autoria do Senador Moacyr Duar~ 
te, que dispõe sobre validade de concurso para cargo ou 
emprego na administração federal centralizada e descen­
tralizada, tendo 

PARECERES, sob n?s 51 e 52, de 1986, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

,;_,.de Serviço Públfco Civil, favorável. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se~ 
nado n~' 52, de 1983, de autoria do Senador Itamar Fran~ 
co, que submete os órgãos da administração indireta ao 
poder investigatório das Comissões Parlamentares de In~ 
quérito, tendo 

PARECER, sob n~> 28, de 1986, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n? 1-CCJ, 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n? 174, de 1983, de autoria do Senador Hélio Guei­
ros, que modifica disposição da Lei n<1 4.737, de 15 de ju­
lho de 1965 (Código Eleitoral), tendo 

PARECER, sob n~> 966, de 1985, da Comissão: 
- d~ Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

9 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n? 61, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car. 
neiro, acrescentandq dispositivo à Lei nY 5-.010, de 30 de 
maio de 1966, que organiza a justiça federal de primeira 
instância, tendo 

PARECERES, sob nYs 96 e 97, de 1986, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece; e 

-de Serviço Público Civil, favorável, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

lO 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Leido Se­
nado n~> 141, de 1985, de autoria do Senador Passos Pôr­
to, que altera dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei 
n? 3.071, de I~> de janeiro de 1916), que "dispõe sobre a 
herança jacente e a sucessão legítima", tendo 

PARECER, sob n"' 813, de 1985, da CorriiSsão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridícidade e, no mérito, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto_ de Lei do Se­
nado n? 376, de 1981, de autoria da Senadora Eunice Mi­
chiles, que determina a criação de Coordenações_ de Edu­
cação Ecológica no Ensino de I 'i' e 29 Graqs e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob o9s 60 e 61, de 1986, das Comis­
sões:-

-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n~" t - CCJ; e 

,.._de Educac;ào e Cultura, favorâyel, com emendas que 
apresenta de n"'s 2, 3, 4 e 5 - ÇEC. 

12 

Di$_cussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~> 197, de 1984 (n"' 953/83, na Casa de origem), que 
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institUi-O Programa Nacional do Milho- PROMILHO, 
e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n<?s 747 e 748, de 1985, das Comis~ 
sões: 

-de Agricultura, favorável; e 
-de Economia, favorável, com emendas que apresenM 

ta de n<?s 1 e 2MCE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra-
da a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÃO CALMON NA SESSÃO DE I9-l!-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:-

0 Espírito Santo acaba de registrar uma das mais am­
plas vitórias do PMDB nas eleições para prefeitos de ca­
pitais. O candidato de nosso partido, Deputado Hermes 
Laranja alcançou perto de 50 por cento dos votos nomi~ 
nais, ficando em segundo lugar o candidato do PT, Vitor 
Buaiz, e em terceirO o ex-prefeito Chrisógono Teixeira 
da Cruz, do PDS, que já fora prefeito de Vitória por qua­
tro anos, tornando assim ainda mais expressivo o êxito 
do PMDB. 

A que se deve esse sucesso estrondoso, com nosso can­
didato recolhendo nada_ menos do que 45.-629 votos? 
Não há dúvida de que para isso pesou a competência por 
ele mostrada não apenas em campanhas eleitorais ante­
riores como em sua gestão, recente, à frente da Secretaria 
da Indústria e do Comércio do Espírito Santo. No entan­
to, não se pode minimizar o papel representado pela 
união do partido em torno de seu nome. 

O PMDB caminhou unido em Vitória. Não se regis­
trou no Espírito Santo, como infelizmente ocorreu em 
outras_ Unidades da FePeração, qualquer divisão de 
maior porte. O partido póde assim, congregar-se em tor­
no do Goverriador Gerson Camata, Que comandou pes­
soalmente a marcha para mais esse sucesso eleitoral. 

O Governador Camata, registre-se, já havia alcançado 
um elevado percentual de votos em Vitória, por ocasião 
das eleições estaduais e parlamentares de 1982. Seu êxito 
nessa nova convocação às urnas se deve em grande parte 
ao trabalho realizado nos primeiros trinta e dois meses 
de governo, em que imprimiu um ritmo extremamente 
dinâmico à administração capixaba. --

Não se pode minimizar, porêm, o peso da particij:táÇão 
do governador na campanha de nosso candidato a pre­
feito. Gerson Camata superou todos os seus êxitos ante­
riores, arregaçou as mangas e partiu com entusiasmo 
contagiante para a campanha eleitoral. Nela, não se limi­
tou a subir em palanques e a dirigir-se à população atra­
vés da televisão e do rádio. Pelo contrário, realizou um 
eficiente trabalho próximo ao eleitor, percorrendo a ci­
dade de casa em casa, expondo as razões por que julgava 
nosso candidato e nosso partido merecedores de seu vo~ 
to. Realizou ainda aquilo que se chama hoje de -trabalho 
na "boca de urna", percorrendo as seções eleitorais no 
próprio dia de votação. Embora eleitor em Colatina, tive 
a oportunidade de participar, ao lado do governador e 
do prefeito eleito Hermes Laranja, desse magnífico es~ 
forço, felizmente coroado de espetacular êxito. 

O Governador Gerson Camata pode, assim, ser apon­
tado como o vitorio_so comandante de mais essa batalha 
em defesa das causas populares. A margem de votos ob­
tidos por Hemres Laranja, quase vinte pontos percen­
tuais acima do segundo colocado nas urnas, situa-o entre 
os candidatos proporcionalmente mais votados de nosso 
partido em todo o Brasil, o que dá a exata dimensão do 
destaque alcançado por Camata e pelo PMDB. 

Eu não poderia deixar de fazer uma referência a um 
dos fatores que, segura'mente, pesaram contra o candida­
to do PDS. Prefeito- de Vitória por um largo período, ele 
diria, em entrevista publicada por A Gazeta a 5 de se­
tembro de 1974, não ter construído uma só escola no 
município da Capital. Essa entrevista constituía, sem dú­
vida, uma autocrítica, pois o ex-prefeito Chri.Sógono 
Cruz reconhecia claramente haver fracassado em sua ad­
ministração na área sóCia!, em que avulta, com singular 
relevo, a educação. 

Já o Gov&-no do PMDB pode orgulhar-se de conferir 
maior atenção ao desenvolvimento social de nosso povo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SeÇão II) 

Seus investimentos caracterizam-se por levar em conta, 
antes de mais na9a, a real condição da população, cons­
truindo creches e postos médicos. O Governador Cama­
ta está pavimentando, em sua fecunda administração, 
1.400 quilómetros de estradas, mais do que o total reali­
zado por seus antecessores facilitando as comunicações~_ 
o escoamento da produção em todo o Estado. No orça­
mento de 1986, proposto pelo Executivo estadual, a edu­
cação de primeiro e segundo graus conta com 1 trilhão e 
355 bilhões de cruzeiros, a maior soma já aplicada em 
um só ano pelo governo capixaba no setor de ensino. 

Destacado o relevantíssimo papel desempenhado na 
última eleição do último dia 15 pelo Governador Gerson 
Camata, devo, também, prestar minha homenagem ao 
candidato à Prefeitura Hermes Laranja, cuja atuação foi 
realmente de extraordinário dinamismo, marcada, tam~ 
bém, pela inegável sensibilidade em relação às teses de­
fendidas durante a campanha. Seu discurso sempre enfa­
tizou a prevalência dos temas sociais, na área da edu­
cação, da permanente assistência às áreas carentes, re­
presentadas por morros, mangues e outros setores em 
que predominam a pobreza e até a miséria absoluta. 

Hermes Laranja relegou a plano secundário a ênfase, 
dada tantas vezes, à preocupação de transformar Vitória 
numa "cidade--presépio", num cartão postal para encan­
tamento_ de seus habitantes ou dos turistas. Seu compa­
nheiro de chapa, Deputado Estadual Antonio Pelaes, 
teve também magnífico desempenho, com uma oratória 
singela marcada pela sincerídade e pela crueza de alguns 
reparos mais incisivos em relação à pregação do candi~ 
dato que, durante a campanha, parecia ser o mais temí­
vel concorrente. Tendo entrado na luta eleitoral somente 
depois da Convenção Municipal, vencida por estreita 
margem de votos, Hermes Laranja e Antonio Pelaes con­
quistaram a simpatia não só dos eleitores, mas até mes­
mo das crianças que cercavam, com a sua esfusiante ale­
gria e com o seu permanente carinho, os candidatos a 
Prefeito e a Vice-Prefeito - o PMDB. 

O resultado das eleições em Vitória, não deixa dúvida 
sobre a tendência nacional do eleitorado, que repeliu, 
com a exceção de São Paulo e São Luís, as tendências 
conservadoras. 

No pleito da nossa Capital, o candidato do PT, como 
aconteceu em Fortaleza e em Goiânia, surPreendeu os 
pesquisadores do GALLUP, do IBOPE, do !BATE e de 
outras empresas especializadas. O candidato do PDS, 
apresentado, às vezes, como o favorito, desabou para o 
terceiro lugar. Episódios como o de Vitória, levaram o 
Presidente Nacional do PMDB, Deputado Ulysses Gui­
marães, a preconizar, 24 horas após o pleito, a realização 
de coligações com outros partidos para a batalha eleito­
ral do próximo ano. 

Por todos esses motivos é que se pode, agora, compro­
var o êxito administrativo e político do PMDB do 
Espírito -Santo. O Partido mostrou-se capaz de realizar 
uma administração com pleno apoio popular; mostrou­
se capaz de atender às prioridades sociais que são as de 
todo _o povo brasileirQ e particularmente do capixaba; 
mostrou-se enfim capaz de marchar unido para as 
eleições, sob o eficiente comando do Governador Ger­
son Camã.ta. Tudo isso, tenho absoluta convicção, sefá 
novamente comprovado nas eleições de 1986, em que o 
povo do Espírito Santo evidenciará mais uma vez que a 
administração democrática por ele escolhida em 1982 es­
tá plenamente identificada corri.- suas aspirações. Era o 
que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÃO LOBO NA SESSÃO DE 5-6-86 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO_LOBO (PFL- Pl. Pronuncia o_seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, durante o seu discurso, o Senador Benedito 
Ferreira, com essa lucidez, com eSsa inteligência de que é 
dotado e que todo este Senado admira, abordou rapida­
mente um problema que trago novamente para esta Ca­
sa. f: impressionante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
·como as coisas acontecem nes_te Pais, neste País que de­
via buscar uma solução para os seus graves problemas de 
abastecimento, para o grave problema da fome, que é 
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talvez o grande responsável pela mortandade infantil, 
por todas essas mazelas que atormentam a nossa nacio~ 
nalidade._ 

Sr. Presidente, todos nós sabemos que o lavrador e o 
pecuarista brasileiro vivem na dependência de que haja 
qualquer crise nos seus setores para que os preços subam 
e eles possam·auferir alguns lucros das suas atividades. 
Isto é em relação ao leite, em relação à carne, aos ovos, 
ao arroz, enfim, a todas as atividades primárias deste 
País, e n6s j"á estamos mais ou menos habituados. O pe­
cuarista sofre durante meses, anos, aguardando que haja 
melhoria no preço da carne, no preço do leite, dos grãos, 
etc. Mas isso parece que ofende de uma maneira grave, 
insuportável, aos administradores da coisa pública deste 
País. Aos tecnocratas que gerem as finanças deste País 
ou os gestores do social, responsáveis pelo bem-estar so­
cial deste País, porque logo eles se prontificam a gastar 
as parcas divisas que este País acumula nas exportações 
que faz e importam, imediatamente, leite, carne ou ar­
roz, seja de onde for, para regularizar - como eles di­
zem - o abastecimento interno. 

Mas é interessante que nunca se lembram de fazer a 
mesma coisa quando acontece com os manufaturados; o 
automóvel, o caminhão, o trator, desaparecem do mer­
cado nacional. Hoje, para se adquirir um carro, um ca­
minhão Mercedes Benz, tem que se pagar ágios enormes 
e esperar 2, 3 ou 4 meses. E o que dizer dos tratores? Tra­
tores tão essenciais para o preparo da terra, para a pro­
dução do solo brasileiro. Devo confessar que estou há 
quase seis meses esperando para adquirir um trator Ca~ 
terpillar, porque faltam componentes e o Governo não 
permite que se importem esses_ componentes. Mas o Go­
verno vai importar carne quando os campos dos criado~ 
res brasileiros estão preparados e cheios de bois gordo~> 
no ponto de abate. 

E os nossos tratores? Por que o Governo não se preo~ 
cupa em permitir a importação dos tratores dos Estados 
Unidos da Amêrica, Japão ou da Inglaterra? Por que 

_não se pode importar um automóvel de luxo ou um ca­
minhão pesado, um Scania, um Mercedez? Nestas horas 
os tecnocratas do Governo, os economistas deste Gover­
no não se lembram que os agricultores também precisam 
ser assistidos, deveriam ter os seus problemas resolvidos, 
porque esses problemas também compõem uma aflição 
social neste País. 

Quero, pois~ fazer minha essa observação do Senador 
Benedito Ferreira no seu discurso de ontem, quando 
chamou a atenção para esse aspecto: por que se importa 
carne quando o Brasil tem carne? Só para não subir o 
preço da carne brasileira? 

Por que se importa leite da Europa? Só para não subir 
um pouco o preço do leite? 

Por que nãQ se importam tratores, automóveis e cami­
nhões, enfim, toda essa gama de manufaturados que es­
tão faltando nas prateleiras do comércio brasileiro? Por 
que isso também não preocupa os tecnocratas da econo­
mia brasileira? 

O Sr. Alberto Silva - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. -JOÃO LOBO - Pois não. 

O Sr. Alberto Silva - Estou acompanhando o discur­
so de V. Ex• e confesso que estou impressionado com a 
presteza, com a justeza das suas palavras a respeito do 
assunto. Conheço V. Ex• como homem que se dedica 
tambêm ao amanho da terra, à criação de gado e V. Ex• 
conhece muito bem as dificuldades por que passam os 
criadores, quer seja para aquele que yroduz carne, quer 
seja- para o que produz leite. Agora, é inacreditável que 
um País como o nosso, tenha sobras agrícolas inaprovei­
tadas, que poderiam ser transformadas em ração espe-­
ciã.l, para aumentar a produção de leite sem precisar au­
mentar o número de matrizes em pelo menos 20%. Estou 
vendo ali o eminente Senador Benedito Ferreira, que é 
apaixonado e conhecedor profundo deste problema- S. 
Ex•_sabe que o que estou falando é verdadeiro- se tivés~ 
semos ração barata para vender aos criadores, aos pro­
dutores de leite a preços acessíveis, acho que talvez se 
dobrasse a produção de leite, porque não seria preciso 
soltar o gado para pastar, gastando energia nas caminha­
das. Não temos uma política de fornacimento de rações 
como. não temos, tambêm, uma política agrícola. Sobre 
isso já tive oportunidade de falar aqui. Enquanto nos Es-
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tados Unidos o governo banca a agricultura, aqui é tudo 
episódico. Aqui se produz demais e fica-se sem armaze­
namento, como é o caso de Goiâs e Piau[ agora, que têm 
arroz demais, sobrando e não têm onde armazenar. Por 
tudo isso, nobre Senador João Lobo, V. Ex• tem razão. 
Os homens que estão encarregados de olhar esse proble­
ma ou nunca passaram por uma fazenda ou não conhe-­
cem o assunto e querem resolvê-lo nos gabinetes. Acho 
que a nossa Comissão de Energia deveria incluir tambê:m 
mais alguns membros e acrescentar à Comissão a pro­
dução do leite e da carne dentro do País, porque, afinal 
de contas, um pa(s que não produz alimentos para seus 
filhos não pode se indm~trializar, porque acaba tendo 
que vender vaca para comprar alimento. Nós estamos 
quase nesta situação. Importar leite? Um país pequeno 
produz mais leite que o Brasil! Isto é inacreditável. Para­
bêns a V. Ex• pela advertência e, vamos dizer, pela con­
tribuição que estâ dando ao Governo. Isto é uma contri­
buição. Nós estamos dando uma contribuição ao Gover­
no que deve estudar este assunto de maneira mais ade­
quada. 

O SR. JOÃO LOBO - Senador Alberto Silva, agra­
deço o aparte de V. Ex• que incorporo como parte subs­
tancial ao meu pronunciamento nesta tarde. V_. Ex• tem 
muita lucidez ao enfocar este problema. Conheço V. Ex• 
de longa data. Desde quanto Governador do Estado do 
Piauí, .V. Ex• tinha o dom de enxergar o óbvio, de colo­
car o dedo dentro do evidente, do óbvio e resOlvê-lo com 
facilidade e presteza. 

Mostrei ao Senador Senedito Ferreit'ª_!l_m artigo que 
aconselhava a tomarmos cuidado com a especulação na 
pecuária brasileira. Nesse artigo, o articulista dizia que a 
carne bovina na Europa custa a metade da carne bovina 
do Brasil na Europa e nos Estados Unido$ da América 
custa, exatamente, a metade do que custa no Brasil. Essa 
afirmativa causa eSpécie e procuramos ir fundo no senti­
do e na veracidade do que dizem. 

Sr. Presidente, hâ qualquer coisa de verídico, há_ ver­
dades por trâs dessa afirmação. A Europa e os Estados 
Unidos jâ estão num estágio muito mais ·avançado do 
que o Brasil e preparam os preços dos seus produtos. Os 
Estados Unidos engordam o boi confinado com rações 
de preços baixíssimos, importadOs, talvez, do Brasil... 

O Sr. Alberto Silva - S isso que_ estou afirmando. 

O SR. JOÃO LOBO-... ou de outros países expor­
tadores de ma_têria-prima e alimentam esses bois muito 
mais barato, muito mais em conta para a venda, para a 
comercialização do que nós, brasileiros, podemos fazer 
com os nossos bois. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite um aparte? 

O SR. JOÃO LOBO- Antes de cont_inuar~ concedo 
o aparte ao nobre Senador_ Benedito _ferr_ejJa. 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador João Lobo, 
o problema agropecuário brasileiro sofre tantas e tama­
nhas distorções que muito longe iríamos se tentássemos 
aflorar pelos menos as principais. Veja V, Ex• como o 
Brasil, onde temos mais de cem milhões de técnicos de 
futebol, não temos a menor quantidade de agropecuaris­
tas, tal é a vocação do brasileiro para o amanho da terra. 
E mesmo senado uma atividade que ninguém desconhece 
ser uma forma de ficar Pobre alegremente, o ser agrope· 
cuarista, ainda temos, por acréscimo, além do descaso 
governamental, a ironia dos tecnocratas quando nos 
acusam de chorarmos de barriga cheia. E não atentam, 
por exemplo, que no Brasil, e de modo especial nos i'llti­
rnos anos, depois que passou a permitir que os banquei­
ros simulassem a aplicação dos depósitos compulsórios 
no credito rural, porque sabe V. Ex• que os bancos priva­
dos não aplicam coisa alguma no crédito rural, fazem, 
sim, um compadrio entre os diretores, o pepino do crédi· 
to rural, realmente é um pepino porque ele é gravoso, ele 
é só descascado pelo Banco do Brasil. b fácil, veja as es­
tatísticas do crédito rural controladas pelo Banco Cen­
tral e verificará quantos milhões de contratos São execu· 
tados pelo Banco do Brasil e quantos o são pelos bancos 
privados. Mas a desgraça do desvio desses recursos, que 
deveriam ser orientados para a agricultura, cresce por­
que se permitiu a especulação fundiâria, a supervalori­
zação do preço da terra, gravando sobremaneira a ativi-
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dade daqueles que a exercitam, apesar dos governos e 
dos que teimam em produzir e saciar a fome das nossas 
('idades. Tenho aqui, reiteradas vezes1 citado um simples 
fato estatístico. Contestâ~lo é impossível, o que se pode 
fazer é alterar a regra do jogo e não publicá-lo mais no 
Anuário Estatístico do IBGE e nem nas publicações da 
Fundação Getúlio Vargas. Mas até que se mude a regra, 
não tem como esconder que a agropecuária há 25 anos 
tinha 30% da renda bruta nacional;_e_m 80, ela chegou 
com menos de 10% da renda bruta nacional, apesar do 
crescimento da população rural verificado ultimamente. 
Paradoxalmente, tem havido esse fenômeno no Brasil, 
talvez por causa desse 1 milhão de títulos de terra que fo­
ram expedidos no último Governo. O certo é, nobre Se­
nador, que o setor da chamada intermediação financeira, 
que é o colorido, o nome que acoberta os nossos ban­
queiros nas estatísticas, o setor de intermediação finan­
ceira, que participava com 3.4% da renda bruta nacional, 
há 25 anos, chegou em 1980 com mais de lO% da renda 
bruta nacional. Agora, não é o caso de se perguntar: 
Pode·se comparar a mão·de-obra agregada na agrope­
cuária com a mão-de-obra agregada no setor de iriterme­
diação financeira - seria até um insulto à inteligência de 
qualquer homem comum formular a coisa sob esse as­
pecto. Mas a verdade, nobre Senador João Lobo, é que 
alêm desse abuso, desse absurdo, desse encarecimento 
articial da terra - e ai nós temos a conivência direta do 
Governo Federal, porque o INCRA nunca procurou 
coibir esse abuso - e ele poderia fazê-lo, através da ta­
xãção progressiva para as terras -oCiosas- e V. Ex• sabe 
o quanto eu estou à vontade para tecer esse tipo de críti­
ca, não só por ser um estudioso, mas por ser a minha ati­
vidade econômica preponderantemente agropecuária, 
entãO estou muito à vontade para pedir seriedade na tri­
butação d-a terra ociosa. 

Mas, com tudo isto, além de ser obrigado a acompa­
nhar os prêços absurdos da terra, de pagar os preços 
exorbitantes, para poder produzir, jã estamos em pleno 
mês de julho, e o crédito para investimentos até hoje não 
chegou, nãO foi autorizadO pelas nossas autoridades eco­
nômicas, como se isto pudesse ser tratado com esse desa­
preço, com este desinteresse. Mas os jornais noticiaram 
que trarão carne da Europa, de avião, para atender ao 
mercado, parã cortejãi- a massa consumidora, como se o 
agropecuarista fosse um apàtrida, como se ele não fosse 
também brasileiro, e como V. Ex* colocou muito bem, 
neste momento de escassez, que poderia permitir uma re­
muneração melhor, o pecuarista tem o seu preço conge­
lado. A carne que está entrando aí e que vai entrar, ain­
da, é verdade que é uma carne que foi comprada, aparenM 
temente1 a preços baratos. Mas, considerássemos, e hâ 
um acordo mundial entre os países que não se exportem 
impostos. E V. Ex• sabe que, de cada cinco bois criados e 
j::itoduzidos pelo nosso pecuarista, de cada cinco, um de 
plano, fica p3.ra o Estado, para pagar o ICM e o FUN­
R URAL. Mas não fica só ar. Se aS outras atividades eco­
nômicas podem creditar ICM, para utilizarem-no, quan­
do da venda do produto final, não acontece isto com o 
pecuarista. Ele não se credita, ele não se beileficia do 
ICM que ele paga na aquisição doS insumos, quando 
qualquer atividade goza esse benefício, gOzã dessa regra 
estabelecida no ICM, menos para o I-oceiro. Por isso é 
que eu disse a V. Ex': nós iríamos muito lõnge se tentás­
semos aflorar aqui, tumultuaríamos o discurso de V. Ex• 
Mas eu fico p_or ai: bastaria que coibisse o abuso da espe­
culação fundiária por parte desse caudal de dinheiro que 
deveria estar sendo canalizado para o crédito rural, via 
instituições financeiras privadas, mas que nunca chegam 
aos produtores, senão aos compadres das diretorias ou 
às próprias diretorias de um banco emprestando para 
outro e vice-versa. Bastaria que os nossos tecnocratas, 
quando fossem considerar o preço do produto estrangei­
ro, aplicassem ao mesmo a carga tributária a que está su­
jeito o nosso produto, Sem dó vida alguma, eles verificci­
riam que as nossas divisas, as nossas parcas divisas -
como colocou bem V. Ex•- deveriam tem uma melhor 
destinação do que não essa de asfixiar aqueles que ainda 
teimam em 'produzir e saciar a fome das nossas popu­
lações urbanas. V. Ex• desculpe ter me alongado tanto, 
mas realmente o assunto é momentoso, o assunto é de 
alto interesse nacional e eu não poderia deixar pasSar 
esta oportunidade para participar do brilhante discurso 
que V. Ex• vem desenvolvendo sobre o tema da agrope­
cuâria. Muito o brigado, 
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O Sr. Cesar Cals - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. JOÃO LOBO - Agrad~o o aparte do nobre 
Senador Benedito Ferreira, Naturalmente, estou falando 
sobre um tema que ele jâ aflorou na tarde de ontem e 
quero dizer, neste momento, que esses pontos que o 
nobre Senador Benedito Ferreira tocou no seu aparte, 
cada um, de persi mereceria um discurso longo e bem 
fundamentados, como só ele é capaz de fazer neste Sena­
do Federal. 

Sr. Presidente, antes de conceder o aparte ao nobre Se· 
nadar César Cals, gostaria de solidarizar-me com o pon­
to de vista do nobre Senador B.;:nedito Ferreira. Acho 
que essa valorização fundiária excesssiva que ~ feita no 
Brasil, essa valorização excessiva das terras inaproveitâ­
veis que o INCRA não fiscaliza de propósito, porque se 
ele fiscalizasse e fizesse uma taxação progressiva das ter­
ras improdutivas, essa reforma, essa divisão de terra, há 
muito estaria fora da moda e conclufda neste Pa!s. 

Gostaria de lembrar, também, que esquecem os tecno-­
cratas brasileiros, os homens de gabinetes refrigerados 
neste Pais, do tempo que se demora para construir 1 qui­
lo de carne que, no mínimo, quando bem administrado, 
leva 4 anos para ser concluído, para poder chegar aos fri­
gorífícos, para poder chegar aos açougues, para poder 
chegar ao consumo, quatro anos. Não ê como os produ­
tos de agricultura que levam 60 dias, 90 dias ou 120 dias. 
Um quilo de carne demora quanto anos. Precisa de ara­
me, que cada vez aumenta mais o seu preço, de medica­
mento, que atinge as raías do absurdo neste País; precisa, 
também, de máquinas agrícolas para plantar o capim e 
estas mâquinas e os seus implementas cada vez têm o seu 
preço mais aumentado e a sua escassez notada, fazendo 
uma falta surpreendente na construção da infra­
estrutura do Brasil. 

Tudo isso são itens que deveriam ser cuidadosamente 
postos nessa Comissão que o Senador Alberto Silva pe­
diu que fosse criada e integrada por Senadores que te­
nham a capacidade e a competência de prestar esta aju~ 
da, esta assistência ao Governo brasileiro. 

-O Sr. Cesar Cals - V. Ex• concederia um aparte, 
nobre Senador João Lobo? 

O SR. JOÃO LOBO - Concedo o aparte ao nobre 
Senador César Cals. 

O Sr. Cesar Cals- Nobre Senador João Lobo, V. Ex• 
hoje fala sobre um tema ontem abordado pelo Senador 
Benedito Ferreira e comentando favoralmente, aqui, os 
conceitos colocados por S. Ex• quando abordou a incon~ 
veniência para o Brasil dessa poHtica que considero ab­
solutamente nefasta- e o disse ontem em meu aparte­
dos tecnocratas que, pela lei do menor esforço, em vez de 
estudarem o porque se pode produzir pelo preço conge­
lado, ficam ameaçando com importação. :Porque, aliâs, 
como disse ontem e repito hoje, vai ser uma destruição 
progressiva do setor produtivo nacjonal ou a desnacio­
nalização desse setor. V. Ex• diz1 hoje, que estudando o 
assunto, afirmativas de alguns tecnocratas considera~as 
até verdadeiras que o quilo de carne bovina na Europa, 
_país sem terra disponível, é mais barato do que o quilo 
de carne no Brasil, País com imensidões de terras dis­
poníveis. Então, na realidade esses tecnocratas que V. 
Ex• diz do ar refrigerado precisariam ir ao campo e veri­
ficar o porque desse custo e não ficarem a atacar as con~ 
seqüências mas as causas, Essa que deveria ser a orien­
tação do Governo. Por isso, faço aqui um reparo. Hâ um 
aditivo naquela frase do Senador Benedito Ferreira que 
diz: cortejar a massa consumidora. Acho que cortejar a 
massa consumidora e os _exportadores dos outros palses, 
porque, na realidade, este tipo de pressão sofri, como 
Ministro, porque queria produzir energia no Brasil, dei~ 
xar de comprar petróleo. Havia todo um interesse inter­
nacional e nacional contra essa política de deixar de im­
portar, para produzir bens ou produzir energia no Brasil. 
1:: o que se está fazendo, agora, no setor de energia, con­
forme disse o nobre Senador Alberto Silva e também no 
setor de produção de alimentos. Penso que é absoluta­
mente necessário que esse tema seja diariamente coloca­
do nesta Casa e de tanto se repetir não é possível que não 
chegue lâ no Planalto. Os jornais não dão muito eco a 
esse tipo de pronunciamento. Mas, na verdade, temos 
que usar, aqui, a persistência deste pronunciamento, 
porque o interesse do Brasil está acima de qualquer deci­
são tecnocrática que o Governo venha a adotar. 
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O SR. JOÃO LOBO- Agradeço o aparte de V, Ex•, 
nobre Senador César- Cals, e entendo que V. Ex~ tem ra­
zão ... Ãgua mole ... - todo aquele negócio- termina fa­
zendo a sua erosão até na mente de certos tecnocratas 
que se tornam impermeáveis ·e paralelepipédicos a essas 
coisas tão evidentes. Mas V. Ex• fala com muita razão, 
porque V. Ex• fez isto, quando Ministro das Minas e 
Energia. V. Ex• saiu do- seu Gabinete e viajou para países 
com climas os mais adVersos. V. Ex• palmilhou todo ou 
quase todo o Oriente Médio, tratando de sabe o porquê 
daqueles preços e o porquê daquelas negociações, ten­
tando arranjar novos conhecimentos, know-how, para a 
exploração de petróleo brasileiro. Já disse isto antes e 
vou repetir aqui: V. Ex• foi, talvez, um dos poucos Mi­
nistros do Governo passado que, antes do término do 
seu mandato, atingiu a meta a que se propôs no iníCio da 
sua posse como M inistrõ das Minas e Energia. O Brasil 
deve muito ao Ministro César Cals por ter levado aquele 
plano da sua posse a uma conclusão auspícTosa, vitoriosa 
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e muito benfazeja para todo o Brasil e que teve a sui pro­
dução de petróleo aumentada de 160 mil para mais de 
500 mil barris diários. Transformou a conta do petróleo, 
que em um pesadelo, em uma coisa normal a que não se 
dá muita atenção. Se ainda estainos dando atenção a 
essa conta do petróleo, é porque estamos esquecendo 
que é melhor pesquisar e produzir internamente, fazer 
uso do álcool que temos em abundância e continuar com 
aquelas pesquisas do petróleo na plataforma brasileira, 
para nos libertarmos. de uma vez por todas, desse fantas­
ma que era uma síndrome nacional. O consumo da gaso­
lina apavorava todo mundo. 

Então, Sr. Presidente e Srs. Senadores. termino estas 
palavras dizendo que considero as coisas do campo mui­
to simples, fáceis de serem equacionadas, contanto que 
se tenha a inteligência, o patrlottsnio e o bom senso de 
encará-las. Produzir carne neste Pais, produzir leite ou 
grãos não deve ser uma atividade penalizada nem mal­
vista, deve ser uma atividade glorificda, estimulada e 
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aplaudida. Mas o que se vê nesta terra não é nada diso, é 
exatamente o contrário. O lavrador, o agricultor, nos Es­
tados Unidos, é um homem eminentemente respeitável e 
respeitado por todas as autoridades; é um homem cuja 
opinião pesa no conceito de toda a nação. No Brasil, um 
lavrador, um agricultor é um jeca qualquer que não tem 
nem direito a comparecer ão gabinete dos bancos-. Dos 
bancos particulares, então, nem se fala, do Banco do 
Brasil às vezes eles têm acesso. t: esta a situação que este 
País enfrenta. Enquanto o Brasil não resolver encarar a 
sua realidade, a realidade que temos, nós vamos muito 
mal, Sr. Presidente. Mas esperamos que, com a contri­
buição de homens dignos, de homens capazes. como são _ 
muito dos Srs. Senadores que comparecem a este ple~ 
nário, temos esperança de que estas verdades terminem 
projetando na mente impermeável de toda essa tecnocra­
ci:::~ que administra o País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 
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Titulares 

1. César Cals 
2. João Castelo 
3. Carlos Alberto 

J. Alberto Silva 
2. Cid Samp3io 

I. José Lins 
2. Nivaldo Mach3do 

Suplentes 
PDS 

1. Aloysio Chaves 
2. Lomanto Júnior 

PMDB 
1. José Ignácio Ferreira 
2. Marti11s Filho 

PFL 
I. Lourival Baptista 

Vice-Líderes 
Fábio Lucena 

Fernando Henrique Cardoso 
Gastào Müller 
Hélio Gueiros 
João_.Calmon 
Martins Filho 
Pedro Simon 

Saldanha Derzi 
Severo Gomes 

LIDERANÇA DO PARTIDO DA 
FRENTE LIBERAL - PFL 

Líder 
Carlos Chiarelli 

Vice-Líderes 
América de Souza 
Nivaldo Machado 

José Lins 
Odacir Soares 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
DEMOCRÃTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Murilo Badar6 

Vice-Líderes 
Jorge Kalume 

Moacvr Duarte 
Octavio Cardoso 
Roberto Campos 

Assistente: Luiz Fernando LapaJCSSC - Ramal: 3493. 
Reuniões: Quõllrlas-(cir•s. .b 10:00 horu. 
Loc:111: Sala d<1 Comisslo, na Ala Senador Alexandre Costa -

Anexo d<ts Comiss&s - Ramal: 3024. 

COMISSlO DE OtNCIA E TECNOWGIA - (CCT) 

(7 membra&) 

COMPOSIÇÃO 

Tituiares 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Jutahy Maaalhlcs 
Supientes 

PDS 
L Jutahy Maplhles L Benedito Ferreira 
2. CésarC11Is 2. Alexandre Costa 
3. Viraílio Távora 

PMDB 
L Severo Gomes L Jo)oCalmon 
2. Mauro Boracs 2. Alberto Silva 

PF.L 
L Milton Cabral I. Alcides r'aio 
2. Carlos Lyra 

Assistente: Antonio Carlos P. Fonseca 
Reuniões: Terças-feirà$, :b 11:00 horas. Ramal - 3493 
Local: Sala d:t Comisslo de Minas e Eneraia, na Ala Senador 

Alexandre Costa - Anexo das Comisiõcs. - Ramal: 
3652. 

COMISS.\0 DE CONSTITUIÇ.\0 E JUSTIÇA - (CCJ) 
(I S membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: JoK Ianácio Ferreira 

!•-Vice-Presidente: Helvldio Nunes 
2•-Vice-Presidente: Nivaldo Machado 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Hclvldio Nunes I. RobcrtoCampos 
2. Moacyr Duarte 2. Raimundo Parente 
3. OcUi.vio Cardoso 3. Carlos Alberto 
4. Odacir Soares 4. Jutahy Magalhães 
5. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. José lgn.ãcio Fcrreirõll I. Severo Gomes 
2. Fábio Lucena 2. Henrique Santillo 
3. Hélio Gueiros 3. Alberto Silva 
4. Alfredo Campos 
5. Martins Filho 

PFL 
I. Aderbal Jurema I. Benedito Canelas 
2. Américo de Sousa 2. José Lins 
3. Luiz Cavalcante 
4. Nivaldo Machado 

Virgílio Távora 
Gabriel Hermes· 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
TRA"SALHISTA BRASJLEIRO- PTB 

Líder 
Carlos Alberto 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
DEMOCRÃTICO TRABALHISTA- PDT 

Líder 
Jaison Barreto 

Vicc-l.íderes 
Raimundo Parente 

Mário Ma1a 
LIDERANÇA DO PARTIDO 

SOCIALISTA BRASILEIRO- PSB 

Líder 
Jamil Haddad 

LIDERANÇA DO PARTIDO DE-
MOCRATA CRISTÃO- PDC 

Líder 
Mauro BorRes 

LIDERANÇA DO PARTIDO LIBERAL- PL 

Líder 
Itamar FríJ,nco 

Vice-Líderes 
Benedito Canelas 

Cid Sampaio 

PTB 
I. Nelson C11rneiro 
Assistente: Ron11ld Cavalcante Gonçalves - Ramais:: 3972 c 
3987. 
Reuniões.: Qu;trtas-feiras., ls 9:JO horas. 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa -

Aneli:O das Comissões- Ramal: "31S. 

COMISSlO DO DISTIIrro nD!RAL - (Df) 
(li membros) 

COMI'OSICAO 
Presidente: Mauro Borscs 

Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

l. Raimundo Paunte 
2. Lomanto Júnior: 
3. Benedito Ferreira 
4. Alcltandrc Costa 

1. Mauro Borses 
2. Henrique Santillo 
J. Mário Maia 
4. Alfredo Campos 

I. Lourival Baptista 
2. Adcrb31 Jurema 
3. C011rlos Lyra 

Suplentes 
PDS 

I. César Cals 
2. Hclvídio Nunes 
3. Galvào Modesto 

PMDB 
I. Marcelo Miranda 
2. Saldanha Derzi 

PFL 
l. Nivaldo Machado 
2. Luiz Cavalcante 

Assistente: Klcber Alcoforado L~rda - Ramal: -4064. 
Reuniões: Terças-feiras. às 10:00 horas. 
Local: Sala dll Comissão, n11 Ala Senador Alexandre Costa -

Anexo das Comissões- Ramal: 3168. 

COMISS.\0 DE ECONOMIA - (C!) 
(li membros) 

COM POSIÇAO 

Titulares 

Presidente: Joio Castelo 
Vice-Presidente: Álvaro Dias 

Suplentes 
PDS 

\, Virgflio Tíi.vora 
2. Alexandre Costa 
3. Gabriel Hermes 
4. João Castelo 

I. Severo Gomes 
2. Cid Sampaio 
3. Álvaro Dias 
4. Henrique Santillo 

I. Carlos Lyra 
2. José Lins 
3. Alb11no FTanco 

I. Moacyr Duarte 
2. Lcnoir Varps 
3. Amaral Furlan 

PMDB 
I. Mirio Maia 
2. Fibio Lucena 

PFL 
1. Benedito Canelas 
2. Américo de Souza 


